
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 214, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 98/2020
OF 103/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 883, de 16 de junho de 2015, que 
autoriza a Associação Rádio Comunitária Barra Velha (Rádio Cidade), a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra Velha , Estado de Santa 
Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

EM nº 00316/2019 MCTIC 

  

Brasília, 20 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.026025/2011-61, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Rádio Comunitária Barra Velha (Rádio Cidade), inscrita no CNPJ sob n° 13.589.892/0001-50, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra 

Velha / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 321/2015/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 76/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 883 de 16 de junho de 2015, publicada no 

DOU de 18 de junho de 2015. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 

presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



PORTARIA Nº 883/2015/SEI-MC

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso 11do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, clc a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.026025/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radio Comunitária
Barra Velha (radio Cidade). com sede à Rua Antenor Joaquim de Góes, Nº 132 -
B. Centro, na localidade de Barra Velha I SC, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput. . .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
16:00, conforme art. 3º.11I, "a", das Portarias MCnº 89/2014 e MCTICnº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

--I!]
~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
. http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
.0386712 e o código CRCEB823CDF.. ..

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34353/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53000.026025/2011-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654303 e o código CRC 052ABABE.

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 4654303
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Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

53000 026025/2011-61 

SEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PK Ojü iLOG«QLGG/CGRJL «PO 
25705/2011-14:12 \ r P 

A Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
inscrita no CNPJ sob o n0 13.589.892/0001-50, com sede Rua : Antenor Joaquim de 
Góes 132 ,na cidade de Barra Velha, Estado de Santa Catarina ,CEP 88.390.000 
.Telefone 47.3454.4182, 
correio eletrônico arq.peterls@gmail.com, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, em atendimento ao Aviso 2/2011 , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n° 1/2004 - Norma Complementar do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC n= 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Barra Velha, SC, 05 de maio de 2011. 

Peterson Luiz Silvestre 

Nome do representante da entidade: Peterson Luiz Silvestre 
839-75 

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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02 
www.tjsc.ius.br/sslo 

Emol: 2,00 • Solo(s): 1,20= 3,20 
asur? será considerada Indicio de adulteração ou t 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7, C 

1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério ds 
Fazenda-CNPJ/MF 

Sim Nã< ) 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério ds 
Fazenda-CNPJ/MF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
2 - Estatuto Social, devidamente registrado Sim Nãí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 2 - Estatuto Social, devidamente registrado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>< 
3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Nãc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

>< 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Nãc 4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 

X, 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Nãc 5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade Sim Não 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade 

X 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

Sim Não 9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso 

X; 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

Sim Não 10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o Serviço 

X, 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

Sim Não 11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

X 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver 

Sim Não 12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se 
houver 

x; 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 1/2004 

Sim Não 13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar no 1/2004 >< 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, confirmando 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante 

Sim Não 14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da entidade, confirmando 
as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante X 
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15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico de 
acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado. 

Sim Nã( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico de 
acordo com as disposições da Norma Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Nãí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA» 16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento 

X 

D - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

Sim Nã< ) 1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

X X 
1.1- Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) 
e a assinatura de cada declarante 

Sim Nã< ) 2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo o nome, o 
número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) 
e a assinatura de cada declarante X 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas sob a forma de 
abaixo-assinado 5 0 1 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas 
e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação dá entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal 

Sim Nã< ) 3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas 
e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação dá entidade 
apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante 
legal * 
3.1- Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias apresentadas 

5 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas 
constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Sim Nã( ) 4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de assinaturas 
constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAX 
4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 
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ò* 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ l) 
Co, 

IH - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente declara que 
concorda em associar-se às demais entidades. 

Sim Não zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afirmações feitas são verdadeiras e de minha 
inteira responsabilidade. 

Peterson Luiz Silvestre 

T 3 58V 892/0001-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃO mdío fOflurCTi 
BARRAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \'i:[\:A 

RUA ANTFNORzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .5 >'•..-.-
CENTRO - Çir Oíjj ; •. 

1 BARRA VPI.HA l & SANTA CATARIN & _ J 

501 
Aria 

;:j2 

Endereço para correspondência: Rua: Antenor Joaquim Góes N° 132 
Telefone para contato: 47.3454.4182 
Correio eletrônico (e-mail): arq.peterls@gmail.com 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação: Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
(Rádio Cidade) 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude - 26°38'25"S 
Longitude - 48°41'14"W 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 5

mailto:arq.peterls@gmail.com


Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
Rua: Antenor Joaquim de Góes n& 132 
CEP 88.390.000 
Barra Velha - SC 
CNPJ 13.589.892/0001-50 

RADCOM AVISO 2/2011 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Págma 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o m p r o v a n t e d e I n s c r i ç ã o e d e S i t u a ç ã o C a d a s t r a l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
5 

Ho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L D A P E S S O A J U R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
13.589.892/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/04/2011 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA BARRA VELHA 
TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO CIDADE 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
N ã o i n f o r m a d a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R ANTENOR JOAQUIM DE GOES 
NUMERO 

132 
COMPLEMENTO 

CEP 

88.390-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BARRA VELHA 
UF 

SC 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/04/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 4/5/2011 às 14:11:44 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/05/2011 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 04/05/2011 
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ESTATUTO SOCIAL 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art . l 0 - A Associação Rád io C o m u n i t á r i a Barra Velha , doravante denominada de Rádio 
Cidade, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Barra Velha, 
Estado de Santa Catarina, com sede, na Rua Antenor Joaquim de Góes 132 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:-

A Associação Rádio Comunitária Barra Velha, utilizará como denominação Parágrafo Único 
fantasia 
Rádio Cidade, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 
Art.2°- A Associação Rádio Comunitária Barra Velha ( Rádio Cidade) ^ 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 
I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico 
partidário 
e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . 
Art. 3o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por compro; 
culpa no desempenho de suas funções. 
Art.4°- A receita da Associação Rádio Comunitária Barra Velha ( Rádio Cidade ) será 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos 
seus associados ou dirigentes. 
I I - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6o - A (Rádio Cidade ) será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I I - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 
rt. 7 o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8o - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
Art. 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetêla 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
I I I - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da (Associação Rádio Comunitária Barra Velha ( Rádio Cidade ) 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Rádio Comunitária 
Barra Velha ( Rádio Cidade) será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 11 do mês de abril para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cadao ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá serconvocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas 
convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da (Rádio Cidade) e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados 
a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou exti 

cu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto; 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12 - A Diretoria da Associação Rádio Comunitária Barra Velha ( Rádio Cidade ). órgão 
executivo e administrativo, será compostajK)X-um ^ 
Diretor Geral, um Dirgtor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de(5j? cinco_anos, permitida a reeleição. # \ 
§T*̂ ~A Diretoria da As^õcíáçãÕRádio Comunitária Barra Velha ( Rádio Cidade) poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Rádio Comunitária Barra Velha ( Rádio Cidade) em atos públicos ou 
internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ( Rádio Cidade ). 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a (Rádio Cidade), passiva e ativa, judicial e 
extraj udicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da Associação Rádio Comunitária Cidade (Rádio Cidade ), secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos 
os documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e 
da secretaria, organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade co 
serviço prestado; 
Art. 14-0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidadef|# 

c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento d 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 
IV - DAS ELEIÇÕES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembléia 
Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou 
por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida 
no início da AG. 
V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17-0 Patrimônio e Receita da Associação Rádio Comunitária Barra Velha ( Rádio Cidade) 
será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. Gó o^ocLico^ d^-eior-*, 
V I I - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar,, 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
Art. 19° - A disssolução da Associação Rádio Comunitárí 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o remanesceiuj 
entidade de fins não econômicos congênere, 
definida na Assembléia. 
V I I I - DISPOSIÇÕES FINAIS 

o. 

primeira convocação, sem a 
nas convocações seguintes, 

à velha ( Rádio Cidade) ocorrerá 
trimônio líquido, será destinado a 
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Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de abril de 2011 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Barra Velha 06 de abril de 2011 

Peterson Luiz Silvestre 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O O i : 
CO 00 ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% c o 

"351 
CO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D. 5 
tu o 
-O 1 / 1 

oi g T3 --• 

Reconheço como A U i E l L L l ^ « ^ ( , ) * 

|i!3 
111-4 
Í ; 8 | 
H 8 " í l 

Dou fé 
Em tesf , 

( ) Rodrigo Liberato 
O A m a n i 

()Thayana kaestn| 

Qualquer amendât 

Joinv . Abril de 2011 
' da verdade.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g., 

-erpfficpToKatleenn Rafaela Duf t 
opple dos S Zanetta Ç 

r AraujoT- 4 e h a r l e s Schlickmannfc 
.stio: cc lypt fo 

tentativa da fraude 

c I C I O DE R E G I S T R O DE TlTÜLOS E DOCUMENTOS 
' E S S O A S JURIDiCAS/ÍOiVARCA DE BARRA/VELHA 

Vice-Pref José do Patrocínio de OviveiríÃ 0 356 Bairro Lagoa 
arra V e l h a - S C - C E P : 88390-000 

rotocolo n°: 5218, Livro A - 6, Folha 193 
eyistro n°: 3733, Livro A - 7, Folha 167 
ou fé. Barra Velha, 28/04/2011. O Oficial 
egistro R$: 43,40 Selo RS: 2.40 lotai RS/4 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 12



ATA DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARRA V 

Ata da assembléia geral de constituição da "ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA BARRA 
VELHA", aos onze dias do mês de abril do ano dé/dois mil e onze, à Rua Antenor Joaquim K 

de Góes, número 132, CEP 88.390.000 do município de Barra Velha, Estado de Santar^ £ 
Catarina; reuniram-se em assembléia geral de constituição e fundação os senhores j 
membros fundadores da associação; PETERSON LUIZ SILVESTRE, brasileiro, solteiro.ò, 
estudante, portador da Cédula de Identidade n° 5.346.224-6 - SSP/SC, CPF n° 068.884.839-
75, residente e domiciliado na Rua Antenor Joaquim de Góes 132, Centro, Barra Velha - SC 
- CEP 88.390.000; GRASIELA MILENE DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, do lar, portadora 
da Cédula de Identidade n° 3.950.532-4 - SSP/SC, CPF n° 035.598.499-77, residente e 
domiciliada na Rua Dos Professores, 136, Centro - CEP 88.390.000, Barra Velha - SC; 
ORDILEI BORGONHA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador da Cédula de Identidade n° 
5.783.469 - SSP/PR, CPF n° 028.075.509-08, residente e domiciliado na Rua Carlos da 
Maia 32 Apto 04, Centro, CEP 88.390.000 Barra Velha - SC; ANTÔNIO CARLOS GOMES, 
brasileiro, solteiro, Motorista, portador da Cédula de Identidade n° 1.775.144-6 - SSP/SC, 
CPF n° 421.957.569-34, residente e domiciliado na Rua Paraná 164,Centro, CEP 
88.390.000, Barra Velha - SC; CARLOS EDUARDO DE MELO, brasileiro, solteiro, 
programador industrial, portador da Cédula de Identidade^ n° 4.750.993- SSP/SC, CPF n° 
060.422.089-85, residente e domiciliada na Rua Antenor Joaquim de Góes 132, Centro, 
CEP 88.390.000 Barra Velha - SC; ADRIANA PINHEIRO GONÇALVES, brasileira, casada, 
do lar, portador da Cédula de Identidade n° 3.008.543-8 - SSP/SC, CPF n° 834.476.879-91, 
residente e domiciliado na Rua: Pedro A. Santana 54, Bairro Itajuba, CEP 88.390.000 
Barra Velha - SC; DIANARA CARDOSO, brasileira, solteira, estudante, portadora da Cédula 
de Identidade n° 607.888-5 SSP/SC, CPF n° 077.680.639-45, residente e domiciliado na Rua 
Ipiranga 144, Centro, CEP 88.390.000 Barra Velha - SC, LUCÉLIA GONÇALVES 
PINHEIRO, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade n° 1.132.805 -
SSP/SC, CPF n° 920.784.279-34, residente e domiciliada na Rua Pedro A. Santana, 39, 
Bairro Itajuba, CEP 88.390.000 Barra Velha - SC e GESSE LEONARDO BARBOSA 
brasileiro, casado, supervisor, portador da cédula de identidade n° 3.984.064-6 - SSP/SC, 
CPF 008.196.179-03, residente e domiciliado na Rua Pedro A. Santana 54, Bairro Itajuba 
CEP 88.390.000 Barra Velha - SC. Assumiu a presidência do trabalho, por aclamação 
unânime, o Senhor PETERSON LUIZ SILVESTRE, que aceitou a incumbência, e convidou a 
mim, CARLOS EDUARDO DE MELO, para secretariar a sessão, o qual aceitei. A pedido da 
Presidência, li a ordem do dia, para a qual fora convocado esta assembléia geral e que tem o 
seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto dos estatutos sociais; b) constituição e 
fundação definitiva da associação; c) eleição do conselho comunitário e da diretoria; d) 
outros assuntos relacionados com a constituição e fundação da associação. Iniciando-se os 
trabalhos, o Presidente me solicitou que procedesse à leitura do Projeto do Estatuto Social, 
cujas cópias já haviam sido distribuídas previamente aos presentes. Finda a leitura, o 
Presidente submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, à sua 
votação, tendo o mesmo sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações. 
Após a leitura e discussão, foi o Estatuto aprovado, o qual fica fazendo parte integrante 
desta Ata. Passou então o Senhor Presidente a esclarecer aos presentes a necessidade da 
composição e Eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário nos termos estatutários e, 
após breve discussão, por consenso foi indicado, para o mandato de primeiro período de 
gestão, que chegou ao seguinte resultado: Conselho Comunitário: ANTÔNIO CARLOS 
GOMES, LUCÉLIA GONÇALVES PINHEIRO, ADRIANA PINHEIRO GONÇALVES, GESSÍ 
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LEONARDO BARBOSA e DIANARA CARDOSO. Diretor: Presidente: PETERSON LUIZ 
SJLVEST-RE; Diretor Administrativo: GRASIELA MILENA DE^OUVEIRA; DiretOE-de., 
Opera gões: ODiT«LJzM3(^ Secretário: CARLOS EDUARDO^ DE MELO. O 
Presidente, depòls~õ!ê~ipTirados os eleitos, deu-lhes imediata posse, para suas funções e 
atribuições iniciando-se no dia 12 de abril de 2011 e extinguindo-se no dia 12 de abril de 
2016. Ficando livre a palavra e como ninguém desejasse usá-la, o Presidente suspendeu a ob-
sessão pelo tempo necessário para a lavratura desta ata, o que eu fiz, como secretária, em #Va / ) 
vias de igual teor, depois de reaberta a sessão, a mesma foi lida e aprovada.JMada maiszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -.Aj 
havendo, foi encerrada a presente assembléia, ficando o livro a disposição 
?ara receber as respectivas assinaturas, os quais passam a ser consid 

(adores. Barra Velha, 11 de abril de 2011. 

presentes^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q / 
•"tèmbros'%1 -

Peterson Luiz SilvestrezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y 
Presidente 

Grasrela Milena de Oliveira 
Diretor Administrativo 

0 \ £ 

Odirlei Borgonha 
Diretor de Operações 

Carlos Eduardo de Melo 
Secretário 

•^Antônio Carlos Gome 
Conselho Comunitário 

Adriana Pinheiro Gonçalves 
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-SNTiCACÀO - Confere com o original apresentado, dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i . i l ido s o m e n t ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gem o s e l o de a u t e n t i c i d a d e 

,444-Fone/Fax: (47) 3422-9975 
Emolumantos R$ 2,17 + Selo R$ 1,20 = Total R$ 3,37 
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HKSisrno 
riÉltAi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LIDA SM.TODO OTEBRITORIQ NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DATA DE 
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üoc O « , G E M • C MASC 454. W tò-ft F L 214 

• ; ' ••: CART; f l ITTER /JAMDI f f iPOLIS PR 

Tcc. Crwirwillstico 
Matricula n° 157.102-8 

Lt:'N*7 V6OE-29/03'a3 

Saio: CDO38058 

ALtent jco a p r e s e n t e fotocópia por s 

original que m e fel a p r e s e n t a d o . d/Tq! 

Barra Velha, Cfide maio de 2011 /elha, CSde mi 

MANE AR BIGÃ CLAUDIANE ARBIGAUS HARMEL - Escrevente 
§-fmolumentos: R$ 2,17 + selo: R$ \120 - Total: R$3,37 

FONES: (47) 34SÍ>2426 / 3456-0036 
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J o i n v i l l e - S C 

Jefef. 

0 9 MAIO 2011 

da verdade. 
ÜTÉNTICAÇÀO • Confere com o original apresentado, doij fé. 
V á l i d o s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 

Rua: Dona Francisca, 444 - Fone/Fax: (47) 3422-9975 
Emolumentos R$ 2,17 • Selo R$ 1,20 = Total R$ 3,37 
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P E NOTAS - 2e. OFICIO DE PROTESTO 
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da verdade. 
{E l TICAÇAO - Confere com o original apresentado, dou fé. 

do s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 
Rua: Dona Francisca, 444 - Fone/Fax: (47) 3422-9975 

Emolumentos RS 2,17 + Selo R$ 1,20 = Total RS 3,37 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

DIRETORIA DE POLlCIATÉCNICO-CIENTÍFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

0 
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Rua: Dona Francisca, 444 - Fone/Fax: (47) 3422-9975 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DQ BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO Í»A SEGURANÇA PÚBLICA E, DEFESA DO CIDADÃO 
INSTITUTO Q E R A L Q E PEf l loA 
INSTmjTO DE IDENTIFICAÇÃO : ; . 
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTD3ADE 

Peterson Luiz Silvestre, na qualidade de representante legal da Associação Rádio 
Comunitária Barra Velha, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua : Antenor Joaquim de Góes n° 132 CEP 
88.390.000, Barra Velha Santa Catarina. 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Cidade. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 26° S 38'25" de 
latitude e 48°W 41'14" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Antenor Joaquim de Góes n° 132, CEP 88.390.000, Barra Velha SC. 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 
1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Barra Velha, 05 de maio de 2011 

Endereço para correspondência Rua: Antenor Joaquim de Góes N 0 132, na cidade de Barra Velha, 
Estado de Santa Catarina, CEP 88.390.000 
Telefone para contato: 047- 9966.0036 
Correio eletrônico (e-maü): arq.peterls@gmail.cinn [\ . \ 

Peterson Lutz Silvestre 
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ANEXOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DDUGENTES DA ENTDDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Rádio Comunitária Barra 
Velha, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CPF 028.075.509 

C a r l o s E d u a r d o d e M e l o 

Secretário 
CPF 060.422.089-85 

•OJUUCAJ2A 
A n t o n i o C a r l o s G o m e s 

Conselho Comunitário / 
CPF 060.422.089-85 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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A d r i a n a P i n h e i r o G o n ç a l v e s 
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CPF 834.476.879-91 
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Conselho Comunitário 
PF 920.784.279-34 

G e s s e L e o n a r d o B a r b o s a 

Conselho Comunitário 
CPF 008.196.179-03 

D i a n a r a C a r d o s o 

Conselho Comunitário 
CPF 077.680.639-45 

( tipqei ) 8uqipg irfno «ton 

IZt 'cjiaipa j -SU03 ena 

SIV2ULSI93U 3 SMUVION SOÍHAÜ3S 
Endereço para correspondência Rua: Antenor Joaquim de Góes 
Estado Santa Catarina, CEP 88.390.000 
Telefone para contato: 047-3454.4182 
Correio eletrônico (e-mail): arq.peterls@gmail.com 

n° 132, na cidade de Barra Velhi 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 27

mailto:arq.peterls@gmail.com


ELIONATO MARTINELLI - NOTAS E PROTI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Paraná, 
Sandra Maria 

tabellona zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r...zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RECONHECI 
Ponheço a assiníitur, 

( l ) C D I n L E I BORGONHA 
B jrre Velhe 08 d» mtlo de 20 
CLAUDIANE ARBIüAUS HARMl 
Emolumento!: R$ 2,00 • selo 

9038060 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FONES 

O O 
LO 

O 

CO 
t= 
o 

"03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"8 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• °- S 

CD I S I § 9 

O O 
00 GO 

2 
e 
g 

"Õ3 

O) õ 
: : ;õ 

m « S - s i 
s s -si î $ l 
•ë î 5 .» I J 

Reconheço( jfcmo SEMELHANÇA/ a(s) firmê(s) de 

[8x igo802 1 -ADR^SA/ fp iNHir l 10 GONÇALVES. 

0 JU fé. Uotiville. 09 de Maio de 2011 

I Em test*; da verdade;. 

( ) RodrigoViberato Fernandes ( ) Katleenn Rafaela 
( \Arnanda Boppre dos S. Zane;ta 

V r h a y a n a kivçstner Araujo - ( ) Charles Schlickmanni 
— / . t j s c . j u s . br/selo 

Emol: 2.00 + Selo!»): 1 20=3 20 
Qualquer emenda ou rasura sera considerada Indicio de adulteração ou lentathra de fraudo. 

Reconheço como/ 

[ 8 x i g i B t O ] -
[8x iÇj5xZ0J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 
/SEMÍ .HJMICA ais) firma» de 

R L Q 8 / a í tARDO' 

ais) firma» de 

'SEL I A 

Jain ille, 09 de Maio de 2011 Dou 

Ebi ;est° 
( ) Rodrigo Literato Fernandes ( ) Katleenn Rafaela Di 

( ) Amanda Boppre dos S . Zane.ta 
( >fhayana kaestrier Araujo - ( ) Charles òchlickmani 

Qualquer emenda 

Jus.br/selo 
'16038 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 28

file:///Arnanda
http://Jus.br/selo


6«" C 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% c/J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i.Ui. il, 0 9 / 0 5 / / 0 1 ] RANÇOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 BRrif-Ti 

0 A 2 8 1 / ! ) 0 f í Mil,. 

OUVIDORIA Hll 0800 / . " ) !)h H 

COMPROVANTE DI DEPOSUÜ IM LUNI/Î UiKKLNII 
IM D1MIII [RQ 

C L I E N T E ; II I IRANSI I INANi; IIMIIIKH 

DA IAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m/mmvi 
VAI OR Dl NUI 1RU A l . H H 

VAI OR m i AlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :v 00 

NOMI DiJ PEPOSITANJI A V , RADIll IHM ftftRRA V i l HA 

ICADiiR i : - I . i n n . u i 0 . m i n ». v li 

I I I ICAUOR 2: 1 l . ! , f i ' l . tv . l ."iHWI ' $ 

NR.AUTENTICAÇÃO B . A B B . 8 8 Í M 4 A . I i i , . ' i ; i i 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 29

http://inn.ui0.min


A N E X O I 

M A N I F E S T A Ç Ã O D E A P O I O C O L E T I V A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S o i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y \ \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J I 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 30



ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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01 

02 

03 

04 

05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3. SJJ-1 

06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ü- ó^ckrrym L&A \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fig 3 ^ 0  Q0 O 

07 / 8 8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA flocoo 
08 %.OOS£ C PA CQ 6 TA H- >Q3 /  c ^ f f i O O O o 
09 

10 

í i 
3 ~7r 

1 2 \ ú i i ^ Y m 5 õ S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí 

, ̂ e < 3 r o. S s~- &ê3^õõxk 
,1 ••*•- —r ±* — i . ' I I . *u l / J LJ v \ _ . — -N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mu Mir 4 ^ b f c f t r ê 

16 
- 8 8 ? ) o o o o 

17 

18 

19 

20 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 35



ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXOI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° IDENTIDADE, ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da 
Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área-pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 

LO 

5 7 f c , Ç o S (AizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i. 

s 

55SCLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jfaijífílh.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d . Q -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA cP.'Jbi 

T 

05 

06 

W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Õ8~ 

09 

TÕ~ 

TT 
TT 
TT 
14 
TT 
Tó" 

TT 
TiT 
Tõ~ 

2Õ" 

J SliAQ. 

V/C 1-

~7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CXJU j/num 
ÍJmQ £ 2 

t 3 5 5 

jTfjgjgfíA - foR>35o OCO 

3 - g ^ ^ 3 6 o C o o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 44



ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma ComplementarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° NOME LEGI VEIL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
01 

Õ2~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÕT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

04 
Õ5~ 

Õ6~ 

07 

Õ9~ 

TÕ" 

TT 
12 

13 

14 

15 

Tê" 
T7 
Ts~ 
Tõ" 

2Õ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 3 ãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *M 

3 Í ^ . ^ K 

V W ^ e Q r / 4 . f , < B h b 

6 ^56- 5tf -9 
<g - ^ 8 3 ^ 0 c o o 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 45



ANEXOI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n e 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAASSINATURA 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Comunitária Rádio Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
01 /W. 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f^jtyvuuriG à&? Cj^nlx^jsP - ültfo-OÔÔ 
02 
03 
04 "Tfi/crR-ro/v; /qc&f) 
05 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ^  ̂

06 
07 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\ 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

17 
18 
19 
20 
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ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, fiJt .ENDEREÇO/CEP ^SSflBJATURA 
01 

02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• f ĤF * f j 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 17 

18 

19 

20 
1 J 
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ANEXOI 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
01 . < v ô 6 
02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a- ^ 

03 OVLVTOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A- ^ ~5k£í>S 
04 Cü^rcía ti A) o l í J a u A 2OO-6fà°Í0C 
05 
06 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL / V I S \ \ i 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 

17 
18 < 

d-
19 

• 

20 s ^ 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 58



ANEXO I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° NOME LEGÍVEL IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 
01 

02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(\UJUb^ S £ U ^ V 4Zc>-Jfc exía: U*tòzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CJJ^&* 7Q> - Pfò?fto<m 
03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
18 

19 

20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r. 
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RELAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES 

- ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE 
BARRA VELHA 

- ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM CRISTIANA 

- SOCIEDADE RECREATIVA DE BARRA VELHA 

- COLÔNIA DOS PESCADORES DE BARRA VELHA 

- ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCPCIONAIS DE 
BARRA VELHA (APAE) 
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MAN IFESTAÇÃO D E EN TID AD ES AS S OCIATIVAS E COMU N ITÁRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G$ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ru 

4 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ 3 

BARRA VELHA, Inscrita no 
sede Rua com 

A COLÔNIA DOS PESCADORES DA PRAIA DO GRANT, DE 
CNPJ sob , 0 ^ n ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA %O0. Sod lQOo1 - OJ 

A\J ^éãi ^fa7U<4^ na cidade de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, CEP 
88.390.000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO BARRA 
VELHA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra Velha, SC 22 de abril de 2011. 

Nome do representante legal 
CPF: 

TABELIONATO MARTINELLI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBARua Paraná, 306 - Centro - Barra Velha Sandra Maria Romano Marti nell tabellonatomartinelllggbrt 
- R E C O N H E C I M E N T O 

Reconheço a assinatura por S E 
( 1 ) J 0 5 E HOACIR VIANA - -

Birra Valha, 11 d* maio da 2011 - Em te/t?, da verc 
CLAUDIANE ARBIGAUS HARME-I. • Escr(vente Autorl 
Emolumentoa: R$ 2,00 + selo: R$ •) 20 ̂ Tota!:J9$3 

F.Salos CDP62982 

FONES: (47) 

ATENÇÃO: Para ser consideradà^^áHdar^esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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9 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ 1 PIS, 

o i ^ 

Cxj&SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q - w f f i , C L J D O d o - r > A >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dsL ^/iyr^i^p e t a d * ^ r - rv^ lû_ . 

. G J ^ W N ^ L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ Q y ^ p ^ M J L A Q K ^ J L ] çrj_ a ^ v Q ^ l c L d ö o cUofex 

O A ^ ^ - djL - ^A/y i^cLgw^! ^Cj&rv\ o_ ^ L A V N e x C Í U X O Í A K D < X J L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r W V ^ & t ^ y ^ Q A A J Q A ^ A r L o ^ forlklfri d o d ^ ^ L ©  

C x W x > A o JL d J L ^ ^ j > p r 4 o õ / m çjfl ^r^^Xno OUL 

.Q/fJbo - o U . : S o v d r f X ^çà^aLù^x, , j b i a J W ^ ^ e a « y r n 

J v ^ U ^ G - c i © 3 < 3 ' n o WgVOX . yOcx. j9^(Ô>dCjUiW 

Com M A v A X « çQà a ^ k e < ^ a ô U ^ c i i b v e ^ 

( X _ o m ß ^ O v . r J ^ m ^ c / ^ j x . C ^ L ^ j r i j È ^ e ^ ^ x . 1 | _ 
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AJI/YA4X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tymMsJh A,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 lo^xékL^mûm^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 - - ^ ^ ^ f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r " ~ ~ a A ç k h . _ . 1 . . L L 

I * ' 
T A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

) ° S A A l A ^ . . ; 

C j ? f ; 5 0 3 . 5 0 1 . 8 . 0 - 0 4  tó-' StS. 8 4 / ) 

C i f ! 0 3 ^ . 5 6 ^ . 5 6 3 - 1 ^ f & : 3 . 9 9 2 ^ 

; t i i 

^ T U ^ A A I Í ^ C X O r ^ y y x O o Í Q - -
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í 1 

g i t ó í t ó M R T I N E L L I - N O T A S E P R O T B T K . 
farina, w>-Cenno-88390M)00-B.ve1ha-SC • Fone/Fax|47| 3456-2426 

^ a ^ t ò o a ( s ) P i r m a ( s ) , V e r d a d e i r a ( s ) " 

OFICIO DE REGISTRO DE TlTULOS E D O C U M E N T O S 
E PESSOAS JURÍDICAS C O M A R C A DE B A R R A V E L H A 
R Vice-Pref José do Patrocínio de Oviveira.n" 353 Bairro Laqoa 
earra Velha-SC-CEP: 88390-000 

Protocolo n° 04953. Livro A - 00006. Folha 144 
Registro n°: 03468 Livro A - 00006. Folha 102 
Dou fé, Barra Velha, 2 de Fevereiro de 2009 O < 
Emolumentos do Registro zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jfíjf̂ fv ° 0 0 F H i m 0 0 0 S a l° R $ 0 0^*' 

•Atettii 
\ EsaeventezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fUà 
X v , Fon»(047)3pr 

COIUCEDÓIU^EMIIA, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IODÍSAHIAC*; 

AS047983 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com pr ov a nt e de I nscrição e de Situação Ca da st r a l 

Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

o 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

C AD AS T R O N ACI ON AL DA PE S S O A JURÍ DI CA 

NÚMEROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E INSCRIÇÃO 
83.800.508/0001-00 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 
08/10/1986 

N O M E E M P R E S A R I A L 

COLÔNIA DE PESCADORES Z-4/SC DE BARRA VELHA 

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
COLÔNIA DE PESCADORES Z-4. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
14.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
AV STA CATARINA 

NUMERO 

1109 
COMPLEMENTO 

C E P 

88.390-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARRA VELHA 

UF 
SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

' trovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 10/05/2011 às 21:43:27 (data e hora de Brasília). 

V o l t a r 

1« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ü P r e p a r a r P á g i n a 

p a r a I m p r e s s ã o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http ://www.receita. fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Com... 10/05/2011 
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PESSOAS JURÍDICAS COMARCA ÍDE Barra Velha/SC 

Ib o Registro n°: 3645, Livro - 7. Folha 79 

oiocolo sob o n°: 5130, Livro - 6, Folha 175 

i H/06/2010. Apresentado pelo (a) Sr(a): 

'RESEMTANTE, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
p/ôw jfh CU!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA **ÓSi<?-SCG<lO')&  e m O f i c l ° compareceu perante mim Oficial e solicitou o 

gistro do documento a seguir" 

.a-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ±íB>-5{C>*«B>IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA — - i 

A« C, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE ALjTERAÇÃO DO ESTATUTO 

Aos 03 dias do mês de Maio do ano de 2010, com início às 16h, na sede da Colônia de 
Pescadores Z-04, realizou-se, em segunda convocação, com a presença de diretores e 
associados, a presente Assembléia Geral Extraordinária, conforme edita! de convocação 
publicado em 20/04/2010, nos termos do Estatuto dm vigência, com a seguinte ordem do 
dia: - Aprovação de alteração do Estatuto da Colônia de Pescadores Z-04 do município de 
Barra Velha para adequar as últimas conquistas referente a Lei da Colônia, Lei da Pesca, 
TAC com o Ministério Público, e portarias do Minibtério do Trabalho, conforme modelo 
proposto pela FEPESC - Federação dos Pescadores do Estado de Santa Catarina. 
Abrindo os trabalhos, o Presidente, senhor José Moàcir víana, solicitou e foi atendido pelo 
secretário João Manoel da Costa que proferiu leitura do edital de convocação que em 
seguida passou a secretariar os trabalhos, d presidente da FEPESC explicou 
minuciosamente os motivos da adequação estatutária e as vantagens a serem auferidas 
pelas Colônias de pescadores, permitindo a concjessão do Código Sindical conforme 
dispõe a recente portaria n° 547, DE 11 DE MARÇO DE 2010 emitida pelo MIE, 
permitindo assim que os recursos hoje transferidos à outras entidades, sejam carreados 
para às Colônias de Pescadores, situação de extrema relevância para a sustentação do 
sistema confederativo que possibilitará uma melhor assistência e capacitação técnica dos 
associados além de tornar as Colônias de Pescadqres uma representação nacional com 
muito mais força de decisão, consolidando as conquistas até então travadas junto ao 
Poder Executivo e Legislativo. Todos os associados presentes afirmaram conhecer 
plenamente os termos da proposta da nova redação do Estatuto, através do modelo 
proposto pela FEPESC que já contém as alterações julgadas necessárias para ajustá-lo 
às diretrizes e ideais que norteiam as atividades dp Setor Artesanal da Pesca, além de 
atender à legislação atualizada, e os objetivos da Entidade. Informa, contudo, que o texto 
do Estatuto já foi devidamente examinado e ajustado, pela assessoria jurídica prestada 
por Julio César dos Santos Caminha - Sociedade de Advogados OAB-SC 150272009. Em 
ato contínuo, o senhor Presidente confirma com iodos, a forma da aprovação e lhes 
submete o texto completo do Estatuto alterado, modificado e atualizado, que recebe a 
aprovação unânime. Novamente de posse da palavifa, o senhor Presidente afirma estar a 
Entidade regida, a partir deste momento, pelo novo estatuto, que tem a seguinte redação: 

Capítulo 

CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO SEDE E FINS 

Art 1 o -A COLÔNIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE PESCADORES Z- 04 é  a legit ima ent idade representat iva d o s trabalhadores profissionais do setor artesanal 

da pesca, na  base territoria l do município de  Barra Velha/SC, assim reconhecida através do parágrafo único do art . 8 o da 

Const ituição Federal de 1988 combinado com o art . 1° da  L e i das colônias (Lei 11.699 de 13 d e junho de 2008) e  s e t a regida 

ainda pelo Código Civil cumulado com o t ítulo V ar t . 5 / 1 ao 610, da Úpi 5 . 4 5 2 d e 1 o d e  Maio d e 1943 (CLT), pela Lei da  P e s c a 

(Lei n° 11.959/2009), pelo presente Estatuto e  peias demais disposições legais aplicáveis. 

• • •  

§1°-A ent idade será ident ificada peio nome de 'COLÔNIA DE PESCADORES" seguido pela letra "Z" e o número d e ordem 

que lhe for atribuído no Estado, polo nome geográfico do local de suà base territoria l e  pela sigla do Estado a que pertença e , 

terá sede, na Av. Santa Catarina. 1 .109, Centro Barra Velha, S C e, é integrante do Sistema Confederat ivo de Representação 

d o s trabalhadores profissionais do setor artesanal da  p e s c a - FEPESC^ e  CNPA. 

§ 2 o •  A COLÔNIA DE PESCADORES Z-04 6  const ituída para fíná de  defesa, representação e assistência da  c l a s s e d o s 

trabalhadores profissionais do s e t o r artesanal da  pesca, possuindo 'prazo de duração indeterminado, é  const ituída s e m fins 

econômicos. 

§3°-€m atendimento ao princípio da  unicidade de representação, não poderá exist ir mais d e uma colônia ou representante 

d o s trabalhadores profissionais do s e t o r artesanal da  p e s c a na mesma base territoria l da COLÔNIA DE PESCADORES Zjgj 
(a7pnS^aç>JJ da Const ituição Federal de  1988). 

// ///jf \ I ' * 

Capitulo I I  

SÃO PRERROGA TIVÂS.DA ENTIDADE 
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<^ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ei'/ufi t i a  \ L ^ e i < x f c / o r e ózyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA „P ' — G O 

A r t 2°-A ent idade terá a s seguintes prerrogat ivas: 

I - Representar a  categoria profissional n a s negociações e discussões junto ao poder público e  

a s s u n t o s de  interesse da  ciasse dos associados; 

I I - Defender a  adequada execução das legislações sobre p e s c a o meio ambiente, proteger, tutelar e  guardar, por todos os 

meios p r o c e s s u a i s disponíveis, o u que venham a ser criados no futuro, o Meio Ambiente, o Consumidor, os B e n szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e Direitos de 

valor Estét ico, Histórico, Turíst ico o u Paisagíst ico, a  Ordem Econômica e  especialmente, a  todo e  qualquer interesse difuso, 

colet ivo o u individual dos integrantes da  categoria, via  subst ituição ou representação p r o c e s s u a l plena. 

I I I - Promover a  competente Ação Civil Pública bem c o m o qualquer outro meio p r o c e s s u a l que p o s s a defender os interesses 

individuais, colet ivos, difusos ou, ainda, homogêneo da categoria. 

IV - Estabelecer contribuição a  todos a q u e l e s que part ic ipam da categoria econômica representada, desde que nõo conflite  

com a legislação vigente; 

V - Servir de  elemento de ligação entre os a s s o c i a J o s e  o Inst ituto Nacional de Previdência  Social - I N S S (ou sucedâneo) 

inst ituição financeira educacional, hospitalar e  os ôrgéios públicos; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V7 - Pleitear para si e  para os s e u s associados à  concessão de Bens Imóveis úa União, do Estado e  do Município. 

VI I - Firmar convênios e  contratar com os p o d e r e s Federal. Estadual e  Municipal, em s e u s diversos órgãos, para qualificar 

profissionalmente a  classe pesqueira em geral, através de  cursos profissionalizantes. 

VI I I  - Eleger ou designar os representantes da  respect iva categoria econômica; 

IX - Criar, manter o u colaborar com as "Comissões de Conciliação Prévia" de  q u e trata a  Lei 9.958/2000, objet ivando a  paz 

social da  categoria e  a  eliminação rápida, eficaz e  justa de  todo e  qualquer lit igio que p o s s a surgir n a s relações at inentes a 

at ividade. 

X- Fundar e  manter Cepatazias, quando necessário, apôs aprovação peia assembléia Geral; 

IX- Fiscalizar a  at ividade dos profissionais do setor artesanal da  pesca, na  b a s e territoria l efe competência, exigji 

documentação necessário ao exercício da  at ividade, licença de  p e s c a , licença da embarcação, ponto de  pesca^ 

ministério da  P e s c a e  outros documentos que a le i municipal, estadual ou federal exigir para o exercício da  pi 

Capitulo I I I  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SÃO D E V E R E S DA ENTIDADE 

A r t 3° - São deveras da  Entidade: 

I - Promover o estudo de  problemas econômicos, jurídicos, fiscais e  outros que dizem respeito a o s i n t e r e s s e i 

econômica; 

I I - promover a  conciliação n o s a s s u n t o s em que sejam partes as categorias profissionais representadas; 

I I I - Promover, n o s t e n v o s da legislação vigente, a  organização de cooperat ivas e  associações; 

IV - Promover a  cultura em s u a s diversas formas, através de ações, metas e  eventos q u e visem a qualificação técnica dos 

associados, através de  cursos, palestras, t re inamentos ou qualquer outro meio que propicie o aperfeiçoamento, buscando 

melhorar a  capacidade técnica e  gestão oportunizando a  qualificação e o treinamento necessários para a  conquista e  

manutenção e  desenvolvimento da  at ividade económica do setor artesanal da  p e s c a . 

V - Colaborar com o Estado e  com os demais entes do poder público, c o m o órgão técnico e  consult ivo, no estudo e  solução dos 

problemas que se  relacionam à  categoria. Part ic ipar com as demais organizações representantes de  categoria profissional, de 

todo e  qualquer ato que p o s s a trazer benefíc ios para os associados, bem c o m o com eles se  aliar na  defesa dos direitos e 

garant ias individuais ou colet ivas previstos no ordenamento jurídico brasile iro. 

VI - Manter atualizado o cadastro de  todos os sócios com sua qualificação civil completa, e  de  todas a s embarcações deçesca 

que atraquem na Zona na  b a s e territoria l da  Colônia; 

Capítulo IV 

SÃO CONDIÇÕES PARA O FUNCIONAMENTO DA ENTIDADE 

ArtrAZ.- São, condições para o funcionamento da  Entidade. 

ância das Leis, dos principias Mms e  d o s deveres cívicos; 
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//- Abstenção de qualquer propaganda, não somente de  doutrinas incompatíveis c o m as instruções e o 

mas também de candidatura a  cargos elet ivos estranhos a Colônia; 

I I I - Abstenção de qualquer at ividade não compreendida n a s finalidades mencionadas e m Lei, inclusive as de caráter polit ico-
part idàrío; 

IV- ProibirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a cessão gratuita ou remunerada da  respect iva s e d e à  ent idade de  índole polit ico part idária . 

CAPITULO V 

DOS DIREITOS E D E V E R E S DOS ASSOCIADOS, 

REQUISITOS PARA ADMISSÃO, SUSPENSÃO E EXCLUSÃO 

ArL5"-A todo individuo que part ic ipe da  classe dos trabalhadores profissionais do setor artesanal da  p e s c a , assiste o direito de ser 
admit ido na COLÔNIA DE PESCADORES, dividindo-se da  seguinte forma: 

I - ASSOCIADOS EFETIVOS: os t rabalhadores profissionais do setor artesanal da  p e s c a a  part ir dos 14  (quatorze) anos de 

idade, o s maricultores, piscicultores, o caranguejeiro, observadores de  cardumes, o evicerador e  benefic iador de  p e s c a d o s , 

artesão de p e t r e c h o s de  p e s c a e  construtores de  pequenas embarcações e os aposentados; 

I I - FILIADOS BENEMÉRITOS: qualquer c idadão agraciado em Assembléia Gemi da Associação, por serviços ou at itudes 

relevantes e m relação as Categoria representada, não implicando e s s a condição na outorga de  direitos, vantagens ou deveres, 

§1°-0s Sócios não respondem, solidaria o u subsidiariamente, p e l a s obrigações sociais. 

A r L 6 o - São direitos d o s a s s o c i a d o s efet ivos: 

I - Gozar de  todos o s benefíc ios e  prerrogat ivas que são atribuídos por le i a o s profissionais do setor artesanal d, 

profissionais na  fornia da legislação vigente e  dos serviços e benefíc ios proporcionados pela Colônia; 

I I - Part ic ipar de  todas a s Assembléias, propondo, discut indo, votando e  s e n d o votado, observadas a s dispo. 

Estatuto; 

I I I - Exercer a  função de Capataz; 

IV- Representar administrat iva e  judicialmente contra atos de  a s s o c i a d o o da diretoria; 

V- Requerer Assembléia Geral Extraordinária na  forma estabelecida por e s s e estatuto. 

A r LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7o - São deveres d o s a s s o c i a d o s efet ivos: 

I - Cumprir e  zelar p e l o cumprimento das leis, regulamentos, portarias e  resoluções emanadas das autoridades const ituídas e  

d o s disposit ivos deste Estatuto e á ét ica profissional; 

I I - Pagar regularmente as contribuições coníedsrat ivas, associat ivas e  imposto sindical que forem estabelecidas pela 

Assembléia Geral na  forma da legislação vigente; 

I I I - Manter s u a documentação e  licenças para o exercício da  at ividade e m dia  junto a o s órgãos públicos competentes e t razer 

sempre c o n s i g o a  Carteira de  Matrícula ou documento equivalente e  o recibo de quitação de  s u a s contribuições associat ivas; 

IV - comparecer regularmente á  S e d e da Colônia, tomando parte at iva em todos os movimentos de  interesse; 

V- Comunicará Colônia do s e u desligamento ou afastamento da  categoria profissional; 

- Será excluído da  s o c i e d a d e o a s s o c i a d o que: 

I - Deixar de  exercer a  profissão por mais de 2  (dois) anos, s e m motivo just ificado, podendo, a  critério da  diretoria da  Colônia, 

ser t ransferida a  s u a categoria social: exceto n o s c a s o s de  aposentadoria. 

I I - Prat icar atos contrários ás Leis vigentes que denigram a  imagem da ent idade ou do setor artesanal da P ^ ^ ^ ^ r 0  

patrimônio da Colônia. Nesta últ ima hipótese, a  falta  será apurada mediante p r o c e s s o regular, garant indo o^m^^s?., 

I I I - S e  negar reiteradamente  a pagar as contribuições estabelecidas pela ent idade; .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA gm - - - - ' ' v 

amoral e  s c a s o s de exclusão deverão s e r levados a apreciação da assembléia que decidirá observando o 
ias inst ituídas e m Lei e  no estatuto da  sociedade, podendo, a  assembléia, subst ituir a  pena de exclusão (Sor suspensão, 

IV- Deixar de  recolher o imposto sindical, 

s 

1 
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§ 2° - A diretoria  comunicará a  resolução da exclusão do a s s o c i a d ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a Federação dos P e s c a d o r e s 
Assembléia, s o b pena de  nulidade do ato disciplinar, 

§ 3° - A o a s s o c i a d o excluído fica garant ido o direito ao contraditório e  a ampla defesa, cabendo recm 

órgão contederat ivo em nível Estadual, no prazo de 15  dias da decisão, independente do qualquer óu: 

cabível; 

§ 4" - O a s s o c i a d o excluído poderá requerer nova inscrição no quadro social, decorrido 05  (cinco) anos, que será analisado 
pela Assembléia Geral; 

CAPITULO VI  

DA ADMINISTRAÇÃO DA ENTIDADE 

Art 9  - São órgãos de deliberação, administração e fiscalização: 

I - Assembléia Geral (Totalidade dos a s s o c i a d o s em condições de voto); 

I I - A Diretoria  (presidente, secretário, tesoureiro); 

IH - Conselho Fiscal (presidente do conselho. 1" conseUteiro. 2° conselheiro); zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ f ° - O s a s s o c i a d o s da Colónia, a  diretoria e  c o n s e l h o fiscal não respondem solidária o u subsidiariamente pela obrigações 

assumidas pela Colônia, salvo quando o contrário for disposto em lei. 

§ 2 o - O s membros da  diretoria responderão p e l o s prejuízos que ocasionarem à  Colônia na  prát ica de  s e u s atos de gestão, 

d e s d e que hajam procedido c o m dolo o u fraude que importarem em violação deste Estatuto ou de disposição regimental. 

§3"- Não poderá compor a  diretoria o cônjuges e  o s parentes consanguíneos ou afins até o segundo grau inclusive. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 4" - No c a s o dos membros da  diretoria  vierem a ser parentes afins ou contrair núpcias no decorrer do mandato a  proibição 

prevista no parágrafo anterior valerá somente para o seguinte mandato 

Seção I  

DAS ASSEMBLÉIAS G E R A I S 

A r L 10 - A s Assembléias poderão s e r Ordinárias o u Extraordinárias e  são soberanas n a s resoluções não contrárias às leis vigentes e  

às disposições deste Estatuto. 

Art 11 - A s Assembléias Gerais ordinárias realizar-se-ão uma vez a cada afio e  ns Assembléias Extraordinárias realizar-se-ão sempre 

que s e fizer necessário na  forma definida por e s s e estatuto. 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - E m primeira convocação s u a s deliberações serão tomadas por maioria  absoluta de  votos (50% mais 01) e m relação a o 

total dos a s s o c i a d o s e m situação regular. 

I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - E m segunda convocação, meia hora mais tarde, por maioria  simples (metade d o s votantes p r e s e n t e s à  sessão, 

arredondado para baixo, mais um) dos votos dos a s s o c i a d o s e m situação regular p r e s e n t e s . 

§ 1°- A convocação da Assembléia Geral será fe ita  pelo Presidente do Colônia por Edital contendo a  ordem do dia, local, data 

'";-.. e hora da reunião, que será afixado na  s e d e e  n o s locais de  maior concentração dos a s s o c i a d o s , com antecedência  mínima de 

i 10 (dez) dias a n t e s da  assembléia. 

•  §2°- Para deliberar s o b r e a  reforma estatutária , bem como penalidade a o s diretores, previstas n e s t e estatuto, é  exigido o voto 

de 2 /3  (dois terços) arredondado para baixo, em assembléia convocada para e s s e fim. 

Art 12 - Anualmente no mês de Janeiro, será realizada obrigatoriamente, uma Assembléia Gural Ordinária  para deliberar apniciarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e 

julgar o relatório e  as Contas apresentadas pela Diretoria , at inentes a o exercício anterior. 

Art . 13 - A s Assembléias Gerais Extraordinárias realizar-se-ão. observado os s e g u i n t e s critérios: j f i 

/ - Quando o Presidente o u a  maioria  absoluta da  Diretoria ou Conselho Fiscal julgar conveniente; 2"2~. / /.., 

I I - A requerimento d o s a s s o c i a d o s , por solic itação escrita , especificando pormenorizadamente os mo»^^á.i^a^0o. 

dirigida a o Presidente da Colônia, assinada por um mínimo de 1/5 (um quinto) o u 20% (vinte por cento) â 8 * > s s a c ? ^ S i s e m 

situação regular e em pleno gozo de  s e u s direitos associat ivos, ident ificando cada um pelo CPF. ident idade ê 'registro na 
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/// - O Presidente da  Entidade nao poderá opor-se a  convocação da Assembléia G e r e i Ext raord /nà j j t i à^^S^^tBWim& i^ 

feita peta maioria da  Diretoria , pelo Conselho Fiscal ou pelos a s s o c i a d o s , e terá de  tomer pmviüeno^^ai^^stM^^istk^çàa, f / 

dentro de 3 0  (trinta) dias úteis contados da  protocolo de  requerimento na  Secretaria . Ãf/ ' ~ 

/V- C a s o este nao proceda a  convocação, no prazo estabelecido, o fato será levado a apreciação da Hxk^sS^trrOual dos 
P e s c a d o r e s , a qual caberá determinar a  realização da Assembléia, a  ser presidida por a s s o c i a d o efet ivo incluído entre os 
solic itantes; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 1" - Deverá comparecer à  respect iva Assembléia, s o b pena de  nulidade, a  maioria absoluta daqueles que à  convocara 

Ari 14zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A s Assembléias Gerais Extraordinárias e  as Assembléias Gerais convocadas para fins de eleições tratarão tão somente de 
a s s u n t o s referentes a o motivo da convocação 

Art 15-A Assembléia Geral tem poderes para deliberar sobro todos os a s s u n t o s referentes á  Colônia: 

I - Aprovar relatórios de prestação de c o n t a s e  balanços financeiros apresentados pela Diretoria através de  prévio pa. 
Conselho Fiscal de  acordo c o m a legislação em vigor; 

I I - Eleger e  dest ituir membros da  Diretoria o do Conselho Fiscal; 

I I I - Decidir s o b r e a indicação para sócio-benemènto, 

IV- Deliberara respeito de  benefíc ios a  s e r e m distribuídos e  decidir sobrezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o patrimônio, s e u s gravames e  a t  

V - Deliberar s o b r e a  reforma do estatuto; 

VI - Decidir s o b r e a  ext inção da Entidade, p e s s o a jurídica o, n e s s e c a s o . o dest ino de  s e u patrimônio. 

VI I - Aprovar quaisquer outros p r o c e s s o s de  interesse do Entidade, sujeitoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA á s u a apreciação. 

Art 16 - Somente o s sócios quites c o m a  Colônia e  c o m s u a documentação de trabalhador devidamente atualizada p e l o s Ministério da 

P e s c a , poderão tomar parte n a s Assembléias e  assinar o livro de  presença. 

§ 1' - Estar quites c o m a  Colônia significa ser a s s o c i a d o à  Colônia o estar e m dia c o m a s contribuições confodorat ivas. 

associat ivas e  imposto sindical que forem estabelecidas pela Assembléia Geral na  fonna da legislação vigente. 

§2°-0  pagamento do Imposto Sindical não caracteriza o trabalhador como a s s o c i a d o a Colónia de  P e s c a d o r e s , haja vista que 

é obrigatório à  todo o profissional do setor artesanal da  p e s c a , independente de filiação à  Colônia; 

§ 3"-O a s s o c i a d o não poderá votar e m deliberação que diretamente a e le  se  refira , mas não ficará impedido de  part ic ipar dos 

debates; 

§ 4a- O p r o c e s s o de votação será determinado pela mesa, c o m prévia consulta à  Assembléia; 

Art 17 - Será Lavrado Ata  Circunstanciada das ocorrências havidas n a s Assembléias Gerais, assinada pelo Presidente, p e l o s 

membros da  mesa e petos a s s o c i a d o s que desejarem fazô-la , o s demais somente assinarão o livro de  presença, devendo as 

cópias d a s referidas A t a s s e r e m enviadas á  Federação dos P e s c a d o r e s . 

Seção I I  
DA DIRETORIA 

Art 18 - A Diretoria  será composta por 3 (t rês) membros eleitos pela assembléia geral, e  será formada por um presidente, um 

secretário e  um tesoureiro. 

Parágrafo único - O Mandato d o s Diretores e  será de 03 (t rês) anos. s e n d o permit ida a  reeleição. 

Art 19-A Diretoria  compete: 

/- Reunir-se ordinariamente o u sempre que o presidente, secretário ou tesoureiro convocar, lavrando-se, e m h^çw rôprioJãtas 

das reuniões de Diretoria; 

// - Elaborar o Regimento Interno, a ser aprovado pela Assembléia Geral; 

I I I - Organizar o programa anual de  trabalho da Colônia; 

IV - Cumprir o zelar p e l o cumprimento deste Estatuto, e  do Regimento Interno, das deliberações das Assembléias Gerais da 

~~lô 
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V - Representar perante a s autoridades em âmbito administrat ivo e /ou judicial, os a s s o c i a d o s e  demà 

artesanal da  P e s c a no que c o n c e r n e a o s a s s u n t o s inerentes ao exercício das at ividades da  p e s c a , esp 

a matricula, inscrição, licença e  visto de  p e s c a d o r e  de embarcação de  p e s c a e  demais documentação i 

da profissão; 

VI - Manter convênios c o m inst ituições de Previdência, Ministério da  P e s c a , Ministério do Trabalho, IBAMA, Governo dóEstado, 

Prefeitura Municipal e  outros órgãos públicos visando a salvaguarda dos interesses dos s e u s a s s o c i a d o s : 

VI I - Admit ir e  demit ir funcionários da  Entidade; 

VI I I  - Planificar e  regulamentar os serviços da  Entidade; 

IX- Promovera coordenar fest ividades a o ensejo do dia 29 de Junho - Dia do Pescador; 

X - L e v a r a s c o n t a s para aprovação pela resfyect ivo Assembléia Geral, com prévio p a r e c e r do Conselho Fiscal de  acordo c o m a 
legislação e m vigor; 

XI - Aprovar as inscrições d o s Sócios efet ivos e  beneméritos de  acordo c o m as normas vigentes. 

XI I - A administração do patrimônio da Colônia, const ituído pela totalidade dos b e n s que possuir, 

XI I I  - Deliberar s o b r e o s c a s o s o m i s s o s n e s t e s Estatutos ou na le i e  que não sejam da alçada da  Assembléia Geral, de  modo 

geral prat icar todos o s atos de gestão da Colônia. 

A r i 20 - A o término do mandato, a  Diretoria  fará prestação de c o n t a s de s u a gestão levantando para e s s e fim, os balanços 

econômicos c o m os relatórios das receitas e  d e s p e s a , o qual, conterá as assinaturas do Presidente e  do Conselho Fiscal, n o s 

termos da le i vigente. 

Seção I I  

CONSELHO F I S C A L 

Art 21-0  Conselho Fiscal será composto de 3 (t rês) membros, e le itos pela Assembléia Geral na  forma destes Estatutos, 

competindo-lhe à  fiscalização da gestão financeira c  análise dos balancetes mensais, emit indo p a r e c e r sobre as contas da 

Diretoria; 

Parágrafo único - O Mandato do Conselho fiscal também será de 03 (t rês anos) acompanhando o mandato da  diretoria , s e n d o 

penrnit ida a  reeleição. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art 22 - A o Conselho Fiscal Compete: 

I - Reunir-se ordinariamente ou sempre que um dos membros convocar, lavrando-se. e m livro próprio, atas das reun 

I I - Fiscalizar o patrimônio e  a  aplicação das verbas da Colônia, pela Diretoria; 

I I I - Emit ir p a r e c e r e  sugerir medidas sobre qualquer at ividade econômica, financeiro o contábil da 

solic itado pela Diretoria , o u de ofic io, quando houver necessidade; 

IV - Examinar o s livros contábeis, registros e  todos os documentos referente a  contabilidade da  Colôni 

CAPÍTULO Vil 

DA PERDA DO MANDATO E DAS SUBSTITUIÇÕES 

Art 23 - O s membros da  Diretoria e  do Conselho Fiscal perderão s e u mandato n o s seguintes c a s o s : 

I - Malversação o u dilapidação do patrimônio social; 

I I - Grave violação destes Estatutos; 

I I I - Abandono injust ificado do cargo; 

IV- Aceitação o u solic itação de transferência que importe no afastamento do exercício do cargo; 

V- Deixar de  fazer parte da  categoria profissional como sócio efet ivo. 

Jòoerda do mandato será declarada pela Assembléia Geral convocada para e s s a finalidade. 
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§ 2 * - Toda suspensüo ou dest ituição de cargo administrat ivo deverá s e r precedida da not ificação que 

a Ampla defesa e  o contraditório. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ari. 24 - E m c a s o de  impedimento que não ultrapasse a  90  (noventa) dias. o Presidente será subst ituído pelo Sea 

Diretoria , o 1° Suplente para ocupar, n e s s e lapso de  tempo, o cargo de  Secretário. 

§1" - E m idênt ico impedimento do Secretário ou do Tesoureiro, proceder-se-á da  mesma maneira, convocando a  Diretoria um 
Suplente para ocupar n e s s e lapso de  tempo, o cargo; 

§ 2° - S e o impedimento for superior a  90  (noventa) dias ou se  ocorrer vaga, a  convocação do Suplente será fe ito em caráter 

definit ivo; 

C) impedimento significa perder a  condição de sócio efet ivo ou a condição de elegibilidade, 

§ 3°- S e concomitantemente ficarem vagos os 03 (Uês) cargos da  Diretoria , o Conselho Fiscal convocará a  Assembléia Geral 

para a  Eleição de Nova Diretoria na  forma estabelecida por este estatuto; 

§4" - Ocorrendo falecimento de  membro da  Diretona ou Conselho Fiscal, proceder-se-ó na  forma dos parágrafos anterioms. 

§5" - O s membros da  diretoria o u do consellio físcil poderão requerer afastamento da função para tratamento médico ou para 

cuidar de  a s s u n t o s p e s s o a i s e  familiares por no máximo 180 dias s e m que isso importe na  perda de mandato. 

CAPÍTULO VI I  

DO PROCESSO DE ELEIÇÕES, VOTAÇÕES E P O S S E 

Art 25 - A eleição para a  Diretoria e  o Conselho Fiscal será fe ita em assembléia geral a  s e r realizada c o m antecedência  mínimo de 30 

(trinta) dias a n t e s do término do mandato em curso e  atenderá os demais requisitos dispostos no art . 532 da CLT. 

Art 26-A Assembléia Geral para a  e leição será convocada pelo presidente e m exercido, mediante edital publicado, uma só vez, na 

imprensa ofic ia l o u e m jornal de  grande c irculação na b a s e territoria l, e , sempre que possível, e m bolet ins e  avisos afixados na 

s e d e e  capatazias e  n o s locais de  trabalho de  maior concentração d o s a s s o c i a d o s , sempre c o m antecedência de, no mínimo. 

50 (c inquenta) dias, antes da realização da assembléia eleitoral. 

Art 27 - Do edital de convocação das eleições, constará obrigatoriamente: 

I - A indicação de que o Edital t rata de convocação de votação, e leição da nova diretoria e  Conselho Fisca^ 

I I  -Data, horário, prazo e  local para inscrição das chapas; 

I I I - Indicação do período de  exercício dos mandatos. 

IV- Nome completo e  assinatura do presidente que convoca a  eleição. 

Sessão I  

DAS CONDIÇÕES PARA VOTAR E S E R VOTADO 

Art 28 - São condições de elegibilidade: 

. . l-a  nacionalidade brasile ira, 

I I - o pleno exercício dos direitos polit icos. 

I I I - s e r a s s o c i a d o a  mais de 01 (um) ano e exercer a  profissão a  mais de 2  (dois) anos; 

IV - estar em dia com contribuições confederatrvas, associat ivas e  imposto sindical que forem estabelecidas pela Assembléia 

Geral na  forma da legislação vigente e  em pleno gozo dos s e u s direitos frente à  Colônia de  P e s c a d o r e s ; 

V - S e r maior de  dezoito anos; 

VI - estar enquadrado como sócio efet ivo; 

Parágrafo único - O voto é  obrigatório a todo a s s o c i a d o da  Colónia de  P e s c a d o r e s , s o b pena de  multa de  multa de 1/30 (um 

trinta avos) do salário minimo aquele que deixar de  comparecer injust ificadamente à  assembléia Eleitoral. 

'em ser eleitos para cargos administrat ivos ou de reprosentaçõo da categoria, nem permanecer no exercício d e s s e s 
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I - os incapazes e  o s analfabetos; 

// - São inelegíveis, na  b a s e territoria l da  Ent idade do t itular, o cônjuge, e  os parentes consanguíneoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o, 
grau; 

I I I - o s que houverem l e s a d o o patrimônio de  qualquer ent idade. 

IV- O s miados beneméritos, não terão direito â  voto e  riem a ser votados; 

Sessão li 

DO R E G I S T R O DAS CHAPAS E CANDIDATOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ari 30 - Publicado o Edital, abrir-se-é o prazo de 20  (vinte) dias contados a  part ir da  data da publicação para o registro das chapas e  
d o s respect ivos candidatos. 

Art 3 1 - 0 registro das chapa far-se-ã, na  secretaria da  s e d e da Colônia, no horário de  expediente mediante requerimento, 

endereçado a o Presidente da  Colônia com protocolo em secretaria , instniido com os seguintes documentos: 

I - Ficha de qualificação preenchida e  assinada por todos os candidatos da  chapa ident ificando o nome d o presidente, do 

secretário, do tesoureiro e 3 suplentes, d o Conselheiro P r e s / d e n t e , do 1" conselheiro, do 2° conselheiro e 3  suplentes, 

conforme modelo pré-definido pela Ent idade; 

I I - apresentar, cópia de quitação das contribuições confederat ivas. associat ivas e  imiiosto sindical que forem estabelecidas 

pela Assembléia Geral na  forma da legislação vigente; 

I I I - apresentar comprovante de filiação na Colónia de  P e s c a d o r e s como sócio efet ivo por mais de 01 (um) ano; 

IV - Apresentar documento de  registro na  categoria dos profissionais do S e t o r Artesanal da  P e s c a , comprovando a  at ividat ío a  

mais de 02  (dois) anos (Caderneta de Inscrição e  Matricula da  Capitania dos Portos o u Carteira de  Registro no Ministério da 

P e s c a , . . . ) ; 

V - cópia do documento de  Ident idade e  CPF; 

VI - apresentar declaração de bens; 

§ 1" - Não poderá compor a  mesma chapa candidatos cônjuges, e  os parentes consanguíneos o u afins até o segundo grau 

inclusive; 

Art. 32 - Verificando-se irregularidades na documentação apresentada, confonne determina o estatuto e  edital, será. o requerente, 

not ificado para suprir a  exigência no prazo de 24  (vinte e  quatro) horas da ciência do ato, alertado de que esgotado o prazo 

s e m a correção das irregularidades, o registro da  chapa será recusado. 

Art 33 - Encerrado o prazo para registro de  chapas, o Presidente da Colónia, determinará: 

I - Imediata comunicação através de  ofic io, que mencionará as chapas registradas e m ordem numérica de inscrição, todos os 

nomes dos candidatos;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JÍ^^^^^Ê^-. 

II- O ofic io será encaminhado às chapa e  ficará afixodo no mural da  s e d e da  ent idade. 
••£UL... 

Art 34 - Não havendo registro de nenhuma chapa, o Presidente em exercido comunicará o fato á  Federação 

administrat iva que deverá realizar a  e leição no prazo máximo de 6  m e s e s 

"junta 

Sessào I I I  
DA ASSEMBLÉIA E L E I T O R A L 

Art 35 - Havendo somente uma chapa registrada para as eleições, a  Assembléia Eleitoral Deverá ter o quorum minirno de '°& /c'ez 

por cento) dos assodados aptos a  votar, s e n d o considerado vitoriosa, se  at ingir maioria  simples (metade dos vbtàntes 

p r e s e n t e s à  sessão, arredondado para baixo, mais um). 

Art 36- Havendo duas o u mais chapas concorrendo, e  nenhuma delas at ingindo a  maioria  simples (metade dos votante^ 

sessão, anedondado para baixo, mais um) será conclamada vitoriosa a  que t iver maior número de -

assembléia eleitoral; 

i°~?Havendo empate entre as chapas concorrentes assumirá a  chapa que t iver o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

t e s à  

presidente mais idoss^ o. . L ' 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « u < - > > 
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A r t . 3 7 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A secretaria deverá, c o m antecedência de 2  (dois) dias da realização da assembléia  Elcitók 

necessário a o pleito, c o m listagem de a s s o c i a d o s em condição de voto. cédulas únicas i m p r e s s a s } 

inviolabilidade do voto e outros procedimento necessários Y % . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art 38-A votação será efetuada através de  cédula única, visada pelo Presidente da  ntesa, impressa e m papel e  fo^maTo^à^lfbpicie 
a dobra de ta l forma a  garant ir a  indevassabilidade do voto. constando todos os nomes componentes das chapas, havendo ao 
lado de  cada chapa um quadro para manifestação do eleitor 

Art. 39-0  voto é  secreto. O eleitor a o votar, ident ificar-se-á e  assinará e m livro ou iista de votação própria. C a s o não saiba ou esteja 

impossibilitado de  assinar, será colhido a  impressão digita l no referido livro; 

Art. 40 - Os trabalhos de votação serão iniciados às H.vuh e  biicerrados ás 16:00*  do mesmo dia. momento e m que serão distribuídas 

pela últ ima vez, senha a o s votantes p r e s e n t e s ; 

Art 41zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A s m e s a s coletoras de  votos funcionarão s o b exclusiva responsabilidade de um Presidente, dois Mesários indicados p e l o 

Presidente da Colônia. 

§ 1" - No dia e  local designados, 30  (trinta) minutos a n t e s do início da votação, o s membros da  mesa coletora verificarão se 

está e m ordem o materia l e le itoral e  a  uma dest inada a  recolher os votos, providenciando o Presidente da  mesa, para que 

sejam supridos eventuais defic iências. 

§ 2° - É facultado, de  acordo c o m as n e c e s s i d a d e s , organizar m e s a s coletoras n a s capatazias ou e m local que a  diretoria  julgar 

conveniente. 

§ 3° - Cada chapa poderá nomear um fiscal dentre os eleitores, e  somente este terá competência  para aduzir protestos ou 

impugnações pela chapa, no p r o c e s s o de votação. 

Art . 42 - Não poderão ser nomeados membros das m e s a s coletoras; 

I - O s candidatos, s e u s cônjuges e  parentes até o segundo grau inclusive, a inda que por afinidade, (cunhado(a), genro, nora); 

IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  O s Membros da  Diretoria e m exercício; 

Art 43 - Encerrados os trabalhos de votação, o Presidente da  mesa lacrarázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA as umas, as quais serão rubricadas p e l o s membros da 

mesa e  fiscais de  chapa, em seguida lavrar-se-á ata que também será assinada p e l o s mesários, constando a conclusão dos 

trabalhos e  o número d o s votantes. 

Parágrafo Único - A negat iva dos riscais de  mesa de  assinarem a ata não invalida a  e leição. 

\ i 

Art 44 - Após o encerramento da votação, será instalada a  sessão eleitoral de apuração pública e  permanente, na  s e d e da  Entidade, 

que será composta p e l o s mesmos integrantes da  mesa coletora. 

I - Instalada, a  mesa apuradora verificará, pela  lista de  votantes, se  houve "quorum" para o c a s o de  chapa única, procedendo 

em c a s o afirmativo e  n o s demais c a s o s , a abertura das umas e a  contagem dos votos. 

Art 45 - A p o s s e d o s novos membros da  Diretoria e  do Conselho Fiscal dar-se-á na  data imediatamente postenor ao término da 

gestão e m exercício. 

Art 46 - A Colônia not ificara a  F E P E S C - Federação dos P e s c a d o r e s do Estado de  Santa Catarina para que acompanhe a  

assembléia  geral e le itoral. 

CAPÍTULO IX 

DO PATRIMÔNIO E DAS FONES DE RECURSO PARA SUA MANUTENÇÃO 

Art 47 - Const ituem património da  Entidade: 

l-A Contribuição associat iva prevista no art . 548, "b", da CLT; 

II - A Contribuição Confederat iva, inst ituída pelo art igo 8 o, Inciso IV. da  Const ituiçâ 

HlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O Imposto Sindical inst ituído por le i - Art . art igo 8 o. IV "in fine", da C F c/c  art i 

IV-as subvenções, doações, legados quer ofic ia is quer part iculares; 

a renda proveniente do funcionamento e  s e u s diferentes serviços 

aVenda de  capital aplicado; 
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VII - os b e n s móveis e  imóveis adquiridos pela associação ou regularmente a  e la  doados; 

VI I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - a renda proveniente de  b e n s móveis e  imóveis; 

I X - A s multas, juros, começões e  outras rendas eventuais. 

ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 48 - A Assembléia Geral estabelecerá o valor e  a  forma do pagamento da contribuição associat iva e  confederat iva dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c< 
associado; 

Art 49-A Colónia de  P e s c a d o r e s repassará â  F E P E S C - Federação dos P e s c a d o r e s do Estado de  Santa Catarina, mensalmente, o 

valor correspondente a o percentual de 12% (dose por cento) calculado s o b r e s u a arrecadação bruta mensal, excluindo da  b a s e 

de cálculo o s convênios, subvenção social, e  qualquer r e p a s s e de  recurso público, excluído também o valor recebido a  t ítulo do 

imposto sindical que será automaticamente distribuído ao sistema conteúeialivo pela Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único - Nenhuma Contribuição poderá ser imposta a o s a s s o c i a d o s além das determinadas expressamente em lei e  

na forma do p r e s e n t e Estatuto. 

Art 50-As d e s p e s a s da  Colônia ocorrerão p e l a s rubricas previstas no plano de  c o n t a s aprovado pela Diretoria e  p e l o Conselho Fiscal. 

Art 51 - O s t ítulos de  renda e  o s b e n s imóveis só poderão ser alienados ou onerados c o m a aprovação da Assembléia Geral 

convocada para e s s e Fim, c o m a  presença de 2/3 dos a s s o c i a d o s com direito a  voto; 

§ 1" - O s b e n s móveis e  imóveis da  Colónia serão arrolados e  atualizado e m inventário, e  registrados e  em livro próprio 

Diretoria; oela 

§ 2° - A venda d o s imóveis efetuada pela Diretoria , após a  decisão da Assembléia Geral, deverá ocorrer mediante conconência 

pública, c o m Edital publicado no Diário Ofic ial do Estado e na  imprensa diária , com antecedência  mínima de 10 (dez) dias. 

Art 52- A Colônia poderá const ituir um fundo especial para assistência  a o s a s s o c i a d o s . 

Parágrafo Único. A obtenção dos recursos financeiros para os fins deste art igo, s u a fixação e dest inação serão detenninados 

e m Assembléia Geral. 

CAPITULO X 

DA LIQUIDAÇÃO 

Art 53 - A Colônia somente será dissolvida, ext inta ou modificada e m sua const ituição jurídica quando aprovado e m Assembléia 

Geral, convocada para e s s e fim específico, com a aprovação de pelo menos 80% (oitenta porcento) do total de  a s s o c i a d o s e m 

condição de voto. 

Art 54- No c a s o de ext inção competirá a  Assembléia estabelecer o modo de liquidação e  nomear o liquidante e  o Conselho Fiscal, 

que d e v e funcionar durante o período. 

Parágrafo Único - Ext into a  Ent idade, pagas as dívidas decorrentes das s u a s responsabilidades, o s b e n s serão incorporadas 

ao patrimônio da Federação de P e s c a d o r e s Artesanais do Estado de  Santa Catarina - FEPESC. 

CAPITULO XI  

DISPOSIÇÕES G E R A I S 

Art 5 5 - 0 Regimento Interno poderá complementar a s normas de  funcionamento da Administração da Entidade e  da  Assembléia 

Geral, d e s d e que aprovado a n t e s da convocação, observando-se às disposições legais e  a o disposto neste estatuto. 

Art fi6 - A colônia poderá ser dividida em zonas determinadas e  denominadas de  Capatazias, e m tantas quanto for necessário è  

organização da ent idade dentro de  s u a b a s e territoria l .^S^ffl^.-. 

§ 1°- Nas Capatazias haverá um representante da  Diretoria , denominado Capataz, que será eleitojpela^retoria  e .que so,, 

encarregará do cumprimento do Estatuto. Regimento Interno e  outras determinações da Colónia-^a legislaçmpedinerita-.. 

sobre a  p e s c a auxiliando a  administração em todo a s s u n t o a  que lhe for delegado. 

Art 57 - O s empregados da  Colônia estarão sujeitos a  Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 

Art 58- A Bandeira da  Colônia será retangular, de cor branco no fundo, no Canto Esqub(do < emblema da Colônia e  no"Mio. em 

curva, a  designação 'Colônia de  P e s c a d o r e s " seguido da  letra T e o número de or^òm cfye\lhe for atribuído, por cima do nome 

do município s e d e da  b a s e territoria l e  do Nome do Estado e m que est iver sediada. 

M ^ s d J O Emblema da Colônia será um e s c u d o tendo no interior, s o b r e fundo prej^f> / 

7Jdlkica'Pátriae Dever". 

do fót& qkp do Sul, encimado pela 
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ArtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 60 - O s c a s o s o m i s s o s no p r e s e n t e Estatuto que não possam ser resolvidos por analogia ou equidade serão resolvidos pelo 

Conselho Fiscal e  pela Diretoria , em reunião conjunta, ad referendum da  Assembléia Geral observado o que dispõe a~ 

Consütuição Federal, o Código Civil, C L T - Consolidação da  Leis do Trabalho, a  le i da  P e s c a n° 11.959/2009, a  Lei das 

Colônias L e i n° 11.699/2008, a  Convenções da OIT - Organização Internacional do Trabalho o domai,-: logisloçãò porlincnto 

submetidoszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a apreciação administ iat iva e /ou judicial. 

Art 61 - O p r e s e n t e Estatuto entrará em vigor na  dato de sua aprovação, devendo ser assinado pela Diretoria e  c o n s e l h o fiscal, para 

que surta os efeitos legais. Sendo ainda necessário proceder o regular registro no Ministério do Trabalho e  EmpregozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e no 

Cartório de  Títulos e  Documentos. 

Art . 62zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - De  todo ato lesivo de  direito ou contrário a  este Estatuto, emanado da  Diretoria , ou da  Assembléia Geral, poderá qualquer 

a s s o c i a d o recorrer, dentro de  15 (quinze dias) dias do conhecimento do fato. para a  autoridade competente. 

Art. 63 - Fica eleito o foro da  circunscrição do município onde a  Colónia t iver s u a s e d e para resolver, quaisquer questões oriundas 

deste instrumento excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

O sr. Presidente coloca novamente a palavra à disposição de todos os presentes para 
manifestarem a respeito do ato que acaba de ser realizado, reinando silêncio, declara 
encerrada a Assembléia Geral Extraordinária e, proferindo breve prece de agradecimento 
pelos objetivos alcançados na reunião, agradece a todos os presentes e declara 
encerrados os trabalhos, dos quais lavrei a presente ata que, lida e aprovada, e assinada 
por todos os presentes. 

'Traslado fiel do que consta da ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada no 
lia 03/05/2010." zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20/04/2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PELÍ0NAT0 MARTINELLI - NOTAS L PROTESTOS!  
j.rarw, jUí-P.r.tit: JQU »v>Hhn v. i ! , !««, . 

c o n h e ç a . a ( R i F i n i J U A Í s ; .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Y*V*UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.KJ. : n H I . M i 

MnJw  Qjúai dei (^'ank/^aminli 
O A B S C 1 5 5 .*38-1J> 

S o c i o d o d o d o ( a d v o g a d o s 

O A l i - S C I 5 0 2 

0* -,y 
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eçistro n°. 3645, Livro A - 7, Folha 79 
ou ré. Barra Velha, 11/06/2010. O Oficial 
mclumentos isentos 
R.' Isento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certifico e dou fé que a presente 
fotocópia é reprodução fiel do original 
arquivado. . 

ada ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATI?.!S continha o tf 
o qualzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA me reporto e d 
arra Velha/SC. 11/06/: 
1/Ü6/2010. A Oficial 
riiolumentos isi 
R j Isento 
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. fesa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A SOCIEDADE RECREATIVA DE BARRA VELHA, Inscrita no CNPJ sob o n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
%àS£Aj5ÍL IQOOI - 90 ,com sede NA Rua ANTONIO RAMOS ALVIM N° 192, na 
cidade de BARRA VELHA, Estado de SANTA CATARINA, CEP 88.390.000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARRA VELHA, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na 
área pretendida para a prestação do Serviço. 

BARRA VELHA, 11 de MAIO de 2011. 

Nome do representante legal:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "Si>Q £ EÇLÍ/lpNff&rf 
CPF: f)6A - 0? 

TABELIONATO MARTINELLI - NOTAS E PRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a P a r a n á , 3 0 6 - C o n t r o - B a r r a V a l h a - S C 

S a n d r a M a r i a R o m a n o M a r t i n e l l i - T a b e l i ã 
t a b e l i o n a l o m a r t l n e l l l @ b r t u r b o . c o m b r 

R E C O N H E C I M E N T O , 
Reconheço a assinatura n a r ^ E M E L H A N i ; 

( 1 ) J Õ S Ê BRUOKAGÜ 
B«rra V«lh«, 12 d» mtlo de 
CLAUDIANE ARBIGAUS H 
Emolumentos RS 2 00 * 
Silo. CDP63145 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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Autentico a p r e s e n t e fotocopie por s e r reproduçflo fiel do 
• original que me4oi apresentado , do q u é j t e u - f é . 
li Barra Velha, 29 jflf outubro de 2010 
í Em test. , 3 p da verdade. _ 
j L U C E M Â R H E W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAG E N A U C K - Escrevente Xutorttfd» 
I Emoruiwtos: R $ 2,10 + selo: R $ 1,00 -- Total: R$3 10 
i ketei- 259 
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FABELIONATO MARTINELLI - NOTAS H P R O T E S T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a P a r a n á . 3 0 E - C o n t r e -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Barra V e : . l a - S C 

S a n d r a M a r i a R o m a n o M a r t i ne ! li - T a b e l i ã 
t B b e l i o n a t o i r s a r t i n o i n g S b r t u r b o . c o m . b r 

- AUTENTICAÇÃO-

Autentico a p r e s e n t e fotocópia por s e r reprodução fiel do 
ig§ origina! que m e í p í a p r e s e n t a d o , do que dn£f?2 

f À ^ S S S B , r ™ V e l h a . 29 díoutubro de 2010 
r ' Em test.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jQ da verdade. _ 

-UCEMAR HEIN*GENAUCK - EscrevertteÁütbrízada 
'imolümentos: R$ 2,10 + selo: R$ 1 ,00-Vota i -
>!o: BZB69258 v — -

FONES: 3456-2426 .'345641036 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< : Í . ^ C ° K » 0 R 1 A Í  ERAL %  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAtrâ-f JUSTI ÇA DO ESTADO, ' 
. DE SANTA CATARI NA? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 
B Z B 6 9 2 5 8 

_ ? ~ J ! " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I "i* 

Ne.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ m 
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azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- ívCTAS hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rtw : ; u o TABELIONATO MARTIN E L L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Paraná. S"S - Centro - Sarra Velha - S C 

Sandra Maria Romano Martinelli - Tabeli5 
îaoelicnMîorï-.at-îinolti'gjirii: rbo.corn.br 

AUTENTICAÇÃO-

Autentico a p r e s e n t e fotocópia por s e r rej j r f iduçâo fie! do 

origina! que me^íoi a p r e s e n t a d o , do que dc 

Barra Velha, 29 cjjí outubro de 2010 

' Em teat. JO da verdade. _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C0RREGEDOR1A-GERAL DA 
JUSTI ÇA DO ESTADO 
DE SANTA CATARI NA 

LUCEMÂR HElWGENAUCK - Escrevente Auto* 
3 Emolumentos: R$ 2,10 + selo: R$ 1,00 - Total: RS3.10 8 Z B 6 9 2 5 7 
' St!o: BZB69257 

FONES: (47) 3456-2426 .'3455*0:6 

J 5 e 

!'£íí SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 

9 
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)F!CIO DE R E G I S T R O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
: P E S S O A S JURPOICAS C O M A R C A DE BARRA VELHA 
Í.Vice-Preí. José do Patrocínio de Oviveira.n 0 353, Bairro Lagoa A 
larra V e l h a - S C - C E P : 88390-000 

'rotocolo n°: 5160. Livro A - 6, Folha 181 
tegistro n": 3675, Livro A - 7, Folha 10S| 
)ou fé, Barra Velha, 08/11/2010. O Oficia 
tegistro R$: 41,60 Selo R$: 2,00 TotalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rf 
: R J isento 

Nada mais continha 
do qual me reporto 
Barra Velha/SC, 0 8 / \ t y W u 
08/11/2010. A Oficial 
Registro R$ 41.60 Sjh 

F R J Isento Bwrm v.m», 
Em test 

fejzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j, 4 B k T A B E L I O N A T O M A R T I N E L L I - N O T A S E P R O T E S T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i " ^̂ a-s» .tf. I Rua -mimnú. 3Q6 - C..,i,„ J 
T»J t«b«ilon«i.̂ wf!r,, ,.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7**s. ,"° «" I J / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a 

RECONHECIMENTO 015Í44 
^ Reconheço a assinatura par AUTÊNTICA th 

« t l I J O S t SRUOSASO —zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f-i- T qutubro d» 
Ida vtrda 

«daot. 

Autentico a p r e s e n t e fotocópia por s e r reprodução fiel do i f f 

origina! que m e foflapreserrtado, do /Jue -dpu fé . 

Barra Velha, 29 de oítubro de 2010 

Em test. n t i i verdade. 

LUCEMÂR HEIN QENAUCK - Escrever* 
CmnliíPMttwtMw B C -i •< r » . . . . . . o * •< 

^CLAUDIANE AWIGAUS H A R Í í s C l « r t v í Í A S 
î i^s lum.n lo i : R» 1,90• ..lo: R$ tjSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^KO») 

I K M I I I I 

rONES: (47) MM-2«6 / jTsTj 

TABELIONATO MARTINELLI - NOTAS E PROTESTO 
Ru. Para,... J 0 6 . <;„„„„ . B j „ m « 
Sandra Maria Romano MartlnulilzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T - U ilj 

«ao.llooaioma.tín.Ili^ortoruo.com.ur 
RECONHECIMENTi 

Reconheço a assinatura por AUTÊNTICA de 
>.J (1)ALOISIO MACHACO 8CR3A fooSVAO — 
tá >«"e V . lh^ .^ .JAuKre e , 2C-I0 
a ; Em test..-' 1' 
& , CLA.J2^| ."A'RBI 
V ^)olur,7«Ã|: RI 1 
S^Saá.YJ rr 

]rWRWtl\- Escrevente Autorizada 
MUvjJJtiPO ATotil: R$2,90 
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ABELiONATO MARTINELLI - NOTAS E P R O T E S T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Paraná. 306 - Centro - Barra Velho - S C 

Sandra Maria Romano Martinelli - Tabeliã 
labe. ionatomartinei l i® brturbo.corr-.br 

- AUTENTICAÇÃO 

Autentico a p resen te fotocópia por s e r reprodução fie! do 
origina! que merfol a p r e s e n t a d o , do q) í l r í iõu\ fé . 

Barra Velha, 2:9 d í outubro de 2010 
cm test.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rjo da verdade. 
LUCEMÂR HEIN QENAUCK - Escrevei 
Emolumentos: R$ 2,10 + selo: R$ 1,00 
SÈIO: B 2 B S 9 2 5 6 

FONES: (47) 3455-2425 .' 3456-0036 
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i . 6 u y . u i / r c s s u a j u r i u i c a / L , i N r ' j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ c i i p j r e v a / C a . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contr ibuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

83.504.571/0001-90 
C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E S I T U A Ç Ã O DATA DE ABERTURA 

28/11/1977 
MATRIZ C A D A S T R A L 

NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE CULTURAL RECREATIVA ESPORTIVA DE BARRA VELHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R PARANA 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

88.390-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BARRA VELHA 
UF 

S C 

SITU/»ÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇAO C A D A S T R A L 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DASITUAÇÃO ESPECIAI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA_ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 12/05/2011 às 15:39:08 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

J L P r e p a r a r P á g i n a 

p a « i m p r e s s ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

12/5/2011 15:41 
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OFÍCIO D E R E G I S T R O R E TÍTULOS E D O C U M E N T O S 
£ P E S S O A S JURÍDICAS COMARCA O E Barra Ve lha /SC 

Sob o Registro n°: 3676, Livro - 7, Folha 110 
Protocolo sob o n°: 5161, Livro - 6, Folha 183 

Fundada em 17 de setembro de 1976 

E S T A T U T O DA S O C I E D A D E R E C R E A T I V A B A R R A V E L H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITULO I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 
a1

(gr. »ev 

Art. 1o- A SOCIEDADE RECREATIVA BARRA VELHA, fundada em 17 de Setembro 
de 1976, na cidade de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. É uma 
Associação civil, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica distinta da 
de seus associados, os quais não respondem subsidiariamente pelas 
obrigações por ela contraídas. 

§ 1o - A Associação foi fundada e funcionará sem distinção de credo, 
político, religioso e preconceitos sociais; 

§ 2 o - A Associação terá por objetivo incrementar a cultura, a recreação e 
a desportividade de seus associados e dependentes; 

§ 3 o - Para tais finalidades deverá, na medida do possível, organizar 
Biblioteca, Salões de Recreação e Canchas Desportivas de várias 
modalidades; 

§ 4 o - Incentivar o intercâmbio entre entidades congêneres do estado, do 
país e até do exterior; 

§ 5 o - Orientar especialmente a nossa juventude, no sentido de bem 
servir a sociedade em que vive, dando-lhe ambiente decente, capaz de influir 
no aprimoramento se sua personalidade; 

§ 6 o - Colaborar com as autoridades constituídas, no sentido de divulgar 
campanhas cívicas e de bons costumes; 

§ 7 o - Promover campeonatos ou concursos dentro das finalidades da 
Associação; 

§ 8o - Servir de ponto de reunião para estabelecer a convivência entre 
seus associados. 

CAPITULO II - DA SEDE E DURAÇÃO 

Art. 2 o- A Associação terá sua Sede à rua António Ramos Alvim, 192, e foro na cidade 
de Barra Velha, no Estado de Santa Catarina. 

Art. 3o- A Associação terá duração por tempo indeterminado e só será dissolvida ou 
extinta por decisão de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados quites 
com a Associação e com direito a voto. A 

Art. 4o- Haverá as seguintes categorias de associados 

CAPITULO III - DOS SÓCIOS 

a) Fundadores; 
b) Beneméritos; 
c) Contribuintes; 

2 
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d) Transitórios; 
e) Membros de honra. 

§1°- São associados fundadores os que subscreveram a Ata de 
Constituição e o primeiro Estatuto; 

§2°- São associados Beneméritos, aqueles que contribuíram com 
valores expressivos na fundação da associação e estão subscritos em ata da 
assembléia geral extraordinária, do dia 31 de maio de 2003; 

§3°- São associados Contribuintes as pessoas idôneas e de bons 
costumes que manifestem a intenção ae se associar, desde que aprovados 
pela diretoria; 

§4°- São associados Transitórios aqueles que não possuem residência 
fixa em Barra Velha e desejam se associarem por um período de tempo 
previamente determinado em portaria do presidente, em prazo nunca 
superior a 90 (noventa) dias. 

§5°- São Membros de Honra: o Governador do Estado de Santa 
Catarina, Juiz da Comarca de Barra Velha , Comandante da Polícia Militar de 
Barra Velha, Delegado de Polícia Civil de Barra Velha e Prefeito Municipal de 
Barra Velha. 

§6°- São Dependentes dos associados, desde que o associado 
principal esteja quite com a tesouraria, os filhos menores de 18 (dezoito) 
anos e o pai com idade superior a 65 (sessenta e cinco) anos e a mãe com 
idade superior a 60 (sessenta) anos dos associados, desde que sejam 
aposentados e os cônjuges dos associados; 

§7°- Poderão ser criadas pela diretoria, através de portaria do 
presidente, outras categorias de associados, que possuirão os direitos 
delimitados pela portaria, com a condição de que os associados provenientes 
das novas categorias criadas, não poderão votar e nem serem votados. 

Parágrafo Único: O Dependente, ao completar 18 anos, poderá se 
associar sem o pagamento de joia, devendo associar-se no prazo máximo de 
03 (três) meses após o seu 18o (décimo oitavo) aniversário. 

Art. 5o- É dever dos associados: 

§ 1 °- Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
§ 2 o- Trabalhar e interessar-se pelos assuntos que beneficiem a 

Associação; 
§ 3o- Freqüentar as reuniões sempre que para isso seja convocado, 

levando sua participação e colaboração em debates, e, votando quando for o 
caso; 

§ 4o- Comunicar a Diretoria qualquer irregularidade que esteja 
ocorrendo e que venha a prejudicar os objetivos da Associação; 

§ 5o- ColaborarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d_Vn a Associação em tudo que seja solicitado e que 
esteja dentro de s/b(as possibilidades; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V2> > t f i £ f f i l * n ' e i e g / s ! r a / 
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6»^ <-c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 6o- Sempre que possível apresentar sugestões para o bom 
andamento e engrandecimento da Associação; 

§ 7o- Não medir esforços para levar bem alto o nome da Associação; 
§ 8o- Pagar suas mensalidades rigorosamente em dia. 
§9°- Zelar pela preservação do patrimônio moral e material da 

Associação. 
§10- Acatar as resoluções da Diretoria, cumprir as disposições 

estatutárias, normas, regulamento e regimentos internos da Associação; 
§11- Ser portador da Carteira de Identidade Social quando usar as 

dependências da Associação; 
§12- Indenizar a Associação por qualquer prejuízo ou danos causados 

a mesma, involuntários ou não; 
§13- Ser responsável pelo seu convidado quando fizer uso das 

dependências do clube. 
§14- Das seguintes categorias de associados, pagar as mensalidades: 

a) Contribuintes; 
b) Beneméritos, em valores e tempo a ser fixado através de portaria 

do presidente: 
c) Fundadores, em valores e tempo a ser fixado através de portaria 

do presidente; 
d) Transitórios, que pagarão 06 (seis) mensalidades antecipadas no 

ato de inscrição. 

Parágrafo único: E dever exclusivo, das seguintes categorias de 
associados, votarem e serem votados: 

a) Fundadores; 
b) Beneméritos; 
c) Contribuintes; desde que estejam contribuindo ininterruptamente 

pelo prazo mínimo de 01 (um) ano. 

Art. 6o- Dos direitos dos associados: 

§1°- Freqüentar a Associação em toda a sua plenitude, obedecendo as 
normas estabelecidas, quando em dia com os compromissos assinados com 
a Associação; 

§2°- Participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Assembléias 
Gerais Extraordinárias; 

§3°- Apresentar, por escrito, sugestões que venham beneficiar a 
Associação; 

§4°- Obter convites especiais, com antecedência determinada pela 
Diretoria, para vis/tantes que queiram freqüentar as dependências da 
Associação e ftartigdar de suas atividades sociais. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CAPITULO IV - DAS PENALIDADES: 

Art. 7o- Pela transgressão de quaisquer das obrigações sociais, o 
punido com as penas de advertência, afastamento do 
suspensão dos direitos e exclusão. 

associado será 
recinto, multa, 

Art. 8o- São autoridades da Associação para impor as seguintes penalidades: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§1°- Advertência e afastamento do recinto, a ser praticado por 
qualquer membro da diretoria mediante apresentação de identidade; 

§2°- Exclusão pela Diretoria. 

Art. 9 o- São infrações puníveis com: 

§ 1 o - Advertência ou afastamento do recinto; 

a) - Pequenas infrações que não envolvam desacatos, agressões 
físicas, ou cenas degradantes; 

b) - Conduta inaceitável no modo de tratar, atitudes indecentes. 

§ 2 o- Com exclusão: 

a) Atentar contra o crédito e o conceito público da Associação por 
palavras ou atitudes; 

b) For condenado, com sentença transitada em julgado, por ato 
que desabone e torne inidôneo para continuar no quadro 
social; 

c) Promover a discórdia social, perturbando a disciplina interna, 
promovendo o desentendimento entre associados. 

d) Promover agressão física, em reuniões da associação; 
e) Escandalizar uma reunião da Associação, com cenas 

degradantes de embriaguez, cenas de pouca decência ou 
palavras de baixo calão; 

f) Reinscidir a falta já punida, por desacato aos membros da 
Diretoria ou do Presidente, ou ainda com associados; 

g) Reinscidir em falta já punida, por prestar declarações de má-
fé, como proponente ou preposto; 

h) Reinscidir em falta já punida, por incidir em disposições 
estatutárias que não lhe permite competir, se inscrito 
espontaneamente no quadro de desportista da Associação em 
provas contra o clube. 

i) Aceitar ou promover causas contra a Associação ou seus 
poderes sociais; 

j) Revelar mau caráter, ou inadaptabilidade ao meio social; 
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k) Uma vez admitido não tiver pago a jóia e a primeira 
mensalidade, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
aceitação para a classe do sócio respectiva, sem prejuízo da 
responsabilidade dos proponentes;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6? szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA co> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

a) O associado, qualquer que seja a sua categoria, que esteja errf 
débito com a tesouraria por mais de 90 (noventa) dias. 

§ 3 o - Com exclusão automática: 

§ 4 o- O associado excluído por se achar em débito com a Associação, 
não poderá ser readmitido sem a prévia liquidação da importância devida, 
com a devida correção monetária pelos índices oficias e multa de 20% (vinte 
por cento) do valor da Jóia vigente, ou se optar, com o pagamento do valor 
integral da jóia; 

§ 5o- Não terá acesso, como visitante, aquele que houver sido excíuído 
do quadro social; 

§ 6o- Das penalidades impostas por qualquer membro da Diretoria, cabe 
recurso ao Conselho Fiscal, o recurso deverá ser protocolado, por escrito, 
em duas vias, na secretaria no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência 
da pena e não haverá possibilidade de recorrer do julgamento a segunda 
instância. 

CAPÍTULO V - DAS ASSEMBLÉIAS 

Art.10- A assembléia geral é órgão deliberativo da Sociedade Recreativa Barra 
Velha. 

Art. 11 - Compete privativamente a Assembléia geral: 

I- Eleger os administradores; 
II- Destituir os administradores; 
III- Aprovar as contas; 
IV- Alterar o estatuto; 
V- Dissolver a associação. 

§° único- Para as deliberações a que se referem os incisos II e IV e V é 
exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes a Assembléia 
especialmente convocada para este fim, não podendo ela deliberar, em 
jrime/ira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 

1/5 |um quinto), nas convocações seguintes, exceto para o inciso V, que é 
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necessário o voto de 2/3 dos associados em primeira ou segunda 
convocação . 

Art. 12- As Assembléias Gerais se dividem em ordinárias e extraordinárias. 

§ 1o- São consideradas Ordinárias as Assembléias realizadas 
anualmente, no mês de Abril a partir do ano de 1978 (Hum mil, novecentos e 
setenta e oito), em primeira convocação com um mínimo de 2/3 (dois terços) 
dos associados quites na tesouraria, em segunda convocação 30 (trinta) 
minutos após, com qualquer número de presentes, sendo as deliberações 
das assembléias serão tomadas pela maioria simples dos associados nela 
participantes, para: 

a) Apreciar, discutir e votar o relatório e a prestação de contas da 
diretoria e parecer do conselho fiscal; 

b) Eleger, a cada dois anos, a nova Diretoria e Conselho Fiscal; 
c) Apresentação do planejamento anual da Diretoria 

§ 2 o- São Consideradas extraordinárias todas as demais, convocadas na 
forma deste estatuto. A assembléia geral reunir-se-á extraordinariamente 
sempre que convocada pela diretoria ou por petição assinada, no mínimo por 
1/10 (um décimo) dos associados quites com a tesouraria. 

§ 3o- A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá deliberar sobre 
o assunto que deu origem a sua convocação. 

§ 4o- Tais convocações terão uma antecedência de no mínimo 10 (dez) 
dias, e serão feitas por edital publicado em jornal de circulação local, por no 
mínimo 01 (uma) vez e fixado na sede social, mencionando local, data, hora 
e ordem do dia. 

§ 5o- É vedado o voto por procuração. 

§ 6o- A assembléia geral será instalada e presidida pelo Presidente da 
Associação ou seu representante legal, sendo os trabalhos secretariados 
pelo secretário da Diretoria e na sua ausência, por um sócio indicado pelo 
Presidente. 

§ 7o- As Atas das Assembléias Gerais deverão ser registradas no Ofício 
de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Barra Velha - SC. 

CAPITULO VI - DA DIRETORIA 

Art. 13- A AssociaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s£ká  administrada por uma Diretoria na forma deste Estatuto. 

§ 1o -//> P/reioria será composta dos seguintes membros : 
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a) Um Presidente; 
b) Um 1o Vice Presidente; 
c) Um 2 o Vice Presidente; 
d) Um 1o Secretário; 
e) Um 2 o Secretário; 
f) Um 1o Tesoureiro; 
g) Um 2 o Tesoureiro; 
h) Um Diretor Social e Cultural; 
i) Um Diretor de Esportes e Recreação; 
j) Um Diretor de Patrimônio; 
k) Um Orador. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ti?' 

§ 2 o- Só poderão concorrer a cargos eletivos os sócios estabelecidos 
no Município de Barra Velha. 

§ 3o- O mandato da Diretoria será de 2 (dois) anos, podendo haver 
reeleição. 

§4°- A Diretoria poderá nomear outros membros escolhidos entre o 
quadro social. 

Art 14- A Diretoria da Associação é um órgão executivo, cabendo-lhe: 

a) Cumprir e fazer cumprir as decisões da Assembléia Gerai 
Ordinária e Assembléia Geral Extraordinária, das entidades a 
que for filiada a Associação bem como o presente Estatuto, 
regimentos internos, códigos e compromissos assumidos; 

b) Organizar, manter, cumprir e fazer cumprir o Regimento 
Interno, no qual se disciplina o normal funcionamento da 
associação, se especifiquem atribuições, prerrogativas e 
responsabilidades dos seus membros; 

c) Elaborar o orçamento anual da Associação e submete-lo à 
apreciação até 30 (trinta) dias antes do término do exercício 
fiscal ao Conselho Fiscal; 

d) Submeter a apreciação do Conselho Fiscal, os demonstrativos 
fiscais, livro caixa, relatórios financeiros mensalmente, e o 
balanço anual até 30 (trinta) dias após o termino do exercício; 

e) Divulgar as atividades da Associação, bem como os atos e 
resoluções de seus poderes; 

f) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária sempre que 
necessário; 
Deterr/Tinar sobre o ecónomo da Associação; 

eun/r-fee ordinariamente uma vez por mês; 
esplvyer e julgar os casos omissos neste Estatuto. 
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§ 1 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Compete ao Presidente: 

a) Orientar e supervisionar o movimento dos diversos setores da 
Associação, dando-lhes assistência constante; 

b) Representar a Associação em juízo ou fora dele; 
c) Aprovar as despesas orçamentárias de qualquer valor; 
d) Aplicar as penalidades previstas neste Estatuto; 
e) Assinar em conjunto com o Tesoureiro, todos os documentos 

que envolvem compromissos financeiros, pagamentos e 
saques; 

f) Assinar todos os livros da Tesouraria; 
g) Assinar com o Secretário toda a correspondência; 
h) Ceder ocasionalmente, qualquer dependência da Associação 

nas condições estabelecidas no Regimento Interno; 
j) Convocar a Assembléia Geral Extraordinária sempre que 

necessário; 
i) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
j) Tomar providências imediatas em casos imprevistos e de 

emergência, levando-as ao conhecimento da Diretoria, com a 
necessária justificação na sessão que se realizar a seguir; 

k) Admitir, suspender e dispensar os empregados da Associação, 
podendo assinar contratos, observadas as disposições 
estatuárias; 

I) Zelar pelos interesses da Associação; 
m) Criar novas categorias de associados através de portaria; 
n) Restringir o acesso de categorias de associados a locais da 

associação de acordo com a categoria social, a ser definido 
por portaria; 

o) Estabelecer o valor da jóia e da mensalidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad referendum 
da Diretoria; 

p) Assinar, com o tesoureiro, 
financeiras, 

q) Oferecer bens imóveis como 
com instituições financeiras. 

empréstimos junto a instituições 

garantia real de empréstimos 

§2°- Compete ao 1 o Vice Presidente: 

a) Auxiliar o presidente no desempenho de suas tarefas; 
b) Substituir o Presidente nos casos de impedimento ou renuncia 

e/ou afastamento. 

§3°- Compete ao 2 o Vice Presidente: 

a) Auxiliar o presidente no desempenho de suas tarefas; 
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b) Substituir o 1o Vice Presidente nos casos de impedimento* 
renuncia e/ou afastamento. 

Compete ao 1o Secretário: 

"o 

a) 

b) 
c) 

d) 
e) 

f) 

Fazer e redigir as atas da Diretoria e toda correspondência 
da Associação, assinando-as juntamente com o 
Presidente; 
Organizar e supervisionar o arquivo da Associação; 
Organizar e supervisionar o registro geral dos associados 
dentro de suas respectivas categorias; 
Elaborar o relatório anual apresentado a Assembléia Geral; 
Divulgar através de avisos e editais todos os fatos de 
interesse da Associação; 
Substituir o Presidente em caso de impedimento deste e 
dos Vices- Presidentes. 

Compete aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o Secretário: 

a) Auxiliar e substituir o 1o Secretário em seus impedimentos. 

Compete ao 1o tesoureiro: 

a) Administrar e controlar todos os valores pertencentes à 
Associação; 

b) Promover a arrecadação da receita; 
c) Organizar e efetuar os pagamentos da contas da 

Associação; 
d) Movimentas as contas bancárias, assinando os respectivos 

cheques em companhia do Presidente; 
e) Apresentar mensalmente o balanço de receita e despesas, 

com os respectivos comprovantes de caixa; 
f) Apresentar mensalmente um relatório com a movimentação 

dos pagamentos dos sócios; 
g) Prestar ao Conselho Fiscal, todas as informações que 

forem solicitadas, franqueando-lhe o exame de todos os 
documentos e livros da tesouraria; 

h) Ter sob sua dependência direta o Livro Caixa da 
Associação assim como tudo o que for relacionado com a 
contabilidade e a tesouraria; 

i) Elaborar o orçamento anual a ser submetido ao Conselho 
Fiscal e encaminhado a Diretoria; 

j) Assinar, com o presidente, empréstimos junto a instituições 
financeiras. 

Compete ao 2 o tesoureiro: 
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a) Auxiliar o 1o Tesoureiro, substituindo-o nos seus 
impedimentos. 

§8°- Compete ao Diretor Social e Cultural: 

a) Organizar e promover festas, reuniões sociais e culturais; 
b) Responder por todos os encargos da Sede Social; 
c) Zelar pela regularidade de todos os serviços sociais e culturais, 
exigindo respeito ordem e moralidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§9°- Compete ao Diretor de Esportes e Recreação: 

a) Dirigir e auxiliar os técnicos das várias modalidades 
Esportivas e Recreativas; 

b) Apresentar sugestões a Diretoria, das providências que julgar 
necessárias para o melhor aprimoramento do setor; 

c) Providenciar as inscrições nas Ligas e Federações 
Desportivas; 

d) Organizar competições internas e interclubes; 
e) Promover meios de recreação para os associados e seus 

dependentes; 
f) Fiscalizar as dependências esportivas e recreativas, zelando 

pela sua apresentação e conservação. 

§10- Compete ao Diretor Patrimonial: 

a) Manter escritura do "Livro Patrimonial", todo o patrimônio, 
móvel e imóvel da Associação, indicando-se na inscrição de 
cada um, todas as suas características, bem como data de 
aquisição e valor atualizado; 

b) Controlar o horário de entrada e saída dos funcionários da 
Associação; 

c) Apresentar sugestões a Diretoria, das melhorias a serem 
introduzidas. 

§ 1 1 - Compete ao Orador: 

a) Falar em nome da Associação sempre que for necessário. 

CAPITULO VII - DO CONSELHO FISCAL 
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a) Examinar mensalmente o livro caixa, documentos e 
demonstrativos; 

b) Apresentar a Diretoria e a Assembléia Geral parecer anual 
fundamentado sobre o movimento econômico, financeiro e 
administrativo da Associação; 

c) Dar parecer sobre o projeto de orçamento; 
d) Denunciar a Diretoria e a Assembléia Geral qualquer violação 

da lei ou dos estatutos, sugerindo as medidas a serem 
tomadas, inclusive para que possa em cada caso, exercer 
plenamente a sua função de fiscalizador; 

e) Conhecer de recursos encaminhados pelos associados, por 
penalidades impostas pela diretoria, no prazo de 10 (dez) dias, 
mantendo ou não a punição, não havendo possibilidade de 
recurso; 

f) O conselho fiscal reunir-se-a ordinariamente uma vez por mês 
e extraordinariamente sempre que convocado pela Diretoria; 

g) Não poderá ser membro do órgão fiscal, o ascendente, o 
descendente, o cônjuge, o irmão, o padastro.e o enteado dos 
membros da Diretoria da Associação 

h) O Conselho Fiscal da Associação será composto.de 3 (três) 
membros efetivos e 2 (dois) suplentes. 

CAPITULO VIII - DO PATRIMÔNIO 

Art.16- O Patrimônio da Associação será constituído pelas doações, subvenções, 
jóias, mensalidades e lucros auferidos nas promoções realizadas, bem como, 
dos bens imóveis e móveis e valores dos quais é possuidora ou que venha 
possuir. 

§ 1o - Toda e qualquer quantia e haveres destinados a Associação, 
deverá ser devidamente escriturada no "Livro Patrimonial", passando a 
constituir-se patrimônio da mesma. 

CAPITULO IX - DAS RECEITAS E DESPESAS 

Art. 17- A receita da Associação é constituída de: 

a) Mensalidade dos associados; 
b) Renda de aluguel de dependências da Associação para a 

realização de jogos, festas e reuniões compatíveis com os fins 
sociais; 

c) Rend^pe (afiles promovidos pela Associação; 

12 
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d) Renda de jogos desportivos, para os quais sejam cobrados 

entradas; 
e) Pelas doações particulares ou publicas de qualquer espécie e 

vantagens materiais sob qualquer titulo; 
f) Indenizações recebidas as quaisquer títulos; 
g) Empréstimos realizados com instituição financeira; 
h) Outras receitas que vier usufruir. 

Art.18- Constitui despesas: 

a) Pagamentos de impostos e taxas; 
b) Salários devidos a empregados; 
c) Custeio de despesas com bailes e promoções sociais; 
d) Custeio de despesas de manutenção das dependências da 

Associação; 
e) Gastos eventuais devidamente autorizados pela Diretoria. 

CAPITULO X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.19- O exercício social e financeiro da Associação será de 1o de Janeiro a 31 de 
Dezembro de cada ano, devendo a diretoria apresentar a prestação de 
contas anual ao conselho fiscal até 30 dias após o fim do exercício, para 
aprovação ou reprovação do Conselho Fiscal, aprovadas as contas seguem 
a Assembléia Geral para serem aprovadas em definitivo, reprovadas seguem 
a Diretoria para que sejam sanadas as irregularidades. 

Art.20- O pavilhão da Sociedade será branco com uma faixa horizontal inferior azul, 
e na parte superior os dizeres SOCIEDADE RECREATIVA BARRA VELHA -
FUNDADA EM 27 DE SETEMBRO DE 1976. 

Art.21- O mandato da Diretoria e do Conselho Fiscal, será gratuito, não recebendo 
os membros da Diretoria ou Conselho Fiscal, qualquer remuneração a 
qualquer titulo. 

Art.22- Em caso de vacância de qualquer cargo eleito, assumira o suplente e não 
havendo suplente, a Diretoria escolherá entre os associados àquele que 
ira'preencher a vaga. 

Art.23- A Diretoria poderá propor a exclusão do associado que tomar atitudes 
contrárias a este Estatuto. 

Art.24- Das decisões da Diretoria caberá recurso ao Conselho Fiscal. 

Art.25- É expressamente pn 
promova qualquer a 

a Sede Social ou em recinto que a Associação 
, manifestações de caráter político, religioso, ou 
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pratica de jogos proibidos pelas autoridades constituídas, exceto aquelas 
realizadas por terceiro, devidamente autorizadas pelo pela diretoria 
mediante o pagamento de aluguel. 

Art.26- É expressamente proibido na Associação, sob pena de expulsão de seus 
promotores, qualquer manifestação que contrarie o disposto que se segue. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Não haverá dist inção de sexo ou cor, nem preferência  religiosa ou polít ica. 

Art.27- As manifestações publicas que não tenham sido autorizadas pela Associação, 
tomam caráter eminentemente particular. 

Art.28- Somente terão acesso a Associação pessoas estranhas ao quadro social, 
quando portadoras de convite especial fornecido pela Diretoria. 

Art.29- A Associação emitirá recibo simples para comprovante de pagamento de 
mensalidades, jóias, doações, sejam empresas, terceiros ou de órgãos 
públicos, as quais em NENHUMA hipótese terão direito sobre a Associação. 

Art.30- Os associados de qualquer categoria não responderão solidariamente pelas 
obrigações contraídas pela Associação, nem por qualquer processo judicial 
ou extra-judicial oriundo de pronunciamento publico da Associação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.31-

Art. 32-

Sempre que se verificar empate nas votações, para qualquer cargo eletivo 
Associação, será considerado eleito o sócio mais antigo da Associação. 

da 

Os associados contribuirão mensalmente com uma mensalidade que será 
estipulada anualmente pelo presidente Ad-Referendum  da Diretoria. 

Art.33- Além das mensalidades será cobrada uma jóia ser fixada pelo Presidente Ad-
, Referendum  da Diretoria. 

Art.34- Em caso de dissolução da Associação, o patrimônio reverterá para outra 
entidade congêneres, clube ou associação com os mesmo objetivos e 
finalidades sociais, e ou, bem como doado a uma entidade religiosa, 
educacional ou caritativa, que esteja devidamente inscrita no Conselho 
Federal de Assistência Social, não havendo discriminação de credo, cor, 
sexo ou política, desde que assumam todo o ativo e passivo desta 
Associação. 

Art. 35- No falecimento do sócio principal, o título não se transfere automaticamente 
ao cônjuge, que poderá, no prazo máximo de 01 (um) ano após o óbito do 
associado, requerer por escrito à diretoria, que o título lhe seja transferido, 
findo o prazo, encerra se quaisquer direito a transferência do título. 
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Ari.36- O Presidente em conjunto com o Tesoureiro estão autorizados a contrair 
empréstimos em instituições bancárias e financeiras, inclusive oferecendo 
bens móveis ou imóveis do patrimônio da associação como garantia real. 

Art. 37- Os títulos da associação não comportam qualquer direito patrimonial. 

Art.38- Os direitos e obrigações decorrentes do título podem ser transferidos 
livremente, independente do pagamento de jóia, neste caso, o sócio titular 
deve comunicar a diretoria por escrito, apresentando o novo associado, que 
deverá se dirigir a secretaria no prazo máximo de 03 (três) dias após a 
comunicação, sob pena de ineficácia da transferência do título social. 

Art. 39- O presente Estatuto será registrado no Cartório de Títulos e Documentos da 
Comarca de Barra Velha - SC. 

A presente Alteração Estatutária da ASSOCIAÇÃO "SOCIEDADE 
RECREATIVA BARRA VELHA", foi aprovada por unanimidade dos votos dos 
presentes, pela Assembléia Extraordinária para a Aprovação desta alteração, 
realizada na Sede da Associação, na data de 18 de setembro de 2010. 

TABELIONATO MARTINELLI - NOTAS E P R O T E S 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ri:a Paraná. 30S - Ccrr.ro - Sarra Vcjha - S C 

Sandra Maria Romano Martinelli - .eoel-.a 
tobeiionatornartincIiiiSbrt^rbo-Com.br 

. R E C O N H E C I M E N T O 015395 

Reconheço a assinatura por AUTÊNTICA de 

. ) CLAUD IONzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ifj ÀRalOAUS -
m v»lhi, 2T cjJíutubro d* 2010 

n t«st da verdade 

I C E V A R HEIN GENAUCK 
lolufrwntot: R» 1,90 + Mio: R$ 
(O: B2368771 

=0N5S 

^vert fc>dfor izada 
,oo-3>«írrR$2,90 

>'47' 3-Í5S-2-Í2S .' Î-.53-0 JCS 
B Z B 68771 

K a o B -

JGUSTO PEREIRA 
Secretário 

TABELIONATO MARTINELLI - NOTAS E P 
Rua Paraná. 306 - Contro - Barra Velha • 

Sandra Maria Romano .1'artineiii - Tafaol 
tabelionotornai';ine:ii@b.-turi>o. 

R E C O N H E C I M E N T 
Reconheço a assinatura por; 

( l ) J C S S AUGUSTO r E F l E I R A 
i B n n Vtlha, 2»dk outubro cl* 2010 

• Em test ( MV da verdade 
| CLAUDIANE ÂRBIGAUS HARM 
; Emoluméntot: Rt 1.90 • selo- Rt 1,00 
SSelc: BZB084S7 
• . "OKHS: (4i 

OFÍCIO DE R E G I S T R O DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 
E P E S S O A S JURÍDICAS COMAROA DE BARRA VELHA 
R.Vice-Pref. José do Patrocínio de Oviveira.n" ,353 Bairro Lagí 
Barra V e l h a - S C - C E P : 88390-000 

Protocolo n°: 5161, Livro A - 6. Folha 18-, 
Registro n°: 3676, Livro A - 7, Folha 110, 
Dou fé, Barra Velha, 08/11/2010. O Oficial/ 
Registro R$: 41,60 Selo R$: 1.00 Total RSÍ 
FRJ isento 

15 

Nia-Ja mais coritinna 
do qual me reporto e' 
Barra Velha/SC, 08/1 
08/11/2010. A Oficial 
Registro RS: 41.60 
F R J Isento 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 100

http://Ccrr.ro


Certifico e dou fé que a presente 
fotocópia é reprodução fiel do original 
arquivado. 

Barra Velha, /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OS r&H. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Flores 
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Or CC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A Associação dos Moradores do Jardim Cristiana , Inscrita no CNPJ sob o n 2 

09.662.050/0001-09, com sede na Rua Dos Crisântemos s/n portão 7 casa 10 do Condomínio 
Residencial Atlântico, na cidade de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, CEP 88.390.000, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da Associação Rádio Comunitária Barra Velha, que tem por interesse executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida 
para a prestação do Serviço. 

Nome do representante legal: Salinei Francisco Kalil 
CPF: 381.892.169-53 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO MARTINELLI - NOTAS E PROTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a P a r a n á , 3 0 6 - C e n t r o - B a r r a V e l h a - S C 

S a n d r a M a r i a R o m a n o M a r t i n e l l i 
t a b e l l o n a t o r n a r t l n e l l l @ b n t | 

- RECONHF.CIMENT 
Reconheço a a is lna tura popSEMELHANÇA de 

(1) SAL H E I FRAaCXSCO KA-tIL 
Burn vtiha, 13 d» mtlo a* 3011 / E m test", da verdade 
CLAUDIANE ARB'GAUS HARMBL - E»cr«v»nts AutOriHd» 
Emolu.i«nto> RS 2,00 
Stjlo: CDPS3S00 

I- selo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

FONES: \(47) 3456-2426 

ATENÇÃO: Para ser corfsjderada válida^esíá declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de^iscri^ãíwitfcadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 
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/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DOS MORA DORES DO 
JARDIM CRISTIANA 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Aos 15(quinze) dias do mês de fevereiro de 2010, as 20 horas, na Rua dos 
Crisântemos s/n 0, no Portão n°7, casa 10, cio Condomínio Residencial 
Atlântico, nesta cidade de Barra Velha, SC, reuniram-se em Assembléia Geral 
Ordinária os Associados da Associação dos Moradores do Jardim Cristiana, 
devidamente convocados pela Presidente c;a Associação. O Senhor 
Presidente Salinei Francisco Kalil deckrou abe tí) a Assembléia e solicitou 
para eu Severino Sergio Rodrigues ida Silva recretariar a sessão, o que 
aceitei. A pedido do Presidente, !i à ordem do dia, para a qual fora 
convocada esta assembléia geral e que tem o seguinte teor: a) Apreciação e 
aprovação das contas dos exercícios: de 2008 e 2009; b) Eleição da Diretoria 
e Conselho Fiscal; c) Assuntos Gerais, iniciando-se os trabalhos, o Sr. 
Presidente pediu ao Tesoureiro Sr. Elimar Brustolim apresentar a prestação 
de contas dos exercícios de 2008 e 2009 e esclareceu que a Associação teve 
uma receita em 2008 de R$845,00 c uma despesas de R$406,95, com 
superávit de R$438,05 e em 2009 uma receita de R$2.550,00 uma despesas 
de R$402,85 com superávit de R$2.147,15, e um saldo em Banco de 
R$2.585,20. Em seguida Sr. Presidente colocou em discussão aos presentes 
a prestação de contas e em votação foi aprovada por unanimidade. A seguir, 
o Sr. Presidente passou para o item seguinte, eleição da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, tendo sido apresentada chapa única, foi eleita a Diretoria e 
Conselho Fiscal por aclamação unânimje e ficou assim constituída. 
DIRETORIA EXECUTIVA: 
Diretor Presidente Salinei Francisco Kalil; Diretor Vice-Presidente Edson 

Sergio Montowski; Primeiro Secretário Vera Eunice Ferreira da Silva de 
Oliveira; Segundo Secretário Ingriedt Kaib; Primeiro Tesoureiro Elimar 
Brustolim; Segundo Tesoureiro Élson Santos de Oliveira; Diretor Social Edo 
Teske; Diretor de Esporte Edna Lais Silveira Silva; Diretor de Cultura Gildo 
Barbosa da Silva Filho; Diretor de Relações Públicas Antonio Falkievicz: 
CONSELHO FISCAL: 
Efetivos: João Carlos Piovesan, Robison Chagas Muradas e Severino Sergio 
Rodrigues da Silva: Suplentes: Rui José Ribeiro e Edir.alva Oliveira. 
O Presidente, após apurados os eleitos, deu-lhes imediata posse, para suas 
funções e atribuições que se iniciam nesta data. Em seguida o Sr.Presidente 
passou ao terceiro item, Assuntos Gerais. O Sr.Presidente Informou aos 
presentes das atividades realizadas no período de 2008 e 2009, tendo vários 
contactos com as autoridades Municipais e Estaduais, o reconhecimento 
pela Câmara de Vereadores e Prefeitura de Barra Ve'ha da Associação como 
entidade de utilidade pública, e que esta procedendo o reconhecimento em 
nível Estadual. Esclareceu também que está para ser. aprovado pela 
Prefeitura a doação ou comodato da áreajda praça dentro dos condomínios 
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presentes o Sr.Presidente deu por encernda a presente Assembléia e eu 
como secretáriíf lavrei a presente ata ĵ̂ ue -̂vai por mim e pelo Presidente 
assinada. 

Crâúd íane A r ^ a J s H a n t i e l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Escrevente Autorizada 

14° T a b e l i ã o d e N o t a s d e S à o P a u l o 
Rua António Uicudo, G4 I Pinheiros I CEP: O54I0-OIO I S»o Paulo 

B' V- nJSJSm Vi"g4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.5.9°lfA»LÜ')30es.o;!)2 I www.vampre.convh, rslfecoiíieco cor Sfuelhanca ais) üraaís) de: •-. — -,n 

SEVERIHO SERGIO RODRIGUES Dfl SILvAmm»*iHfmit)bmMm*«<iHi* ... - r r , , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Sao Paulo, 35 de flbr-ii í̂ é 2916.C.Sep: 192zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA);e88ií6108:86h- . 
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. . e « . . l y . / i v m u o jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LU >u iiwíi/ v ^ i N r j / l a i p j reva/ L U . 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C o n t r i b u i n t e , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF6 a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

09.662.050/0001-09 
MATRIZ 

C O M P R O V A N T E D E I N S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O 

C A D A S T R A L 

DATA DE ABERTURA 

02/06/2008 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM CRISTIANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AMJC 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-54)0 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV DAS ROSAS 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

COND IMPERADOR CASA 7C SETOR 
PORTÃO N.3 

CE P 

88.390-000 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM CRISTIANA 
MUNICÍPIO 

BARRAVELHA 
UF 

S C 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 

02/06/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITU AÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 13/05/2011 às 15:17:14 (data e hora de Brasília). 

: Voltar : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S \ P r e p a r a r P á g i n a 

i , tl p a r a i m p r e s s ã o 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

13/5/2011 15:20 
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M A N I F E S T A Ç Ã O D E E N T I D A D E S A S S O C I A T I V A S E C O M U N I T Á R I A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A ASSOCIAÇÃO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE BARRA VELHA -

ASAPREV-BV, inscrita no CNPJ sob o n° OC 402.438/0001-80, com sede na Rua Paraná, 784,; na 

cidade de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, CEP 88390-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata 

o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO BARRA VELHA, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 

pretendida para a prestação do serviço. 

Barra Velha/SC, 02 de maio de 2011. 

Jaime Roberto Machado 
CPF 374.948.990-49 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

TABELIONATO MARTINELLI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R u a P a r a n á . 3a6_aaMfltfS B ã f r a " 

io M a r t i n e l l i 
o m a r t i n a l l l @ b r t u r b o . c o m j 

NOTAS E PROTESTOS 

• RECONHECIMENTO 028334 
Reconheço a assin.rfura por SEMELHANÇA de: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 1 ) JAIME ROBERTO/KIACHADO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Birrii v«iht, 11 d» m«io/d« 2011. Em t<!st ° (da verdade 
CLAUDIANE ARBIGAUff HARMEL - Escrs ventt Autorizada 
Emolum.nto.: RS 2,0ü/+ t.lo: RS i 2 B ^ V °tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JE  R $ 3  M 

*S.S«IQ: C D P 6 2 9 9 0 

FONES: (4?| 

ATENÇÃO: Para ser cdhsiderada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante ctesjnscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da 
Ata de eleição ou do Termo de Poss*e-d£ Declarante. 
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hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/9 M' Jê^fyL&in &&--rLMVcD/ix^/ h/im>*& 
£e/x. 1/d..'. A?6<?S*v è£* ^f./3^&^. • 
A/ / a-Jfu-JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * k  ê /J l 1 # P.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >£ 7>ó!. SblJâ. P ^ & J - &ÍA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

._ L+A rt*t> r* -fji -A, W 4 fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ? g > V . / . Ó Í A J T P C S s ? o &  A 'PAJ3/X~ 
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_ ^-Qr/ ; ±és. ^ r r ^ <hí£?J>L xJ/ h-<r>KjÍ 14- A / / . ^ ÇrÚL<J±?.. 
i L rf-J  Áso± j ^ / y F& n/'*  P& dsri,e . 7~>9n, i^H^i/.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t j . 

/u& o / / / c / o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ ; v 4 P QA»  /4s»*c t í i -A u s P * • • •  
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& * />>fy CJJxj  £fá/^ t^ol ^ 2 > / T ^ f . c 
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raná, 306-Centro-F/Fax 3456-2426 

390 -000 - Bar ra Ve lha - S C 

1 7 A60. 2Q1Q 5$ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IC°DC R E G I S T R O DFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT T Í T U L O S E D O C U M E N T O S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
5 SOÁG JURÍDICAS C O M A R C A DE BARRA V E L H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
;-Pref José do Patrocínio de Oviveira.rf 353, Bairro Lagoa 

V e l h a - S C - C E P : 88390-000 

g 1 

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S 

O 

> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
t i 

r 

5145, Livro A - 6, Folha 1/9 

3660, Livro A - 7, Folha 94 

., Barra Velha. 23/08/2010. O Oficial 

-nentos isentos 

iolo nc 

'.lo rí 
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Recerta Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

r'SL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPU BLI CA FED ERATI V A DO BRAS I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
00.102.438/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
29/06/1994 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOC DOS APOSENT E PENSIONISTAS DE BARRA VELHA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASAPREV B.V. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PARANA 

NUMERO 
784 

COMPLEMENTO 

CEP 
88.390-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BARRA VELHA 

UF 

sc 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/03/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 3/5/2011 às 10:57:22 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 03/05/2011 
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OFlCÍO DE R E G I S T R O D E TÍTULOS E D O C U M E N T O S 

E P E S S O A S JURÍDICAS COMARCA DE Barra Velha /SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sob o Registro n°: 03355, Livro - 00005, Folha 189 
Protocolo sob o n": 04838, Livro - 00006, Folha 119 
Em 1 de Novembro de 2007. Apresentado pelo (a) Sr(a): 
ANTONIO LOURENÇO JIMENEZ HERNANDEZ, 
que em Ofício compareceu perante mim Oficial e solicitou o 
registro do documento a seguir: 

.35-' 

v : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'Jpl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCI AÇÃO D O S APO S EN TAD O S E PEN S I O N I S T AS D E BARRA 
V ELH A -  AS APREV -  BV. 

PR I M EI RA ALTERAÇÃO ESTATUTÁRI A 

CAPI TU LO I  

D a Denom inação, os Fins, a S e d e e Duração. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t . I o -  A Associação dós Aposen t ados e Pension ist as de Bar ra Velha, 
é um a sociedad&.- civ il, sob o CNPJ/ MF n.°  0 0 . 1 0 2 . 4 3 8 / 0 0 0 1 - 8 0 , com  
sede e f o r o nà Rüá Paraná, 7 8 4 , Bair ro Cen t r o , CEP 8 8 . 3 9 0 - 0 0 0 , na 
Cidade de Bar ra Velha, Est ado de Sant a Cat ar ina, f u n d ad a em  30 de 
Abr i l de 1.994, é u m a en t idade r ep r esen t at iv a, sem  f in s lu cr at iv os, com  
duração por t e m p o in det er m in ado, qu e se r eger a pelo p r esen t e 
Est at u t o e por u m  r eg u lam en t o in t er n o . 

§ Único -  A Associação dos Aposen t ados e Pension ist as de 
Bar ra Velha t ev e com o seus f u n dador es a p r im ei r a d i r et o r ia const ituída 
sendo est a:  
Pr e side nt e :  AN TON I O LOURENÇO JI M EN EZ H ERN AN D EZ ;  
V ice - Pr e side n t e :  ORLAN D O N OGAROLI ;  
1°  Secretár io:  PED RO PI  AL;  
2 °  Secretár io:  MARI A R I B E I R O ;  
1°  Te sour e ir o:  CARLO S ALBERT O D E S I M AS ;  
2 °  Te sour e ir o:  JOÃO DA S I LV A. 

Ar t . 2 o -  A Associação dos Aposen t ados e Pension ist as de Bar ra Velha, 
terá a segu in t e sigla AS APREV -  BV. 

Ar t . 3 o -  A ASAPREV -  BV, t e m por f inal idade:  
a)  Congr egar os aposen t ados e pension ist as do município e 

região, m ot iv an do- os a se or gan izar em em  defesa dos seus d i r ei t os 
d en t r o da Associação qu e os representará j u n t o aos poder es públio 
especialm en t e j u n t o aos órgãos de Previdência e Assistência Social;  \ \  

c r e v e r t e v 

£4 D E B t f * ^ 
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O o / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b )  Realizar est udos conferências, cu r sos e palest r as v isando 
dar a seus associados, os m aior es con h ecim en t o possíveis, sobr e seus 
d i r ei t os j u n t o à previdência e os dem ais set or es q u e in t er essar . 

c)  Con t r ibu i r  para a união dos m ov im en t os de aposen t ados, 
bem  com o par t icipar de congr esso, concent rações e dem ais 
m ov im en t os, p r om ov idos pelas federações dos aposen t ados e 
pension ist as. 

d )  Fil iar - se a federação de aposen t ados e pension ist as d 
est ado, a f i m  de co labor ar no desen v o lv im en t o da união e organizaçã 
dos aposen t ados e pension ist as do est ado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPI TU LO I I  

Do Pat r im ônio da Associação. 

Ar t . 4 o -  O patrimônio da ASAPREV-BV, será const ituído por b er o f t w * * ^  
m ov eis e imóveis qu e a m esm a possua ou v en h a a possu ir e sua 
administ ração com p et e à d i r e t o r ia . 

§ I o -  Para q u e o patrimônio possa ser g r av ad o ou al ienado é 
indispensável à autorização da assembléia ger a l , por deliberação de 
2/ 3 ( dois terços)  de seus sócios pr esen t es, especia lm en t e conv ocados 
com 72 ( set en t a e du as)  hor as de antecedência. 

§ 2 o -  Os at os qu e im p or t em  m alv er sar ou d i lap idar os bens 
do patrimônio da ASAPREV-BV, são comparáveis aos cr im es con t r a a 
econom ia popu lar . 

CAPI TU LO I I I  

Da D ire t or ia Ex e cu t iv a . 

Ar t . 5 o -  A associação será adm in ist r ada por um a Dir et or ia com post a 
de 6 ( seis)  m em b r os, elei t os pela assembléia ger a l . 

§1°  -  A Dir et or ia escolhera, d en t r o de seus m em br os, o * y 
pr esiden t e da associação;  

§2°  -  Os dem ais car gos serão ocu pados na o r d em da 

menção na chapa elei t a;  
§3°  -  Os m em b r os da d i r et or ia e r espect iv os sup len t es, de 
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§4°  -  A Dir et or ia se comporá de:  
Pr esiden t e;  
Vice- Pr esiden t e;  
I o Secr et ar io;  
2 o Secr et ar io;  
I o Tesou r ei r o ;  
2 o Tesou r ei r o ;  

Ar t . 6 o -  Ao Pr esiden t e com pet e:  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Repr esen t ar a Associação p er an t e a adm inist ração 
pública e em  juízo, podendo, nest a u l t im a hipótese, delegar 
poder es;  
b) ' .Convocar sessões da Dir et or ia e Assembléia Geral 
p r esid indo aquelas inst ando a u l t im a;  
c) Assinar as at as das sessões e t od os os papeis qu e 
d ep en d er em de sua assinat u r a, bem  com o r u b r icar os l iv r os 
da Secr et ar ia e Tesou r ar ia;  
d) Coor denar as despesas au t or izadas e v isar cheques e 
con t as de acor do com  o Tesou r ei r o ;  
e) Assinar e endossar cheques, con j u n t am en t e , com  o 
Tesou r ei r o . 

Ar t . 7 o -  Ao Vice- President e com pet e assessorar o Pr esiden t e e 
subst ituí- lo em  seus en t en d im en t os ev en t uais ou tem porár ios, com  os 
m esm os d i r e i t os e obrigações. 

Ar t . 8 o -  Ao I o Secr et ar io com pet e:  
a) At en d er os associados no horário de ex ped ien t e;  
b) Pr epar ar a correspondência da Associação;  
c) Ter sob sua guar da o ar qu iv o ;  
d) Redig ir e ler as at as das sessões da Di r et or ia e das 
Assembléias;  
e) Di r ig i r e f iscal izar os t r abalh os da Secr et ar ia. 

Ar t . 9 o -  Ao 2 o Secr et ar io com pet e aux i l iar o I o Secr et ar io e subst ituí-
lo em  seus im p ed im en t os ev en t uais ou tem porários e com  ele se 
revezar nas d iv er sas at r ibuições. 
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Ar t . 10°  -  Com pet e ao I o Tesou r ei r o :  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Ter sob sua guar da e r esponsab i l idade os v alor es dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 
Associação;  

b) Assinar j u n t am en t e com  Pr esiden t e, os cheques 
e f e t u ar em pagam en t os e r eceb im en t os au t or izados;  
c) D i r ig i r e f iscal izar os t r abalh os da Tesou r ar ia ;  
d)  Ap r esen t ar ao Conselho Fiscal, balancet es m ensais e u m  
balanço an u al ;  
e) Recolher d in h ei r o da Associação ao est abelecim en t o 
bancário au t or izado. 

Ar t . 11°  -  Ao 2 o Tesou r ei r o com pet e aux i l iar o I o Tesou r ei r o e 
subst ituí- lo em .seus im p ed im en t os ev en t uais ou tem porár ios. 

Ar t . 12°  -  A ASAPREV-BV, será r epr esen t ada, at iv a e passiv am en t e, 
j u d icia l e ex t r a - j u d icia lm en t e, pelo seu Presiden t e. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPI TU LO I V 

Do Conse lho Fisca l . 

Ar t . 13°  -  A Associação terá u m  conselho f iscal , com p ost o de t rês ( 3 )  
m em br os, elei t os j u n t a m e n t e com  igual n u m er o de sup len t es, pela 
Assembléia Ger al , na f o r m a dest e Est at u t o, l im i t an do- se a sua 
competência á fiscalização da gestão f inancei r a. 

§ ÚNI CO -  Os m em br os da Dir et or ia e do Conselho f iscal 
exercerão seus m an dat os g r a t u i t am en t e . 

CAPÍ TULO V 

D a s Eleições. 

Ar t . 14°  -  Os m em b r os da d i r et or ia e do conselho f iscal da ASAPREV-
BV, elei t os em  Assembléia Geral Ordinária, escrut ínio secr et o, em  I o 

convocação com  5 0 %  (cinqüenta por cen t o )  m ais 1 ( u m )  de 
associados pr esen t es, ou um a hora após com  qu alqu er n u m er o de 
associados, terão o m an dat o de 2 (doisL_aJ3os, poden do ser em  
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CAPI TU LO V I  

D a s D e le ga cia s. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ar t . 15°  -  Den t r o da r espect iva base t e r r i t o r i a l , a Associação, qu an do 
j u lg ar op o r t u n o , inst ituirá delegacias, para m elh or proteção dos seus 
associados e da cat egor ia qu e r epr esen t a. 

§1°  -  Cada delegacia será adm in ist r ada por delegado elei t o 
pelos associados r esiden t es na base t e r r i t o r i a l da Delegacia, sob a 
supervisão dos m em b r os da Di r et or ia. 

§2°  -  O m an d at o do Delegado será ex er cido pelo prazo de 
l ( u m ) ano, poden do ser r eelei t o ou subst ituído an t es desse prazo, a 
l iv re decisão do Pr esiden t e ou da m aior ia da Di r et or ia ;  

§3°  -  As inst ruções para eleição d o Delegado serão 
elabor adas e ap r ov adas pela Di r et or ia. 

CAPI TU LO V I I  

D os Sócios. 

Ar t . 16°  -  O n u m er o de associados, in t eg r an t es da ASAPREV-BV é 
l im i t ado. Os associados não r espondem  so l idar iam en t e, nem  
subsid iar iam en t e, pelas obrigações contraídas em  n om e da associação. 

§1°  -  Podem  f i l iar - se à ASAPREV-BV os aposen t ados e 
pension ist as de t odas as cat egor ias, r esiden t es no Município de Barra 
Velha, e regiões v izinhas. 

§2°  -  Tod o associado dev er a con t r ibu i r  f i n an ce i r am en t e para 
a manutenção da associação;  

§3°  -  O associado qu e f o r elei t o , dev er a ex er cer o car go com  
zelo e dedicação, r espei t ando a duração do m an d at o . 

§4°  -  Tod o o associado poderá v o t ar , e ser v o t ad o para a 
Dir et or ia Execut iva da Associação, dev er a m an t er residência no 
município sede da Associação, desde qu e sat isfaça as exigências da 
ASAPREV-BV, obser v adas as disposições dest e Est at u t o e do 
Reg im en t o I n t e r n o ;  

§5°  -  O associado terá d i r e i t o de par t icipar das at iv idades 
sociais, cu l t u r a is, r ecr eat iv as, educacionais,  j c ^ a z e r , filant rópicas e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Escrevente Registrai « 
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ou t r as p r om ov idas pela ASAPREV-BV, e de gozar e usar as 
dependências e serviços da associação, obser v adas as disposições 
dest e Est at u t o e do Reg im en t o I n t e r n o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAPI TU LO V I I I  

D a s Assem bléias Ge r a is. 

Ar t . 17°  -  A Assembléia Geral, Ordinária ou Ext raordinária, é o poder 
sober ano da Associação, dev en do suas deliberações ser r eg ist r adas em  
l iv ros próprios, f icando, sua convocação a critério do Pr esiden t e, da 
m aior ia da Di r et or ia , ou porzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1A ( u m  q u a r t o )  de seus associados, 
r eg im en t a lm en t e. h ab i l i t ado . 

§ -  ÚNI CO-  A convocação da Assem bléia se dará at ravés da 
publicação de Ed i t al , ou env io de ci r cu lar com  antecedência mínima de 
72 ( set en t a e du as)  hor as. 

Ar t . 18°  -  A Assem bléia ger al reunir-se-á, o r d in ar iam en t e , um a vez por 
ano, conv ocada pela Dir et or ia e ex t r aor d in ar iam en t e sem pr e qu e f o r 
necessário. 

Ar t . 19°  -  Com pet e à Assembléia Geral:  
§1°  -  Eleger a Di r et or ia;  
§2°  -  Est udar e ap r ov ar as d i r et r izes e os p lanos da 

ASAPREV-BV;  
§3°  -  Tom ar con h ecim en t o do relatório an u al da Associação;  
§4°  -  Apr eciar as decisões, em  caso de r ecu r so;  
§5°  -  Ex am inar e ap r ov ar a r ef or m a d o p r esen t e Est at u t o, 

em  par t e ou no t od o . 

CAPI TU LO I X 

D a s Disposições Ge r a is. 

Ar t . 20°  -  A Di r et or ia elaborará o Reg im en t o I n t e r n o , para d iscip l inar V 
as nor m as adm in ist r a t i v as da Dir et or ia, do Conselho Fiscal, delegacias, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ MÁRCIA MARIA AGUIARzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P 

3 Registradora Designada ; 

& MARIACRISnNASARrOHHflRES 

\ - Escrevente Registrai i 
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Quadr o Social e Assembléia Gerais, bem  com o dà 
Depar t am en t os qu e f izer em necessários. 

ssoes ou 

Ar t . 21°  -  Ev en t uais lucr os au fer idos no f in a l de cada exercício serão 
ap l icados no au m en t o pat r im on ia l ou m elhor ia do a t en d im en t o 
assist encial , sendo ex p r essam en t e v edada à r em essa de honorários 
para for a do Município de Bar ra Velha. 

Ar t . 22°  -  No caso de ext inção da ASAPREV-BV, os bens ex ist en t es 
passaram  para en t idade congênere m ais próxima ou a qu e v enha 
subst ituí- la ou en t idade filant rópica em  f u n cion am en t o no Município de 
Barra Velha, a j uízo, d a Assembléia especia lm en t e conv ocada, de 
acor do com  os ar t igos 17 e 18. 

§ Único -  Nos casos de dissolução da pessoa jurídica ou 
cassada a autor ização para seu f u n cion am en t o , ela subsist irá para os 
f ins de liquidação, até qu e est a se conclua. 

Ar t . 23 -  Ap l icam - se nos casos om issos as disposições pr ev ist as para os 
casos análogos e, não as hav endo, os princípios d o Código Civ i l .  

Ar t . 24°  -  O p r esen t e Est at u t o en t r ar a em  v igor após sua aprovação 
pela Assembléia Ger al , poden do ser r e f o r m ado por decisão do m esm o 
poder . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íT/ aVelha /  s e , 3 1 de Out ubr o de 2 . 0 0 7 

An t on io Lourenço Jim enez Her nandez 
President e. ;  

Secretária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R e c o n n e ç o a j ^ i r m azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÇP^* R e c o n n e ç o a _ í £ Ú - i r r n a 
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OFlCIC De FJcQISTRO DE TTTULOS E DOCUMENTOS 

E PESSOAS JURÍDICAS COMARCA DE BARRA VELHA 
R Vice-Pref. José do Patrocínio de Oviveira.n" 353. Bairro Lagoa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Barra V e l h a - S C - C E P : 88390-000 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf: 04838. Livro A - 00006, Folha 119 
Registro n°: 03355, Livro A - 00005. Folha 189 
Dou fé, Barra Velha, 1 de Novembro de 2007. O Oficia' 
emolumentos do Registro: • / 

Registro:R$ 0.C0 FRJ:R$ 0.00 Se!o:R$ 0 . 0 0 * r t a Í R S 0.00 

\cr\ 'v.-^TOS^ 

COFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. / -V . - ' ' " ' 1 ' y 

r to j i f t " . * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Escrc*. 

v f i L . - . À - s c . 

• . - . . . v a i ) 

-- . .• iysir^ 

. . . • l u ' J - 2 0 9 1 

Certifico e dou fé que a presente 
fotocópia é reprodução fiel do original 
arquivado. 

Barra Velha. Ü / j ^ 

• 
Flores 

Nada mais continha o documento origina 

do qual me reporto e dou fé. 

B j r ra Velha/SC, 1 de Novembro 

! Je Novembro de 2007. A Ofi 

Emolumentos: 

Registro R$: 0.00 £elozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ fí$.  0,00 

Fi<J.R$: 0.00 Total RS 0.00 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

APAE ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DE EXCPCIONAIS DE BARA VELHA, Inscrita no 
CNPJ sob o n f i?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 ff 6 . / 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ í IQOO4 - , com sede Rua José Raimundo Ramos 180 na 
cidade de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, CEP 88.390.000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n 2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO BARRA VELHA, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área 
pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra Velha, SC 22 de abril de 2011. 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cópia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 

Nome do representante legal: 
CPF: 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 118



provante de inscrição e ae aiiuaçao «^luasuai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAU X ^J. I I V» VT M . l V V V t i u . i u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

79.361.937/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26/01/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARRA VELHA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE - BARRA VELHA (SC) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R 1357 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CASA 

C E P 
88.390-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ITINGAI 

MUNICÍPIO 

BARRA VELHA 
UF 

SC 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DAS A P A E s 

CAPITULO I 

Da APAE e seus fins 

Art 1* - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra Velha, 
fundada em 30.11.1987, tendo seus atos constitutivos registrados sob no. 02, às 
tis. Do livro A , passa a regular-se por este Estatuto, reformado por decisão da 
Assembléia Geral Extraordinária realizada na data de 05.05.1998. 

Art 2° - A APAE de Barra Velha, é uma sociedade civil, filantrópica, de 
caráter cultural, assistência e educacional, sem fins lucrativos, com duração 
indeterminada, tendo foro e sede na cidade de Barra Velha - SC. 

§ 1* A Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra Velha, 
adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétalas brancas, centro 
amarelo-ouro, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por 
duas mãos em perfil, na cor branca, desniveladas, uma na posição de amparo, e a 
outra, de orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, 
contendo vinte e duas folhas. 

§ 2° A bandeira da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Barra Velha, na cor azul profundo, contendo ao centro o símbolo da APAE, tem 
como medidas aquelas ditadas pela Federação Nacional das APAEs. 

Art 3* - São os seguintes os fins desta APAE: 

a) promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o ajustamento e 
o bem estar dos excepcionais; 

b) coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, programas e a 
política da Federação das APAEs; 

c) servir de órgão de articulação com outras entidades no município, que 
defendam a causa do excepcional em qualquer de seus aspectos; 
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d) e n c a r r e g a r - s e , em â m b i t o m u n i c i p a l , d a r e u n i ã o e 
d i v u l g a ç ã o de i n f o r m a ç õ e s s o b r e a s s u n t o s r e f e r e n t e s ao 
e x c e p c i o n a l , c a b e n d o - l h e , e s p e c i a l m e n t e , o p l a n e j a m e n t o de 
p r o g r a m a s , a p u b l i c a ç ã o de t r a b a l h o s e de o b r a s e s p e c i a l i z a d a s ; 

e) e n c a r r e g a r - s e d a d o c u m e n t a ç ã o e d a d i v u l g a ç ã o d a s normas 
l e g a i s e r e g u l a m e n t a r e s f e d e r a i s , e s t a d u a i s e m u n i c i p a i s , 
r e l a t i v a s ao e x c e p c i o n a l , p r o c u r a n d o p r o v o c a r a a ç ã o d o s ó r g ã o s 
c o m p e t e n t e s no s e n t i d o do a p e r f e i ç o a m e n t o d a l e g i s l a ç ã o ; 

f ) p r o m o v e r ou e s t i m u l a r a r e a l i z a ç ã o de e s t a t í s t i c a s , 
e s t u d o s e p e s q u i s a s r e f e r e n t e s à c a u s a do e x c e p c i o n a l , 
p r o p o r c i o n a d o a v a n ç o c i e n t í f i c o e a f o r m a ç ã o de p e s s o a l t é c n i c o 
e s p e c i a l i z a d o ; 

g) p r o m o v e r e / o u e s t i m u l a r a r e a l i z a ç ã o de 
p e r m a n e n t e s de p r e v e n ç ã o d a s f o r m a s de d e f i c i ê n c i a s ; 

p r o g r a m a s 

h) e s t i m u l a r , a p o i a r e d e f e n d e r o d e s e n v o l v i m e n t o p e r m a n e n t e 
d o s s e r v i ç o s p r e s t a d o s p e l a A P A E , i m p o n d o - s e a o b s e r v â n c i a dos 
m a i s r í g i d o s p a d r õ e s de é t i c a e de e f i c i ê n c i a ; 

i ) d i v u l g a r no m u n i c í p i o a s e x p e r i ê n c i a s a p a e a n a s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - C o n s i d e r a - s e " E x c e p c i o n a l " a p e s s o a que s e 
d i f e r e n c i a do n í v e l m é d i o d o s i n d i v í d u o s , em r e l a ç ã o a uma ou 
v á r i a s c a r a c t e r í s t i c a s f í s i c a s , m e n t a i s ou s e n s o r i a i s , de f o r m a a 
e x i g i r a t e n d i m e n t o e s p e c i a l com r e f e r ê n c i a à s u a e d u c a ç ã o , 
d e s e n v o l v i m e n t o e i n t e g r a ç ã o s o c i a l . 

A r t . 
p r o p õ e a : 

P a r a c o n s e c u ç ã o de s e u s o b j e t i v o s , a APAE s e 

a) c o o p e r a r com a s I n s t i t u i ç õ e s empenhadas n a e d u c a ç ã o , 
d e s e n v o l v i m e n t o e i n t e g r a ç ã o s o c i a l do e x c e p c i o n a l ; 

b) m o t i v a r a c o m u n i d a d e a m e l h o r c o n h e c e r a c a u s a do 
e x c e p c i o n a l e a c o o p e r a r com a s e n t i d a d e s i n t e r e s s a d a s n a s u a 
d e f e s a ; 

c ) p r o m o v e r e n t e d i m e n t o s com t o d o s os s e t o r e s de a t i v i d a d e s , 
c o n t r i b u i n d o p a r a a c r i a ç ã o de a d e q u a d a s o p o r t u n i d a d e s de 
t r a b a l h o p a r a o e x c e p c i o n a l ; 
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d) manter, estimular e auxiliar na criação de cooperativas, de escolas especializadas, 
oficinas pedagógicas, oficinas protegidas, classes especiais e seções especializadas em 
entidades públicas e privadas; 

e) contribuir para a intensificação de intercâmbios entre as entidades, associações e 
instituições oficiais e particulares congêneres voltadas ao atendimento do excepcional; 

f) manter publicação de boletins, jornais e outros, sobre trabalhos e assuntos de interesse 
da APAE; 

g) realizar campanhas financeiras de âmbito municipal, e colaborar na organização de 
campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de levantamento de fundos 
destinados a auxiliar as obras de assistência ao excepcional, bem como a realização das 
finalidades da APAE; 

h) conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como solicitar e 
receber auxílios ou subvenções, de órgãos públicos ou particulares; 

i) fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionaisdo símbolo 
e da sigla APAE; 

j) firmar convênios com entidades análogas, órgãos públicos e empresas, para concepção 
desenvolvimento, aprovação, produção industrial e comercialização de material escolar, 
educacional, médico e outros, destinados a suprir carências e abastecer a APAE de forma 
adequada e a baixo custo; 

k) promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares, como colônia 
de férias, jardinagem, clubes; 

I) criar centros de profissionalização para o excepcional; 

m) criar e auxiliar na manutenção de lares para o excepcional; 

n) oferecer oportunidade a que pessoas excepcionais possam participar de Conselhos, 
Diretorias, Comissões Especiais da APAE; 

o) assegurar livre ingresso aos que solicitarem sua filiação como assistidos. 

Art. S°- A APAE de Barra Velha, integra-se por filiação, à Federação Nacional das 
APAEs, de quem recebe orientação, apoio e permissão para uso do nome, símbolo e 
sigla da APAE, a cujo Estatuto adere e a cuja supervisão se submete. 

Parágrafo Único - A APAE, após a filiação à Federação Nacional das APAEs, será 
automaticamente considerada como filiada à Federação das APAEs do Estado de SANTA 
CATARINA, a cujo Estatuto também adere e a cuja supervisão também se submete. 

- 3 -
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Dos Sócios 

SEÇÃO I 

Do Quadro S o c i a l 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - S e r ã o a d m i t i d o s como s ó c i o s , em n ú m e r o i l i m i t a d o , 
t o d a s a s p e s s o a s no g o z o de s e u s d i r e i t o s c i v i s , a s s i m como a s 
i n s t i t u i ç õ e s p ú b l i c a s ou p r i v a d a s que s e comprometerem a 
c o n t r i b u i r p a r a a r e a l i z a ç ã o d o s o b j e t i v o s d a a s s o c i a ç ã o . 

Parágrafo Único - Os s ó c i o s n ã o r e s p o n d e m , nem mesmo 
s u b s i d i a r i a m e n t e , p e l a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s d a A P A E . 

A r t . 7 o - O q u a d r o s o c i a l d a APAE é c o n s t i t u í d o p e l a s 
s e g u i n t e s c a t e g o r i a s de s ó c i o s : 

a ) c o n t r i b u i n t e s , que s ã o a q u e l e s que c o l a b o r a m com a APAE 
p o r c o n t r i b u i ç ã o m e n s a l , s e m e s t r a l ou a n u a l em d i n h e i r o ; 

b) b e n e m é r i t o s , que s ã o a q u e l e s q u e , a j u í z o do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o ou p o r p r o p o s t a d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , p r e s t a m 
r e l e v a n t e s s e r v i ç o s à A P A E ; 

c ) c o r r e s p o n d e n t e s , que s ã o a q u e l e s que p r e s t a m c o l a b o r a ç ã o 
à A P A E , p o r é m r e s i d e m em o u t r o s p o n t o s do t e r r i t ó r i o n a c i o n a l ou 
em p a í s e s t r a n g e i r o ; 

d) h o n o r á r i o s , c o n s t i t u i n d o - s e d a s p e r s o n a l i d a d e s n a c i o n a i s 
ou e s t r a n g e i r a s q u e , n ã o p e r t e n c e n d o ao q u a d r o de a s s o c i a d o s d a 
A P A E , t e n h a m p r e s t a d o r e l e v a n t e s s e r v i ç o s à c a u s a do e x c e p c i o n a l , 
ou t e n h a m c o n c o r r i d o de m a n e i r a a p r e c i á v e l p a r a o p r o g r e s s o da 
h u m a n i d a d e no campo d a e x c e p c i o n a l i d a d e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4 
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§ I o - Os p a i s c u j o s f i l h o s e s t e j a m m a t r i c u l a d o s nos 
p r o g r a m a s e d u c a c i o n a i s da A P A E , ou os s e u s r e s p o n s á v e i s , s e r ã o 
c o n s i d e r a d o s , o b r i g a t o r i a m e n t e , s ó c i o s c o n t r i b u i n t e s d a e n t i d a d e , 
s e n d o a c o n t r i b u i ç ã o ou i s e n ç ã o d e f i n i d a p e l a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 ° - A s p e s s o a s que p a r t i c i p a r e m d a p r i m e i r a A s s e m b l é i a 
G e r a l s e r ã o c o n s i d e r a d a s S ó c i a s F u n d a d o r a s , s u j e i t a s a o s mesmos 
d i r e i t o s e d e v e r e s do S ó c i o C o n t r i b u i n t e . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SEÇÃO I I 

Dos D i r e i t o s e Deveres dos Sócios 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 o - C o n s t i t u e m d i r e i t o s e d e v e r e s do s ó c i o 
c o n t r i b u i n t e : 

a) v o t a r e s e r v o t a d o p a r a o s c a r g o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , 
do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o e do C o n s e l h o F i s c a l d a A P A E ; 

b) c o m p a r e c e r à s A s s e m b l é i a s G e r a i s , d i s c u t i r e v o t a r ; 

c ) c u m p r i r e a c a t a r a s d i s p o s i ç õ e s e s t a t u t á r i a s ; 

d) c o l a b o r a r nos t r a b a l h o s d a A P A E , a p r e s e n t a n d o i d é i a s , 
s u g e s t õ e s , t e m a s e a s s u n t o s de i n t e r e s s e g e r a l e t u d o o que f o r 
b e n é f i c o a o s o b j e t i v o s d a A s s o c i a ç ã o ; 

e) a c e i t a r a s i n c u m b ê n c i a s que l h e f o r e m a t r i b u í d a s 
p a r t i c i p a n d o de d i f e r e n t e s c o m i s s õ e s t é c n i c a s , de e s t u d o e de 
t r a b a l h o s ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 

, f ) r e q u e r e r c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l , n a f o r m a d e s t e 
E s t a t u t o . 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
\ § I o - Os s ó c i o s b e n e m é r i t o s , h o n o r á r i o s , c o r r e s p o n d e n t e s e 

f u n d a d o r e s n ã o p o d e r ã o v o t a r nem s e r v o t a d o s , e x c e t o s e f o r e m 
' t a m b é m s ó c i o s c o n t r i b u i n t e s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fc § 2 o - P a r a g o z a r de q u a l q u e r dos d i r e i t o s a c i m a e n u m e r a d o s , 
é n e c e s s á r i o que o s ó c i o s e e n c o n t r e q u i t e com s u a s o b r i g a ç õ e s 

I s o c i a i s . 

5 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAEs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 3 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Aos f u n c i o n á r i o s que mantenham, d i r e t a ou 
i n d i r e t a m e n t e , v í n c u l o e m p r e g a t í c i o com a A P A E , a i n d a que s ó c i o s 
c o n t r i b u i n t e s , n ã o s e a p l i c a m a s d i s p o s i ç õ e s d a a l í n e a "a" d e s t e 
a r t i g o . 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 o - I n f r i n g i n d o o p r e s e n t e e s t a t u t o , o s s ó c i o s e s t a r ã o 
s u j e i t o s à s s e g u i n t e s p e n a l i d a d e s : 

§ I o - A a d v e r t ê n c i a s e r á a p l i c a d a p e l o P r e s i d e n t e d a A P A E , 
m e d i a n t e a p r o v a ç ã o da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , em c a r á t e r r e s e r v a d o , 
p a r a p u n i r f a l t a s l e v e s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o - A s u s p e n s ã o s e r á a p l i c a ç ã o p e l o P r e s i d e n t e d a A P A E , 
a p ó s a p r o v a ç ã o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e c o n f i r m a ç ã o - p e l o C o n s e l h o 
de A d m i n i s t r a ç ã o , em r e c u r s o " e x - o f f i c i o " , p a r a p u n i r f a l t a s 
g r a v e s . 

§ 3 ° - A e x c l u s ã o s e r á a p l i c a d a p e l a A s s e m b l é i a G e r a l 
E x t r a o r d i n á r i a m e d i a n t e p r o p o s t a d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , ou do 
C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , ou do C o n s e l h o F i s c a l , p a r a p u n i r 
f a l t a s m u i t o g r a v e s . 

A r t . 10 - F i c a a s s e g u r a d o p r é v i o d i r e i t o de d e f e s a a t o d o s 
o s s ó c i o s a quem f o r e m i m p u t a d a s i n f r a ç õ e s c o n t r a o p r e s e n t e 
E s t a t u t o , c a b e n d o - l h e s a i n d a , n a h i p ó t e s e de s u s p e n s ã o , r e c u r s o 
sem e f e i t o s u s p e n s i v o p a r a a p r i m e i r a A s s e m b l é i a G e r a l , que s e 
r e a l i z a r á em p r a z o n ã o i n f e r i o r a 15 ( q u i n z e ) d i a s , o q u a l d e v e r á 
s e r i n t e r p o s t o a t é 15 ( q u i n z e ) d i a s a p ó s a i n t i m a ç ã o . 

SEÇÃO I I I 

Das Penalidades Aplicáveis aos Sócios 

1 - A d v e r t ê n c i a ; 
2 - S u s p e n s ã o ; 
3 - E x c l u s ã o . 

6 
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CAPITULO I I I 

Da OrganizaçãozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e Funcionamento da APAE 

SEÇÃO I 

Da Organização 

A r t . 11 - S ã o ó r g ã o s d a APAE 

1 - A s s e m b l é i a G e r a l ; 
2 - C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , -
3 - C o n s e l h o F i s c a l ; 
4 - D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

§ I o - Os membros d o s C o n s e l h o s de A d m i n i s t r a ç ã o e F i s c a l , e 
o s membros d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a d e v e r ã o s e r a s s o c i a d o s d a APAE 
h á , p e l o m e n o s , 90 ( n o v e n t a ) d i a s , q u i t e s com s u a s o b r i g a ç õ e s 
j u n t o ã T e s o u r a r i a . 

szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o - O exercíciozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA das funções de membros do Conselho de Administração, do Conselho 
Fiscal e da Diretoria Executiva não pode ser remunerado a qualquer título, sendo vsdada a 
distribuição de lucros, bonificações ou outras vantagens a dirigentes, mantenedores ou 
associados, sob qualquer denominação, forma ou pretexto. 

SEÇÃO I I 

Da Assembléia G e r a l 

A r t . 12 - A A s s e m b l é i a G e r a l , O r d i n á r i a ou E x t r a o r d i n á r i a , 
ó r g ã o s o b e r a n o d a A P A E , s e r á c o n s t i t u í d a p e l o s s ó c i o s d a APAE que 
a e l a c o m p a r e c e r e m , q u i t e s com s u a s o b r i g a ç õ e s j u n t o à T e s o u r a r i a 
da A P A E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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§ I ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P a r a p a r t i c i p a r d a A s s e m b l é i a G e r a l , o s s ó c i o s 
d e v e r ã o s e r a s s o c i a d o s d a APAE h á p e l o s menos 90 ( n o v e n t a ) d i a s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o - No c a s o de p r o c u r a ç ã o , o o u t o r g a d o d e v e r á s e r t a m b é m 
a s s o c i a d o d a A P A E , q u i t e com s u a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s . 

§ 3 o - N ã o s e a d m i t e m a i s de uma p r o c u r a ç ã o p o r s ó c i o 
c o n t r i b u i n t e . 

§ 4 o - A A s s e m b l é i a G e r a l , uma v e z i n s t a l a d a p e l o P r e s i d e n t e 
d a A P A E , s e r á p r e s i d i d a e s e c r e t a r i a d a p o r s ó c i o s , e l e i t o s n a 
o c a s i ã o , podendo e s t a e l e i ç ã o p r o c e s s a r - s e p o r a c l a m a ç ã o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 5 o - Havendo m a i s de um c a n d i d a t o p a r a o s c a r g o s de 
P r e s i d e n t e e S e c r e t á r i o da A s s e m b l é i a , s e r ã o c o n s t i t u í d a s c h a p a s 
p a r a v o t a ç ã o d i r e t a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 6 ° - Em c a s o de e m p a t e , c o n s i d e r a r - s e - á e l e i t o o s ó c i o 
p a r t i c i p a n t e h á m a i s tempo do q u a d r o s o c i a l d a A P A E . 

A r t . 13 - A c o n v o c a ç ã o de A s s e m b l é i a G e r a l f a r - s e - á p o r 
p u b l i c a ç ã o uma ú n i c a v e z n a i m p r e n s a d i á r i a do m u n i c í p i o d a A P A E , 
e p o r n o t i f i c a ç ã o a o s a s s o c i a d o s , f e i t a a t r a v é s de b o l e t i m , ou 
t e l e g r a m a , ou r e g i s t r a d o p o s t a l , com a n t e c e n d ê n c i a d e , no m í n i m o , 
30 ( t r i n t a ) d i a s , a d m i t i n d o - s e , como a l t e r n a t i v a , e d i t a i s 
a f i x a d o s n o s p r i n c i p a i s l u g a r e s p ú b l i c o s do m u n i c í p i o , com a 
mesma a n t e c e d ê n c i a . 

§ I o - No e d i t a l de c o n v o c a ç ã o d a A s s e m b l é i a G e r a l d e v e r á 
c o n s t a r a r e s p e c t i v a ordem do d i a . 

§ 2 o A A s s e m b l é i a G e r a l i n s t a l a r - s e - á , em p r i m e i r a 
c o n v o c a ç ã o , com a p r e s e n ç a d a m a i o r i a dos s ó c i o s e , em s e g u n d a , 
com q u a l q u e r n ú m e r o m e i a h e r a d e p o i s , d e v e n d o ambas c o n s t a r dos 
e d i t a i s de c o n v o c a ç ã o . 

§ 3 o - A s A s s e m b l é i a s G e r a i s r e a l i z a r - s e - ã o n a s e d e d a A P A E . 

A r t . 14 - ü A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a , compete 
e s p e c i a l m e n t e : 

a) e l e g e r os membros d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o e do C o n s e l h o F i s c a l ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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b) a p r o v a r o r e l a t ó r i o de a t i v i d a d e s e a s c o n t a s d a 
D i r e t o r i a E x e c u t i v a ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . 15 - A A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a , c o n v o c a d a p e l a 
D i r e t o r i a E x e c u t i v a , r e u n i r - s e - á b i a n u a l m e n t e ou uma v e z p o r a n o , 
no m ê s de m a r ç o , n a p r i m e i r a q u i n z e n a , p a r a o f i m d e t e r m i n a d o , 
r e s p e c t i v a m e n t e , n a s a l í n e a s "a" e "b" do a r t i g o 1 4 . 

A r t . 16 - A A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a s e r á c o n v o c a d a 
p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a ou p o r , no m í n i m o , um t e r ç o dos 
a s s o c i a d o s em d i a com s u a s o b r i g a ç õ e s f i n a n c e i r a s , p a r a 
d e l i b e r a r s o b r e : 

a) p r o p o s t a de r e f o r m a ou a l t e r a ç ã o do E s t a t u t o S o c i a l , a 
s e r e n v i a d a à F e d e r a ç ã o N a c i o n a l d a s A P A E s p a r a a p r e c i a ç ã o e 
v o t a ç ã o ; 

b) a s s u n t o e s p e c i a l , d e t e r m i n a d o n a s u a c o n v o c a ç ã o . 

A r t . 1 7 - 0 C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , c o m p o s t o de 5 ( c i n c o ) 
a 15 ( q u i n z e ) membros, s e r á e l e i t o p e l a A s s e m b l é i a G e r a l 
O r d i n á r i a , d e n t r e os s ó c i o s em p l e n o gozo de s e u s d i r e i t o s . 

§ I o - O mandato dos membros do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o 
s e r á de 2 ( d o i s ) a n o s . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o - No c a s o de o c o r r e r v a g a ou i m p e d i m e n t o d o s membros do 
C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , o p r e e n c h i m e n t o s e r á f e i t o c o n f o r m e 
d e c i s ã o a s e r tomada n a p r i m e i r a r e u n i ã o do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o que s e r e a l i z a r . 

§ 3 o - O C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o r e u n i r - s e - á 
o r d i n a r i a m e n t e nos p r a z o s que f i x a r o R e g i m e n t o I n t e r n o , e 
e x t r a o r d i n a r i a m e n t e m e d i a n t e c o n v o c a ç ã o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , 
ou d e , p e l o menos , 1 /3 (um t e r ç o ) de s e u s p r ó p r i o s membros . 

SEÇÃO I I I 

Do Conselho de Administração zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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§ 4 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - As d e c i s õ e s do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o s e r ã o 
tomadas p o r m a i o r i a , com a p r e s e n ç a , no m í n i m o , d a t e r ç a p a r t e 
dos s e u s membros . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 5 o - Os membros d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a p o d e r ã o a s s i s t i r a s 
r e u n i õ e s do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o e d e l a s p a r t i c i p a r , sem 
d i r e i t o a v o t o . 

A r t . 1 8 - 0 P r e s i d e n t e e o S e c r e t á r i o do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o s e r ã o e l e i t o s , d e n t r e s e u s membros , n a p r i m e i r a 
r e u n i ã o do C o n s e l h o . 

Parágrago Único - Na a u s ê n c i a do P r e s i d e n t e , a r e u n i ã o s e r á 
p r e s i d i d a p o r um de s e u s membros , e l e i t o n a o c a s i ã o . 

A r t . 19 - Compete ao C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o : 

a) e l a b o r a r s e u R e g i m e n t o I n t e r n o e o d a A s s e m b l é i a G e r a l , e 
a p r o v a r o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a ; 

b) e m i t i r p a r e c e r , p a r a e n c a m i n h a m e n t o à A s s e m b l é i a G e r a l , 
s o b r e a s c o n t a s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , p r e v i a m e n t e e x a m i n a d a s 
p e l o C o n s e l h o F i s c a l ; 

c ) a p r o v a r o P l a n o A n u a l de A t i v i d a d e s d a A P A E , o s e u 
o r ç a m e n t o e a u t o r i z a r a r e a l i z a ç ã o de d e s p e s a s e x t r a o r d i n á r i a s ; 

d) e x a m i n a r o R e l a t ó r i o de A t i v i d a d e s d a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a , s o b r e a s a t i v i d a d e s e a s i t u a ç ã o f i n a n c e i r a d a A P A E , 
em c a d a e x e r c í c i o ; 

e) r e s p o n d e r à s c o n s u l t a s f e i t a s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a ; 

f ) d e l i b e r a r , em c o n j u n t o com a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , s o b r e 
os c a s o s o m i s s o s n e s t e E s t a t u t o e no R e g i m e n t o I n t e r n o ; 

g) e x a m i n a r e d e l i b e r a r s o b r e a p o l í t i c a de a t e n d i m e n t o ao 
e x c e p c i o n a l no â m b i t o d a A P A E ; 

h) p r e e n c h e r a s v a g a s que s e v e r i f i c a r e m no C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o e no C o n s e l h o F i s c a l , e r e f e r e n d a r o s nomes p a r a a s 
v a g a s n a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , i n d i c a d o s p e l a mesma, p e r m a n e c e n d o 
os que d e s t a f o r m a f o r e m i n v e s t i d o s no e x e r c í c i o do c a r g o p e l o 
r e s t a n t e do mandato dos s u b s t i t u í d o s ; 

1 0 
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i ) e l e g e r um P r e s i d e n t e de H o n r a d a A P A E , podendo o c a r g o 
p e r m a n e c e r v a g o . 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 0 - 0 C o n s e l h o F i s c a l , e l e i t o p e l a A s s e m b l é i a G e r a l 
O r d i n á r i a , d e n t r e a s s o c i a d o s q u i t e s e p r e s e n t e s , c o m p õ e - s e de 3 
( t r ê s ) membros e f e t i v o s e 3 ( t r ê s ) s u p l e n t e s , com mandato de 2 
( d o i s ) a n o s , p e r m i t i n d o - s e a r e e l e i ç ã o . 

§ I o - Compete ao C o n s e l h o F i s c a l v e r i f i c a r e d a r p a r e c e r , 
a n u a l m e n t e , s o b r e a s c o n t a s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a d a A P A E . 

§ 2 o - O exame d a s c o n t a s d e v e r á s e r r e p e t i d o em c a s o de 
v a g a do D i r e t o r F i n a n c e i r o , h i p ó t e s e em que a s c o n t a s s e r ã o 
s u b m e t i d a s à a p r o v a ç ã o do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o . 

§ 3 o - O C o n s e l h o F i s c a l p o d e r á u t i l i z a r - s e do 
a s s e s s o r a m e n t o de um C o n t a d o r ou de um T é c n i c o em C o n t a b i l i d a d e , 
s e a s s i m o d e s e j a r . 

A r t . 21 - O C o n s e l h o F i s c a l r e u n i r - s e - á o n ú m e r o de v e z e s 
d e t e r m i n a d o p e l o R e g i m e n t o I n t e r n o e d e l i b e r a r á com a p r e s e n ç a de 
s e u s membros t i t u l a r e s , c o n v o c a n d o - s e s e u s s u p l e n t e s , t a n t o s 
q u a n t o s n e c e s s á r i o s , no c a s o de a u s ê n c i a , r e n ú n c i a ou i m p e d i m e n t o 
do r e s p e c t i v o t i t u l a r . 

A r t . 22 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a d a APAE s e r á c o m p o s t a d e , no 
m í n i m o : 

SEÇÃO I V 

Do Conselho F i s c a l 

SEÇÃO V 

Da D i r e t o r i a E x e c u t i v a 
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1 - P r e s i d e n t e ; 
2 - V i c e - P r e s i d e n t e ; 
3 - I o e 2 o D i r e t o r e s S e c r e t á r i o s ; 
4 - I o e 2 ° D i r e t o r e s F i n a n c e i r o s ; 
5 - D i r e t o r de P a t r i m ô n i o ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
6 - D i r e t o r S o c i a l ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 - P r o c u r a d o r G e r a l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ I o - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r á e l e i t a em A s s e m b l é i a G e r a l 
O r d i n á r i a , a c a d a 2 ( d o i s ) a n o s , c o n v o c a d a e s p e c i a l m e n t e p a r a 
e s t e f i m , e x c e t o o P r o c u r a d o r G e r a l , que s e r á nomeado e d e m i t i d o 
"dd nUtUfll" p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 

§ 2 o - O mandato d o s membros da D i r e t o r i a Execut iva S e r á ^ de 
2 ( d o i s ) a n o s , p o d e n d o , e x c e p c i o n a l m e n t e , p r o r r o g a r - s e a t é a 
p o s s e de s e u s s u c e s s o r e s , p e r m i t i n d o - s e a r e c o n d u ç ã o . 

§ 3 o - Ao P r e s i d e n t e é p e r m i t i d o c o n c o r r e r a 1 (uma) 
r e e l e i ç ã o c o n s e c u t i v a , podendo o c u p a r , p o r é m , o u t r o s c a r g o s n a 
D i r e t o r i a . 

A r t . 23 - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a s e r e u n i r á p e l o n ú m e r o de 
v e z e s que f o r d e t e r m i n a d o p e l o R e g i m e n t o I n t e r n o , s e n d o 
n e c e s s á r i a a p r e s e n ç a d e , p e l o menos , c i n c o de s e u s membros , 
p a r a a s d e l i b e r a ç õ e s 

§ I o - As d e l i b e r a ç õ e s d a D i r e t o r i a s e r ã o t o m a d a s p o r 
m a i o r i a s i m p l e s de v o t o s dos membros p r e s e n t e s . 

§ 2 o - O P r e s i d e n t e t e r á , a l é m do s e u , o v o t o de q u a l i d a d e 
nos c a s o s de e m p a t e . 

SEÇÃO VI 

Das Atribuições da D i r e t o r i a E x e c u t i v a 

A r t . 24 - Compete à D i r e t o r i a E x e c u t i v a : 
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a) p r o m o v e r a r e a l i z a ç ã o cias f i n a l i d a d e s d a A P A E ; 

b) e l a b o r a r o R e g i m e n t o I n t e r n o d a APAE e s u b m e t ê - l o 
a p r o v a ç ã o do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o ; 

c ) a p r o v a r a a d m i s s ã o de s ó c i o s ; 

d) e l a b o r a r e s u b m e t e r ao C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o o p l a n o 
a n u a l de a t i v i d a d e s d a A P A E , o s e u o r ç a m e n t o e a s p r o p o s t a s de 
d e s p e s a s e x t r a o r d i n á r i a s ; 

e) s u b m e t e r s u a s c o n t a s ao exame do C o n s e l h o F i s c a l , 
e n c a m i n h a n d o - a s p o s t e r i o r m e n t e ao C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o p a r a 
p a r e c e r , r e m e t e n d o - a s , a s e g u i r , à A s s e m b l é i a G e r a l ; 

f ) s u b m e t e r ao C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o o r e l a t ó r i o de s u a s 
a t i v i d a d e s e a s i t u a ç ã o f i n a n c e i r a d a APAE em c a d a e x e r c í c i o ; 

g) o r g a n i z a r o p l a n o de c o n s t i t u i ç ã o de c o m i s s õ e s e s p e c i a i s 
e n c a r r e g a d a s d a e x e c u ç ã o d o s f i n s s o c i a i s , d e s i g n a r o s 
r e s p e c t i v o s membros , e s u p e r v i s i o n a r a a t u a ç ã o d e s s a s c o m i s s õ e s ; 

h) c r i a r e p r o v e r c a r g o s n e c e s s á r i o s a o s s e r v i ç o s t é c n i c o s e 
a d m i n i s t r a t i v o s ; 

i ) p r o m o v e r campanhas e l e v a n t a m e n t o de f u n d o s ; 

j ) c o n v o c a r a A s s e m b l é i a G e r a l e r e u n i õ e s do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o ; 

1) p a g a r a s c o n t r i b u i ç õ e s à F e d e r a ç ã o N a c i o n a l d a s A P A E s ,-

m) r e s p e i t a r e f a z e r r e s p e i t a r o p r e s e n t e E s t a t u t o , o 
E s t a t u t o d a F e d e r a ç ã o d a s A P A E s do E s t a d o , e o E s t a t u t o da 
F e d e r a ç ã o N a c i o n a l d a s A P A E s ; 

n) p r o m o v e r a p a r t i c i p a ç ã o d a APAE n a s O l i m p í a d a s 
D e s p o r t i v a s p a r a e x c e p c i o n a i s e no F e s t i v a l N o s s a A r t e ; 

o) a d q u i r i r e a l i e n a r b e n s i m ó v e i s , o b s e r v a d o o d i s p o s t o no zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§ 2° d e s t e a r t i g o ; 

p) r e c e b e r d o a ç õ e s com e n c a r g o s e f a z e r d o a ç õ e s , s e m p r e com 
e n c a r g o s , a p ó s o u v i d o o C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o ; 
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q) e l a b o r a r a t é 60 ( s e s s e n t a ) d i a s a n t e s do t é r m i n o do s e u 
m a n d a t o , uma c h a p a em que c o n s t e e s s e n c i a l m e n t e o nome do 
c a n d i d a t o à P r e s i d ê n c i a , g a r a n t i n d o - s e a e s t e , no p r a z o m á x i m o de 
15 ( q u i n z e ) d i a s , c o n s u l t a r nomes de c o m p a n h e i r o s que tenham 
d i s p o n i b i l i d a d e p a r a c o n c o r r e r n a A s s e m b l é i a G e r a l a o s d e m a i s 
c a r g o s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o e do 
C o n s e l h o F i s c a l , s e n d o a c h a p a , a s s i m e l a b o r a d a , s u b m e t i d a à 
h o m o l o g a ç ã o do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o em e x e r c í c i o . 

§ I o - O p l a n o a n u a l de a t i v i d a d e s e o o r ç a m e n t o , de que 
t r a t a a a l í n e a "d" d e s t e a r t i g o , d e v e r ã o s e r e n c a m i n h a d o s a t é 6 
( s e i s ) m e s e s a c o n t a r d a p o s s e d a D i r e t o r i a . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 o - A a q u i s i ç ã o e a l i e n a ç ã o de b e n s , de que t r a t a i a 
a l í n e a "o" e s t e a r t i g o , somente s e r á p e r m i t i d a s e a p r o v a d a p o r 
d e c i s ã o d e , no m í n i m o , d o i s t e r ç o s dos membros do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o . 

SEÇÃO V I I 

Das Atribuições dos Membros da D i r e t o r i a E x e c u t i v a 

A r t . 25 - Compete ao P r e s i d e n t e : 

a) c o o r d e n a r a s a t i v i d a d e s da D i r e t o r i a E x e c u t i v a e p r e s i d i r 
a s r e u n i õ e s , e x e r c e n d o o v o t o de d e s e m p a t e , e p a r t i c i p a r d a s 
r e u n i õ e s do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o ; 

b) c o n v o c a r a A s s e m b l é i a G e r a l , a A s s e m b l é i a G e r a l 
E x t r a o r d i n á r i a , o C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o e a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a p a r a a s r e s p e c t i v a s r e u n i õ e s ; 

c ) r e p r e s e n t a r a A P A E , a t i v a e p a s s i v a m e n t e , em j u í z o ou 
f o r a d e l e , p e r a n t e a s e n t i d a d e s de d i r e i t o p ú b l i c o e p r i v a d o , 
n a c i o n a i s e i n t e r n a c i o n a i s , com a s q u a i s s e r e l a c i o n a r ; 

d) a p r e s e n t a r ao C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o o r e l a t ó r i o a n u a l 
d a d i r e t o r i a s o b r e a s a t i v i d a d e s d a A P A E , ao f i m de c a d a ano e, 
ao t é r m i n o do m a n d a t o , à A s s e m b l é i a G e r a l ; 
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g . 8 ) C o o r d e n a d o r i a de A r t e s , c o m p e t i n d o - l h e p l a n e j a r |e 
a p o i a r a t i v i d a d e s n a á r e a de a r t e s ; 

g . 9 ) C o o r d e n a d o r i a de A t e n d i m e n t o ao E x c e p c i o n a l A d u l t o , 
c o m p e t i n d o - l h e p l a n e j a r , e s t i m u l a r e a p o i a r a s a t i v i d a d e s d a 
A P A E , com a f i n a l i d a d e de c r i a r p o l í t i c a de a t e n d i m e n t o p a r a o 
a d u l t o p o r t a d o r de e x c e p c i o n a l i d a d e ; 

h) z e l a r p e l o c o n h e c i m e n t o e u t i l i z a ç ã o dos r e g u l a m e n t o s , 
R e g i m e n t o s e I n s t i t u i ç õ e s em v i g ê n c i a , p e l o s D i r e t o r e s e 
f u n c i o n á r i o s d a A P A E ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í )  r a t i f i c a r de modo e x p r e s s o , à Federação daszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A P A E S do 
E s t a d o e à F e d e r a ç ã o N a c i o n a l das APAEs o compromisso de acatar e 
r e s p e i t a r s e u s r e s p e c t i v o s e s t a t u t o s , -

j ) c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r a s p r e s c r i ç õ e s d e s t e E s t a t u t o bem 
como a s d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d a s no R e g i m e n t o I n t e r n o d a A P A E ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ I o - O P r e s i d e n t e s e r á s u b s t i t u í d o em s e u s i m p e d i m e n t o s 
p e l o V i c e - P r e s i d e n t e . 

§ 2 o - Os c a r g o s c o r r e s p o n d e n t e s a o s s e r v i ç o s p r e v i s t o s n a 
a l í n e a "g", de " g . l " a " g . 9 " , d e s t e a r t i g o , que p o d e r ã o s e r 
e x e r c i d o s c u m u l a t i v a m e n t e , n ã o s e r ã o r e m u n e r a d o s quando s e u s 
o c u p a n t e s e x e r c e r e m f u n ç ã o d i r e t i v a n a A P A E . 

A r t . 26 - Compete ao V i c e - P r e s i d e n t e : 

a) s u b s t i t u i r o P r e s i d e n t e em s u a s f a l t a s , l i c e n ç a s e 
i m p e d i m e n t o s ; 

b) e x e r c e r f u n ç õ e s e a t r i b u i ç õ e s s u p l e t i v a s que l h e f o r e m 
c o n f i a d a s . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - Em c a s o de r e n ú n c i a , d e s t i t u i ç ã o ou m o r t e 
do P r e s i d e n t e , o V i c e - P r e s i d e n t e a s s u m i r á a P r e s i d ê n c i a a t é o f i m 
do m a n d a t o . 

A r t . 27 - Compete ao I o D i r e t o r S e c r e t á r i o : 

a) s u p e r i n t e n d e r o f u n c i o n a m e n t o de t o d o s os s e r v i ç o s de 
s e c r e t a r i a e d o s d e m a i s s e r v i ç o s g e r a i s ; 
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e) d i r i g i r a A P A E , r e s s a l v a d a a c o m p e t ê n c i a do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o , a t e n d e n d o à p e r f e i t a c o n s e c u ç ã o de s e u s f i n s , 
podendo d e l e g a r , p a r c i a l m e n t e , s u a s a t r i b u i ç õ e s ; 

f ) a s s i n a r c h e q u e s e o r d e n s de p a g a m e n t o , c o n j u n t a m e n t e com 
o D i r e t o r F i n a n c e i r o ou com s e u s u b s t i t u t o e s t a t u t á r i o no mandato 
do c a r g o , que p o d e r á t a m b é m s u b s t a b e l e c e r s u a c o m p e t ê n c i a p a r a 
o u t r o d i r e t o r ; 

g) i n s t a l a r , p r o m o v e r e s u p e r v i s i o n a r , quando j u l g a r 
o p o r t u n o , a s s e g u i n t e s a s s e s s o r i a s d a P r e s i d ê n c i a : 

g . l ) C o n s u l t o r i a J u r í d i c a , com a f u n ç ã o de r e s p o n d e r à s 
q u e s t õ e s j u r í d i c a s f e i t a s p e l a D i r e t o r i a ; 

g . 2 ) C o o r d e n a d o r i a T é c n i c a , com a s f u n ç õ e s de s u p e r i n t e n d e r 
o c e n t r o de p r o c e s s a m e n t o de d a d o s e a b i b l i o t e c a , c o m p e t i n d o - l h e 
a i n d a a e l a b o r a ç ã o de e s t a t í s t i c a e d i v u l g a ç ã o de c o n h e c i m e n t o s 
c i e n t í f i c o s ; 

g . 3 ) C o o r d e n a d o r i a de C o m u n i c a ç ã o , com a s f u n ç õ e s de 
s u p e r i n t e n d e r a e d i ç ã o de j o r n a i s e b o l e t i n s , c o m p e t i n d o - l h e , 
a i n d a , a d i v u l g a ç ã o do movimento a p a e a n o no m u n i c í p i o ; 

g . 4 ) C o o r d e n a d o r i a de R e l a ç õ e s P ú b l i c a s , c o m p e t i n d o - l h e 
r e p r e s e n t a r a APAE no l i m i t e d a s a t r i b u i ç õ e s que l h e f o r e m 
o u t o r g a d a s p e l a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , p r i n c i p a l m e n t e com o 
o b j e t i v o de l e v a n t a r , d i v u l g a r e c o o r d e n a r a s p o s s i b i l i d a d e s de 
o b t e n ç ã o de v e r b a s o f i c i a i s e p a r t i c u l a r e s p a r a a A P A E ; 

g . 5 ) C o o r d e n a d o r i a de E v e n t o s , c o m p e t i n d o - l h e p r e s t a r a p o i o , 
em c a r á t e r p e r m a n e n t e , e a t o d o s o s e v e n t o s o r g a n i z a d o s , 
p a t r o c i n a d o s ou a p o i a d o s p e l a A P A E ; 

g . 6 ) C o o r d e n a d o r i a de P r e v e n ç ã o d a s D e f i c i ê n c i a s , 
c o m p e t i n d o - l h e p l a n e j a r , e s t i m u l a r e a p o i a r a t i v i d a d e s d a A P A E , 
com a f i n a l i d a d e de d e s e n v o l v e r p o l í t i c a de p r e v e n ç ã o em â m b i t o 
e s t a d u a l ; 

g . 7 ) C o o r d e n a d o r i a de E d u c a ç ã o F í s i c a , D e s p o r t o s e L a z e r , 
c o m p e t i n d o - l h e c o o r d e n a r os a s s u n t o s de s u a á r e a , promovendo 'o 
d e s e n v o l v i m e n t o d a s a t i v i d a d e s de e d u c a ç ã o f í s i c a , d e s p o r t i v a s e 
de l a z e r d a A P A E ; 
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b) s e c r e t a r i a r t o d a s a s r e u n i õ e s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e a s 
do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , r e d i g i n d o s u a s a t a s em l i v r o 
p r ó p r i o ; 

c ) o r g a n i z a r e s u p e r v i s i o n a r a f i s c a l i z a ç ã o de f r e q ü ê n c i a 
dos f u n c i o n á r i o s d a A P A E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Parágrafo Único - Compete ao 2 ° D i r e t o r S e c r e t á r i o : 

a) s u b s t i t u i r o I o D i r e t o r S e c r e t á r i o n a s s u a s f a l t a s , 
l i c e n ç a s e i m p e d i m e n t o s ; 

b) e x e r c e r a t r i b u i ç õ e s s u p l e t i v a s que l h e f o r e m c o n f i a d a s . 

A r t . 2 8 - Compete ao 1 ° D i r e t o r F i n a n c e i r o : 

a) t e r s o b g u a r d a e r e s p o n s s a b i l i d a d e o s v a l o r e s d a APAE; 

b) a s s i n a r c h e q u e s e / o u o r d e n s de pagamento c o n j u n t a m e n t e 
com o P r e s i d e n t e , ou com s e u s u b s t i t u t o e s t a t u t á r i o ; 

c ) p r o m o v e r e d i r i g i r a a r r e c a d a ç ã o d a r e c e i t a s o c i a l , 
d e p o s i t á - l a e a p l i c á - l a de a c o r d o com a d e c i s ã o d a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a ; 

d) f a z e r pagamento n o s l i m i t e s ou p e l a f o r m a e s t a b e l e c i d a 
p o r d e c i s ã o d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a ; 

e) m a n t e r em d i a e s c r i t u r a ç ã o d a r e c e i t a e d a d e s p e s a da 
A P A E , e c o n t a b i l i z á - l a sob r e s p o n s a b i l i d a d e de um C o n t a d o r 
h a b i l i t a d o ; 

f ) a p r e s e n t a r à D i r e t o r i a E x e c u t i v a os b a l a n c e t e s m e n s a i s , o 
r e l a t ó r i o a n u a l s o b r e a s i t u a ç ã o f i n a n c e i r a e a p r e s t a ç ã o de 
c o n t a s , que d e v e r ã o s e r e n c a m i n h a d o s ao C o n s e l h o F i s c a l p a r a 
a p r e c i a ç ã o e p a r e c e r , f o r n e c e n d o a e s s e s ó r g ã o s a s i n f o r m a ç õ e s 
c o m p l e m e n t a r e s que l h e f o r e m s o l i c i t a d a s ; 

g) f o r n e c e r p r e v i s õ e s de o r ç a m e n t o s f i n a n c e i r o s . 

Parágrafo Único - Compete aozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° D i r e t o r F i n a n c e i r o : 

a) s u b s t i t u i r o I o D i r e t o r F i n a n c e i r o em s u a s . f a l t a s , 
l i c e n ç a s e i m p e d i m e n t o s ; 
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< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

b) e x e r c e r a t r i b u i ç õ e s s u p l e t i v a s que l h e f o r e m c o n f i a d a s 

A r t . 2 9 - Compete ao D i r e t o r de P a t r i m ô n i o : 

a) s u p e r v i s i o n a r , z e l a r e i n v e n t a r i a r o p a t r i m ô n i o d a 
i n s t i t u i ç ã o ; 

b) t e r s o b s u a g u a r d a os b e n s d a A P A E ; 

c ) e n c a r r e g a r - s e d a e s c r i t u r a ç ã o do m a t e r i a l p e r m a n e n t e d a 
APAE e m a n t ê - l o em ordem e em d i a . 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 30 - Compete ao D i r e t o r S o c i a l : 

a) o r g a n i z a r , de a c o r d o com a o r i e n t a ç ã o d a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a , a s a t i v i d a d e s s o c i a i s d a A P A E ; 

b) e l a b o r a r , de a c o r d o com a s d i r e t r i z e s d a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a , o p r o g r a m a de s o l e n i d a d e s d a A P A E ; 

c ) - e s t a b e l e c e r , de a c o r d o com o r i e n t a ç ã o d a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a , n o r m a s p a r a o c o n t r o l e do p e s s o a l d a APAE com o 
p ú b l i c o . 

A r t . 31 - Compete ao P r o c u r a d o r G e r a l : 

a) c o o r d e n a r e s u p e r v i s i o n a r a s a t i v i d a d e s ' j u r í d i c a s da 
APAE ; 

b) d e f e n d e r os i n t e r e s s e s d a A P A E , em j u í z o ou f o r a d e l e , 
m e d i a n t e e x p r e s s o mandato do P r e s i d e n t e ou de s e u s u b s t i t u t o 
l e g a l ; 

c ) e l a b o r a r , e x a m i n a r e v i s a r m i n u t a s 
c o n v ê n i o s ; 

de c o n t r a t o s 

d) e m i t i r p a r e c e r s o b r e m a t é r i a de i n t e r e s s e g e r a l d a A P A E , 
p r o n u n c i a n d o - s e , ao f i n a l de c a d a a s s u n t o , n a s r e u n i õ e s de 
D i r e t o r i a , s o b r e a l e g a l i d a d e d a s p r o p o s i ç õ e s e a o b s e r v â n c i a 
d e s t e E s t a t u t o e do R e g i m e n t o I n t e r n o ; 

e) r e p r e s e n t a r a e n t i d a d e j u n t o à s r e p a r t i ç õ e s p ú b l i c a s e 
p r i v a d a s ; 

f ) p e s q u i s a r , c o l i g i r e s u g e r i r l e g i s l a ç ã o p e r t i n e n t e ao 
e x c e p c i o n a l ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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g) m a n t e r i n t e r c â m b i o j u r í d i c o ; 

h) d i r i g i r o s s e r v i ç o s d a P r o c u r a d o r i a d a A P A E ; 

i ) a n a l i s a r e s i s t e m a t i z a r a s p r o p o s t a s de a l t e r a ç õ e s 
e s t a t u t á r i a s d a A P A E , a p ó s a p r o v a ç ã o n a s r e s p e c t i v a s A s s e m b l é i a s , 
p a r a e n c a m i n h a m e n t o ao C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o d a F e d e r a ç ã o do 
E s t a d o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ I o - O c a r g o de P r o c u r a d o r G e r a l é i n e r e n t e à q u e l e 
p r o f i s s i o n a l l e g a l m e n t e h a b i l i t a d o e i n s c r i t o n a s e c c i o n a l d a 
Ordem d o s A d v o g a d o s do B r a s i l . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 ° - Ao P r o c u r a d o r G e r a l , embora membro d a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a , n ã o c a b e o d i r e i t o de v o t o ou de s e r v o t a d o . 

A r t . 32 - Compete a t o d o s o s membros d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a 
c u m p r i r a s d i r e t r i z e s e s t a b e l e c i d a s no R e g i m e n t o I n t e r n o . 

CAPÍTULO I V 

Das R e c e i t a s e do Patrimônio 

A r t . 33 - A s r e c e i t a s s e r ã o c o n s t i t u í d a s p e l a s c o n t r i b u i ç õ e s 
dos s ó c i o s e de t e r c e i r o s , bem como p o r l e g a d o s , s u b v e n ç õ e s , 
d o a ç õ e s , r e n d a s e q u a i s q u e r o u t r o s p r o v e n t o s e a u x í l i o s 
r e c e b i d o s , e o p a t r i m ô n i o , p e l o s b e n s que a APAE p o s s u i e v i e r a 
a d q u i r i r . 

P a r á g r a f o Ú n i c o - A s R e c e i t a s e o P a t r i m ô n i o S o c i a l s e r ã o 
a p l i c a d o s e x c l u s i v a m e n t e no p a í s e no d e s e n v o l v i m e n t o d o s f i n s do 
p r e s e n t e E s t a t u t o , s e n d o q u e , em c a s o de d i s s o l u ç ã o d a A P A E , 
r e v e r t e r ã o , p e l a ordem, em b e n f í c i o de e n t i d a d e s c o n g ê n e r e s 
r e g i s t r a d a s no C o n s e l h o N a c i o n a l de A s s i s t ê n c i a S o c i a l ou de uma 
e n t i d a d e p ú b l i c a , com s e d e e a t i v i d a d e no p a í s . 

1 9 
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CAPÍTULO V 

Das Despesas 

A r t .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 34 - A A P A E , a l é m de s u a s d e s p e s a s o r d i n á r i a s , 
r e e m b o l s a r á o s membros d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o e do C o n s e l h o F i s c a l , d a s d e s p e s a s que 
c o m p r o v a d a m e n t e f i z e r e m p a r a o desempenho de s u a s a t r i b u i ç õ e s . 

CAPÍTULO V I 

Das Eleições e da Posse 

A r t . 35 - De d o i s em d o i s a n o s , s e r ã o e l e i t o s p e l a 
A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a os membros d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a , do 
C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o e do C o n s e l h o F i s c a l . 

Parágrafo Único - A e l e i ç ã o s e r á r e a l i z a d a p o r v o t a ç ã o 
s e c r e t a , s e n d o p e r m i t i d a p o r a c l a m a ç ã o , quando s e t r a t a r de c h a p a 
ú n i c a . 

A r t . 36 - A E l e i ç ã o da D i r e t o r i a E x e c u t i v a , do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o e do C o n s e l h o F i s c a l , s e d a r á p o r t a n t a s c h a p a s 
q u a n t a s a s que t i v e r e m s e i n s c r i t o p a r a t a l n a S e c r e t a r i a d a 
A P A E , com a a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de 10 (dez ) d i a s d a d a t a em que a 
A s s e m b l é i a G e r a l O r d i n á r i a f o r r e a l i z a d a . 

§ 1 ° - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a a p r e s e n t a r á , o b r i g a t o r i a m e n t e , 
uma c h a p a , n o s t e r m o s do d i s p o s t o n a a l í n e a "q" do a r t i g o 2 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§ 2 ° - Somente p o d e r ã o i n t e g r a r a s c h a p a s c o n c o r r e n t e s o s 
a s s o c i a d o s d a A P A E , h á p e l o menos 90 ( n o v e n t a ) d i a s , q u i t e s com 
s u a s o b r i g a ç õ e s j u n t o à T e s o u r a r i a . 

§ 3 o - É v e d a d a a p a r t i c i p a ç ã o de membro do C o n s e l h o de 
A d m i n i s t r a ç ã o n a D i r e t o r i a E x e c u t i v a . 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAEs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . 37zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O r e g i s t r o de c h a p a s e o s d e m a i s t r a b a l h o s 
p r e s c r i ç õ e s d a e l e i ç ã o s e r ã o r e g u l a d o s p e l o R e g i m e n t o I n t e r n o d a " 
A P A E . 

A r t . 38 - A e l e i ç ã o s e r á r e a l i z a d a , de d o i s em d o i s a n o s , n a 
p r i m e i r a q u i n z e n a do m ê s de m a r ç o d o s a n o s p a r e s , e a p o s s e dos 
membros e l e i t o s o c o r r e r á a t é o d i a I o de a b r i l do ano d a e l e i ç ã o . 

CAPÍTULO V I I 

Disposições G e r a i s 

A r t . 3 9 - O d i a 11 de d e z e m b r o de um m i l n o v e c e n t o s e 
c i n q ü e n t a e q u a t r o , d a t a de f u n d a ç ã o d a APAE d a G u a n a b a r a , a t u a l 
APAE do R i o de J a n e i r o , é c o n s a g r a d a como o d i a do n a s c i m e n t o do 
MOVIMENTO APAEANO no B r a s i l . 

A r t . 40 - A APAE p r e s e r v a r á s u a a u t o n o m i a a d m i n i s t r a t i v a e 
j u r í d i c a p e r a n t e a a d m i n i s t r a ç ã o p ú b l i c a e a s e n t i d a d e s p r i v a d a s , 
v e d a d a q u a l q u e r f o r m a de v i n c u l a ç ã o . 

A r t . 41 - A APAE p o d e r á c o n c e d e r , em c a s o s e s p e c i a i s , o s 
s e g u i n t e s t í t u l o s h o n o r í f i c o s , r e f e r i d o s no a r t . 7 o : 

a) S ó c i o B e n e m é r i t o ; 
b) S ó c i o H o n o r á r i o . 

§ I o - A c o n c e s s ã o de t í t u l o h o n o r í f i c o s e r á d e l i b e r a d a em 
v o t a ç ã o , no m í n i m o p o r d o i s t e r ç o s do c o n j u n t o d a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a e do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o d a A P A E . 

§ 2 o - O C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o e a D i r e t o r i a E x e c u t i v a 
i n d i c a r ã o uma C o m i s s ã o de 4 ( q u a t r o ) membros , s e n d o 2 ( d o i s ) da 
D i r e t o r i a E x e c u t i v a e 2 ( d o i s ) do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , p a r a 
e x a m i n a r m i n u c i o s a m e n t e a s o b r a s , t í t u l o s e o " c u r r i c u l u m v i t a e " 
d e s s a s p e r s o n a l i d a d e s , a p r e s e n t a n d o r e l a t ó r i o c i r c u n s t a n c i a d o e 
c o n c l u s i v o . 
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§ 3 ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - A c o n c e s s ã o de t í t u l o h o n o r í f i c o n ã o c r i a o b r i g a ç ã o 
p a r a o a g r a c i a d o em r e l a ç ã o à A P A E , nem l h e a s s e g u r a o s d i r e i t o s 
p r e v i s t o s no a r t i g o 8 o d e s t e E s t a t u t o . 

A r t . 42 - T o d a p r o p o s t a p a r a a l t e r a ç ã o do p r e s e n t e E s t a t u t o 
s ó p o d e r á s e r a p r e s e n t a d a em A s s e m b l é i a G e r a l E x t r a o r d i n á r i a 
c o n v o c a d a com, p e l o menos , 3 0 ( t r i n t a ) d i a s de a n t e c e d ê n c i a , n a 
f o r m a do a r t i g o 1 3 , com a n e c e s s i d a d e s u b s e q u e n t e de a p r o v a ç ã o 
p e l a F e d e r a ç ã o N a c i o n a l d a s A P A E s . 

. P a r á g r a f o Ú n i c o - T o d a p r o p o s t a de a l t e r a ç ã o e s t a t u t á r i a 
d e v e r á s e r e n t r e g u e e p r o t o c o l a d a n a S e c r e t a r i a d a A P A E , com 
a n t e c e d ê n c i a m í n i m a de 10 ( d e z ) d i a s que a n t e c e d e m a i n s t a l a ç ã o 
d a A s s e m b l é i a G e r a i E x t r a o r d i n á r i a p a r a t a l f i m c o n v o c a d a , sem o 
que n ã o s e r á a p r e c i a d a . 

A r t . 4 3 - 0 p r e s e n t e E s t a t u t o e n t r a r á em v i g o r a p a r t i r de 
s u a a p r o v a ç ã o p e l a A s s e m b l é i a G e r a l , d e v e n d o a D i r e t o r i a 
E x e c u t i v a p r o v i d e n c i a r o s e u r e g i s t r o e d i v u l g a ç ã o . 

A r t . 44 - A e x t i n ç ã o , f u s ã o ou i n c o r p o r a ç ã o d a APAE somente 
p o d e r á s e r d e t e r m i n a d a p o r d e l i b e r a ç ã o d e , no m í n i m o , d o i s t e r ç o s 
dos s ó c i o s c o n t r i b u i n t e s , em d i a com a s o b r i g a ç õ e s s o c i a i s , em 
d u a s A s s e m b l é i a s G e r a i s E x t r a o r d i n á r i a s s u c e s s i v a s , r e a l i z a d a s 
com i n t e r v a l o de 90 ( n o v e n t a ) d i a s . 

A r t . 45 - Os c a s o s o m i s s o s no p r e s e n t e E s t a t u t o s e r ã o 
d e c i d i d o s em r e u n i õ e s c o n j u n t a s d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e C o n s e l h o 
de A d m i n i s t r a ç ã o , com f o r ç a e s t a t u t á r i a , no que n ã o c o l i d i r com 
e s t e E s t a t u t o . 
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FEDERAÇÃO NACIONAL DAS APAEs zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A r t . I o - A D i r e t o r i a E x e c u t i v a , o C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o 
e o C o n s e l h o F i s c a l , e l e i t o s em m ê s d i v e r s o do de m a r ç o , 
a s s e g u r a d o um mandato de 2 ( d o i s ) a n o s , t e r ã o , a p ó s e s s e p e r í o d o , 
s e u s m a n d a t o s p r o r r o g a d o s a t é o m ê s de m a r ç o do ano p a r 
s u b s e q u e n t e . 

A r t . 2°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - O p r e s e n t e A t o e n t r a em v i g o r j u n t a m e n t e com o 
E s t a t u t o d a A P A E . 
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- DIRETORIA/98 - APAE F S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Fone(047) 4S6-207S \Ó . C W U Û J L ^ ^ ^ W BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Certifico e dou fé que a presente 
fotocópia é reprodução fiel do original 
arquivado. 

Barra Velha, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v i l Rubrica -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS 
S 

ò' -

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Despacho de Contagem das Manifestações em Apoio. 

1. Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela Associação Rádio 
Comunitária Barra Velha, da localidade de Barra Velha / SCE , processo n 0 

53000.026025/2011, em atendimento ao Aviso de Habilitação 2/2011, publicado no DOU de 
6/4/2011, com prazo final em 23/5/2011, constatou-se que a entidade conta com os seguintes 
apoios válidos: 

I . Manifestações de Apoio: 

a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
do declarante. 

Sim Não a. Manifestação de apoio individual, contendo o nome, o número 
da identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura 
do declarante. X 

Soma das manifestações individuais apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. 

Quantidade 
declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. 

-

Soma das manifestações individuais apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. 

Quantidade 
validada 

Soma das manifestações individuais apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e 
sobrenome completos; 

- o CEP é opcional. -

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 0 

b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

Sim Não b. Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de 
abaixo-assinado, contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento 
Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

X 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio 
coletivas, apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Quantidade 
declarada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

- o CEP é opcional. 

501 
OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

- o CEP é opcional. 

Quantidade 
validada 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas e devidamente assinadas, entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que não indique apenas o nome da 
localidade em questão; 

- assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1° nome 
do declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo 
campo da indicação do nome; 

- o CEP é opcional. 
412 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 1): 412 

OBS: Não foram validadas as manifestações às fls. 31/41, 45/46, 48/51 e 53, devido a 
ausência de número de carteira de identidade. Já as manifestações constantes às fls. 28, 35, 
42, 44, 49 não foram validadas em decorrência da ausência de assinatura dos manifestantes. 
Por falta de endereço completo, também não foram validadas as manifestações às fls. 31, 
38. 

c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

Sim Não 
c. Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas 
e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço, contendo a denominação 
da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

X 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

Quantidade 
declarada 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

5 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

Quantidade 
validada 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e 
comunitárias apresentadas. 

OBS: São válidas apenas as manifestações completamente 
preenchidas, devidamente assinadas e acompanhadas do 
comprovante de inscrição junto à Receita (CNPJ) e a Ata de 
eleição ou posse do representante legal que assinou, devidamente 
registrada. Entendendo-se que: 

- endereço válido: todo aquele que indique o endereço completo 
da sede, com logradouro e complemento; 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da 
receita e cujo n° é o mesmo declarado; 

- assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter ao 
menos o nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda 
com o constante do termo de posse ou Ata de eleição apresentada; 

- o CEP é opcional; 

- o termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos com 
a indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória 
a sua cópia autenticada. 

5 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 5): 25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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d. Manifestação de apoio dos associados da entidade 
requerente, comprovada por meio de assinaturas constantes de 
Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I3f Não;"? j , 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4-

X 

_ é 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 

OBS: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente 
assinadas e cuja Ata esteja registrada. Entendendo-se que: 

- dados válidos dos associados: nome e assinatura, endereço, RG 
ou CPF; 

-ata válida: registrada em cartório. 

Quantidade 
declarada 

Quantidade 
validada 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL (x 2): 

I I . Número Total de Manifestações Válidas: 

Total 
Individuais 

Total 
Coletivas 

Total de 
Entidades 

Total dos 
Associados 

SOMA TOTAL DE 
MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

0 412 25 0 437 

III. Acordo para Associação das Entidades Interessadas: 

Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 

Sim Não Caso exista mais de uma entidade interessada na execução do 
Serviço na mesma área de interesse, a requerente declara que 
concorda em tentar associar-se às demais entidades. 

X 

2. Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, 
tão logo estejam definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades 
que porventura sejam concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre 
o encaminhamento de ofícios de tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, 
dependendo da caracterização das requerentes, frente à documentação apresentada, 
especialmente os atos constitutivos. 

Brasília, 17 de agosto de 2012. 

ALESSAlVÖF SOLANO 
Analista TécnicòNAdministrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a s / 5 3 0 0 0 . 0 2 6 0 2 5 - 2 0 1 1 / CGR C 

Jlkssimcfra M. á Oâveira Solano zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Analista Técnico Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Matrícula 1819443 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Proposta de Acordo 

Referência: Processo n° 53000.026025/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Barra Velha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barra 
Velha / SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026025/2011, observou-
se que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

3. Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar n° 
01/2004, este Ministério deve-se sugerir o entendimento associativo entre os interessados abaixo 
descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação ponderac 
das manifestações 

ia 

53000.026025/11 
Associação Rádio 
Comunitária Barra Velha 

Rua Antenor Joaquim Goes n° 132 437 

53000.056963/10 

Associação Comunitária 
Cultural e de 
Radiodifusão de Barra 
Velha 

Rua Atta Michereffe n° 38, Centro 2083 

4. Havendo interesse real quanto ao entendimento associativo, as entidades deverão 
observar as seguintes opções para o acordo proposto entre as interessadas: 

I . a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
a s / C G R C V 
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a. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b. pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, 
como associados pessoas jurídicas. 

I I . que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as 
concorrentes se fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, 
consequentemente, todas as entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas 
deliberando acerca da fusão e da extinção dessas entidades; 

b. documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 

c. pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 

d. documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", 
"d", "e", "g", "h", " i " , " j " , "1", "m", "n", "o" e "p" da Norma Complementar 01/2004. 

III . que seja promovida a incorporação, por uma das entidades, das demais 
entidades concorrentes, extinguindo-se, em conseqüência, todas as entidades incorporadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a. as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e 
incorporadora, deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b. relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número de CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c. documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 

d. pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 

e. havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos 
referentes aos novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração 
na diretoria. 

5. Por fim salientamos que: 

I . será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes 
quanto ao acordo proposto; 

II . em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação 
escolhida, as manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, passarão a fazer parte do 
processo da entidade comunitária que continuará participando do procedimento de seleção^ 

VST zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a s / 5 3 0 0 0 . 0 2 6 0 2 5 - 2 0 1 1 / CGR C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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III.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão destejjpJQgjg.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú 
não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos autók dos 
processos das entidades. 

CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto e, considerando o disposto no subitem 10.2, da Norma 
Complementar 01/2004, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de 
acordo com as demais interessadas em executar o serviço na mesma área de execução. 

7. Os entendimentos serão aguardados no prazo de 30 dias e, não havendo resposta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 
maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidas, em conformidade com o 
disposto no subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004. 

À consideração superior. 

Brasília, 20 de agosto de 2012. 

VLESSANB(RAÍOLANO 
alista Técnico Administrativo 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, de agosto de 2012. 

NATALIA FRQEMMING 
Coordenadora de ServiçcTde^Radiodifusão Comunitária 

Substituta 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, de agosto de 2012. 

JOÃO PA 
Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

as/53000.026025-201 l / C G R C 

DE ANDRADE 
ifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ g> & /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de agosto de 2012. 

Ao Senhor 
PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
Rua Antenor Joaquim Góes n° 132 
88390-000 Barra Velha - SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 
53000.026025/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026025/2011, na 
localidade de Barra Velha / SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, contendo proposta de acordo entre as entidades interessadas 
em executar o serviço na mesma área de execução. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade se manifeste sobre o acordo proposto. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas será aplicado o critério da representatividade que consiste na seleção da entidade que 
contar com maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidos, em conformidade 
com o disposto no subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU 
Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C G R C 

DE ANDRADE 
ifusão Comunitária 
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wy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ L -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Barra Velha SO, 26 de abril de 2013 

M inistério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 3 e andar 70.044-900- Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D E N U N C I A 

Com meus cordiais cumprimentos, dirijo-me a Vossa Senhoria para encaminhar DENÚNCIA contra a 

Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Barra Velha. 

- De acordo com as Normas do M inistério das Comunicações não precisamos procurar a Entidade com 

maior pontuação, em virtude que esta, (A Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Barra 

Velha ) com processo 53000.056963/10, tem vínculo direto com inst ituição Religiosa. Estamos 

re-encaminhando, esta documentação pois enviamos no dia 25 de setembro 2012, e está juntado ao 

nosso processo 53000.026025/2011, com todas as provas com cópias autenticadas, e originais 

mostrando o vínculo direto com inst ituição religiosa, e seu presidente e vice presidente são pastores 

da Assembléia de Deus. 

- Fica muito difícil para nós concorrer com uma inst ituição como a Igreja Assembléia de Deus, 

pois nós fomos nas ruas solicitar apoios, dos moradores independente de credo religioso, 

para eles foi muito fácil, durante os cultos, chamavam os fieis para assinarem a manifestação 

de apoio, por isso a pontuação bem expressiva. 

- A Entidade concorrente. Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão de Barra Velha processo 

53000.056963/10 que teve pontuação superior, pertence a Assembléia de Deus de Barra Velha SC, 

pontuação esta obtida dentro do Templo com a convocação dos fieis, pelo próprio pastor Ismael 

Montanha na época, ele era e continua sendo pastor. 

-No site do M inistério das Comunicações, consta que A Rádio Comunitária não pode ter vínculos de 

qualquer t ipo com inst ituições polít icas ou religiosas. 

- Temos provas o bastante, que existe vínculo direto com inst ituição Religiosa. Na busca do Google 

Earth, o endereço desta entidade concorrente já mostra Assembléia de Deus, Rua At ta M icherefe 

38, conforme impresso anexo. O presidente da Associação concorrente é o pastor Ismael M ontanha, 

e o vice Ezequiel da Silva também Pastor da Assembleia de Deus conforme anexo da ata da própria 

Assembleia de Deus anexo. Também segue anexo documento oficial que requeremos junto 

Prefeitura M unicipal de Barra Velha SC, que consta a edificação da Assembleia de Deus no endereço 

da Associação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Nós da Associação Rádio Comunitária Barra Velha 53000.026025/11 Temos interesse em 

explorar o serviço de Radiodifusão Comunitária, e não temos vínculo com qualquer 

entidade política ou religiosa, vamos trabalhar para toda a comunidade e não para apenas 

um seguimento religioso. 

Atenciosamente 

Associação Rádio Comunitária barra Velha 

Presidente-Peterson Luiz Silvestre zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COM ÚNICA CÔ"ES 
BRASÍLIA - DF 

53000 020296/2013-74 

SEPROfllLOGCOLOG.«GRL.*PO 

26/04/2013-11:41 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJMJJI 
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REPÚBLI CA FED ERATI V A DO BRAS I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE 
1 o TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE JOIN 

GUILHERME GAYA - TABELIÃO 

R u a 0 3 d e Maio, 31 , C e n t r o , C e p : 8 9 . 2 0 1 . 0 3 0 , F o n e / F a x : 4 7 . 3 4 3 3 . 5 8 4 4 - E m a i l , jo inv i l le@car tor iogaya .com.br 

ihafiTade: RESOLVER QUAISQUER ASSUNTOS EM NOME DA EMPRESA 

P r o t o c o l o : 37798zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Data: 18/04/2013 1° TRASLADO L i v r o : 957 F o l h a : 164 

PROCURAÇÃO QUE FAZ, ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA BARRA VELHA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATra^ 

forma abaixo declarada: 

SAIBAM quantos este público instrumento de procuração virem que, aos dezoito (18) 
dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e treze (2013), neste Tabelionato de 
Notas, instalado nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, na Rua 3 de Maio, 31, 
Centro, compareceu, perante mim, Tabelião, como OUTORGANTE: ASSOCIAÇÃO 
RÁDIO COMUNITÁRIA BARRA VELHA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob n° 13.589.892/0001-50, estabelecida na cidade de Barra Velha, Estado de 
Santa Catarina, na Rua Antenor Joaquim de Goes, n° 132, Centro, regendo-se pelo 
Estatuto Social, registrado sob n° 3733, Livro n° A-7, Folha 167 e Ata de Constituição da 
Associação Rádio Comunitária Barra Velha de 11/04/2011, registrada sob n° 3734, Livro n° 
A-7, Folhas 168, ambas do Ofício de Registro de Títulos e Documentos Pessoas Jurídicas 
da Comarca de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, neste ato representada por seu 
Presidente PETERSON LUIZ SILVESTRE, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 
26/05/1989, estudante, portador da Carteira de Identidade n° 5.346.224-6-SESP/SC, 
inscrito no CPF sob n° 068.884.839-75, residente e domiciliado na Rua Antenor Joaquim 
de Góes, n° 132, Centro, na cidade de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, ora de 
passagem por esta cidade, juridicamente capaz e reconhecido como o próprio, por mim, 
Tabelião, face os documentos apresentados, que ficam arquivados nesta serventia, do que 
dou fé. E, por este público instrumento, nomeia e constitui sua PROCURADORA: 
ROSANA SILVESTRE, brasileira, casada, corretora de imóvel, portadora da Carteira 
Nacional de Habilitação registro n° 03363398414-DETRAN/SC, inscrita no CPF sob n° 
821.931.189-49, residente e domiciliada nesta cidade de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, na Rua Theodoro Oscar Bohn, n° 511, Bairro Nova Brasília, a quem concede 
poderes para o fim especial de representá-la junto ao Ministério das Telecomunicações, ou 
onde com esta se apresentarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA na cidade de  Brasília, Estado do Distrito Federal, com a 
finalidade de apresentar quaisquer documentos em nome da Outorgante, referente a 
anulação de concorrentes, podendo para tanto, resolver todos e quaisquer assuntos, 
apresentar documentos, pagar taxas, requerer e retirar documentos, assinar todos e 
quaisquer documentos que se fizer necessário ao perfeito desempenho do presente 
mandato. O presente mandato não poderá substabelecer e seu prazo de validade é 
por 01 (um) ano a contar desta data. Certifico e dou fé que todos os documentos 
apresentados para lavratura do presente ato ficam arquivadas nesta serventia em pasta 
própria, nos termos dos Artigos 891 e 900 do Código de Normas da Corregedoria Geral da 
Justiça deste Estado. Fica dispensada a presença de testemunha nos termos do artigo 884 
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. ASSIM, pediu-me 
que lhe lavrasse a presente procuração, a qual lhe sendo lida, foi aceita em todos os seus 
expressos termos, aceitou e assina em seguida, perante mim. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento Impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado indicio de adulteração ou tentativa de fraude. 

cont inua na próxima página. . . 
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REPÚBLI CA FED ERATI V A DO BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SANTA CATARINA - COMARCA DE JOINVILLE 
1 o TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE JOINVILLE 

GUILHERME GAYA - TABELIÃO 

R u a 0 3 de Maio, 31 , Cent ro , C e p : 89 .201 .030 , F o n e / F a x : 4 7 . 3 4 3 3 . 5 8 4 4 - E m a i l : jo inv i l le@car tor iogaya .com.br 

F i n a l i d a d e : RESOLVER QUAISQUER ASSUNTOS EM NOME DA EMPRESA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Protocolo: 37798 Data: 18/04/2013 1° TRASLADO Livro: 957 Folha: 164V 

Eu, (ass.) Guilherme Gaya, TABELIÃO, a lavrei, conferi, achei conforme, dou fé, dato e 
assino errj-p«Me©-e^aso. Emolumentos: R$ 24,50 + Selo: R$ 1,35 = R$ 25,85. Joinville, 
18/eréAbril de 2013>sASSINADOS: PETERSON LUIZ SILVESTRE - Presidente, 

IILHERME GAYA - TABELIÃO. "TRASLADADA EM SEGUIDA". Confere com o 
friginal/̂ io refer/do livro e\ folhas em meu poder e cartório, do que dou fé. Eu (as.) 

conferi subscrevo e assino em público e raso. 

P o d e r Judiciário 

E s t a d o d e S a n t a Catar ina 

S e l o Digital de F iscal ização 

S e l o normal 

CYO97005-9VSB 
Conf i ra o s d a d o s do ato e m : 

selo.tjsc.jus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• k  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 
• k  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 

* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Documento impresso por meio mecânico. Qualquer emenda ou rasura, sem ressalva, será considerado indício de adulteração ou tentativa de fraude. 
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ATA DE REUNIÃO GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIA 
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE BARRA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

eí"SÍ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

Aos oito dias do mês de fevereiro do anu de dois mil e nove, na cidade de Barra V è l M r V 
Estado de Santa Catarina, na Rua Atta Michereffe n°38, bairro Centro, nesta cidade, reuniu-
se membros da comunidade com o propósito de constituírem a Associação Comunitária,-
Cultural e de Radiodifusão de Barra Velha, uma associação nos termos da legislação em L 
vigor, para fins não econômicos, de sociedade civil comunitária, e gestora de Rádio. > 
Comunitária, Televisão, inclusive digital e produção de periódicos, revistas e produções**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA !^{ 4 L \ 
fonográficas e culturais. Foi escolhido para coordenar os trabalhos o senhor IsmaezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-̂F* % 
Montanha, que convidou a mim Adilson José de Oliveira, para secretariar a reunião. Tendo 9 
assumido os trabalhos, o senhor Ismael Montanha, explanou os motivos desta reunião onde 
são do conhecimento de nossa comunidade, pois divulgados foram os convites para esta 
reunião, na tentativa de chamar a todos de interesse, a presença nesta. E dando seguimento 
aos trabalhos, o senhor coordenador, solicitou que fosse lido o projeto de Estatuto Social da 
Entidade, tendo sido explicado, detalhadamente, todos os artigos e esclarecidas às dúvidas 
dos presentes. Em seguida, foi colocado em votação o Estatuto, que passa a fazer parte 
integrante desta ata, o qual foi aprovado por unanimidade pelos membros abaixo presentes e 
que concordaram em participar desta associação comunitária, e de agora em diante 
denominados, associados fundadores: Ismael Montanha, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de professor, residente c domiciliado na Rua Antônio Veríssimo Gomes 
n° 45, bairro Centro, nesta cidade de Barra Velha, portador do RG: 570.055-8 e do CPF: 
398.149.209/91, Ezequiel da Silva, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de 
autônomo, residente e domiciliado na Rua Fernando da Silva n° 396, bairro Itajuba, nesta 
cidade de Barra Velha, portador do RG: 7c/3273616 e do CPF: 927.829.579-53, Adilson 
José de Oliveira, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de contador, residente e 
domiciliado na Rua David Pedro Espindola n° 602, bairro Centro, nesta cidade de Barra 
Velha, portador do RG: 3iv 1.805.791 e do CPF: 733.669.359-87, Eli João de Aviz 
brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de comerciante, residente e domiciliado 
na Rua Eulália Michereff n° 177, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Barra Velha, 
portador do RG: 1.990.217-0 e do CPF: 683.020.109-87, Artur Montanha Neto, brasileiro, 
maior, estado civil casado., na profissão de músico, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Agostinho da Silva n° 233, Apartamento i04, bairro Centro, nesta cidade de Barra Velha, 
portador do RG: 3.994.015 e do CPF: 048.514.279-13, Ademir Vick, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de representante, residente e domiciliado na Rua Octávio 
Oziris Munhoz n° 100, bairro Itajuba, nesta cidade de Barra Velha, portador do RG: 
248.9129-0 e do CPF: 812.036.089-34, Francisco de Assis Francisco, brasileiro, maior, 
estado civil casado, na profissão de autônomo, residente e domiciliado na Rua Das Violetas 
n° 25C, baiiTO Quinta dos Açorianos, nesta cidade de Barra Velha, portador do RG: 775.953 
e do CPF: 303.057.689-00, Rodrigo Montanha Uller, brasileiro, maior, estado civil casado, 
na profissão de secretário, residente e domiciliado na Rua Manoel Agostinho da Silva n° 
233, Apartamento 304, bairro Centro, nesta cidade de Barra Velha, portador do RG: 
3.946.927-1 e do CPF: 41.727.639-79, Rinaldo João Martins, brasileiro, maior, estado civil 
casado, na profissão de técnico em radiologia, residente e domiciliado na Rua Manoel 
Agostinho n° 63, bairro Centro, nesta cidade de Barra Velha, portador do RG: 2.619.899-1 e 
do CPF: 891.202.219/91, Geraldo Galindo Filho., brasileiro, maior, estado civil casado, na 
profissão de médico, residente e domiciliado na Rua João Agostinho n° 217, bairro Centre, 
nesta cidade de Barra Velha, portador do RG: 3 491.892-2 e do CPF: 005.874.429-05, José 

inheiro, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de encarregado de produção e 
os, residente e domiciliado na Rua Paulo F. Morais n° 150, bairro Centro, nesta cidade 
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de Barra Velha, portador do RG: 4r/l502866 e do CPF: 501.575.669-00, Narcizo Manoel 
Vieira Júnior, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de empresário, residente e 
domiciliado na Rua João Alberto dos Santos n° 25, bairro São Cristóvão, nesta cidade de 
Barra Velha, portador do RG: 3.604.373 e do CPF: 024.002.759-04, Célio Avelino 
Bernardes, brasileiro, maior, estado civil casado, na profissão de padeiro, residente e 
domiciliado na Rua João Felipe Ramos n° 63, bairro São Cristóvão, nesta cidade de Barra 
Velha, portador do RG: 4r/1998617 e do CPF: 771.004.009-34 e Carlos Pedroti, brasileiro, 
maior, estado civil casado, na profissão de analista de logística, residente e domiciliado na 
Rua Nazareno Teixeira da Costa n° 129, bairro Jardim Icaraí, nesta cidade de Barra Velha, 
portador do RG: 4.093.472 e do CPF: 034.115.589-62. A seguir o Senhor Coordenador 
determinou que se procedesse à eleição dos membros dos órgãos internos da entidade que 
passara a chamar-se Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Barra Velha, 
cuja sigla será ACORABAVE, conforme disposto no Estatuto Social, aprovado, tendo sido 
eleitos os seguintes associados, em chapa única e por aclamação pelos presentes: para o 
Conselho Coordenador: Coordenador Geral (Presidente): Ismael Montanha, Vice-
Coordenador Geral (Vice-Presidente): Ezequiel da Silva, Coordenador de Operação 
(Secretário): Adilson José de Oliveira, Coordenador de Finanças e Patrimônio (Tesoureiro): 
Eli João de Aviz e para o Conselho Deliberativo e de Ética Titulares: Artur Montanha Neto, 
Ademir Vick e Francisco de Assis Francisco, sendo acordado que o primeiro é o presidente 
deste conselho, escolhido pelos demais membros, todos conhecedores, e os seus respectivos 
suplentes: Rodrigo Montanha Uller e Rinaldo João Martins, e para o Conselho Fiscal 
Titulares: Geraldo Galindo Filho, José Pinheiro e Narciso Manoel Vieira Júnior, sendo 
acordado que o primeiro é o presidente deste conselho, escolhido pelos demais membros, 
todos conhecedores, e os seus respectivos suplentes: Célio Avelino Bernardes e Carlos 
Pedroti. Todos já qualificados nesta ata. Os eleitos declararam serem aptos e apelando ao 
Art. 220 da Constituição Brasileira, de serem fieis e lutadores pelo movimento comunitário 
e de radiodifusão comunitária. Dando continuidade aos trabalhos o Senhor coordenador, 
declarou efetivamente constituída a Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de 
Barra Velha, com sede nesta cidade de Barra Velha/SC. Nada mais havendo a tratar, o 
Senhor coordenador deu/por encerrados os trabalhos, e eu Adilson José de Oliveira, que 
servi de Secretário desta reunião, lavrei a presente ata, que foi lida e achada conforme por 
todos o^associados fundadores, que assinam esta. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PRESIDENTE f- Consdlho Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

„ . (/ 
Adilson José dé0íiveira 
Secretário - S©ns©Wf̂ > Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J \ 

Artur Montanha Neto 
Titular - Conselho Delibertativo e de Ética 

Ezequiel dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S i l v a r a i n " " ^ f u ~* signa 

VICE-PRESIDENTE - Otínselho C o o r d ^ d o ^ í w , ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' S % ? / o * 

Eli JoãlozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ac Aviz 
Tesoureiro - Conselho Coordenador 
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Francisco de Assis Francisco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Tiiular - Conselho Dellbertaiivo e de Ética 

Rinaldo/João Martins/ 
Suplente - Conselho Delibertativo e de Ética 

Geraldd/Galindo Filho zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T i t u l a r - Conselho F i s c a l 

Narciso ManoèTVleira Junior 
Titular - Conselho Fiscal 

Rodrigo Montanha Ulier zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r, 

Suplente - Conselho Delibertativo e de Ética zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dr. Fem andô^ t íú>Rebelio Henrique zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Atmko - OAB/SC - 25273 

José Pinheiro 
Titular -• Conselho Fiscal 

Célio Avelino Bernardes 
Suplente - Conselho Fiscal 

m* mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Hein Genauck zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ATO MARTINELLI - NOTAS E PROTESTOS 

Irntro-88390 CQQ-B.Ve!ha-SC' fone/F3x(47|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3156 24261 

a(s) Firmais), Verdaideira(s) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ th. icte -JSx 

3ÕT7J 
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pastor ismael montanha barra velha sc - MyStart zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E s c o l h e r o tamanho da v i s u a l i z a ç ã o : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MyStart pastor ismael montanha barra velha s c 

1.870 Rwu todos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

links Pairocinados 

Unidas S e m i n o v o s - IPI ProrrogadozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I Unidas.com.br 
Aproveite Já Para Comprar seu Seminovo Aqui. 
www.unidas.com.br / IPIReduzido 

Montanha I HotelUrbano.com.br 
Viaje Para Região Sena Com 90% de Descontos Nos Hotéis e Pousadas! 
www.hotelurbano.com.br/Serra 

H o t é i s em P o u s a d a s Cruzeiros 

Pacotes Internacionais P a s s a g e n s A é r e a s 

2 Hotéis e m B a r r a V e l h a f TripAdvisor.com br 
Encontre Ofertas e Leia Comentários Sobre 2 em Barra Velha 
www.tripadvisor.com.br/BarraVelha 

Gramado: Ofertas e p r o m o ç õ e s Curitiba: Ofertas e p r o m o ç õ e s 

Campinas: Ofertas e p r o m o ç õ e s M a c e i ó : Ofertas e p r o m o ç õ e s 

P e s q u i s a s relacionadas a pas to r i s m a e l montanha barra ve lha s c 

Hotel Blumenau SC Florianópolis Hotéis Hotéis Em Santa Catarina 

Pousadas Em Penha SC Blumenau Resort Em Florianópolis 

Hotel Porto Sol Florianópolis 

Pousadas Em Ingleses 

Igreja distribui Novo Testamento durante F e s t a do Pirão - Aquarela F M 
5 dias atrás... família, folheto evangelístico e folheto com dados da igreja em Barra Velha.... 
obra de evangelização, acompanhada pelo pastor Ismael Montanha.... 31 -
Centro - 88 390-000 - Colina das Comunicações - Barra Velha/SC ... 
www.aquarelafm.com.br/br/noticia.php?cdnoticia=l4614 - P á g i n a s Semelhantes 

A s s e m b l e i a de D e u s e m B a r r a V e l h a I F a c e b o o k 
Highlights, Ali Stories. Like Churcfi/Religious Organization. Igreja Evangélica na 
cidade de Barra Velha, tendo como seu Pastor Presidente Ismael Montanha,... 
www.facebook.com/adbarravelhacentral - 209k - P á g i n a s Semelhantes 

A s s e m b l e i a de D e u s e m B a r r a V e l h a - Currículo I Facebook 
Igreja Evangélica na cidade de Barra Velha, tendo como seu Pastor Presidente 
Ismael Montanha,. Missão. Ganhar Almas para o Reino de Deus... 
pt-br.facebook.com/adbarravelhacentral/info?ref=stream - 26k - P á Q i n a s Semelhantes 

Galer ias - Rádio W e b Celebração G o s o e l 
15 ator. 2012 ... Júnior Weber e Jean Pierre Pastor Ismael dos Santos Ministrando a ... Pastor 
Ismael Montanha Grupo de Louvor AD Barra Velha Pastores AD... 
www radiocg.net/galerias - 25k - P á g i n a s Semelhantes 

21/06/2011 - C â m a r a de Vereadores de B a r r a V e l h a 
21 jun 2011 ... A Câmara de Vereadores de Barra Velha, por proposição dos Vereadores ... zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
para  aprovação, seja encaminhada ao Pastor Ismael Montanha, ... 
www.cmvbv.sc.gov.br/gercont/spaw2/uploads/fi les/21062011.doc- - P á g i n a s Semelhantes 

Situação d o s p r o c e s s o s em andamento (por av isos de 
31, PR. Campina Grande do Sul, 53000.020885/10. 31, Instrução, ASSOCIAÇÃO 
.... 98. S C , Barra Velha. 53000.027708/03. 32. Instrução. ASSOCIAÇÃO DE ... 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE BARRA VELHA, Ismael Montanha ... 
www.mc.gov.br/dia-a-dia/apresentacoes/doc_download/1097-situacao-dos-processos-em-

andamento-por-avisos-de-habilitacao - - P á g i n a s Semelhantes 

Situação d o s p r o c e s s o s (por av isos de habilitação) 
31 PR, Campina Grande do Sul, 53000.020885/10, 31. Instrução, ASSOCIAÇÃO 
....98. SC, Barra Velha, 53000.027708/03. 32. Instrução, ASSOCIAÇÃO DE ... 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE BARRA VELHA. Ismael Montanha ... 
www.mc.gov br/dia-a-dia/apresenlacoes/doc_download/i 10O-situacao-dos-processos-por-avisos-

de-habilitacao - - P á q i n a s Semelhantes 

P r o c e s s o s e m fase de instrução 
30, PR, Campina Grande do Sul, 53000.020885/10, 31, Instrução, ASSOCIAÇÃO 
.... 97, S C , Barra Velha, 53000.027708/03, 32, Instrução, ASSOCIAÇÃO DE ... 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE BARRA VELHA. Ismael Montanha ... 
www.mc.gov br/editais/doc_download/1099-processos-em-fase-de-instrucao-por-avisos-de-

h a b i l i t a ç ã o - - P á g i n a s Semelhantes 

M U R A L - Di Rodrigo C a m p o s 
DJ TH IAGO MAZZER - MARINGÁ PR. MEUS PARABÉNS DJ CRISTIANO 
JULIO DE ALMEIDA - CAMBIRA PR. PORRA CARA VC É MUITO FERA MESMO ... 
www.djrodrigocampos.com.br/mural.php - 308k - P á g i n a s Semelhantes 

Promoções - S iga B e m Caminhoneiro 
Ismael Jose da rosa - Ijuí - RS » Joilson Souza ... Clediney amónio lachulsi vieira 
- Lapa - PR » Michel... Waldir Clementino de carvalho Clementino de cawalho -
Barra velha - S C S C » Jose carios montanhas Montanhas - LindOia - SP . . . 
www sigabem.com br/radio/promocao - 92k - P á g i n a s Semelhantes 

P e s q u i s a s relacionadas a pas tor i smae l montanha barra ve lha s c 

« Web 

|_) Imagens 

H Video 

S í | Noticias zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f P c e t e d by 

I Pesquisar G o glc 

Links Patrocinados 

Imóveis em B a r r a V e l h a 
Encontre Imóveis em Barra Velha ou 
Todo o Litoral Catarinense! Confira 
www.imoveistitoralcatarinense.com.br/ 

Procurando I s m a e l S e r r a ? 
Encontre Ismael Serra no Facebook. 
Junte-se agora! 
www.facebook.com/ 

Aprenda Hebraico Online 
Fale a Língua de Israel em 9 Meses. 
Inscreva-se Agora Mesmo! 
www.eteacherhebrew com/Brasil 

Compre S u a Montana 0 K m 
Lançamentos, Condições e Preços 
Imperdiveis. Vida Nova Nas Ruas! 
www.ofertaschevrolet.com.br/ 

B a r r a V e l h a Mapa 
Mapa Interativo. 
Barra velha 
www.gosur.com/pt/mapa/ 

Chevrolet Montana Guenta 
Maior Capacidade da Categoria. São 
110OL e 758Kg na Caçamba. Confira! 
www.chevrolet.com.br/Montana 

Peregrinar na Terra Santa 
Descubra as raízes da fé cristã. 
Aproxime-se de Jesus Cristo 
www holyland-pilgrimage org/ 

http://search.mcredibar.corn/̂ ^ 25/09/2012 
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http://Unidas.com.br
http://www.unidas.com.br/IPIReduzido
http://HotelUrbano.com.br
http://www.hotelurbano.com.br/Serra
http://TripAdvisor.com
http://www.tripadvisor.com.br/BarraVelha
http://www.aquarelafm.com.br/br/noticia.php?cdnoticia=l4614
http://www.facebook.com/adbarravelhacentral
http://radiocg.net/galerias
http://www.cmvbv.sc.gov.br/gercont/spaw2/uploads/files/21062011.doc-
http://www.mc.gov.br/dia-a-dia/apresentacoes/doc_download/1097-situacao-dos-processos-em-
http://www.mc.gov
http://www.mc.gov
http://www.djrodrigocampos.com.br/mural.php
http://sigabem.com
http://www.imoveistitoralcatarinense.com.br/
http://www.facebook.com/
http://www.eteacherhebrew
http://www.ofertaschevrolet.com.br/
http://www.gosur.com/pt/mapa/
http://www.chevrolet.com.br/Montana
http://search.mcredibar.corn/%5e%5e


« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

adbarravelha (adbarravelha) no Twitter zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPagina 2 de 21 

a d b a r r a v e l h a 

^adbarravelha 

Somos a Igreja Assembléia de Deus em Barra Velha. Tendo como Pastor Presidente Ismael 
Montanha e Vera M. de Souza Montanha. Seja Bem-Vindo a nossa comunidade! 

Barra Velha - Brasil • http://adbarravelha.com.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SeguirSeguindoDeixar de SeguirBloqueadoDesbloquearPendenteCancelar 

• 2.664 Tweets 
• 201 Seguindo 
• 318 Seguidores 

Inscreva-se j 

• Tweets 
• Seguindo 
• Seguidores 
• Favoritos 
• Listas 
• 

Imagens recentes 

. © 2012 Twritter 
• Sobre 
• Ajuda 
• Termos 
• Privacidade 
• Blog 
• Status 
• Aplicativos 
• Recursos 
• Empregos 
• Anunciantes 

Siga adbarravelha 

Nome Completo 
E-mail 

Senha 

http://tvvitter.corn/adbarravelha 25/09/2012 
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Associação Rádio Comunitária Barra Velha 53000.26025/ 2011-61 

Processo 53000.026025/ 2011-61, entramos com documetação 

contestando a habilitação do concorrente de processozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n9 

53000.056963/ 2010, Associação Comunitária Cultural e de Radiodifusão 

de Barra Velha, SC tendo em vista provas de ligação direta com entidade 

religiosa, que por lei é motivo para desclassificação. 

Documentação comprobatória, desta ligação direta com entidade 

religiosa, foi protocolada neste M inistério em 17/ 10/ 2012 sobzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n° 

53000.049457/ 2012-21. 
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> A D O S D O P R O T O C O L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

« ú m e r o d o P r o c e s s o : 5 3 0 0 0 . 0 2 6 0 2 5 / 2 0 1 1 - 6 1 

n t e r e s s a d o s : A S S O C I A Ç Ã O R A D I O C U L T U R A L B A R R A V E L H A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j0 

a s s u n t o d o P r o c e s s o : 
EM A T E N D I M E N T O A O A V I S O N ° 2 / 2 0 1 1 A P R E S E N T A D O C U M E N T A Ç Ã O D E Q U E T R A T A O I T E M 7 D A N O R M A N ° 

1 / 2 0 4 N O R M A C O M P L E M E N T A R D O S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• , -— zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r Ó R G Ã O O R I G E M S I T U A Ç Ã O 

D A T A D O 
T R Â M I T E 

Ó R G Ã O D 6 S T I W O 

SERVIÇO DOCUMENTAÇÃO DE 2 6 / 0 5 / 2 0 1 1 
SERVIÇO DE APOIO 
A D M I N I S T R A T I V O A 2 6 / 0 5 / 2 0 1 1 

R A D I D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 1 0 : 5 1 COORDENAÇÃO-GERAL DE 
R A D I O D I F U S Ã O COMUNITÁRIA 

10 : 57 

SERVIÇO DE A P O I O 

A D M I N I S T R A T I V O DA 
SECRETARIA DE C O M U N I C A Ç Ã O 

2 5 / 0 5 / 2 0 1 1 
1 4 : 0 5 

SERVIÇO DOCUMENTAÇÃO DE 
R A D I D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

2 6 / 0 5 / 2 0 1 1 
1 0 : 3 8 

ELETRÔNICA 

SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL 
2 4 / 0 5 / 2 0 1 1 

1 1 : 0 3 

SERVIÇO DE APOIO 
A D M I N I S T R A T I V O DA SECRETARIA 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

2 5 / 0 5 / 2 0 1 1 
1 3 : 5 8 

SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL T R A M I T A N D O 
2 4 / 0 5 / 2 0 1 1 

1 1 : 0 3 
SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL 

2 3 / 0 5 / 2 0 1 1 
1 0 : 5 7 

Vol tar 
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D A D O S O O P R O T O C O L O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Número do Processo:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 3 0 0 0 . 0 4 9 4 5 7 / 2 0 1 2 - 2 1 

Interessados: A S S O C I A Ç Ã O R A D I O C O M U N I T Á R I A B A R R A V E L H A 

R E F E R E N T E A O P R O C E S S O N ° 5 3 0 0 0 . 0 5 6 9 6 3 / 2 0 1 0 , O F I C I O N ° 3 2 8 2 / 2 0 1 2 / C G R C / D E O C / S C E - M C , N O T A T É C N I C A 
. N ° 2 1 7 7 / 2 0 1 2 / C G R C / D E O C / S C E - M C ( P R O C E S S O EM A N A L I S E 5 3 0 0 0 . 0 2 6 0 2 5 / 2 0 1 1 ) , I N F O R M A Q U E N A O 

A s s u n t o d o P r o c e s s o : D E M O N S T R A M I N T E R E S S E EM SE U N I R A A C O N C O R R E N T E A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C U L T U R A L E DE 

R A D I O D I F U S Ã O DE B A R R A V E L H A D A L O C A L I D A D E DE B A R R A V E L H A / S C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1_______5________H jBsitlr^'.'^' "V £-'•* c • 

SERVIÇO DE A P O I O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . -'^kà^SJBt 

SERVIÇO DE APOIO 

. . . ... ... 

A D M I N I S T R A T I V O DA 1 9 / 1 0 / 2 0 1 2 A D M I N I S T R A T I V O A 2 2 / 1 0 / 2 0 1 2 

SECRETARIA DE C O M U N I C A Ç Ã O 
ELETRÔNICA 

1 0 : 1 2 COORDENAÇÃO-GERAL DE 
R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

08 : 10 

SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL 
1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 

1 0 : 0 3 

SERVIÇO DE APOIO 
A D M I N I S T R A T I V O DA SECRETARIA 

DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

1 9 / 1 0 / 2 0 1 2 
1 0 : 1 1 

SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL T R A M I T A N D O 
1 8 / 1 0 / 2 0 1 2 

1 0 : 0 2 
SERVIÇO DE PROTOCOLO GERAL 

1 7 / 1 0 / 2 0 1 2 

1 8 : 0 0 

Voltar 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

O, 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ò &  £>« /2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de agosto de 2012. 

Ao Senhor 
PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
Rua Antenor Joaquim Góes n° 132 
88390-000 Barra Velha - SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do Processo n° 
53000.026025/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026025/2011, na 
localidade de Barra Velha / SC, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
2177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC, contendo proposta de acordo entre as entidades interessadas 
em executar o serviço na mesma área de execução. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade se manifeste sobre o acordo proposto. Transcorrido esse prazo sem que haja 
respostas será aplicado o critério da representatividade que consiste na seleção da entidade que 
contar com maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidos, em conformidade 
com o disposto no subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar n° 01/2004. 

3. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

JOÃO PAU 
Coordenador zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C Ü R C 

DE ANDRADE 
ifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 2177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Proposta de Acordo 

Referência: Processo n° 53000.026025/2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICA Ç'388 
BRASÍLIA • Or 

53000 049457/2012-21 

SE P RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO JO JLOGCOLOG iCGRL^PO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1?/ ÍÜ,-2ei2-1S.0O 

SUMARIO EXECUTIVO 

1- Trata-se de requerimento de autorização da Associação Rádio Comunitária 
Barra Velha para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barra 
Velha / SC. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026025/2011, observou-
se que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e se habilitou na mesma área de interesse. 

3. Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar n° 
01/2004, este Ministério deve-se sugerir o entendimento associativo entre os interessados abaixo 
descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação ponderada 
das manifestações 

53000.026025/11 
Associação Rádio 

Comuni tár ia Barra Velha 
Rua Antenor Joaquim Goes n° 132 437 

53000.056963/10 

Associação Comuni tár ia 

Cultural e de 

Radiodifusão de Barra 

Velha 

Rua Atta Michereffe n° 38, Centro 2083 

4. Havendo interesse real quanto ao entendimento associativo, as entidades deverão 
observar as seguintes opções para o acordo proposto entre as interessadas: 

I . a associação, à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que 
deverão indicar a mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das 
concorrentes, passando estas a integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição 
de pessoas jurídicas associadas, devendo nesta hipótese ser apresentada: '̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
as/CGRC 
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I I I . qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste*^íckWjp 
não será utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constantes dos aufo§.,dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>6s', 
processos das entidades.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASri 

CONCLUSÃO 

6. Em face do exposto e, considerando o disposto no subitem 10.2, da Norma 
Complementar 01/2004, constatou-se a necessidade de oficiar a entidade sobre a proposta de 
acordo com as demais interessadas em executar o serviço na mesma área de execução. 

7. Os entendimentos serão aguardados no prazo de 30 dias e, não havendo resposta, 
será aplicado o critério da representatividade, que consiste na seleção da entidade que contar com 
maior pontuação ponderada de manifestações em apoio válidas, em conformidade com o 
disposto no subitem 10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004. 

A consideração superior. 

Brasília, 20 de agosto de 2012. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, ^ de agosto de 2012. 

Coordenadora de Servi^cleRadiodvrusão Comunitária 
Substituta / 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2177/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, de agosto de 2012. 

JOÃO PAlW 
Coordenador-í/e al 

JAkATVU. DE ANDRADE 
ae Radioaifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a s / 5 3 0 0 0 . 0 2 6 0 2 5 - 2 0 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l / C G R C , „  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas 

DESPACHO 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC 

Encaminho, para conhecimento e providências, documentos protocolizados sob n. 
53000.020296/2013, relatando denúncia em desfavor de: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO E BARRA VELHA, pleiteante de autorização do serviço 
de radiodifusão comunitária em trâmite nessa Coordenação. 

34 / #5/2013 

ANA CL^R^SILVA LOPES 
Coordenadora de Análise de Denúncias 

De acordo.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (V 

JORGE FRANKLIiygONJEIRO VIANA 
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

D F R M / C O D E N / C G A O 
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CONSULTO RIA-GERAL DA UN1AO 
CONSULTORIA IURÍDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • 

COO RD E NACÃO-G ERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO cLE I RÔNIC 

AD VQCÁCíA-GERAL DA UNIÃO % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'tf _ 

COTA Ns.261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comuni tár ia . Necessidade 
de instrução compiementar acerca da comprovação de idoneidade dos dir igentes. 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educat ivas,.art íst icas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famíl ia. 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo públ ico em gerai. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2 S que o serviço de radiodifusão 
comunitár ia obedecerá, _no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de idoneid; de daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princípios setoriais que regulamentam a at iv idade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráterzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA intuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessidade de verif icação da idoneidade dos dir igentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comuni tár ia . 

1. Utilizo-me do presente para sol ici tar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das ent idades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitár ia. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos di r igentes associativos, 
cer t idões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federai) dos ú l t imos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandest ina, 

elat ivos à outorga para 
esta Coordenação-Gerai 

ez que apenas será conferido regular 
ugeridas. 

3, Este é o motivo p 
execução do serviço de radiodifL 
Assuntos jurídicos de Comunicaç 
prosseguimento ao feito após a adcfção c 

p qual^ restitucA os processos r 
pão comunítár ip, em t râmi te n 

-~3TãsTl ia, 27 de setembro de 2010. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DAf JlcCTREREIRA DE 
Advogado da união 

Coordensdcr-Gerel de Assunlos jurídicos de Comunicação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ms:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í511 /33lJL-624BJ Fax: (51) : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA311-6502 Err:sü: conjur@mc.gtA 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA6*" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatei - Agência Naciona 
Telecomunicações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 

de 

1. Frente à análise do processo n° 53000.026025/2011, de interesse da Associação 
Rádio Comunitária Barra Velha, na localidade de Barra Velha / SC, e em atendimento à Cota 
n° 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 157 dos autos, informamos o que 
se segue: 

I . Não há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG 
dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização 
RADAR, da Anatei. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i n i c i a i s / C G R C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

Brasília, 28 de janeiro de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm 
ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 

Analista/Administradora 

• 

• .,1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  m -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ê 
Identificação do Processo 

Número: 53000.026025/2011 Localidade / UF: BARRA VELHA/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA BARRA VELHA 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 45 Canal: 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome * CPF Cargo Mandato Telefone 

PETERSON LUIZ SILVESTRE 068.884.839-75 Presidente 12/04/2011 
12/04/2016 

Ordilei Borgonha 028.075.509-08 Diretor de 
Operações 

12/04/2011 
12/04/2016 

Grasiela Milene de Oliveira 035.598.499-77 Diretor 
Administrativo 

12/04/2011 
12/04/2016 

Carlos Eduardo de Melo 060.422.089^85 Secretário Geral 12/04/2011 
12/04/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

28.01.14 - A Entidade está apta quanto a análise inicial realizada, sendo a única habilitada na localidade uma vez que 
seus concorrentes tiveram os processos indeferidos e arquivados, devendo remeter a seguinte documentação para 
instrução do processo: 
-Certidões criminais da justiça estadual e federal dos diretores; 
- comprovação de residência da diretoria; 
- manifestação a respeito dos cargos de diretores eleitos uma vez que difere do estabelecido no Estatuto Social. 

à consideração superior 

Eliane Maria Alves RooYigues 

- I \ 

RADCOM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> Página 1 dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° € 4 3 /2014/CGRC/SCE-MC -

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l de ^V^ AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAA de 2014. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
Rua Antenor Joaquim de Góes, n° 132, 
88.390-000 Barra Velha7 SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n" 
53000.026025/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026025/2011, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra Velha / SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n' 
397/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, â documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaddr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 397/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.026025/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Rádio Comunitária Barra Velha para 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha 
/SC. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a análise do processo constatou-se que essa entidade teve menor 
número de manifestações de apoio que a concorrente. Ocorre que o processo da Entidade 
selecionada foi indeferido e arquivado. Sendo assim, considerando que essa entidade foi a 
segunda colocada, foi dado prosseguimento a análise dos autos, no qual observou-se a existência 
de pendências, conforme descrição a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i. 

DIRETORIA: 

I . Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos 
cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral. 

I I . Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não. residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

III . ' Da análise da ata de eleição, datada de 12/04/2011, apresentada pela 
entidade, observou-se que os novos diretores foram eleitos para cargos divergentes dos 
constantes no art. 12 do Estatuto Social, motivo pelo qual, a entidade deverá se manifestar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' . . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.026025/2011/CGRC 
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CONCLUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

À consideração superior. 

Brasília. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, V9 de ijjDAnJUM de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ßhm^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " D u d 
ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 

Analista/Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 397/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de de 2014. 

URAMAtf] 
denádor-Ger 

SAMIR 
Coori 

DO GRANJA NOBRE MAIA 
Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.026025/2011/CGRC 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofícion° G^ í3 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAília de de 2014. 

Ao Senhor 
PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
Rua Antenor Joaquim de Góes, n° 132, 
88.390-000 Barra Velha / SC 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 
53000.026025/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026025/2011, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra Velha / SC, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
397/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenaddr-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 397/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.026025/2011. 

SUMARIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento da Associação Rádio Comunitária Barra Velha para 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha 
/SC. 

2. Tendo em vista a análise do processo constatou-se que essa entidade teve menor 
número de manifestações de apoio que a concorrente. Ocorre que o processo da Entidade 
selecionada foi indeferido e arquivado. Sendo assim, considerando que essa entidade foi a 
segunda colocada, foi dado prosseguimento a análise dos autos, no qual observou-se a existência 
de pendências, conforme descrição a seguir: 

DIRETORIA: 

I . Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros 
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos 
cinco anos; bem como certidão de Crimes Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral. 

I I . Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria, 
conforme disposto no Parágrafo único do art. 7o da Lei 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, 
devendo-se observar que a constatação de que os dirigentes não. residem na área na qual 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o documento 
encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação do 
vínculo existente entre ele e o titular do comprovante. 

I I I . ' Da análise da ata de eleição, datada de 12/04/2011, apresentada pela 
entidade, observou-se que os novos diretores foram eleitos para cargos divergentes dos 
constantes no art. 12 do Estatuto Social, motivo pelo qual, a entidade deverá se manifestar. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.026025/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CONCLUSÃO 

pendências. 
Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

À consideração superior. 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV9 d e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ M de 2014. 

ELIANE MARIA ALVES RODRIGUES 
Analista/Administradora 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 397/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, \A de jmen de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenádor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.026025/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Of. 643 /2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/CGRC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1000.026025/11 
SILVESTRE 

Comunitária Barra Velha 
im de Góes, n° 132, 

Barra Velha/SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AR MP P E S O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

J G 0 9 1 4 0 6 9 2 7 BR 
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DC 

-IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I J L J L 
E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A D R E S S E 

J_ J I I-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I I L 
CEP /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL 

Of.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 643 /2014/CGRC/SCE-MC 
53000.026025/11 
PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
Rua Antenor Joaquim de Góes, n° 132, 
88.390-000 Barra Velha / SC 

— 

j I i 

o . 

J I 1 L 

I I I [ 

1 
3 » 

fsjr 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOl 

f i PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

I IEMS 

] S E G U R A D O / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR / NOM LISI3LEDU RÉCEPTEUR 

N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 

RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
SIGNATURE DE L'AGENT ' 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / A D R E S S E DE RETOUR DANS L E V E R S 

75240203-0 FC0463 /16 114x186 mm 
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VÊM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* AV1S< 

RECEBil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ G 09140692 7 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DATA DE POSTAGjíwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DAfS^&pÉPÓT "íHV TENTATIVAS DE ENTREGA / TENTATIVES DE LIVRAISON DATA DE POSTAGjíw DAfS^&pÉPÓT "íHV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SS/CM y , 
: h 

Q&JctUW 
h 

UNIDADE DE POS'RA^EM / BUREAU D&DÊpÒT / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AOÊNCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ y  INICOM/  
ipn«r 

SS/CM y , 
: h 

Q&JctUW 
h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO 

_ MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
_ 70044-900 Brasília-DF 
CIE 

EN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 
BRASIL 
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A-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para 

Barra Velha SC, 31 de março de 2014 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos ministérios, Bloco R,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 32  Andar 

CEP 70044-900 

Brasília DF 

Prezados senhores 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

B R A S Í L I A - D F 

53000 015013/2014-53 

DRMCSC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
07 / 04 / 2014-13 :11 

Referente Ofício 643/2014/CGRC/SCE-ME, assunto Encaminhamento de Nota Técnica 

relativa à Analise do Processo n2 53000.026025/2011, e cópia da Nota Técnica n2 

397/2014/CGRCPSCE-MC, pendências passíveis de saneamento. 

SANEAMENTO DAS PENDÊNCIAS 

I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores da Justiça 

Federal, Estadual, dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos; bem como 

certidão de Crimes Eleitorais, emitidas pela Justiça Eleitoral. 

TODAS AS CERTIDÕES ANEXAS DE TODOS OS DIRIGENTES. 

II. Comprovação de residência de todos os membros que integram a diretoria. 

TODOS OS COMPROVANTES ANEXOS DE TODOS OS DIRIGENTES 

III. Da análise da ata de eleição, datada de 12/04/2011, apresentada pela entidade, observou-

se que os novos diretores foram eleitos para cargos divergentes dos constantes no art. 12 do 

Estatuto Social. 

No Estatuto havia cargo de Diretor Geral, enquanto na ata Presidente da entidade, 

efetuamos uma alteração com o respectivo registro em Cartório da função de Diretor Geral 

Para Presidente da Entidade, conforme cópia anexo do estatuto, já com a alteração e 

registrado. 

Esperamos ter atendido a todas as exigências 

Atenciosamente 

Peterson Luiz Silve 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO E COMARCA DE BARRA VELHA 

Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas 
Mareia Maria Aguiar 

Oficial 

CERTIDÃO DE REGISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O. 

Certifico que, a pedido verbal e da parte interresada, que revendo os livros de Pessoas 
Jurídicas deste Ofício, a cargo de sua Titular Márcia Maria Aguiar, verifiquei constar 
registrado sob o número 4157, folhas 192, no livro A-9 em 01/04/2014 (primeiro de abril 
de dois mil e quatorze) o documento da entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RÁDIO BARRA VELHA. Natureza do título: Alteração do Estatuto Social' da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO BARRA VELHA. 

O referido é verdade e dou fé. 

Barra Velha - SC, 01 de abril de 2014 

BRENDAJ3À SltVA PEREIRA 
Oficial Substituta 

Emolumentos 
1 Certidão de documentos registrados pela primeira folha - R$ 7,80 
1 Selo de Fiscalização pago (DKS24623-ZTD4) - R$ 1,45 
Total: R$ 9,25 

P o d e r Judiciário 

E s t a d o d e S a n t a C a t a r i n a 

S e l o Digital d e F isca l ização 

Normal 

DKS24623-ZTD4 
Conf i ra o s d a d o s do ato e m : 

http://selo.tjsc.jus.br/ 

Registro Civil, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas - Av. Santa Catarina, 132, Fundos, Bairro Centros 
Barra Velha - SC - Cep: 88390-000 - cartorio.aguiar@gmail.com - 47-34571974 
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ESTATUTO SOCIAL 
I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Art.l° - A Associação Comunitária Radio Barra Velha , doravante denomin; 
Cidade, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de duração indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por muni 
ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da 
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Barra Velha, 
Estado de Santa Catarina, com sede, na Rua Antenor Joaquim de Góes 132 

Parágrafo Único - A Associação Comunitária Rádio Barra Velha, utilizará como denominação ^ 
fantasia 
Rádio Cidade, e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 
Art.2°- A Associação Comunitária Rádio Barra Velha (Rádio Cidade) 
tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 
I I - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 
d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político-ideológico 
partidário 
e condição social nas relações comunitárias; 
§1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminação política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas 
aos fatos noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
Art. 3 o - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas 
obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 
Art.40- A receita da Associação Comunitária Rádio Barra Velha (Rádio Cidade) será utilizada, 
única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
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institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de sy 
bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qL 
seus associados ou dirigentes. F , C , A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II - DOS ASSOCIADOS 
Art. 5o - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preení 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 
desde 
que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 
Art. 6o - A (Rádio Cidade) será composta pelas seguintes categorias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I I - Contribuintes ou Efetivos 
III - Honorários 
rt. 7o - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 
Art. 8o - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no §2° do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 
Art. 9o - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá 
submetêla 
à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 
III - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São órgãos da (Associação Comunitária Rádio Barra Velha (Rádio Cidade) 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Rádio 
Barra Velha (Rádio Cidade) será composta por 
seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 11 do mês de abril para 
avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos 
gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada 5 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho 
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração 
estatutária, respeitando-se o disposto no §1°. 
§ I o - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço dos 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço na 
convocações seguintes. 
§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edital ou 
comunicado afixado na sede da (Rádio Cidade) e estúdio, bem como na sede das entidades que 
compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas 
diárias 
durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 
§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 
a 
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
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entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará corrformeje^é^eistati^i,-'W 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo men< 
respeitadas as disposições dispostas no §1°. 
Art. 12 - A Diretoria da Associação Comunitária Rádio barra Velha ( Rádio Cidade), 
executivo e administrativo, será composta por um ^ ^ e / 
Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral 
para um mandato de 5 (cinco anos, permitida a reeleição). 
§1° - A Diretoria da Associação Comunitária Rádio barra Velha (Rádio Cidade) poderá ser 
substituída, para finalização do mandato, no todo ou 
em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no §1° 
§ 2 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e^S1 

maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a Associação Comunitária Rádio barra Velha (Rádio Cidade) em atos públicos ou 
internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da (Rádio Cidade ). 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 
autorização da Assembléia Geral; 
II) De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a (Rádio Cidade), passiva e ativa, judicial e 
extraj udicialmente, 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse 
da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, 
votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da Associação Comunitária Rádio Cidade (Rádio Cidade), secretariar as reuniões da 
diretoria, lavrar as atas, ter sob sua 
guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar 
e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o 
serviço prestado; 
Art. 14-0 Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
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será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidai 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalnteimr^, 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao an^diâ íè t^ 
interesse exclusivo da comunidade. 
Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão 
comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de program^,, 
bem como sua avaliação.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA * / j 
IV - DAS ELEIÇÕES O * 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da AssembléiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &p 
Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo 
devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo , um décimo de 
associados aptos a votar. 
§1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo 
ou 
por procuração. 
§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será 
decidida 
no início da AG. 
V - DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 
Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 
VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 
Art. 17-0 Patrimônio e Receita da Associação Comunitária Rádio Barra Velha (Rádio Cidade) 
será composto pelas contribuições sociais 
definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou 
imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de 
exercícios 
financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 
VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois 
terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 
Art. 19° - A disssolução da Associação Comunitária Rádio Barra velha ( Rádio Cidade) ocorrerá 
segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos 
congênere, 
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definida na Assembléia. 
VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 
associado que se achar prejudicado. 
Art. 21 -0 presente estatuto foi aprovado na AG de 06 de abril de 2011 e entra em vigor 
na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as 
alterações por que passar. 

Barra Velha 20 de março de 2014 

n Luté-Silvestre Peterson 
Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Rua: Oona FrapeiSca, 444 - f oneíFax: (47) 3422-9875 
| E m o l u m e n t o s ^ 2 , 1 7 * Se lo R$ 1,20 = Totó!zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ri 3 37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'• iam  REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL XEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-v<S^Sí©- is 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4 ã Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regiona 

Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL ^ 
PETERSON LUIZ SILVESTRE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OU 

contra o C P F : 
068.884.839/75 

da 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 48622250973 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 26/05/1989 
MÃE: ROSANA SILVESTRE 

NADA CONSTA 

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

erais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA C. PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 13:57. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://wvvw.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56311 e demais informações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 
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19/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1425204 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 1209246 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

PETERSON LUIZ SILVESTRE, portador do RG: 53462246, CPF: 068.884.839-75, filho de waldyr silvestre 
filho e rosana silvestre, nascido aos 26/05/1989. " " " " " " " " " " " " ' " " " " " " " " " " " " " " " " " " " ^ 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Just iça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http:/ /www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Just iça Militar Foro 
Des. Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet  e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. 

PEDIDO N°: 
1425204 

l l l l l l l l l l l l l l l l l 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O T e l e f o n e 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ 
Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 

registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Inscrição: 048622250973 Zona: 96 Seção: 26 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 26/05/1989 Domiciliado desde: 07/07/2005 
Filiação: ROSANA SILVESTRE 

WALDYR SILVESTRE FILHO 

Em 19 de março de 2014. 

AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA JOINVILLE-SC 

R U A J A G U A R U N A , N. 3 8 , C E N T R O T e l e f o n e 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Inscrição: 048622250973 Zona: 96 Seção: 26 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 26/05/1989 Domiciliado desde: 07/07/2005 
Filiação: ROSANA SILVESTRE 

WALDYR SILVESTRE FILHO 

Em 19 de março de 2014. 

AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos politicos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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T o d o 

s e u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

II..I.I..I...H.I.I..II...II...II...II i.ii 
CTC FLORIANÓPOLIS SC PL3 
Postagem: 06/03/2014 VENCIMENTO 16/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TECNICOM ELETR0-ELETRQNICA LTDA-ME 
PETERSON SILVESTRE ^ 
R ANTENOR JOAQUIM GOES 132 
CENTRO . 
88390-000 - BARRA VELHA - SC ^ 

I I I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ft  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

721319506905781OOO0OOO119130070314 

bb.com.br CENTRAIS DE ATENDIMENTO 

Brasil 

Exterior (aceita ligação a cobrar) 

Ouvidoria BB 

0 800 979 0909 

55 11 2845 7820 

0 800 729 5678 

Visa Internacional 

Ourocard Corporativo 
Ourocard Compras 

Ourocard Empresarial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cartão de Pagamento do Governo Federal 
Ourocard Corporativo Gov Estad/Munic 

EUA/CANADÁ (ligação gratuita) 1 800 847 2911 

Outros Países (aceita ligação a cobrar) 1 410 581 9994 

MasterCard Internacional 

Ourocard 'Corporativo 

Ourocard Compras 

Ourocard Empresarial 

EUA/CANADA (ligação gratuita) 1 800 307 7309 

Outros Países (aceita ligação a cobrar) 1 636 722 7111 

V1P403 - Lote -05781-001-Sequência-01191 
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4KSv CNPJMF-82508433/0001-17 

casan FATURA DE ÁGUA/ ESGOTO 

AGENCIA:BARRA V E L H A FONE: 4 7 - 3 4 5 6 1 9 7 9 
END.: RUA CARLOS M A I A , 1 2 7 

MATRICULA V E N C I M E N T O 

^ D F 3 / 0 2 / 2 0 1 4 

L O C A L I Z A Ç Ã O 5 2 6 . 4 1 8 . 0 6 2 . 0 3 3 0 . 0 1 
NOME zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Proprietário: WALDYR SILVESTRE FILHO 
Usuário: WALDYR SILVESTRE FILHO 

CPF/CNPJ 
377.755.109-00 
377.755.109-00 

LOGRADOURO/ DISTR. OPERACIONAL 
R. ANTENOR JOAQUIM DE GOES 132 - CENTRO 

CEP 88390000 MUN. B A R R A V E L H A - S C 

SINTUAÇÀO DO FATURAMENTO 

ENDERECO ALTERNATIVO 
NÚMERO DO HIDRÔMETRO 

Y08C019932 
MAIOR VOLUME DOS ULTIMOS 6 MESES) m") 1 0 HISTÓRICO 

VOLUME MEDIO DOS ÚLTIMOS 6 MESES(in») 10 DATA DA LEITURA 

VOLUME MÉDIO DIÁRIOfm") 0 , 4 8 

MES/ANO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ima 

1 2 / 2 0 1 3 
1 1 / 2 0 1 3 
1 0 / 2 0 1 3 
0 9 / 2 0 1 3 
0 8 / 2 0 1 3 

OCORRÊNCIA 

L I D O 
LEITURA (m*) VOLUME (m*) 

0 0 1 

FCONONOMAS POR CATEGORIA 

COM IND 

0 0 0 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PUB 

0 0 0 0 0 1 

SEQUENCIAL 

G 5 3 - 0 Q 2 . 8 1 3 

TABELA TARIFARIA 
RESIDENCIAL 

FAIXA VOLUME R$/m3 
At i 10 29 ,9300 

11 - 25 5 .4036 
20 - 50 7 ,6914 

MAIOR 50 9.2192 

1 0 0 1 7 0 5 3 1 4 0 1 

0 4 / 1 2 / 2 0 1 3 
0 5 / 1 1 / 2 0 1 3 
0 4 / 1 0 / 2 0 1 3 
0 4 / 0 9 / 2 0 1 3 
0 5 / 0 8 / 2 0 1 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÍNIMO 
MÍNIMO 
MÍNIMO 
MÍNIMO 
MÍNIMO 

3 4 4 
3 4 1 
3 4 0 
3 3 9 
3 3 8 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FATURADOS 

SERVIÇOS 

FATURAMENTO DE AGUA 

AC TAXA ENTREGA FAT. VIA CORREIO 

1 0 
1 0 
1 0 
1 0 
1 0 

VALOR FATURADO 

0 0 1 / 0 0 1 

6 2 , 8 2 

0 , 8 1 

NÁO RESIDENCIAL 
FAIXA VOLUME RS/IT13 

TOTAL DA FATURA BASE DE CALCULO TOTAL A PAGAR 

6 3 , 6 3 0 , 0 0 6 3 , 6 3 

IRREGULARIDADE / ANORMALIDADES 
F a t u r a s v e n c i d a s a m a i s 

NFORMACAO PA AGUA DISTRIBUÍDA • DECRË 
CARACTERÍSTICAS FtStO - QUÍMICAS 

COR APARENTE 
CLORO RESIDUAL 

ANALISES F*OR1 

CONCLUSÃO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATODOS 05 INDICADOR 
DESCRITOS NESTA FA-

COM A PORTARIA N* . 

r+ < 
—I CD 
EU —; 

c/ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ir. 

CL> O 
• o o 
O i =3 
CD cr 
CO CD 

O ) > O 
• c r o 
O — IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA crt  
co m tzz 
CTi z 3 ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C 3 >  O 

CD O 

co cs 
rsj t—I cs 
CD on cn 

en es 
ro en 

3> O 

ffiC. 
o o 
o o 
o . n 
— < li z m 

CD II 21 
O = ) li t—i — I 

* ~  M 3> m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cr. 

cs 
cs cn 
CS) LO 

l i ii r o 
C ; i! CO 

S3 LO 
i ; c r cn II \->-
i ! c s CO CO II c n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|] CP 

-p-
s 
CS' ' 1 ; 

II c s t s li » 
; i 1X3 CO li 
ii CD Co rs- M 
ü CA3 r o Cn S j 

E S II 
II cn t—* 1 1 H 
II LO t—A CO II 

S ) 3D 

CO 
Ä . 1—1 

AUTENTICAÇÃO NO VERSO 

uso 
CASAN 

SEQUENCIAL 

1 0 0 1 7 0 5 3 1 4 0 1 

LOCALIZAÇÃO 

5 2 6 . 4 1 8 . 0 6 2 . 0 3 3 0 . 0 1 

DATA DE VENCIMENTO 

uso 
CASAN 

MATRICULA. MÊS DE FATURAMENTO 

0 1 / 2 0 1 4 

VALOR A PAGAR uso 
CASAN 

MATRICULA. MÊS DE FATURAMENTO 

0 1 / 2 0 1 4 

USO 
BANCO 

SEQUENCIAL 

100170531401 

VALOR A PAGAR 

8 2 6 9 0 0 0 0 0 0 0 9 6 3 6 3 0 0 1 3 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 1 7 7 0 5 3 1 4 0 1 8 8 4 1 
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I V A D O J3Fí*=, 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE 
COMARCA DE JOINVILLE 

Adilson P e r e i r a dos Anjos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
U f i c i a l do R e g i s t r o C i v i l d a s Pessoas . N a t u r a i s 

k a r i n Colin de Souza 
O f i c i a l S u b s t i t u t o 

« • • • • wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V v i m 
Tráifos « Documentos 

CGC: 83.545J93/0001-10 
AcMHoo Pŵ ns Anjos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Oteta l 

Oerey Ume Vandertnde 

N M C M H M VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mf - C M » 
. . . . . . . ~ T 

C E R T I D 2 Í O E>iE N A S C I M E N T O 

C E R T I F I C O q u e , sob NQ 78459 á s f o l h a s . 7 

do L i v r o N9 67—A de R e g i s t r o de N a s c i m e n t o s , e n c o n t r a - s e . o a s s e n t o de 

PETERSON LUIZ SILVESTRE 

Na.sc ido(a) aos v i n t e e s e i s (26) de maio (05) de 1989 , à s 03s40 h o r a s 

e m í n o ) Maternidade Darcy Vargas,nesta cidade J 

do sexos Masculino 

F i l h o ( a ) de WALDYR SILVESTRE FILHO 

N a t u r a l deste Estado— 

P r o f i s s ã o R a d i a l i s t a 

e de ROSANA SILVESTRE 

N a t u r a l deste Estado-

P r o f i s s ã o Do l a r 

AVóS PATERNOS: Waldyr S i l v e s t r e 

e Dona Maria Brunei S i l v e s t r e 

AVÓS MATFRNOSí Wilson Xavier 

e Dona C e l i a Xavier. 

D e c l a r a n t e t s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA} o P a i 

As. Tes temunhas consta i s no termo 

0 A s s e n t o f o i f e i t o no d i a v i n t e e nove .(29) de maio (05) de 1989 

O b s e r v a ç ã o : 

Conferido por SL. -

O R e f e r i d o e Verdade e Dou F é 

J o i n v i l l e » , em 10 de a g o s t o ( 0 8 ) 

O f i c i a l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Emolumentos: R$ 
Selo :R$zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hoo 

de 2007 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SHEILA V; LIERMANN 
ESCREVENTE DES:GNAOA 

O f i c i o J o i n v i l l e Rua C o n s e l h e i r o M a f r a , 247 C e n t r o { 0 4 7 ) 4 2 2 , 5 0 9 3 / ' 4 2 ^ , Í > A 
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Ce 

Barra velha SC, 25 de março de 2014 

DECLARAÇÃO 

Eu WALDYR SILVESTRE FILHO inscrito no CPF n° 377.755.109-00 e Carteira de IdentidadezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n9 

5/R 512.753 expedida pela SSI/SC, declaro para os fins devidos, que o Sr Peterson Luiz 

Silvestre inscrito no CPF n2 068.884.839-75 e Carteira de Identidade n^ 5.346.224-6 é meu 

filho e mora comigo, no endereço Rua Antenor Joaquim Góes 132, Barra Velha Santa 

Catarina, conforme cópia do comprovante de endereço, e da Certidão de Nascimento. 

RBSônãavL 

Re;:or,.,eço co..ia autéi.iica ii(s) «ssiriatu.a(s) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I indioadais) e douzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ré, 

:WALDYR S I L V E S T R E I F I L H O (DKW74411-YOM8)******* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
****************************************** 
***************************************** 

,EmolAnentos 1 Reeonheclmento de firms auttntlca R$ 2,40 | 1 Sah 
|de Fisializacao Pago RS 1,46 | Total RS 3,86 | Raclbo N°: 162194. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I Confira os dados do ato em http://selo.tjsc.jus.br/ 

Dou fé, Barra Valha - 31 da março da 2014 

Clauaian* Arblaaut Marmal - £*cr«v«nt« 
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WmtimWi íl/óá 1? • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 86S' ÇEQ 

oszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBATÜ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mm - SGÍW  soa l p 
T93 13 (HW Al £i£J 3S* 3 w g 9 1 H 0 o o a 

Saft~5ti3W09 «1133 

WI3ÁITÉÉ 3ÍÍ iOlf l id 0WÍSW3S n w " „ 

«yi3ft I10 3>3 3W31IU ITBISttfi 3 W 0 N 

V3£S'0Sô'G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^̂ SHzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0U1S103M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1VNOIOVN OIBO.UHÜ31 Q QQÒIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i*l3 vdnvÁ' ^ g j ^ g ^ 

„0 DE NOTAS • 26. OFÍCIO DE PROTESTO 

fSOUZA-TABELIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KAHEENN RAFAELA DUVE • ESC. NOT. 
Souza-TabSubst. RUBIAWILLWOCK - ESC. NOT. 
^waS»' THAYANAKAESTNERARAÜJC-ESC.NOT. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J o i n v i l l e - S C 

0 9 MAIO 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da verdade.. 
jJr iCAÇÀO - Confere com o original apresentado, dou fe 

V á l i d o s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 

Rua: Dona Francisca, 444 - Fone/Fax: (47) 3422-9975 
E m o l u m e n t o > * $ 2.17 • Se lo RS 1.20 = Total RS 3,37 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*„J u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A- Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZAO SOCIAL 
GRASIELA MILENE DE OLIVEIRA 
OU 

contra o C P F : 
035.598.499/77 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 40397480930 ZONA: 
NASCIMENTO: 05/04/1976 
MÃE: CELIA GONCALVES 

SEÇÃO: 0 

NADA CONSTA 

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Jerais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA O PEREIRA, TÉCNICO 

) JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 13:59. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56313 e demais informações. 

Página 1 de 1 
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19/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1424749 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA ^ QQ 

Comarca de Barra Velha 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 1208819 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

GRASIELA MILENE DE OLIVEIRA, portador do RG: 39505324, CPF: 035.598.499-77, filha de sebastião 
pau lo de oliveira e celia gonçalves, nascida aos 05/04/1976. *************************************************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5° da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des. Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. 

PEDIDO N° 
1424749 
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C A J O I N V I L L E - S C 
R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: GRASIELA MILENE DE OLIVEIRA 
Inscrição: 040397480930 Zona: 76 Seção: 634 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 05/04/1976 Domiciliada desde: 04/11/1999 
Filiação: CELIA GONCALVES 

SEBASTIÃO PAULO DE OLIVEIRA 

Em 19 de março de 2014. 

AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA J O I N V I L L E - S C 

R U A J A G U A R U N A , N. 38, C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: GRASIELA MILENE DE OLIVEIRA 
Inscrição: 040397480930 Zona: 76 Seção: 634 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 05/04/1976 Domiciliada desde: 04/11/1999 
Filiação: CELIA GONCALVES 

SEBASTIÃO PAULO DE OLIVEIRA 

Em 19 de março de 2014. 

ROSEMARI POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

z 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, l l f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S l I I l i A ^ í ^ i s ç a o : Autentico s presente cóc : -

I ff ||? uma reprodução fiel dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z^^Sm^^^Z 
• I ; | | i com a qual conferi e dou fé. apresentado 
' f 1 £ l i ' , Í : ' n o l u m ' n t o ' : 1 Aut.ntlc.Cio » Kl 2,60 11 S«lo d. Htcallztclo P . B O 

j j l j è l s (?lS3!v74870-OSH8)=R$1,45|Tot.| 
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£ 2 Í  XI " B n i 0 i 1 wnMMÇio « RI 2,60 11 S«lo d« Fiscalização P» 

bii S L ? r i - R $ ,1'461701,1=r$ 4'061 

!3 s i f e h r o g i t a l de Fiscalização DKW74870-O8H8 

Confira 9 V j a d o s do ato em ht tp : / / sè íh" 

""-^féíBuTi V«lh« - 01 d« tbrt 

Rowmtr! PlnUtlrs - E«r«v*ni«\ 

C O N T R A T O D E j t o C A Ç A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tf* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i<6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ui RuMca: 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, entre si, 
Ajustada a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1) LOCADOR (ESyfAldair Lenz Correia Nizer inscrito no CPF n° 632.668.499-49, Carteira de Identidade 
n° 1.797.572-7, residente à Rua Ravache n° 319 centro Barra Velha, Santa Catarina. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

2) LOCATÁRIO: Grasiela Milene de Oliveira , inscrita no CPF sob n° 035.598.499-77 Carteira de 
Identidade n° 3.950.532-4. 

3) OBJETO DA LOCAÇÃO: Residência em Alvenaria na Rua Ravache 319 casa 01, centro no 
Município de Barra Velha, Santa Catarina, a locatária declara que o objetivo da locação, será para sua 
moradia, seu companheiro Antonio Carlos Gomes, e sua filha e enteados. 

4) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: R$ 450,00 ( Quatrocentos e cinqüenta reais ), sendo corrigido 
anualmente de acordo com índices estipulado pelo governo para locações. 

5) PRAZO DE LOCAÇÃO: 24 meses. 

6) TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o locatário o pagamento do aluguel 
e isento de tributos referente ao imóvel. 

7) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-
o em perfeito estado e obrigandõ-se a , restituir em perfeito estado de conservação. 

a) Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para assim o restituir 
ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas 
necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem a conservação. 

b) Não fazer instalações, adaptações, obra ou benfeitorias, inclusive colocação de luminosos, placas 
letreiros e cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito do LOCADOR. 

c) Não transferir este contrato, não sublocar não ceder ou emprestar sob qualquer pretexto e de igual 
forma alterar destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só na demora do 
LOCADOR reprimir a infração, assentimento a mesma. 

d) No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor 
por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo 
exigir qualquer indenização. 

08) DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do Imóvel locado, 
ficará por conta do LOCADOR durante a vigência da locação. 

09) RESCISÃO CONTRATUAL: Em caso de rescisão de contrato de qualquer uma das partes as infrações 
das obrigações consignadas na cláusula sétima, sem juízo de qualquer outra prevista em lei, por parte do 
LOCATÁRIO e, considerada como natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente 
despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos conectarias e legais: 

PARÁGRAFO único: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos poderes públicos, ficará o 
presente contrato, bem como o LOCADOR,exonerado de todos e quaisquer responsabilidades decorrentes. 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Z 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÜJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CD 

í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

úm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f ? !9 i i 
SiÉs« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i l l f f 

AuteríiesçSs : Autentico a presente eópis íetestáties por sei 
uma reprodução fiel do documento que me foi apresentado 
com a qual conferi e dou fé. 

fcmolymentoa: \ Autenticado = R i 2,80 11 S.lo d» Fiscalização 
(DK*748>1J»09C) = RS 1,46 | Total = R$ 4,06 | Recibo N°: 1624 

SeldDiBitáKde Fiscalização DKW7487(T*09C 

Confiram» dados do ato em http://selp.tjsc.jus.br/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
tf ~ 

10) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato, caso vier a 
permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante índice determinado 
pelo governo federal, vigente na ocasião. 

11) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo 
LOCADOR, ainda que útil e necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, não podendo o 
LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como argüir direito de retenção pelas 
mesmas. 

12) VANTAGENS L E G A I S SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao regime do Código 
Civil Brasileiro e a lei n° 8245 de 18/10/1991, ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos e 
vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação. 

13) PRAZO PARA PAGAMENTOS: fica convencionado que os LOCATÁRIOS deverão fazer o 
pagamento dos alugueis mensais pontualmente até o dia 05 de cada mês. 

14) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obriga-se a respeitar o presente contrato em 
todas as cláusulas e condições, fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da cláusula penal será 
reajustada toda vez quer ocorrer, alteração do valor do aluguel ficando sempre respeitada igual 
proporcionalidade, reajustamento esse será automático, bem como o seu pagamento não exime, no caso de 
rescisão, a obrigação do pagamento dos alugueis e danos ocasionados no imóvel locado. 

a) As partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus domicílios, 
para dirimir qualquer dúvida ou litígio do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento na presença das testemunhas 
igualmente abaixo assinadas. 

15) O não pagamento do valor da locação no vencimento acarretará em multa de 10 % (dez por cento) por 
cada mês ou fração de mês que se encontrar inadimplente, além dos acréscimos legais juros e correção 
monetária. 

Sendo assim, firmamos em duas vias de igual teor 

BARRA V E L H A , SC 18 de maio de 2013 

LOCATÁRIO 

"^Grasiela Milene de Oliveira 
CNPJ 035.598.499-77 

Reconheço cerr.o autètf.ica a(s) assinatura(s) 

! indicada(s) e dou fé. 

- G R A S I E L A MILENE DE O L I V E I R A (DKW74866 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
**************** **^**** ************ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fX-£*^^******************\***~*-************--y'^ 7-Jt 

ZZ$ZJtmoiSm^oatT^acõnheelmento da nrma autentica R$ 2,40 p S i t ó ^ S S 
t ? s 5 í d e Flecallziçgo Pago RS 1,46 | Total RJ 3,86. | Recibo N°: 162399. \ 

ílf!Í 
El 1 

stejnunhas 

toafVRecõnhecImento 
da Fiscalização Pago RS 1,46 | Total R$ 3,86 | 
Confira os dados do ato em http://se1o.tjsc.jus.br/ 

Doíhtt, Barra Valha - 01 dTãbTtWa 2014 

' t toaei t tar l P i n h a í r e - E i c r « v * n t e 

R e c c ^ h s ç o c a m a autêntica a(s^».ssinatura(s| abaixo 
inr i icadajr fe douzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ti,. 

ALDAKt LENZ CORREIA HIZEfi / (DKW74563-ZQ9C) * * * * 
************** ff ********f*******************, 
***/***********M,*******4******t****tt ******** 

************%****************************** 

e\&wfonlo*: 1 Reconhecimento da firma autêntica R$ 2,40 [ 1 Saio 
; de KJsc.Ilzaçío Pago RS 1,46 | Total RS 3,86 | Raclbo N°: 162277. 
! C o n f i r a ^ dados do ato em http://selo.tjsc.jus.br/ 

irra Velha • 01 da abril da 2014 

L u c e n a : -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HÍÍn atiiauíü îãõrãvãnti 
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É\zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Companhia Catarinense de Águas e Saneamento zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SltEsáV CNPJMF-82508433/0Q01-17 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

casan pATURA DE ÁGUA / ESGOTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
AGÊNCIA: BARRA VELHA TELEFONE :47-3456 1979 
ENDEREÇO:RUA CARLOS MAIA, 127 
OUVIDORIA CASAN: www.casan.com.br/ouvidoria 

MATRÍCULA MÊS / FATURAMENTO VENCIMENTO 

1475326-0 03/2014 01/04/2014 
LOCALIZAÇÃO: 526.402.017.0430.01 DATA APRESENTAÇÃO: 03/03/2014 

PROPRI ETÁRIO :ALDAIR LENZ CORREIA NIZ|R 
USUÁRIO:ALDAIR LENZ CORREIA NIZERzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 

632.668.499-49 
632.668.499-49 

ENDERECO 

R. RAVACHE ,319 - CENTRO 

CEP:88390-000 MUN:BARRA VELHA 

SITUAÇÃO DO FATURAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENTREGA NO IMÓVEL 

NUMERO DO HIDROMETRO 

Y11C015149 
MAIOR CONSUMO DOS 
ÚLTIMOS 6 MESES (mi) " 

HISTÓRICO 
VOLUME MÉDIO DOS . . , 
ÚLTIMOS 6 MESES tpn») A 0 » ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPS BUA LITURA , MES/ANO OCORRÊNCIA LEITURA 

IH») 
VOLUME 

(Mi) 
VOLUME MED10 „ „ 
DIÁRIO (n>»> » 

03/03/2014 03/2014 LIDO 389 18 

-CONOMIAS POR CATEGORIA 01/02/2014 
82/91/2014 
02/12/2013 
01/11/2013 
01/19/2913 
02/09/2013 

02/2014 
91/2914 
12/2013 
11/2913 
19/2913 
99/2913 

LIDO 
L I D O 
L I D O 
L I D O 
L I D O 
L I D O 

362 
349 
321 
3 9 5 
291 
269 

22 
19 
18 
14 
I I 
13 

RES COM IND PUB TOTAL 

01/02/2014 
82/91/2014 
02/12/2013 
01/11/2013 
01/19/2913 
02/09/2013 

02/2014 
91/2914 
12/2013 
11/2913 
19/2913 
99/2913 

LIDO 
L I D O 
L I D O 
L I D O 
L I D O 
L I D O 

362 
349 
321 
3 9 5 
291 
269 

22 
19 
18 
14 
I I 
13 

001 000 000 000 001 

01/02/2014 
82/91/2014 
02/12/2013 
01/11/2013 
01/19/2913 
02/09/2013 

02/2014 
91/2914 
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TABELA TARIFARIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FATURADOS 

FAIXA VOLUME R$/mi 

ATE 19 2,9929 
I I 2 5 5,4836 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mm .AL. 

TOTAL DA fATURA 

75,38 

SERVIÇOS 

FATURAMENTO AGUA 
AC MULTA PREVISÃO SISTEMA 1/1 

•iãÊÈÈÊÊÈÈÈÈ!ÊÊÈé--> • 

PARC VALOR FATURADO 

73,79 
1,59 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•1 .iBU'ÛS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
PISTOM  
C0F1NS (3.08V 

T R R E C U ! . ARIDADE S/ANORMAL IDADES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I PROCEDIMENTO PADRÃO 

TOTAL A PAGAR 
7C 3« 

INFORMAÇÃO DA QUALIDADE DA 'AGUA DISTRIBUÍDA- DEf'5440'85 E .POET 29I4: 

1. CARACTERÍSTICAS FÍSICO - QUÍMICAS 
PARÂMETROS ANALISE PORTARIA REALIZADAS ATENDEREM PORTARIA 
TURBIDEZ 41 41 40 
COR APARENTE 10 12 11 
CLORO RESIDUAL 41 41 41 

2. CARACTERÍSTICAS BACTERIOLÓGICAS 
PARÂMETROS ANALISE PORTARIA REALIZADAS ATENDIMENTO AO PADRÃO PARÂMETROS ANALISE PORTARIA REALIZADAS 

SlM NAO 
COLIFORMES TOTAIS 41 41 X 
ESCHRICHIA COLI/COLIF.TERMOT. 41 41 X 
CONCLUSÃO SIGNIFICADOS NO VERSO 
EVENTUAIS ANÁLISES FORA DO PADRÃO FORAM REFEITAS E ACOMPANHADAS 
DE AÇSES CORRETIVAS EM TEMPO HÁBIL, PARA GARANTIR A QUALIDADE 
DA ÁGUA, CONFORME PORTARIA 2914/2011 MS 

Outras informações sobre a qualidade da agua: 
0800-643-0195 
http;//www.casan.com.br 

AVISOS 

fr«. 

o 
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|SSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| fSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Autenücaçic : Aúíontiec a presente sópis íotcstslics per se zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i 11 I 1 i uma reprodução fiel do documento que me foi apresentado 
S • i i í i com a qual conferi e dou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i ~ 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , * * Emolumentos: 1 Autenticação = R$ 2,60 11 Selo de Flecallzaçlo P»qo 
i V P ! I (DKQ83256-XUKR) • RS 1 45 | Total = RS 4,06 | Recibo N°: 160999 

" l o Digital de Fiscalização QKQ83256-XUKR 

a os dados do ato em 
Dou fé, Barra Velha -

RoiiemirrPInTTílro - B 

Vselo.tjsc.jus.br/ 
) de 2014 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 208

http://Vselo.tjsc.jus.br/


PODER JUDICIÁRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s , $ szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 0 / 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ODIRLEI BORGONHA ^ 
OU ' 
contra o C P F : 
028.075.509/08 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 83359850604 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 15/07/1979 
MÃE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BORGONHA 

NADA CONSTA 

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Jerais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA C. PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 13:59. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56314 e demais informações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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22/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1437175 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL 

CERTIDÃO N°: 1218854 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 21/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

ODIRLEI BORGONHA, portador do RG: 5783469, CPF: 028.075.509-08, filho de osvaldo borgonha e maria 
aparecida dos santos borgonha, nascido aos 15/07/1979. 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Barra Velha, sábado, 22 de março de 2014. 

1437175 

PEDIDO N°: III II lf:l II III Ml 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA J O I N V I L L E - S C 

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O T e l e f o n e 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ODIRLEI BORGONHA 
Inscrição: 083359850604 Zona: 80 Seção: 49 
Município: 80411 - BARRA VELHA UF: SC 
Data de nascimento: 15/07/1979 Domiciliado desde: 24/03/2008 
Filiação: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BORGONHA 

OSVALDO BORGONHA 

ROSEMARI POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA J O I N V I L L E - S C 

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O T e l e f o n e 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 
•to L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
!0 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ODIRLEI BORGONHA 
Inscrição: 083359850604 Zona: 80 Seção: 49 
Município: 80411 - BARRA VELHA UF: SC 
Data de nascimento: 15/07/1979 Domiciliado desde: 24/03/2008 
Filiação: MARIA APARECIDA DOS SANTOS BORGONHA 

OSVALDO BORGONHA 

Em 1 de abril de 2014. 

AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Volume de Processo Digitalizado Vol. I (0032440)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 212



i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA18/ 03/ 2014 129,9o] 26,22 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1ST 

11,24 12,68 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArecibo do diente 
autenticação mecânica 

34191.7S330 54263.902048 00173.090002 4 000 

Banco Itaú S.A. 341-7 34191.75330 54263.902048 00173.090002 4 000 

kxj]zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA it Pague sua fatura nos caixas da Rede Walmart Brasil, apenas em dinheiro, ou em quaiquer banco, mesmo após o vencimento. 

beneSoãrio aipi número documento data (to processamento 

HiDercard Banco Múltiolo S.A. 03.012.230/0001-69 OOÏ33542639/0047600 06/03/2014 
Giften« ODideaat aceite pagad« 

175 FT N fPF:0?ft.07S.SO9-0fí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 

roauaw O pagamento da fatura poderá ser feitc nas lojas da Rede Walmart em dinheiro e até RS 2000,00, e nas lojas do Todo Dia até RS 1000,00, 
das 10hzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 S 16h, mediante apresentação do cartão do titular ou número do cartão. Na rede bancária não são aceitos cheques. ^ 1 

ll..l.l..l...ll.l.l.,ll...ll...ll.„ll 1,11 
a c FLORIANÓPOLIS SC PL3 PC-11 

0 D I R L E I B O R G O N H A 

R J O S E Ü N O D E A V 1 Z 8 0 

C E N T R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v 

8 8 3 9 0 - 0 0 0 B A R R A V E L H A > S C 

wftoroento 

Contra apresentação 

ao^ncia/ código benefidano 

2040/01730-9 

nosso numero 

valor pago ein RS 

s: 

S ; 

7211094230142910000001221030 070314 

I 
Data de Postagem: 07/03/2014 

Data de Vencimento: 18/03/2014 
Data de fechamento (emissão): 06/03/2014 

Data prevista de fechamento da próxima fatura: 11/04/2014 

Recibo do banco 

Autenticação no verso zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'imoi aoEDoedoui 'oueiuniOAUi oßaidujasep ap.ose> wa oiueuieieDaed op JopsAep opjes op 

• 
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01N3WOSVN aa v iva 

aoi3wa oa vanivNissj|g 

e io i i odzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S P i euõ iDsa opB t je iea zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
loanojBiAi oi|9Jn\f-oa«W 

j n i r U I O f 

a ^ i o r - a n r a » i ã o 
v — c r i r t H S B AT ase» asw» 3 

I l InWIOf 

aavonvanivN zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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aa v i v a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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NOTAS • 2 o . OFICIO DE PROTESTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•TABELIÃO KATIEENN RAFAELAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OUVE • ESC NOT. 
Ta!).SubSt. RÚBIA WILLWOCK • E S C NOT. 
>. Suost 
Taí> Suba THAYANAKAESINERARAUJO-ESC NOT 

i n v i l l e - S C 

0 9 MÂiO 2011 

da verdade. 
NTIfcAÇAO • Confere com o original apresentado, dou fé. 

r i l ido s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 
Riiã: Dona Francisca, 444 • Fone/Fax: (47) 3422-9975 

Emolumentos R$ 2,17 • Selo R$ 1,20zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - Total R$ 3,37 
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PODER JUDICIÁRIO C 0 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'fe  

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ t ó K » 

CÍVEL E CRIMINAL % 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A- Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
CARLOS EDUARDO DE MELO 
OU 

contra o C P F : 
060.422.089/85 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 48988190973 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 23/03/1987 
MÃE: ROSEMERI DE MELO 

NADA CONSTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Jerais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA C. PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 14:00. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://vvwvv.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56315 e demais informações. 
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19/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1425158 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 1209218 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

CARLOS EDUARDO DE MELO, portador do RG: 47509987, CPF: 060.422.089-85, filho de Julio césar de 
melo e rosemeri de melo, nascido aos 23/03/1987. 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Just iça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http:/ /www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Just iça Militar Foro 
Des. Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet  e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. 

1425158 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•illinium 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA J O I N V I L L E - S C 

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k, IJè 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: CARLOS EDUARDO DE MELO 
Inscrição: 048988190973 Zona: 19 Seção: 622 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 23/03/1987 Domiciliado desde: 30/11/2005 
Filiação: ROSEMERI DE MELO 

JULIO CESAR DE MELO 

Em 19 de março de 2014. 

POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N 0 001/11) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA J O I N V I L L E - S C 

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Eleitor: CARLOS EDUARDO DE MELO 
Inscrição: 048988190973 Zona: 19 Seção: 622 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 23/03/1987 Domiciliado desde: 30/11/2005 
Filiação: ROSEMERI DE MELO 

JULIO CESAR DE MELO 

Em 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ( i ^ M . 
ROSEJMftfflPOLEZA 

AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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Barra Velha SC, 01 de Abril de 2014 

DECLARAÇÃO 

Eu Maria Staina Rodrigues inscrita no CPF sob o N 9 005.256.350-25 Rg n 9 1092258274 

declaro para os devidos fins que o SR Carlos Eduardo de Melo CPF N 9 060.422.089-85 

Rg n 9 4.750.993-7 reside no endereço Rua Carlos Maia, n 9 127 Bairro São Cristóvão, Barra 

Velha Santa Catarina, sendo que o comprovante de endereço como conta de água, está em 

meu nome, conforme cópia anexo. 

Atenciosamente 

Maria Staina Rodrigues 

- I 

L i 

m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ml zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lilfí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í s f l ? 

Reccr»!-ieço p 

indicada(s)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

MARIA STAI I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * * *  
* * * * * * * * * * * \ 
* * * * * * * * * * * , 

'V. 
semeia 

iou fé. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

****** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
*****' 

UlUJLU 
-(içai â h j assina>;îca(s) a 

RODRI )UES (DKW74774-BP0O) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* * * * * * * * * * * * * * * * * * '* * t i,t t t  

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * 1li,i,t ilt  

>* * * * * * * * * * * * * * * „ „  

Emo,um.nto,:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 R . c o W , m . n 7 o d . flm. por . .m. lh .nç. R S 2 « 

»80 R$ 1,48 I Tot.l R$ 3,86 I R.clbo N ' 

do aftKem http://selo.tjsc.jus.br/ 

! * Í § # * 1 8 , 1 0 FUetllMçlo pi 
i í l l l l Confira os dados do 

l ! l l J 

CI .uJ l .n i A r t u r i . . ü i r n i i r t K m í 
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r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MSLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Companhia Catarinense de Águas e Saneamento 
WSM CNPJMF - 82508433/0001 -17 

c a s a nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F A T U R A D E ÁGUA / ESGOTO 
AGÊNCIA: BARRA VELHA TE L E FONE :47-3456 1979 

ENDEREÇO:RUA CARLOS MAIA, 127 

OUVIDORIA CASAN: . c a s a n . c o m . b r / o u v i d o r i a 

1 MATRÍCULA MÊS / FATURAMENTO VENCIMENTO 

1483812-5 03/2014 05/04/2014 
LOCALIZAÇÃO: 5 2 6 . 4 2 1 . 0 5 6 . 0 4 9 0 . 0 2 |DATA APRESENTAÇÃO: 1 0 / 0 3 / 2 0 1 4 

ITU10 10^03^2014 1439 1.11 

PROPRIETÁRIO :MARIA STAINA RODRIGUES 

USUÁRIO:MARIA STAINA RODRIGUES 

0 0 5 . 2 5 6 . 3 5 0 - 2 5 

0 0 5 . 2 5 6 . 3 5 0 - 2 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ENDERECO 

R. MANOEL JACINTO DE JESUS ,200 

C E P : 88390 -000 MUN:BARRA VELHA 

SITUAÇÃO DO FATURAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SÃO CRISTOtëfoEGA NO IMÓVEL 

NUMERO DO HIDRÒMMTIÍO 

Y11X112741 

MAIOR CONSUMO DOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ULTIMOS 6 MESES <i»D 19 

VOLUME MEDIO DOS 

ULTIMOS 6 MESES (w 
1 4 , 1 4 

VOLUME MEDIO 

DIÁRIO ÍTMI 
0 , 4 8 

ECONOMIAS POR CATEGORIA 

001 000 000 

NUMERO 
G55-000783 

000 001 

SEQUENCIAL 
1 1 4 . 8 3 8 . 1 2 1 . 4 0 3 

HISTÓRICO 

M «ES/ANO OCORRÊNCIA 
18/03/2014 63/2014 LIDO 
87/82/2611 02/2014 LIDO 
09/81/2814 81/2614 LIDO 
69/12/2013 12/2013 MÍNIMO 
08/11/2013 11/2813 LIDO 
09/10/2813 16/2013 LIDO 
85/69/2613 09/2013 LIDO 

LEITURA 

314 
299 
265 
272 
267 
248 
234 

VOLUME 
(Mi) 

TABELA TARIFARIA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS FATURADOS 

5.PC 

ATE 10 
11 25 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
§f 9999$ 

R$/mi 
2,9920 
5,4836 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m 

tfp R$/mi 

SERVIÇOS 
FATURAMENTO«,Aet*r-
,C M U L T A ^ É V I S A O SIS" 

PARC VALOR FATU 
5 7 , 3 4 

0 , 9 3 

TOTAL DA FATURA 1 TRIBUTOS TOTAL. A PAGAR 
/ • P IS (B.DBÜ) 5,̂ 8 

.i 5 8 , 2 7 CGFiNS (3.80X1 1,75 - X 58.27 
PROCEDIMENTO PADRÃO 

• \ 

JNFOP.MACAO DA QUALIDADE DA AGUA DISTRIBUÍDA - DEC 5448 : : r ••r,f •• • 

1. /CARACTERÍSTICAS F ÍS ICO - QUÍMICAS ' - \ 
ANALISE PORTARIA REALIZADAS ATENDERIAM PORTARIA 

TURBIDEZ 
COR APARENTE 
CLORO RESIDUAL 

4 1 
10 
41 

41 m 
12 
41 

11 
4 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S 

2 . CARACTERÍSTICAS BACTERIOLÓGICAS ?. 

PARÂMETROS . AtWLISEOTffilA REALIZADAS ATENDIMENTO AO^PADRÃO AtWLISEOTffilA REALIZADAS 
8IM .. 

rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mo COLIFORMES" 101 A I S ' 
ESCHRICHIA C O L I / C O L I E J X R M O T . _ 41 

417 
41 

'X 
_ X 

CONCLUSÃO^ SIGNIFICADOS NO VERSO " 

EVENTUAIS ANÁLISES FORA DO PADRÃO FORAM R E F E I T A S E ACOMPANHADAS 
DE AÇÕES ^CORRETIVAS EH TEMPO HÁBIL, PARA GARANTIRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  QUALIDADE 
DA ÁGUA, CONF,O.RME PORTARIA..2914/2011 MS__ ^ J ' SM MSS 

O u t r a s in formações s o b r e a q u a l i d a d e da agua : 
0 8 0 0 - 6 4 3 - 0 1 9 5 
h t t p : / /www. c a s a n • com, b r ^ = = ^ ^ ^ ^ ^ ^ = zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AVISOS 
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mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 T 1 I M 0 C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3S m s oa mmw t / mmarim 

« 3 U H/SS Al 3SvM 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
e?ÓT/13S/£3 
, QÍN3HIOSVN 3Q VJ.VQ 

3S 1H3 03 WERSWr 

s u e STC&MJ mimw „' 

S3U09 Z i m oyDviiu 

â H t ò SOlíftíD DINOÜW' 3 H 0 N Ov5l03dX3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MjQiovNciiüpiiaiJ3i .o. ogojzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m vanvA 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CO 

cr-

ATO DE NOTAS - 2?. OFICIO DE PROTESTO 
ISOUZA-TAEELIÀO KATLEENN RAFAELA DUVE • ESC. «I0T. 

ÍSouza-Tab.Subsl RÚBIA WILLWOCK - ESC. NOT. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
i - Tab. Subst. 

hanties-Tab Subsi THAVANA KAESTNER ARAUJO • ESC NO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J o i n v i l l e - S C 

0 9 MAIO 2011 

da verdade. 
riCAÇAO-• Ccnfere com o original apresentado, dou fé. 

V á l i d o s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 

Rua: Oona Francisca, 444 • Fone/Fax: (47) 3422-9975 
Emolumentos R$ 2,17 + 3elo R$ 1,20 = Total R$ 3,37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
DECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 
? DIROTRIADEPOUCIATÉCNICO-CIENTIFICA 

. P "N ISTITUTO DE IDENTIFlCAÇACv 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS JUDICIAIS 

CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, para fins do art. 445 da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 

4 a Região, certificamos que, nos registros de distribuição de processos CRIMINAIS em andamento e baixados, 

excetuados processos físicos com anotação de silêncio concedido à parte e processos eletrônicos com nível de 

sigilo maior quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ANTONIO CARLOS GOMES 
OU 

contra o C P F : 
421.957.569/34 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 9205690914 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 23/09/1965 
MÃE: MADALENA MARCOS GOMES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NADA CONSTA 

Joinville, 31 de março de 2014 

Certidão referente aos processos distribuídos a partir de 25 de abril de 1967, nas Seções Judiciárias Federais: 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA C. PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 13:58. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56312 e demais informações. 

Havendo necessidade de informações complementares, estas deverão ser solicitadas na Secretaria da unidade judiciária 

onde o processo se encontra tramitando. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 
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19/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1425179 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 1209230 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

ANTONIO CARLOS GOMES, portador do RG: 17751446, CPF:421.957.569-34, f i l h o ' d j J " j ^ g g « " e s e 

madalena marcos gomes, nascido aos 23/09/1965.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA " " " " A " " " " " » * " " * * " " " » " " " " " " 1 " " " " " 1 " * * 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1425179 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA J O I N V I L L E - S C 

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: ANTONIO CARLOS GOMES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Inscrição: 009205690914 Zona: 95 Seção: 308 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 23/09/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MADALENA MARCOS GOMES 

LUIZ GOMES 

Em 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O S E M A R J / P O L E Z A 

A U X I L I A R E L E I T O R A L ( P O R T . C A E . N . 0 001/11) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA J O I N V I L L E - S C 

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ANTONIO CARLOS GOMES 
Inscrição: 009205690914 Zona: 95 Seção: 308 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 23/09/1965 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: MADALENA MARCOS GOMES 

LUIZ GOMES 

Em 19 de março de 2014. 

ROSEMARITOLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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CONTRATO DE LQCAÇÀO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Os signatários, que contratam nas qualidades indicadas neste contrato, entre si, 
Ajustada a presente locação, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

U LOCADOR (ES): Aldair Lenz Correia Nizer inscrito no CPF n° 632.668.499-49, Carteira de Identidade 
nu 1.797.572-7. residente à Rua Ravache nu319 centro Barra Velha, Santa Catarina. 

2) LOCATÁRIO: Grasiela Milene de Oliveira . inscrita no CPF sob n° 035.598.499-77 Carteira de 

Identidade n° 3.950.532-4 . 

3) OBJETO DA LOCAÇÃO: Residência em Alvenaria na Rua Ravache 319 casa 01, centro no 
Município de Barra Velha, Santa Catarina, a locatária declara que o objetivo da locação, será para sua 
moradia, seu companheiro Antonio Carlos Gomes, e sua filha e enteados. 

4) VALOR MENSAL DA LOCAÇÃO: RS 450,00 ( Quatrocentos e cinqüenta reais ), sendo corrigido 
anualmente de acordo com índices estipulado pelo governo para locações. 

5) PRAZO DE LOCAÇÃO: 24 meses. 

6) TRIBLTOS E DEMAIS ENCARGOS: Obriga-se o locatário o pagamento do aluguel 
e isento de tributos referente ao imóvel. 

7) OBRIGAÇÕES GERAIS: O LOCATÁRIO declara ter procedido a vistoria do imóvel locado recebendo-
o em perfeito estado e obrigando-se a , restituir cm perfeito estado de conservação. 

a) Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza para assim o restituir 
ao LOCADOR, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas 
necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem a conservação. 

b) Não fazer instalações, adaptações, obra ou benfeitorias, inclusive colocação de luminosos, placas 
letreiros e cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito do LOCADOR. 

c) Não transferir este contrato, não sublocar não ceder ou emprestar sob qualquer pretexto e de igual 
forma alterar destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só na demora do 
LOCADOR reprimir a infração, assentimento a mesma. 

d) No caso de qualquer obra, reforma ou adaptação devidamente autorizada pelo LOCADOR, repor 
por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo 
exigir qualquer indenização. 

08)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO IMPOSTO PREDIAL: As partes ajustam que o pagamento do Imposto Predial do Imóvel locado, 
ficará por conta do LOCADOR durante a vigência da locação. 

09) RESCISÃO CONTRATUAL: Em caso de rescisão de contrato de qualquer uma das partes as infrações 
7 n r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l u l consignadas na cláusula sétima, sem juízo de qualquer outra prevista em lei. por parte do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W n l C ; C O n " , d ? r a f C O n ? n a , U r e z a W™*- acarretando a rescisão contratual, com o conseqüente 
despejo e obngatonedadc de .med.ata satisfação dos conectarias e legais: 

PARAGRAFO único: Caso o objeto da locaeln • J 
presente contrato, bem como o LOCADOR desapropriado pelos poderes públicos, ficara o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'^A.xonerado do todos e quaisquer responsabilidades decorrentes. 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  
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•Vi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,'„ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O) RENOVAÇÃO: Obriga-se o LOCATÁRIO a renovar expressamente novo contrato caso vier a 
permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento será calculado mediante ind.ee l u u i n i i u -
pelo governo federal, vigente na ocasião. 

11) INDENIZAÇÃO E DIREITO DE RETENÇÃO: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pei.» 
LOCADOR, ainda que útil e necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, nau podem!; 
LOCATÁRIO pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito cie letcnça* 
mesmas. 

12) VANTAGENS LEGAIS SUPERVENIENTES: A locação estará sempre sujeita ao regime do ( • -di • 
Civil Brasileiro e a lei nu 8245 de 18/10/1991. ficando assegurado ao LOCADOR todos os direitos c 
vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação. 

13) PRAZO PARA PAGAMENTOS: fica convencionado que os LOCATÁRIOS deverão fazer o 
pagamento dos alugueis mensais pontualmente até o dia 05 de cada mês. 

14) CLÁUSULA PENAL: O LOCADOR e o LOCATÁRIO obriga-se a respeitar o presente contrato em 
todas as cláusulas e condições, fica estipulado entre as partes contratantes que o valor da clausula penai será 
reajustada toda vez quer ocorrer, alteração do valor do aluguel ficando sempre respeitada igual 
proporcionalidade, reajustamento esse será automático, bem como o seu pagamento não exime, no caso de 
rescisão, a obrigação do pagamento dos alugueis e danos ocasionados no imóvel locado. 

a) As partes contratantes elegem o foro da situação do imóvel, quaisquer que sejam os seus domicílios, 
para dirimir qualquer dúvida ou litígio do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento na presença das testemunhas 
igualmente abaixo assinadas. 

15) O não pagamento do valor da locação no vencimento acarretará em multa de 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 % (dez por cento) por 
cada mês ou fração de mês que se encontrar inadimplente, além dos acréscimos legais juros e correção 
monetária. 

Sendo assim, firmamos em duas vias de igual teor 

BARRA VELHA, SC 18 de maio de 2013 

LOCATÁRIO 

Grasiela Milene de Oliveira 
CNPJ 035.598.499-77 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.1 ;3indiia0k(s|edoufé. \B» 
ISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA « l o » » . , . 

Aldair Lenz£erfeia Nizer 
CNPJ-^?2.668.499-49 

«gnimhas < zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
8 IO | | 'niflrada r̂ > Jou fé. j 
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.azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GO/ *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATUR^S / ^ * 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ED UARD A D E OLI VEI RA GO M ES 

MATRÍCULA: 
106781 01 55 2008 1 00155 085 0062310 14 

DATA DE NASCIMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO 

Vinte e nove de novembro de dois mil e oito 29 11 2008 

HORA MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

12:47 Joinville-SC 

MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO LOCAL DE NASCIMENTO SEXO 

Joinville - SC MATERNIDADE DARCY 
VARGAS 

Feminino MATERNIDADE DARCY 
VARGAS 

FILIAÇÃO 

ANTONIO CARLOS GOMES e GRASIELA MILENE DE OLIVEIRA DE LARA 

AVÓS 

LUIZ GOMES e MADALENA MARCOS GOMES 
CELIA GONÇALVES 

SEBASTIÃO PAULO DE OLIVEIRA e 

DATA DO REGISTRO (POR EXTENSO) NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

Cinco de dezembro de dois mil e oito 41809878 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 
[Não hà observações e/ou averbações. | 

P o d e r Judiciário 

E s t a d o d e S a n t a C a t a r i n a 

S e l o Digital d e F iscal ização 

Normal 

DLE56678 -0MEM 

Conf i ra o s d a d o s do ato e m : 

http://selo.tjsc.jus.br/ 

NOME DO OFlCIO: 

Escrivania de Paz do Boa Vista 
OFICIAL REGISTRADOR: 

Ruy Meyer 
MUNICiPIO/COMARCA/UF: 

Joinville - SC 
ENDEREÇO: 

Rua Albano Schmitd, 861, Boa Vista - Cep: 89205-100 • 
cartoriomeyer@terra.com.br - 47-34337953/34223859 

Digitado por: A N D R E S S A B A R B O Z A 
Emolumentos 
1 Certidão segunda via - RS 16,00 
1 Selo de Fiscalização pago (DLE56678-0MEM) - RS 1,45 
Total: R$ 17,45 

O conteúdo da 
01 de abri 

írtidão é verdadeiro. Dou fé. 
'de 2014, Joinville - SC 

K a r o l da Fjfaz P a r a d e l a 
Escrevente Des ignada 
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NATO DE NOTAS - 2 o . OFICIO DE PROTESTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
DEpOUZA-TABEUÁO KATLEENN RAFAELA OUVE • ESC. NOT. 
rJebõuza-Tatl.Subst. RÚBIA WILLWOCK - ESC NOT. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

aFzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^hSSilSutat WrA«WKAESTNERARA'JjO-ESC NOT. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J o i n v i l l e - S C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 9 MÂÍfl 2011 

da verdade. 
^.'JTEWÍCAÇÃO • Confere com o original apresentado, dou fé. 

V á l i d o s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 

Rua: Dona Francisca, 444 - Fone/Fax: (47) 3422-9975 
Emolumentos RS 2L17 • Selo RS 1,20 = Total RS 3,37 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4 â Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
LUCÉLIA GONCALVES PINHEIRO 

contra o C P F : 
920.784.279/34 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 9281180957 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 15/09/1952 
MÃE: MIRMILIA DEALTINA GONCALVES 

NADA CONSTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Jerais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA O PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 14:01. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56316 e demais informações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1  de 1 
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19/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1424897 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL 

CERTIDÃO N°: 1209000 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

LUCÉLIA GONÇALVES PINHEIRO, portador do RG: 1132805, CPF: 920.784.279-34, fllhade antonlo oliveira 
gonçalves e mirmilia dealtina gonçalves, nascida aos 15/09/1952. í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í í l í l í í í ' - í í í > - í ' -

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1424897 

i i i i i l l i n i u m 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U A J A G U A R U N A , N. 38, C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

• < FlTv zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I 

Ui Rubricai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CL 
4$ _ & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

{ 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: LUCÉLIA GONCALVES FINHEIRO 
Inscrição: 009281180957 Zona: 105 Seção: 105 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 15/09/1952 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: MIRMILIA DEALTINA GONCALVES 

ANTONIO OLIVEIRA GONCALVES 

Em 19 de março de 2014. 

POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r9 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: LUCÉLIA GONCALVES PINHEIRO 
Inscrição:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 009281180957 Zona: 105 Seção: 105 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 15/09/1952 Domiciliada desde: 18/09/1986 
Filiação: MIRMILIA DEALTINA GONCALVES 

ANTONIO OLIVEIRA GONCALVES 

Em 19 de março de 2014. 

URI POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N 0 001/11) 
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Companhia Catarinense de Águas e Saneamento 
C N P J M F - 82508433/0001-17 

FATURA DE ÁGUA / ESGOTO 

FONE:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 47-3456 1979 

-Ä-fk /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA> ftuwica I 
0~ I «A 

AGENCIA: BARRA VELHA 

5* -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

uocMÉtHíão 5 2 6 . 4 3 3 . 0 4 7 . 0 0 9 0 . 0 1 

P r o p r i e t á r i o ; LUCKLIA GONÇALVES PINHEIRO 
U s u á r i o : W C M J A GOKÇALVES P 

CPF/CNPJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
920 .784 .279 -34 
920 .784 .279 -34 

TOTAL D* FATURA BASE DE CALCULO TOTAL A PAGAR 

143,76 0 ,00 143,76 

F a t u r a s vencidas, a D a i s de 30 d i a s estarão s u j e i t a s ao r e g i s t r o nos Órgãos de Proteção ao Crédito. 

41 

I A rcKXMIA »• 2514/2011 Ni. 

O u t r a » I n f o r m a ç õ e s s o b r e a q u a l i d a d e d a J 

BUA V I C E N T E W l l O U B SODZX. M . 

• a U B t a l O PIÇARRAS - S C C E P : 8 8 3 8 0 - 0 0 0 I 
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fP!l°d ep leuorôey BDte68|a a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
jqeog esiiueydzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BJQ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3S 3THÍWM-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 n i A « i o f /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mw soa lato 

DS j n i í W I O f 

O U I S W I d S3n"W3NO0 « 1 1 3 3 0 1 

08I3HNId 0W18W83S ° ' D v n , J 

s 3 f j i W N 0 9 a u i a w i dzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mim 

3WON 

WH3Q 
oaisissu 

TVNOIOVN OlüOi l t íH31 O OQOJ. W3 VOI1VA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. DE NOTAS - 25. OFÍCIO DE PROTESTO 
IUZA-TABEUÃ0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA KATLEENN RAFAELA D'JVE-ESC MOT. 

| ítta tWSouza-Tab.SuiJst R U B I A W I L L W O C K - E S C N O T 

'SSS^SSizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^M. ™W» KAESTNERARAUJO. ESC. NOT. 
J o i n v i l l e - S C 

0 9 MAIO 2011 

da verdade.. 
AUTENTICAÇÃO • Confere com o original apresentado, dou fé. 

V á l i d o s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 

Rua: Dona Francisca, 444 - Fone/Fax: (47) 3422-9975 

Emolumentos R$ 2,17 + Selo R$ 1,20 = Total RS 3,37 

REPUBLICA FEDERATIVA DO 8RASIL 

E S T A D O D E S A N T A C A T A R I N A 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

DIRETORIA DE POLÍCIA TÉCNICO-CIgNTÍFICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4§ Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
ADRIANA PINHEIRO GONCALVES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OU 

contra o C P F : 
834.476.879/91 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 33229240949 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 01/08/1974 
MÃE: LUCÉLIA GONCALVES PINHEIRO 

NADA CONSTA 

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

Jerais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31 /03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA C. PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 14:01. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56317 e demais informações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 
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19/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1424960 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 

CERTIDÃO N°: 1209056 FOLHA: 1/1 

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

ADRIANA GONÇALVES PINHEIRO, portador do RG: 30085438, CPF: 834.476.879-91, filha de sebastião 
pinheiro e lucelia gonçalves pinheiro, nascida aos 01/08/1974. 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1424960 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ii min linn i 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: ADRIANA PINHEIRO 
Inscrição: 033229240949 Zona: 96 Seção: 23 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 01/08/1974 Domiciliada desde: 13/01/1994 
Filiação: LUCÉLIA GONCALVES PINHEIRO 

SEBASTIÃO PINHEIRO 

Em 19 de março de 2014. 

ROSElvTORl POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAiv 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i d ã o 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Eleitora: ADRIANA PINHEIRO 
Inscrição: 033229240949 Zona: 96 Seção: 23 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 01/08/1974 Domiciliada desde: 13/01/1994 
Filiação: LUCÉLIA GONCALVES PINHEIRO 

SEBASTIÃO PINHEIRO 

Em 19 de março de 2014. 

ROSEMARf POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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p f C e l e s c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^ 't iff'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Distribuição S.A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Fisfe\l/Cont* da Enargi* flotrica Sari« Única 1210333 

Ho. Unidade Cun 
03/2014 1528190 

Ë2E3J CPF: 85130770978 CLAUDIO 30SE GONCALVES 
ft PEDRO A SANTA M, S4 
88386666-ITÁDUa», (BV)-BARR* «LHA-SC,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - - . . . > . : - . - ' . - . - - j " O -
L«/Etapa/Lilv:17ÍW>68>eill21 - Nadidort 3234666 - TENSÃO NOMINALi 226v - 386v - GRUPO B 
Cl .»»if lcacaot « ' -^ t tS IDfNCIaL - CONVEfKIOWL - TRIFÁSICO 
Cod. F i s c a l de Operacoo: 5.2S8 Tipo do Disjunt : 46 FS [1.7.37.6] 
M.didor • -33346«»-." VConwww r̂ d/Fat «~ 474/474- Unid*d« do-Medida klth 
Leit. Atual . '̂ 3769 Numero de Dias Faturado 29 Origom da Leitura LIDA 
Lait. Anteí ...323S' .Consumo M«dio Oiario (ttWh) \ /J.6,34 Fator de Potancia 6,88 

. í Fator di Multiplicação 1.66 
B B Leit. Anterior 12/82/2814 MU/14 

Leit. Atual 13/83/3814 DIC 
Eetissao/ApreseMecao 13/83/2814 FIC 
Prox. Leitura 10/84/2814 oníc 

Meta Cansai Meca Trim.Meta Anual 'Realizado 
5,87 íê̂ ís a»,» •'* e.B» 
3,38 6,68 13,28 8,88 
2.M ' " " 8*8»* ' 

Con3'.*HE£Li PIÇARRAS CM (R»)! SS',78 , • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
" ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA4 

" I r — i i -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAo MAR/14 FEV/14 3AN/14 DEZ/13 WJV/13 OUT/13 SET/13 AG0./13 1UL/13 3UN/13 -AI/13 ASR/13 HAR/13 474 813 828 399 242 338 238 1S8 188 288 466 258 

Iteei . Quant. Tarifa TE Valor TE(R$)., Tarifa TU .Valor TU(R$) 
CONSUMO'"." 15« 8,284733 38,71zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' }  ''ë̂ ilMWÎtfAOfV 28,88 
CONSUMO - 324 8,242483?, 78,54 9,16*753 53,38 
Subtotal I . . . . . . '̂ ,. _ 

C0SIPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÊIH 
Subtotal 2 

Composição do Preço (Art. 31 Resolução 166/2985) 
ENERGIA 83,74 I DISTRIBUIÇÃO 
TRANSMISSÃO 5,69-j • TRIBUTOS 
ENC. SETORIAIS ; 'j3Ê& »S& Z\ji S0HA DEMONSTRATIVO 

Total<R$>. 
131,92 
183,51 
18,99 
19,89 

37,91 
46,68 
183,51 

ca 
ICMS 
PIS/PASEP 
COFINS 

3ase de CalcurcwfRaH*̂ * 
18351-

r- AMquota <%) 
12/25 1.33 

6,20 

A partir de 2915 vigorara o sistema de bandeiras tarifarias , No mes de marco 
vigoraria a bandeira Vermelha, a qual implicaria 

NAO A CORRUPÇÃO. CELESC COM VOCÊ: ENEftílA PARA A CIDADANIA. 

A . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I w W e l t e » * 

PAGAMEhTO EM ATRASO Multa de 2*' + Correção Monetária pelo IGC Çpro rata dial + lurji de Mora IS ao mes (oro rata die) a serem cobrados em fatura posterior. 
Dota do Vencimento Valor TotalzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 Pag. 
0 1 / 0 4 / 2 0 1 4 R $ 1 9 3 , 6 0 

Reservado ao fisco Período Fiscal: 17/83/2814 
4 7 8 4 . 0 0 8 1 . 8 E A 9 . 3 F 1 1 . 4 C F C . 0 4 E 8 . 7 7 B D . D E 8 2 

# f C e l e s c 
^êt"' Distribuirão S. 

FS [1.7.37.0] 

Distribuição S.A 

8 3 6 9 0 0 0 0 0 0 1 6 9 3 6 0 0 1 6 2 0 0 0 9 0 0 1 0 1 0 2 0 1 4 1 4 0 9 5 9 8 6 7 7 2 2 1 8 
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R E P U B L I C A l - t u c R M i i v r , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV/UTS -{33 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<»O.«íyoiUUVJ | . , y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Adilson Pereira dos A r i o s 
Of ic ia i 

Í P I O E C O M A R C A DE JOINVILLEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WÊ^Mt ' / E S ^ À È O '.;K 'SANTA CATARINA 

Oarcy zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1» DISTRITO/SEDE DA COMARCA S o a f ^ ^ 0 

ADILSON PEREIRA DOS ANJOS 
ESCRIVÃO DO JUÍZO DE PAZ E OFICIAL DO REGISTRO CIVIL. DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

KARIN COLIN DE SOUZA 
OFICIAL MAIOR 

Certidão de Casamento 
Conforme Lei 1.110 de 23/05/1950 

CERTIFIGO, que à fls. 5 2 V g do livro n.2 ^°*"_B/AUXILIAR de registros de casamento sob n.°_ . * f 

consta o assento do matrimônio d* "CLÁUDIO JOSÉ GONÇALVES e ADRIAHA PIMIEIBO» 

, realizado n e s t a c i d a d e , n a I g r e ja"Boiu J e -

s u s " > a o s 15 de o u t u b r o de m i l n o v e c e n t o s -

-4 iflgftntrr, g nw,.tVO. ( 1 5 ^ 1 0 , 1 9 9 4 ) àslS! . 00 horas, perante o P e r i g u e i . R O S S e t t l L 

_ por despacho do Juiz de Paz * * * * » 

e perante as testemunhas V a l ã e o l i » L u i z S c h m o e i i e r . L u c i n e i a G o n ç a l v e s S c h m o l l e r 

A l e s s a n d r a d a V e i g a C o u t i n h o e S e r g i o de O l i v e i r a . 

Ele. nascido ^ S T A CIDADE — a o 8 & d e junho I 

de m i l n o v e c e n t o s e s e t e n t a e d o i s ( 1 9 7 2 ) de profissão T é c n i c o -— 

domiciliado e residente l i e s t a C i d a d e 

filho de JOSÉ H E I T O R GOiçALVES e ROSA D E SOUZA,amaos n a t u r a i s d e a t e E s t a l o 

n a a o i d o e em d a t a s nao d e c l a r a d a s ^ d o m i c i l i a d o s e r e s i d e n t e s n e a t a c i d a d e » 

Ela, nascida HESSA CIDADE — aos O i de a g o s t o 

de & i i n o v e c e n t o s e s e t e n t a e q u a t r o ( 1 9 7 4 ) de profissão A u x i l i a r d e -

E S C r i t Ó r i O domiciliada e residente l i e S t a c i d a d e 

filha de SEBASTIÃO PINHEIRO e LUCÉLIA GONÇALVES P I S I E I R O ,ambos n a t u r a i s 

d e s t e E s t a d o . n a s c i d o s em d a t a s n ã o d e c l a r a d a s « d o m i c i l i a d o s e r e s i d e n t e s -

n e s t a c i d a d e . 

Casaram-se pelo Regime" * a C O M ü M O U K l V E R S A I DE BEMS. 

A nubente passa a assinar-se "ADRIANA PINHEIRO GONÇALVES». 

O assento foi feito aos 17 <le o u t u b r o de 1994o 

O B S E R V A Ç Õ E S : Casajcatu-se p e i o Regime d a Comunhão U n i v e r s a l de B e i i s . o í m e , -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 1 2 4 7 8  à s f o l h a s - 0 9 . : s : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  *  •  
•  •  •  

•  •  •  
•  *  •  

•  *  •  
•  •  •  

O referido é verdade e dou fé. 

A Taxa de S s r v l c j o s G e r a i s 
d e v i d o ps Ir- p:-e? e a t e f o i 
r e c o l h i d . r po r v o r b a p e l a 
G u l a n i 7 . 1 0 . R 3 f i 5 e . L a i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J OINVILLE. i 7 d 
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"tf l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tí-H Al #W asa» D «30.80 ocw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E8 / 8 Q/ 6 Z3 Q- 9 Lt ^ N ; l 3 1 
« u s u i o a i w n i v N i s s v  3 

0VC»ia3(iX3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3a viva 

... . J Ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w m m . yissso. os w w m 

mum w mm mmmi  m ^ 

mmm w mnmi mm 

9-m'm't  

J£I3J?E
 N 0 1 * s • 2 9 OFÍCIO DE PROTESTO 

taTS^SH  RUB,A WILLWOCK - ESC NOT. 

*jdes-Tab Subsi. WANAKAESTNERARAUJO-ESC NOT. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J o i n v i l l e - S C 

0 9 MAÍO 2011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

da verdade. 

> T a m c h ç A 0 • Confere com o original apresentado, dou ié  

a i i d o s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 

ua: Dona Francisca, 444 - Tone/Fax: (47) 3422-9975 

RÊPJJ@LTCA F E D É R A T I V A . D O B R A S I L 

E S T A D O D E S A N T A C A T A R I N A 

I  SECRETARI A DE ESTADO D A SEGU R À N ÇA PUBLI CA 

DI RETORI A D E POLÍ CI A TÉCNI CO- CI ENTÍ FI CA 

I NSTI TUTO DE i b ENTI FI CAÇÃO 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4 a Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II 

Justiça Federal da 4 a Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
G E S S E LEONARDO BARBOSA 
OU 

contra o C P F : 
008.196.179/03 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 39611040930 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 18/03/1982 
MÃE: LEONIR DE CÁSSIA BARBOSA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NADA CONSTA 

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 

PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

derais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA C. PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 14:02. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56318 e demais informações. 

da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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19/03/2014zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1425009 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 1209099 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

G E S S E LEONARDO BARBOSA, portador do RG: 39840646, CPF: 008.196.179-03, filhai de leonardo 
fernando barbosa e leonir do cássia barbosa, nascida aos 18/03/1982. ********************************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1425009 
PEDIDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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18/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Joinville zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1422567 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 
C E R T I D Ã O 

CÍ VEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 1206942 FOLHA:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Joinville, com distribuição anterior à data de 18/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

G E S S E LEONARDO BARBOSA, portador do RG: 39840646, CPF: 008.196.179-03. ****************************** 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 
e) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

f) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 
opção Certidões/Conferência de Certidão; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

Joinville, terça-feira, 18 de março de 2014. 

PEDIDO N°: 
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u J R u b r i c *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O & zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JUSTIÇA ELEITORALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O I X f 

CA JOINVILLE - SC ° $ - f - " 
R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: GESSE LEONARDO BARBOSA 
Inscrição: 039611040930 Zona: 105 Seção: 56 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 18/03/1982 Domiciliado desde: 11/06/1999 
Filiação: LEONIR DE CÁSSIA BARBOSA 

LEONARDO FERNANDO BARBOSA 

Em 19 de março de 2014. 

AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R U A J A G U A R U N A , N. 3 8 , C E N T R O Te le fone 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitor: GESSE LEONARDO BARBOSA 
Inscrição: 039611040930 Zona: 105 Seção: 56 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 18/03/1982 Domiciliado desde: 11 /06/1999 
Filiação: LEONIR DE CÁSSIA BARBOSA 

LEONARDO FERNANDO BARBOSA 

Em 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROSEWm  POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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•MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ, %™ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOME: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G E S S E LEON ARD O BARBO S A 
CAROLI N A PI NHEI RO BARBO S A 

MATRÍCULA: 
106781 01 55 2007 3 00046 043 0012874 77 

N O M E S C O M P L E T O S D E S O L T E I R O S , D A T A S E L O C A I S D E N A S C I M E N T O , N A C I O N A L I D A D E E F IL IAÇÃO D O S C Ô N J U G E S 

GESSE LEONARDO BARBOSA - nascido em 18/03/1982, JOINVILLE - SC, brasileira, filho 
de LEONARDO FERNANDO BARBOSA e LEONIR DE CÁSSIA BARBOSA e CAROLINA 
PINHEIRO - nascida em 19/03/1982, JOINVILLE - SC, brasileira, filha de SEBASTIÃO 
PINHEIRO e LUCÉLIA GONÇALVES PINHEIRO 

DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) DIA MÊS ANO 

Vinte e um de setembro de dois mil e sete 21 09 2007 

REGIME DE BENS DO CASAMENTO 

Comunhão Universal de Bens 

NOME QUE CADA UM DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR 

GESSE LEONARDO BARBOSA e CAROLINA PINHEIRO BARBOSA 

OBSERVAÇÕES/AVERBAÇÕES 
O referido casamento foi celebrado em 15/09/2007. Conforme Escritura de Pacto " Ante-Nupcial" lavrada 
nesta escr ivania de paz no livro 0021 fls 208 em 27/07/2007. C A S A M E N T O R E A L I Z A D O NO R E L I G I O S O 
C O M E F E I T O C I V I L E M D A T A D E 15 D E S E T E M B R O D E 2 . 0 0 7 . C O N F O R M E L E I N°1.110 D E 23 D E 
MAIO D E 1.950, P E R A N T E O P A D R E S R . I V A N M A C I E S K I , NA P A R Ó Q U I A S E N H O R B O M J E S U S , E 
R E G I S T R A D O A O S 21 D E S E T E M B R O D E 2.007. T E S T E MUNHAS; I V O N E T E E S P I N D O L A , ITAMAR 
E S P I N D O L A , S E R G I O D E O L I V E I R A E A L E S S A N D R A V . C . D E O L I V E I R A . 

P o d e r Judiciário 

E s t a d o d e S a n t a C a t a r i n a 

S e l o Digital d e F iscal ização 

Normal 

DLE56675-QJM3 
Conf i ra o s d a d o s do ato e m : 

http://selo.tjsc.jus.br/ 

NOME DO OFlCIO: 

Escrivania de Paz do Boa Vista 
OFICIAL REGISTRADOR: 

Ruy Meyer 
MUNIClPIO/COMARCA/UF: 

Joinville - SC 
ENDEREÇO: 

Rua Albano Schmitd, 861, Boa Vista - Cep: 89205-100 • 
cartoriomeyer@terra.com.br - 47-34337953/34223859 

Digitado por: A N D R E S S A B A R B O Z A 
Emolumentos 
1 Certidão segunda via - R$ 16,00 
1 Selo de Fiscalização pago (DLE56675-QJM3) - R$ 1,45 
Total: R$ 17,45 

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé. 
01 de abril de 201 Vdomville - SC 
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Barra Velha SC, 27 de março de 2014 

DECLARAÇÃO 

Eu LUCÉLIA GONÇALVES PINHEIRO, inscrita no CPF sob o N° 920.784.279-34 Cl 
1.132.805, expedida pela SSP/SC, declaro para os devidos fins que o Sr GESSE LEONARDO 
BARBOSA inscrito no CPF sob o n° 008.196.179-03 eCI n° 3.984.064-6 expedida pela 
SSP/SC, é meu Genro e reside na Rua Pedro A. Santana n° 39, fundos, Bairro Itajubá Barra 
Velha SC, conforme comprovante de endereço e certidão de casamento. 

Lucélia Gonçalves Pinheiro 

Volume de Processo Digitalizado Vol. II (0032446)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 250



C8/80/6gdUauzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ioNzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 i , 
HOlBbiazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 VtííliVNISSV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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NOTAS - 2^. OFICIO DE PROTESTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TABELIÃO KATLEENN RAFAELA DUVE - ESC. NOT. 
TabSubsl R U B I A W I L L W O C K - E S C . NOT. 

Subst. 
Tab Subst WYANAKAESTNERARAJJO-ESC.NOT. 
i n v i l l e - S C 

9 MAÍO 2011 

da verdade. 
NTiC AÇÃO • Confere com o original apresentado, dou fé. 

i s o m e n t e c o m o s e l o d e a u t e n t i c i d a d e 
. tRua: Dona Francisca, 444 - Fone/Fax: (47) 3422-9975 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NI Emolumentos RS 2,17 • Selo R$ 1,20 = Total RS 3,37 

I C 

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O ' o • J i 

E S T A D O DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA D E ESTADO SEQORANÇA PUBLICA 6 D E F E S A ÒO CIOAC 

INSTITUTO Q E R A L Q E PERÍCIA 
Í?-^M  : INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO , ; : 

ASSINATURA ÒO-TITULAR 

CARTEIRA ÖE IDENTIDADE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DA 4 a REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da 

Justiça Federal da 4 â Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados de identificação 

destacados abaixo. As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo 

NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ fornecido. A conferência dos dados pessoais fornecidos 

pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 440, I e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da 

Justiça Federal da 4 â Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
DIANARA CARDOSO 
OU 

contra o C P F : 
077.680.639/45 

qualificado com o(s) seguinte(s) dado(s): 
TIT. ELEIT . : 53285240973 ZONA: SEÇÃO: 0 
NASCIMENTO: 26/05/1992 
MÃE: LÚCIA MARIA GONCALVES CARDOSO 

NADA CONSTA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joinville, 31 de março de 2014 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E 

FISCAIS em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES 
DENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias 

.derais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 29/03/2014 às 23:15 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 31/03/2014 às 05:01 
• Paraná (Processo Papel) até 31/03/2014 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 30/03/2014 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 30/03/2014 às 20:00 

Documento assinado eletronicamente por MELANIA TAMANINI DA C. PEREIRA, TÉCNICO 

JUDICIÁRIO, em 31/03/2014 às 14:02. A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

http://www.trf4.jus.br (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número 

de Controle 56319 e demais informações. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1  de 1 
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19/03/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1425121 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Barra Velha zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O 

CRI MI NAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO N°: 1209184 FOLHA: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

À vista dos registros criminais constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de 
Santa Catarina da Comarca de Barra Velha, com distribuição anterior à data de 19/03/2014, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

DIANARA CARDOSO, portador do RG: 6078885, CPF: 077.680.639-45, filha de marcos antonio çardoso e 
lucia maria gonçalves cardoso, nascida aos 26/05/1992. * * " " « » * « » » « » * * " i l " i « " * " i " i i i i l l l l l X i i l X i l l i i l i 1 1 1 

OBSERVAÇÕES: 

a) será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada; 

b) foram considerados o disposto no inciso LVII do art. 5 o da Constituição Federal e os normativos do Conselho 
Nacional de Justiça; 

c) não tem validade para fins eleitorais; 

d) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 

e) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal, 

f) a certidão da Comarca da Capital inclui os feitos em tramitação perante a Vara da Justiça Militar Foro 
Des.Eduardo Luz; 

g) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte 
da Ilha e Distrital do Continente. 

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

destinatário; 

Barra Velha, quarta-feira, 19 de março de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1425121 
PEDIDO N°: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAllllllllllllllll 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O T e l e f o n e 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: DIANARA CARDOSO 
Inscrição: 053285240973 Zona: 76 Seção: 638 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 26/05/1992 Domiciliada desde: 02/07/2009 
Filiação: LÚCIA MARIA GONCALVES CARDOSO 

MARCOS ANTONIO CARDOSO H i 

Em 19 de março de 2014. 

ROSEMAKl POLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N.0 001/11) 
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CA JOINVILLE-SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
R U A J A G U A R U N A , N. 38 , C E N T R O T e l e f o n e 4 7 3 4 3 3 6 9 7 0 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que 
dispõe a Res.-TSE n° 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada está quite com a 
Justiça Eleitoral na presente data . 

Eleitora: DIANARA CARDOSO 
Inscrição: 053285240973 Zona: 76 Seção: 638 
Município: 81795 - JOINVILLE UF: SC 
Data de nascimento: 26/05/1992 Domiciliada desde: 02/07/2009 
Filiação: LÚCIA MARIA GONÇALVES CARDOSO 

MARCOS ANTONIO CARDOSO 

Em 19 de março de 2014. 

ROSÈMAttfTPOLEZA 
AUXILIAR ELEITORAL (PORT.CAE.N 0 001/11) 

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça Eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em 
Portugal, pelo estatuto da igualdade. 
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Barra Velha - SC, 01 de Abril de 2014 

D ECL A R A ÇÃ O 

Eu, Roldão Medeiros, inscrito no CPF 069.107.859-91, RG 412.210-

SESPDC-SC, residente e domiciliado à Rua 1.969 n° 52, Centro, Barra Velha 

- SC, declaro para os devidos fins que DIANARA CARDOSO, inscrita no CPF 

077.680.639-45, RG 6.078.885, reside e tem seu domicilio no endereço 

citado acima. 
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î j S I ce f e sc zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fcizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*t«^o > 3 i g a i a o i 4 fcPBES^l! 

Celesc Distribuição S.A. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Itamarali. 160- • F lor ianópol is 

CNPJ: 08.336783/0001-90 Insc.Esl.: 255266626 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I H H i q g ^ a a | | 

Conta de 
Energia Elétrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nnnomzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9 6 7 . 9 5 3 

ROLDÃO MEDEIROS 
CPF 069.107.859-91 

R J O S E V A L D R I C H , 52 

C A S A L O S A N G E L E S (BV) - B A R R A V E L H A - S C - 88390-000 

C l a s s i f i c a ç ã o : R E S I D E N C I A L / C O N V E N C I O N A L / M O N O F Á S I C O 

T e n s ã o nominal ou c o n t r a t a d » (V): 220 

Limites adequados de t e n s ã o (V): 201 a 231 

Grupo de T e n s ã o : B r.po dt T . r í f c : Convencional 

DADOS DA MEDIÇÃO 

Equipamento: 

Unidade de medida: 

Origem da leitura atual: 

Data da leitura anterior: 

Data da leitura atual: 

Data da p r ó x i m a leitura: 

N ú m e r o de dias faturados: 

Leitura atual: 

Leitura anterior: 

Constante de faturamento: 

Consumo medido no m ê s : 

Consumo faturado no m è s : 

Fator de p o t ê n c i a : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. C A TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rn.oni ,nn7f in53337-0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
—ema— 

CONSUMIDORA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2297616^ 
TURADO 

ATENDIMENTO AO CLIENTE 
LIGUE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

08Ô0 46Ó120 
i VENCIMENTO 

R$ 546,39 

MD A01608067 

KWh 

LIDA 

20/01/2014 

19/02/2014 

20/03/2014 

30 

75658 

74494 

1,00 

1164 

1164 

Dados do Faturamento 

Consumo Te 
Consumo TuwJ 
Consumo Te 
Consumo Tusd 
Subtotal (RS) 

Lançamentos e Serviços 

Juros Conta Anterior 01/2014 

Multa Conta Anterior 01/2014 

Cosip 

Candeias Mensalidade 

Jornal do Comercio 

Subtotal (RS) 

Faturado 

150 
150 

1.014 
1.014 

T « * i ( . R » 

0.200800 

0,136400 

0,236587 

0,160798 

Valor (RS). 

30.09 
20.46 

239,90 
163,05 
453,50 

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA - Kwh 

. . . K J »120.3 M..1013 Jm*M3 J * » l 3 « O * * » * S " * » ' 3 O.W0.3 NoWW 3 

R96 799 666 739 585 613 649 581 621 710 
666 1128 

0.29 
8,78 

35,78 
38,04 
10,00 
92,89 

M e n s a g e n s : 

NAO A CORRUPÇÃO C E L E S C COM V O C E : ENERGIA PARA A CIDADANIA 

C o m p o s i ç ã o do P r e ç o em RS (Art. 3 1 , Res. 1 6 6 / 0 5 ) 

DISTRIBUIÇÃO 

90,89 

ENC SETORIAIS 

25,53 

ENERGIA 

205,62 

TRANSMISSÃO 

13.97 

TRIBUTOS Soma Dftmonstr 

453.50 

iKirmmãn SOBRE A CONTA PAGA APÓS O VENCIMENTO MULTA DE 2%, JUROS OE 

o S AO D.MCONF LEI 10.438/02) E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA COM 

BASE NO IGP-M A SEREM INCLUÍDOS NA PRÓXIMA CONTA. • 

INFORMAÇÃO DE TRIBUTOS 

TRIBUTOS 

ICMS 

COFINS 

BASE DE C Á L C U L O 

RS 50,55 

402,95 

453,50 

A L Í Q U O T A 

12,00000% 

25,00000% 

1,94000% 

VALOR DO IMPOSTO 

RS 

RS 

l e PUI .- 4 4 
C l c o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 era 
<r c s • CO 

0-5 
i t cr; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•»  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— rs 
Û zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASL 
CTT 1 OL LO CM 
WS U

r 1 L U C S C S 
c s c s 

<: ] 1 — 
c s r^-
CvJ CO 

az c e Z CO OO CO 
S L U 

UD £ O C S LO CD 
03 CD C S 1 

S - CS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ao 

CD CD 
-=C l—l 

CO t o 
t o 

CS 
CO 

CQ its CL. =5 e n C S UD 
i O : CO CO U3 

C c n L U >—< * — ! c o 
I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— CM <C O CÉ Cvi 

<c —I GD DZ CS CO 
o : rvi 1 1 L U GO LO C S «-1 c\ l 
LU t/i CO L U CS 'CS •.-o 
— t > CO Z CD C S CM 
LlJ •x> cs <£ 'CD c s c s c s 
L i - < I CO > • CD c s —' 

CS : o c csj CD c c LO c s c s 
t e S/5 I OC c s L U LU CO ^ 
c_> o 1 ! <=C - - Q 1 DT CO C S 

1 u T 0 2 - I 3 : L U Œ =o c s 
: CO t o CD CD CD 

CD 1 - *J - - - -=C CD <C 
1 L U 1 Q . 

CD o c s ! C S CD =3 
e-3 t/5 1 - < o O 

9/02/2014 

199.6121 

L U 

! C\ J r—I I—t 
CT3 l > 

S - <£ 
• •^ • !— CD -
~ H CO CD CD 

..r=L : _ J _ lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <r 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.026025/2011 Localidade / UF: BARRA VELHA/SC 

Entidade: ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA BARRA VELHA 

Aviso: 32 Publicação: 06/04/2011 Prazo: 45 Canal: 253 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

PETERSON LUIZ SILVESTRE 068.884.839-75 Presidente 12/04/2011 
12/04/2016 

Ordilei Borgonha 028.075.509-08 Diretor de 
Operações 

12/04/2011 
12/04/2016 

Grasiela Milene de Oliveira 035.598.499-77 Diretor 
Administrativo 

12/04/2011 
12/04/2016 

Carlos Eduardo de Melo 060.422.089-85 Secretário Geral 12/04/2011 
12/04/2016 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Pendências: 

- Alteração Estatutária: tempo de mandato e cargo de Secretário. 

Mapa RadCom: 

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06 
- Estatuto Social FL. 168 à 172 
- Ata de Constituição FL. 12 e 13 
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 12 e 13 
- Manifestações de Apoio FL. 58 à 62 
- Declarações do anexo 03; FL. 24 
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 25 
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 173, 182, 190 e 196 
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 14 
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 26 
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 174, 182, 190 e 197 
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 178, 187 à 189, 195 e 201 à 202 
- Certidões criminais - Federal - FL. 174, 183, 191 e 197 
- Certidões criminais - Estadual- FL. 175, 184, 192 e 198 
- Certidões criminais - Eleitoral - FL. 176, 186, 193 e 199 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

24/04/2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica , 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *2&5^ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£0\ d e CÛûryJj de 2014. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PETERSON LUIZ SILVESTRE 
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barra Vella 
Rua Antenor Joaquim de Góes, n° 132 
88.390-000 Barra Velha-SC * 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do ProcessozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n" 
53000.026025/2011. 

Senhor Representante Legal, ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  

n° 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.026025/2011, no qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Barra Velha / SC, encaminhamos, cópia da Nota Técnica 
1548/2014/CGRC/SCE-MC, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  

Atenciosamente, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T A S S I A N A T E Ü N H A C A R V A L H O 

Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1548/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências. 

Referências: Processo n° 53000.026025/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1 • Trata-se de requerimento da Associação Rádio Comunitária Barra Vella para 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha 
/SC. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação da atual redação do artigo 12, ao disposto no item 8.2, alínea "h.3" da 
Norma n° 1/2011, conforme transcrição a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.2. OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações 
interessadas em executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e 
administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao 
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução. 

I I . Da análise da Ata de Eleição, datada 11/04/2011, observou-se que o Sr. Carlos 
Eduardo de Melo fora eleito para o cargo de Secretário, no entanto, esse cargo não está descrito 
no artigo 12 do Estatuto Social, e, portanto, solicita-se esclarecimento acerca desse vício. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda 
documentação solicitada, ou esclarecer os pontos questionados, no prazo de 30 (trinta) dias, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.026025/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 
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contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

À consideração superior. 

Brasília, 24 de abril de 2014. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DIÉTqb ARMANDO ARAÚJO GUIMARÃES 
Técnico de Nível Superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1548/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de de 2014 

TASSIANA CUNHA CARVALHO 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.026025/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 03 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 03/07/2014, às
16:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0032448 e o código CRC 13E96FDB.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI SERCO 0032448         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 262
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.026025/2011

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARRA VELHA

32 253

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA VELHA/SC

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

PETERSON LUIZ SILVESTRE 068.884.839-75 Diretor Geral 12/04/2011
12/04/2016

Ordilei Borgonha 028.075.509-08 Diretor Financeiro 12/04/2011
12/04/2016

Grasiela Milene de Oliveira 035.598.499-77 Diretor de Relações
Públicas

12/04/2011
12/04/2016

Carlos Eduardo de Melo 060.422.089-85 Secretário Geral 12/04/2011
12/04/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4506/04/2011

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 06
- Estatuto Social FL. 168 à 172
- Alteração Estatutária: (SEI - 0029346) FL. 7 a 18
- Ata de Constituição FL. 12 e 13
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. 12 e 13
- Manifestações de Apoio FL. 58 à 62
- Declarações do anexo 03; FL. 24
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 25
- Comprovação de maioridade e nacionalidade.  FL. 173, 182, 190 e 196
- Relação de todos os associados pessoas físicas FL. 14
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 26
- Cópia do CPF de todos os Dirigentes da entidade FL. 174, 182, 190 e 197
- Comprovante de residência de todos os seus dirigentes FL. 178, 187 à 189, 195 e 201 à 202
- Certidões criminais - Federal - FL. 174, 183, 191 e 197
- Certidões criminais - Estadual- FL. 175, 184, 192 e 198
- Certidões criminais - Eleitoral - FL. 176, 186, 193 e 199

Processo juridicamente instruído.

É o relatório.

Diego Armando Araujo Guimaraes
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

53000.026025/2011

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARRA VELHA

32 253

S26º38'25"

W48º41'14"

S26º38'03"

W48º41'02

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Rua Antenor Joaquim de Góes, 132 Nº 132    - BARRA VELHA - SC

Número:

Entidade:

Localidade/UF: BARRA VELHA/SC

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 0.76 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

53000.027708/2003 3.56 ARQDEFBARRA VELHA SC

53000.056963/2010 0.59 ARQDEFBARRA VELHA SC

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53740.002005/1999 1.86 ARQDEFBARRA VELHA SC

53000.046494/2012 0.76 DENBARRA VELHA SC

Check List

Viável

6. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: Sim

7. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o endereço completo Sim

8. Declaração, conforme modelo constante do Anexo 3, indicando: o endereço completo Sim

9. As coordenadas geográficas do local proposto para instalação do sistema irradiante Sim

10. A sede da entidade encontra-se circunscrita no raio de 1 km contado a partir do local Sim

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null

11. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Processo tecnicamente instruído em 1ª fase.

21/08/2014

Cleyson De Vasconcelos Silva

Página 121/08/2014
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
53000.026025/2011

BARRA VELHA 32 26S3825 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARRA VELHA48W4114 EX1

0.59 SC
53000.056963/2010

BARRA VELHA 32 26S3844 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4111
ARQDE

F

0.76 SC
53000.046494/2012

BARRA VELHA 0 26S3803 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4102 DEN

1.86 SC
53740.002005/1999

BARRA VELHA 5 26S3813 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE BARRA VELHA - SC48W4220
ARQDE

F

3.56 SC
53000.027708/2003

BARRA VELHA 32 26S3632 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO QUINTA DOS ACORIANOS48W4049
ARQDE

F

6.94 SC
53740.000655/2001

BARRA VELHA 32 26S4209 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DE ITAJUBA48W4055
ARQDE

F

8.23 SC
53000.010693/2008SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
25 26S3710 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA ITAPERIU48W4600

ARQDE
F

8.35 SC
53000.008414/2011SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
0 26S3711 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA ITAPERIU48W4605

ARQCD
I

14.33 SC
53000.003653/2013

ARAQUARI 55 26S3052 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RAINHA48W4306 RFC

14.51 SC
53000.009283/2014

BALNEÁRIO PIÇARRAS 0 26S4614 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BALNEARIO PICARRAS48W4044 CDI

14.74 SC
53820.000762/1998

BALNEÁRIO PIÇARRAS 4 26S4622 FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PICARRAS48W4100
ARQDE

F

15.45 SC
53740.002155/1999

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829 LDE

16.02 SC
53000.046017/2010

NAVEGANTES 30 26S4659 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3957
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Outros (origem externa) Relatório Vizinhos (0097268)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 283



Página 2 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.13 SC
53000.005688/2008

PENHA 30 26S4907 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA PORTAL DA COMUNICACAO48W3652
ARQDE

F

21.16 SC
53100.000040/2004BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
19 26S2743 Associação Ecológica Barra do Sul48W3649

ARQDE
F

21.39 SC
53820.000593/1998BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2745

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO DESENVOLVIMENTO BALNEÁRIO BARRA DO SUL
48W3620

ARQDE
F

21.41 SC
53000.015554/2010BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2744

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA
DO SUL - BARRA FM

48W3621
ARQDE

F

21.44 SC
53000.057239/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2747 ASSOCIACAO MAR E TERRA48W3610

ARQDE
F

21.46 SC
53000.006243/2009BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2745 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3614 ADR

21.86 SC
53740.000420/2002

NAVEGANTES 19 26S4952
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE CULTURAL DE NAVEGANTES ACICUN

48W3807
ARQDE

F

21.88 SC
53740.002125/1999BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2733 RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO MAR48W3606

ARQDE
F

21.99 SC
53000.015442/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA
DO SUL - BARRA FM

48W3623 DEN

21.99 SC
53000.044446/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3623 DEN

22.57 SC
53000.062919/2006

NAVEGANTES 28 26S5014 ASSOCIACAO DE MORADORES E VERANISTAS DO BALNEARIO DO GRAVATA48W3759
ARQDE

F

22.96 SC
53000.054753/2006

LUIZ ALVES 21 26S4244 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE LUIZ ALVES48W5413
ARQDE

F

23.50 SC
53000.054570/2006

LUIZ ALVES 21 26S4241 CENTRO ASSISTENCIAL BENEFICENTE SOS VIDA JOVEM48W5435
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Outros (origem externa) Relatório Vizinhos (0097268)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 284



Página 3 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.57 SC
53000.074217/2006

LUIZ ALVES 0 26S4233
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURAL DE LUIZ ALVES UM
NOVO DIA

48W5441 RAQ

23.60 SC
53000.073554/2013

LUIZ ALVES 67 26S4241 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO MELODIA - ACRM48W5439 IND

23.69 SC
53000.000260/2003

NAVEGANTES 0 26S5100 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EVANGÉLICA RESGATE48W3847 RAQ

24.31 SC
53000.060003/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2538 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3800 EX2

24.67 SC
53100.000132/2004

NAVEGANTES 19 26S5143 Ação Social Machados48W4124
ARQDE

F

25.58 SC
53000.012307/2006

NAVEGANTES 0 26S5207 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3926 RAQ

25.85 SC
53000.037402/2005

LUIZ ALVES 21 26S4307 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO VICENTE48W5555
ARQDE

F

26.05 SC
53000.015801/2003

NAVEGANTES 0 26S5226
ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO E FLUVIAL -
FERRY E BALSA - DE NAVEGANTES ( AUTRACON )

48W4013 RAQ

26.31 SC
53000.061556/2007

NAVEGANTES 0 26S5227 INSTITUTO CULTURAL E DE AÇÃO SOCIAL ESTRELA DE DAVI48W3856 RAQ

26.55 SC
53000.004747/2011

ARAQUARI 0 26S2503 ASSOCIACAO CASA VERDE48W4658
ARQCD

I

26.67 SC
53820.000591/1998

NAVEGANTES 4 26S5246 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE NOSSA SRA DOS NAVEGANTES48W4013
ARQDE

F

26.71 SC
53000.037404/2005

NAVEGANTES 0 26S5249 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA PAZ48W4106 RAQ

26.88 SC
53000.070366/2006

ITAJAÍ 0 26S5254 CIA DE DANÇA NATIVISTA GAUCHINHA48W4151 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Outros (origem externa) Relatório Vizinhos (0097268)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 285



Página 4 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.93 SC
53740.000347/2002

NAVEGANTES 0 26S5248 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES48W3900 RAQ

27.12 RS
53000.024547/2005

CAMPINAS DO SUL 19 26S5255
ASSOCIACAO PARA DIVULGACAO, DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E BEM
ESTAR DE CAMPINAS DO SUL

48W3907 APA

27.20 SC
53820.000664/1998

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 LDE

27.20 SC
53000.010887/2014

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123
INSPO

S

27.60 SC
53000.025390/2013

ITAJAÍ 9 26S5318 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4124 PLA

27.64 SC
53000.018690/2004

NAVEGANTES 19 26S5313 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NAVEGANTES48W3916 LDE

28.36 SC
53000.003938/2013

ARAQUARI 55 26S2421 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ITINGA48W4756
ARQDE

F

28.43 SC
53000.003257/2013

ARAQUARI 55 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQDE

F

28.43 SC
53000.019265/2011

ARAQUARI 0 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQCD

I

28.48 SC
53000.033270/2007

ARAQUARI 0 26S2419 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PARATI48W4802
ARQCD

I

28.73 SC
53000.046846/2011

LUIZ ALVES 0 26S4337
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AFETADOS E AMIGOS DA TRAGEDIA DE LUIS
ALVES - ASCAAT - LA

48W5734
ARQCD

I

28.96 SC
53000.034100/2009

NAVEGANTES 28 26S5356 JC- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA NO COMBATE ÁS DROGAS48W3915
ARQDE

F

29.02 SC
53820.000643/1998

ITAJAÍ 9 26S5404 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE BAIRRO SÃO VICENTE48W4117
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.20 SC
53000.038453/2006

ITAJAÍ 0 26S5407
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ
(FEAPI)

48W3955 RAQ

29.21 SC
53000.013399/2003

NAVEGANTES 0 26S5403 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES48W3906 RAQ

29.45 SC
53740.002030/1999

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322 LDE

29.45 SC
53000.028087/2013

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322 REN

29.47 SC
53740.000001/2001

ITAJAÍ 9 26S5418 CASA DE RECUPERACAO E APOIO A PORTADORES DO H.I.V. IRMA CIDA48W4143
ARQDE

F

29.57 SC
53740.000723/2002

NAVEGANTES 0 26S5406
ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURAL ROSA DE SARON DE RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

48W3800 RAQ

29.87 SC
53000.011383/2008

ITAJAÍ 0 26S5428
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA COMUNITÁRIA E DE ORIENTAÇÃO E
RECUPERÇÃO AMBIENTAL

48W3943 RAQ

29.89 SC
53000.051501/2005

ITAJAÍ 0 26S5430
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - COLÉGIO CENECISTA
PEDRO ANTÔNIO FAYAL

48W4005 RAQ

30.18 SC
53820.000957/1998

ITAJAÍ 0 26S5439 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM ZÓZIMO JOSÉ PEIXOTO - AJAZPE48W3956 RAQ

30.43 SC
53820.000562/1998

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943 LDE

30.43 SC
53000.059555/2012

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943
ARQPO

T

32.04 SC
53000.024453/2005

ILHOTA 0 26S5359 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO POCINHO48W4938 RAQ

32.20 SC
53820.000851/1998

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.20 SC
53000.017977/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 REN

32.20 SC
53000.019649/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

T

32.20 SC
53000.054540/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
INSPO

S

32.29 SC
53000.021388/2004

ILHOTA 19 26S5411 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W4931 LDE

32.67 SC
53000.019274/2007

ITAJAÍ 0 26S5600 ASSOCIACAO DE AMPARO A JOVENS E ADOLESCENTES MONTE MOREA48W4000 RAQ

33.91 SC
53820.000843/1998

JOINVILLE 6 26S2151 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIAO SUL48W4953 LDE

34.60 SC
53000.055435/2009BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5652 CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA - CONSEG BARRA NORTE48W3808
ARQCD

I

35.58 SC
53000.019785/2007

JOINVILLE 0 26S2017 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W4814 RAQ

35.61 SC
53820.000662/1998

GUARAMIRIM 4 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937 LDE

35.61 SC
53000.042389/2011

GUARAMIRIM 0 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937
EXIREN

35.66 SC
53000.034675/2007BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5729 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAIA DOS AMORES-AMPA48W3824 RAQ

36.82 SC
53740.000135/2002

JOINVILLE 0 26S2030 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RÁDIO MANCHESTER DE JOINVILLE48W5048 RAQ

36.83 SC
53740.000073/2002

ILHOTA 0 26S5425 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W5425 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.89 SC
53000.019690/2010

JOINVILLE 0 26S1934 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL RÁDIO COMUNITÁRIA ADHEMAR GARCIA48W4820
ARQCD

I

36.89 SC
53000.021246/2003

JOINVILLE 28 26S1934 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL RÁDIO COMUNITÁRIA ADHEMAR GARCIA48W4821
ARQDE

F

37.32 SC
53740.002154/1999BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5826 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DAS NAÇÕES - ACCN48W3853 RAQ

37.61 SC
53740.000566/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5836
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E RÁDIO DIFUSÃO DAS NAÇÕES DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC

48W3900 RAQ

37.74 SC
53740.002157/1999

JOINVILLE 6 26S1915 ASSOCIAÇÃO PRÓ-RÁDIO COMUNITÁRIA FÁTIMA48W4853
ARQDE

F

37.86 SC
53740.000327/2002

JOINVILLE 28 26S1915 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

37.89 SC
53000.029013/2009

JOINVILLE 28 26S1914 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

38.02 SC
53820.000726/1998

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4038 RAQ

38.02 SC
53000.049543/2009

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049
ARQCD

I

38.02 SC
53000.057898/2013

CAMBORIÚ 63 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049 PRE

38.16 SC
53000.019272/2007

JOINVILLE 0 26S1947 ASSOC. COMUNIT., DE DESENV. CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLORESTA48W5100 RAQ

38.27 SC
53820.000642/1998

JOINVILLE 6 26S1925 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GUANABARA48W5014
ARQDE

F

38.43 SC
53740.002052/1999

JOINVILLE 6 26S2004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA BRASILIA48W5200 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.82 SC
53820.000512/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4 26S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA ECOLOGICA DO RI CAMBORIU48W3824 LDD

38.98 SC
53820.000666/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5917 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BAL. CAMBORIÚ48W3821 RAQ

39.16 SC
53000.026608/2005

CAMBORIÚ 24 26S5932 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4104
ARQDE

F

39.43 SC
53000.018631/2003BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EEB. PRESIDENTE JOÃO GOULART48W3806 RAQ

39.44 SC
53000.042446/2011BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIACAO COMUNITARIA ECOLOGICA DO RI CAMBORIU48W3804
EXIREN

39.82 SC
53740.000680/2001

JOINVILLE 0 26S1840
FUNDACAO ASSISTENCIAL E DE DIFUSAO EDUCATIVA E CULTURAL DE JOINVILLE

48W5039 RAQ

39.84 SC
53820.000963/1998

JOINVILLE 6 26S1840 ASSOCIAÇÃO SILOÉ RÁDIO COMUNITÁRIA - FM48W5041
ARQDE

F

40.11 SC
53000.049020/2005

JOINVILLE 28 26S2102
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA ESTEVÃO DE
MATOS

48W2651
ARQDE

F

40.27 SC
53000.033514/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 26S5959 ASSOCICAO DE ENTIDADES EM DEFESA E PROMOCAO DA CIDADANIA48W3822
ARQDE

F

40.35 SC
53820.000676/1998

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO SHALON48W3956 RAQ

40.38 SC
53820.000665/1998

CAMBORIÚ 0 27S0006 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ECOLOG. E EDUC. DO MTE ALEGRE48W3859 RAQ

40.39 SC
53000.020171/2010

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE TORRE FORTE48W3935 RAQ

40.42 SC
53820.000580/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0005
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DOS BAIRROS VILA REAL
DOS MUNICÍPIOS E JARDIM IATE CLUBE

48W3833 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.56 SC
53820.000635/1998

JOINVILLE 6 26S1817 FUNDACAO PRO RIM48W5047
ARQDE

F

40.80 SC
53000.027981/2009

JOINVILLE 28 26S1805 IMASH - INSTITUTO MUNDIAL DE ASSISTÊNCIA SOCILA E HUMANITÁRIA48W5038
ARQDE

F

40.97 SC
53000.026664/2005

GASPAR 20 26S5545
ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VILA
NOVA

48W5635 LDE

41.16 SC
53000.029497/2009

JOINVILLE 28 26S1756 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W5048
ARQDE

F

41.21 SC
53000.005863/2004

JOINVILLE 0 26S1632 ASSOCIAÇÃO DE  RÁDIO COMUNITÁRIA  COMUNIDADE48W4535 RAQ

41.70 SC
53000.054521/2006BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027 ASSOCIACAO COMUNITARIA BALNEARIO CAMBORIU48W3611
ARQCD

I

41.70 SC
53740.002029/2000BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

48W3611
ARQCD

I

41.82 SC
53000.033734/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 27S0029 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO MELODIA48W3600
ARQDE

F

41.98 SC
53740.000621/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3835 RAQ

42.09 SC
53000.007317/2006

GASPAR 20 26S5345 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR48W5959 LDE

42.32 SC
53740.000587/2001

JOINVILLE 0 26S1652 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MAURITANA - ARCM48W4938 RAQ

42.46 SC
53000.050200/2004BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3634 RAQ

42.59 SC
53820.000641/1998

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919 LDE
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.59 SC
53000.014795/2014

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
INSPO

S

42.59 SC
53000.050958/2013

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
ARQPO

S

42.67 SC
53000.047485/2013

JOINVILLE 6 26S1630 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905 PDEB

42.79 SC
53000.018455/2012

GASPAR 0 26S5350 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR49W0028
ARQPO

S

43.11 SC
53820.000517/1998

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850 LDE

43.11 SC
53820.000702/1998

CAMBORIÚ 0 27S0134 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO E TELEVISÃO OÁSIS DA VIDA48W3850 RAQ

43.11 SC
53000.051418/2012

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850
ADRRE

N

43.42 SC
53000.028847/2005

JOINVILLE 0 26S1565 CONSELHO COMUNITÁRIO DO BAIRRO IRIRIÚ48W4906 RAQ

43.65 SC
53000.007442/2003

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2849 PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE JARAGUA DO SUL49W0516 RAQ

43.73 SC
53000.061380/2005

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2859 Associaçao de Assistência Social DEUS PROVEDOR49W0524 RAQ

43.83 SC
53000.002812/2003

JOINVILLE 0 26S1536 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO JARDIM IRIRIÚ48W4808 RAQ

44.03 SC
53740.002314/1999

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA 107,1MHZ49W0532 LDE

44.03 SC
53000.058451/2012

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA 107,1MHZ49W0532
ARQPO

T
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.03 SC
53000.032070/2011

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA 107,1MHZ49W0532
ARQPO

S

44.10 SC
53820.000585/1998SÃO FRANCISCO DO

SUL
1 26S1448 ASSOCIACAO COMUNITARIA BETEL FM48W3803 LDE

44.21 SC
53000.058407/2013

CAMBORIÚ 63 27S0150 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3612 IND

44.23 SC
53000.027268/2011

CAMBORIÚ 0 27S0151 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3613
ARQCD

I

44.25 SC
53740.000207/2001

JOINVILLE 0 26S1534 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL GUAIRA48W4856 RAQ

44.45 SC
53000.018814/2009

JARAGUÁ DO SUL 0 26S3037 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA ALEGRIA DA BARRA49W0635 RAQ

44.46 SC
53000.028769/2009

BLUMENAU 28 26S4857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CIDADE DE BLUMENAU49W0521 LPE

44.58 SC
53000.027912/2009

BLUMENAU 28 26S5108 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA JONAS NEVES49W0405
ARQDE

F

44.79 SC
53740.000712/2002

SCHROEDER 0 26S2533 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRÓ-SCHROEDER49W0405 RAQ

44.91 SC
53000.049198/2007

JOINVILLE 0 26S1510 RÁDIO COMUNITÁRIA VERDE VALE DE JOINVILLE - ESTAÇÃO DO AMOR48W4850 RAQ

45.08 SC
53740.000035/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1496 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE UBATUBA48W3151 RAQ

45.23 SC
53740.000385/2002

JOINVILLE 0 26S1459 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO AVENTUREIRO48W4849 RAQ

45.38 SC
53820.000561/1998

BLUMENAU 5 26S5234 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATOS49W0336
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.39 SC
53000.043873/2003

JARAGUÁ DO SUL 27 26S3045 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA BARRA49W0714
ARQDE

F

45.75 SC
53000.055759/2008

JOINVILLE 28 26S1604 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA COSTA E SILVA48W5255
ARQDE

F

45.87 SC
53740.000597/2002

JOINVILLE 28 26S1636 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VILA NOVA48W5416
ARQDE

F

45.92 SC
53740.000652/2002

SCHROEDER 0 26S2446 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE SCHROEDER49W0420 RAQ

45.98 SC
53000.004962/2011

JOINVILLE 0 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQCD

I

45.98 SC
53000.031644/2007

JOINVILLE 28 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQDE

F

46.02 SC
53740.002250/1999

BLUMENAU 5 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359 LDE

46.02 SC
53000.040592/2012

BLUMENAU 0 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359
ARQPO

S

46.12 SC
53740.000400/2002

JOINVILLE 28 26S1426 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO RADIOCOM48W4836
ARQDE

F

46.20 SC
53740.002327/1999

SCHROEDER 0 26S2443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA PRO-SCHROEDER49W0430 RAQ

46.43 SC
53000.028386/2009

JOINVILLE 28 26S1650 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO VILA NOVA48W5525
ARQDE

F

46.99 SC
53000.068596/2010SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1306 ASSOCIACAO COMUNITARIA E REPRES DO DISTRITO DO SAI48W3956

ARQCD
I

47.06 SC
53000.057353/2006

BLUMENAU 21 26S5300 ASMOSABE- ASSOCIAÇÃO DE  MORADORES DA SÃO BERNARDO49W0430
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.09 SC
53000.002533/2008

JOINVILLE 28 26S1430 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOM RETIRO48W5047
ARQDE

F

47.25 SC
53000.000315/2003

SCHROEDER 19 26S2418 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SCHROEDER STRASSE FM49W0457 LDE

47.40 SC
53000.000421/2003

BLUMENAU 21 26S5423 CENTRO CULTURAL GERMÂNICO TRADIÇÕES DO VALE49W0336
ARQDE

F

47.87 SC
53000.033588/2012

BLUMENAU 0 26S5457 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0327
ARQPO

T

48.73 SC
53000.055959/2006

BLUMENAU 21 26S5523 ASSOCIACAO BENEFICENTE PALMEIRA DA PAZ49W0343
ARQDE

F

48.77 SC
53000.003740/2006

BLUMENAU 21 26S5344 ABA-ALIANÇA BÍBLICA DE AVIVAMENTO49W0511
ARQDE

F

48.83 SC
53000.063670/2006

BLUMENAU 21 26S5544 Associação Comunitária Fonte Luminosa49W0328
ARQDE

F

48.92 SC
53000.072544/2013SÃO FRANCISCO DO

SUL
66 26S1352 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3026 IND

48.92 SC
53740.000463/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1350 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3032

ARQDE
F

49.14 SC
53000.017433/2004

JOINVILLE 0 26S1259 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA PARAÍSO48W4934 RAQ

49.54 SC
53000.010126/2005

ITAPEMA 0 27S0452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MORRETES AMIGOS48W3659 RAQ

49.65 SC
53000.003592/2013

ITAPEMA 55 27S0456 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO TAPERA FM48W3701
ARQDE

F

49.69 SC
53000.029023/2009

BLUMENAU 28 26S5159 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA DE BLUMENAU49W0707 DEC
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

8/21/14 12:52 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.73 SC
53000.006145/2006

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 PAN

49.73 SC
53000.014304/2003

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 LDE

49.74 SC
53000.027980/2007

ITAPEMA 0 27S0500 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE MATA ATLÂNTICA48W3710
ARQCD

I

49.82 SC
53820.000592/1998

POMERODE 20 26S4409 CLUBE SENIOR DE POMERODE49W1037
ARQDE

F

49.92 SC
53000.012905/2003SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1247 ASSOCI. COMUNI. E CULTURAL DOS BALNEARIOS DE SAO FRANCISCO DO SUL48W3202 RAQ

49.92 SC
53000.034426/2009

BLUMENAU 28 26S5454 RADIODIFUSORA COMUNITARIA DA CULTURA GERMANICA BLUMENAUENSE49W0505
ARQDE

F

49.94 SC
53000.057058/2008SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1251 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UBATUBA48W3146 EX1

Nº de Linhas: 0
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8224/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.026025/2011-61

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Radio Comunitária
Barra Velha (radio Cidade) para autorização de execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha / SC.

 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:

 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 

OUTROS DOCUMENTOS:
 

I. Declaração assinada pelo representante legal da entidade,
indicando que se a mesma for contemplada com uma outorga, não veiculará
publicidade comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da
regulamentação.

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.
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À consideração superior.

 

ANEXO I

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.

c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:

 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;

 

c.2) nomes das ruas;

 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
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c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;

 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.
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i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 21/08/2014, às 16:32, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/08/2014, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0098075 e o código CRC 062F1F8D.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8292/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor
PETERSON LUIZ SILVESTRE
Representante Legal da Associação RÁdio Comunitária Barra Velha (radio Cidade)
Rua Antenor Joaquim de Góes, n° 132 - Centro
88.390-000 / Barra Velha – SC
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.026025/2011-61. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da Nota Técnica nº NOTA TÉCNICA Nº
8224/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/08/2014, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0098117 e o código CRC 748833EC.
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I lustríssimo S enhor 

R E C E B I 0 ORIGINAL/CÓPIA 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

D D . C oorde na dor Gera l de Radiodifusão Comunitária CaroCvia Scuto^Kjôeiro 

Secretaria de Serviços de C omunica çã o Eletrônica 
Agente Administrativo 

DRWIC - 04 / Matrícula 178644Ô 

Ministério da s C omunica çõe s 

Brasí lia -DF 

Referências: Ofício n° 8 2 9 2 /2 0 1 4 /S E I -M C e P roce sso n° 

53000 .026025 /2011 -61 

A A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A B A R R A V E L H A , inscrita no 

C N P J sob o n° 13 .589 .892 /0001-50 , com se de e e nde re ço para correspondências 

R ua Antenor Joa quim de G óe s n° 132, centro, na localidade de Barra V e lha , E stado 

de Santa Catarina , C E P 88390 -000 , te le fone (047) 3456 .2112 , corre io e le trônico: 

wa ldyrsilvestre@ hotmail.com, entidade se m fins e conômicos, lega lmente constituída 

e de vida me nte registrada no órgão competente , ve m, respe itosamente à presença 

de V ossa Senhoria , e m a tendimento a o ofício da referência , e nca minha r projeto 

técnico e de ma is docume ntos previstos no subitem 12.1 e sua s a líneas, da norma 

comple me nta r n° 0 1 / 2 0 1 1 , com vistas à obtenção de autorização para executa r o 

serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Barra V e lha , E stado de S anta 

Catarina . 

Barra V e lha /S C , 18 de se tembro de 2014 . 

P E T E R S O N L U I Z S I L V E S T R E 

Presidente 

C P F n°: 068 .884 .839 -75 
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D E C L A R A Ç Ã O R E L A T I V A A N Ã O V E I C U L A Ç Ã O D E P U B L I C I D A D E 

C O M E R C I A L 

Eu, P E T E R S O N L U I Z S I L V E S T R E , na qualidade de representante legal da 

entidade A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A B A R R A V E L H A , declaro que 

a entidade requerente, se contemplada com a outorga, não veiculará 

publicidade comercia l, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da 

regulamentação e m vigor. 

Barra Velha/SC, 18 de setembro de 2014. 

P E T E R S O N L U I Z S I L V E S T R E 

Presidente 

C P F n°: 068.884.839-75 

í 
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FORMULÁRIO D E INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
PROJETO TÉCNICO 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

1 - SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

l A l S | S l O | C | I | A | Ç [ A | O l | R j Á | D | I [ 0 1 | C [ O [ Mj U N | I [ T Á [ R | I j A [ | B | A l R | R | A | 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

I V ! E I L I H IAI I I I I I I I I I 1 3 I 5 I 8 9 í 8 í 9 j 2 | 0 0 0 1 5 0 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

R Á D I | 0 | I O I I D A D E 

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I A I N I T I E I N I O I R I I J I O I A I Q I U I I I M I I D I E I I G I Ó I E I S I I N H I 1 I 3 I 2 I 

BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I I l l l I I l l l l l l I R A R R A I V I E I L I H I A I I I l 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I S l C l I 2 l 6 h 3 I 8 M i l 8 h S l l 4 l 8 h l 4 l l l ' H I 4 h W l 

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I A I N I T I E I N I O I R I I J I O I A I Q I U I I I M I I D I E I I G I Ó I E I S I I N H I 1 I 3 I 2 I 

BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I I I I I l l I l R A R R A I V I E I L I H I A I I l I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I | I I I I I I S l C l l 2 l 6 h 3 l 8 l ' l 2 l S h S l l 4 l 8 h l 4 l l l ' H l 4 h W l 
5 -LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante 
no campo 11." Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I A I N I T I E I N I O I R I I J I O I A I Q I U I I l y l I D I E I I G I Ó I E I S I I N H I 1 I 3 I 2 I 

BAIRRO CIDADE 

I C I E I N I T I R I O I I I I I I I I I I I I I I I B I A I R I R I A I I V I E I L I H I A I I I I 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I S l C l I 2 I 6 M 3 I 8 I ' l 2 | 5 H S 1 1 4 | 8 | * | 4 | 1 | ' H I 4 H W l 

6-TRANSMISSOR 

FABRICANTE 

l A l U l A l D l I C l O l R l R l E l A l l E lQ lU l I I P lA lM l E l N l T l O l S l I E l L l E l T l R l O l N I I iC lO l S l 
MODELO POTÊNCIA N° HOMOLOGAÇÃO 

1 S | P | S | 0 | 2 | S | I I I I I I I I | 2 | S | , 10 | 0 j wa tts 0 1 6 | 8 lO l - [O i 3 • | 0 [ 5 | 2 [ 8 

7 - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I I I D I E I A I L I I I I N I D J I E I C O M I D I E I A N T E N A S I F I C I O M M I M 
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GANHO max(Gt) ALTURA E M RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO L O C A L 

[ p j j [lJ4 J,  ̂ 1 31 01 , 1 01 m 1 31 2 1 , | 0 1 m [ 7 1 , | 01 

8 - LINHA D E TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

R I F 1 S I I R I A I D I H O I I F I R I E I Q I U I E I N I C I Y I I S l Y l S l T l E l M l S l l R l G l C I 2 l l l 3 

COMPRIMENTO (L) ATENUAÇÃO E M 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA D A LINHA (TJ) 

141 s 1 J o h | j j » [ ± L * J * l i l • 1 s | e | T 1  ̂ | o 1 , 1 6 1 s 1 o 1 s 1 

-(PL) 
Perdas na linha (PL)=L.*AL Eficiência da linha (ri) = 10 10 

100 

9 - POTÊNCIA E F E T I V A IRRADIADA (ERP) 

ERP(dBk)=ioio g (Pt .Ght.Gvt .r i )= 10 log (0 ,025x0 ,97x1x0 ,6505) = -18,028 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r\ = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E (dBu) = 107 + (-18,028) - 20 log (1) - 88,972 ( dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será ds 91 dBu 

11 - OUTRAS INFORMAÇÕES D E INTERESSE 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

| L | Ui «I z R l O l S l A l D O S I |R E i s 1 1 1 j 1 1 1 

1 1 5 
REG.CREA 

4 | 7 | 4 - 7 
NUi 

ENDEREÇO 

R l U l A l | D | O l S P I 1 N | T I A D O S ! 1 N | • 1 1 1 | 6 • I I 
ENDEREÇO (CONTl NUi VÇÃO) BAIRRO 

I J I U I R I E I R I Ê I 1 N T E R I N I A I C I I o N A L 

| F 

CIDADI 

L O R I A N Ó P O L I s 

UF 

S C 

8 8 

CE] 

ol 

> 

5 3 | 
I 4 6 6 | 

o 

T E L E F O N E 

4 8 - 9 9 ; r | s l 7 r | c 1 6 0 4 

FAX 

8 | 3 2 8 2 o 

UF 

6 «I 
| r [e 

E-MAIL 

i I s m a I r o I s I a d 
I O 

| s l r | e l i e | n 9 • b r 

| F 

L O C A L 

L I O I R I A N Ò P O L l.l l * l \ s 1 1 1 

DATA 

8 1 / 0 9 / 2 0 1 4 | 
ASSINATURA \ V s 
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D E C L A R A Ç Ã O D E I N T E R R U P Ç Ã O D A S T R A N S M I S S Õ E S E M C A S O D E 

I N T E R F E R Ê N C I A S C A U S A D A S P E L A E S T A Ç Ã O 

Eu, P E T E R S O N L U I Z S I L V E S T R E , na qualidade de representante legal da 

entidade A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A B A R R A V E L H A , declaro que: 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação da entidade 

que represento, interromperei as transmissões imediatamente até que essas 

se jam sanadas, se m prejuízo do exercício das competências fiscalízatórias 

legalmente atribuídas à Anate l. 

Barra Ve lha /SC, 18 de setembro de 2014 . 

P E T E R S O N L U I Z S I L V E S T R E 

Presidente 

C P F n°: 068.884.839-75 

í 
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MAMMA 
MIA 

EVELYN 

DLTOUNI 

L°CALDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂS DROSAS \ 

RIO 

OTT 
MATERIAIS DE i 

TABULEIRO 

REFRIGERAÇÃO 

TJ EXTINTORES 

3 4 5 7 - 0 3 4 1 / 3 4 5 1 

o t t o m a r f i n a n c e i i 

A v . I t a j u b a , 3 5 0 0 i-
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FM Ciro 
IDEAL 

Antenas Profissionais 

Diagrama de Azimute 
Polarização Circular 

1 9 0  ̂ 170° 
180° 

Graus E/Emax (dB> < % > Graus E/Emax (rfB) (%) 
0° 0,93 -0,6 87,1% 90° 0,95 -0,4 91,2% 
5 o 0,93 -0,6 87,1% 95° 0,95 -0,4 91,2% 
10° 0,93 -0,6 87,1% 100° 0,95 -0,4 91,2% 
15° 0,93 -0,6 87,1% 105° 0,95 -0,4 91,2% 
20° 0,93 -0,6 87,1% 110° 0,95 -0,4 91,2% 
25° 0,93 -0,6 87,1% 115° 0,95 -0.4 91,2% 
30° 0,93 -0,6 87,1% 120° 0,95 -0,4 91,2% 
35° 0,93 -0,6 87,1% 125° 0,95 -0,4 91,2% 
40° 0,94 -0,5 89,1% 130° 0,95 -0.4 91,2% 
45° 0,94 -0,5 89.1% 135° 0,95 -0,4 91.2% 
50° 0,94 -0.5 89,1% 140° 0,94 -0,5 89,1% 
55' 0,94 -0,5 89,1% 145° 0,94 -0,5 89,1% 
60° 0,94 -0,5 89.1% 150° 0,94 -0.5 89,1% 
65* 0,95 -0,4 91,2%  1 155° 0,93 -0,6 87,1% 
70° 0,95 -0,4 91,2% 160° 0,93 -0,6 87,1% 
75° 0,95 -0,4 91,2% 165° 0,93 -0,6 87,1% 
80° 0,95 -0,4 91,2% 170° 0,92 -0.7 85,1% 
85° 0,95 -0,4 91,2% 175° 0,92 -0,7 85,1% 

Graus E/Emax (dB) (%) 
180° 0,92 -0,7 85,1% 270° 1,00 0,0 100,0% 
185° 0,92 -0,7 85,1% 275° 1,00 0,0 100,0% 
190c 0,92 -0,7 85,1% 280° 1,00 0,0 100,0% 
195° 0,92 -0,7 85,1% 285° 1,00 0,0 100,0% 
200° 0,93 -0,6 87,1% 290° 1,00 0,0 ^00 ,0% 
205° 0,93 -0,6 87,1% 295° 1,00 0,0 100,0% 
210* 0,93 -0,6 87,1% 300* 0,99 -0,1 97,7% 
215* 0,94 -0,5 89,13% 305* 0,99 -0,1 97,7% 
220° 0,94 -0,5 89,1% 310* 0,99 -0,1 97,7% 
225° 0,95 -0,4 91,2% 315° 0,98 -0,2 95,5% 
230° 0,95 -0.4 91,2% 320* 0,98 -0.2 95.5% 
235° 0,97 -0.3 93.3% 325* 0,97 -0,3 93,3% 
240" 0,97 -0,3 93.3% 330° 0,97 -0,3 93,3% 
245° 0,98 -0,2 95,5% 335* 0,95 -0,4 91,2% 
250° 0,98 -0.2 95,5% 340* 0,95 -0,4 91,2% 
255* 0,99 -0,1 97,7% 345* 0,94 -0,5 89,1% 
260° 0,99 -0.1 97,7% 350" 0,94 -0,5 89,1% 
265° 0,99 -0,1 97,7% 355° 0,93 -0,6 67,1% 
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FM Ciro 

Diagrama de Elevação 

1 E le m e n to 

um IDEAL 
Antenas Profissionais 
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•3,15 0,48 300 UHF-Fêmea 84° 
•0,14 0,97 600 BA7/8* 27° 
1,62 1,45 900 BA 7/8' 18° 
2,87 1,94 1200 QA7/8' 13° 
4,63 2,90 1800 BA7/8" 8,5° 
5,87 3,86 2400 BA 7/8' 6,5° 

Conexão de entrada de cada antena em UHF-Fêmea 

f f r j e Ganho PcténciaMaxPâoe Âog.KPá 
Bemeaíos dESd Vezes Entrada íW) COffôXHO Vertical 

1 -3,15 0,48 600 WN-7/16" 84° 
1 -0,14 0,97 1200 BA7/8* 2 ? 

1,62 1,45 1800 BA7/8" 18° 
2,87 1,94 2400 BA7/8' 13° 

• 4,63 2,90 3600 EIA15/81 8,5° 
| 5,87 3,86 4800 EIA15/8" 6,5° 

Conexão de entrada de cada antena em DIN-7/16" 

Antena para transmissão de FM, com polarização Circular. Confeccionada com 
conexão de entrada em UHF-Fêmea ou Dl N-7/16". 

Ideal para transmissão em baixa potência. Podendo ser instalada em lateral de 
torre ou tubulão em topo de torre. 

Antena de fácil instalação e baixa carga de vento. 

Pode ser utilizado diagrama de elevação com tilt elétrico e/ou preenchimento de 
nulo. 

É produzida, sendo sua estrutura em alumínio. 

Sistemas com configurações diferentes as apresentadas, entrarem contato. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

Faixa de Freqüência 87,5 a 108,1 Mhz 

Largura de Banda 500 Khz 

Polarização Circular 

Impedância 50 ohms 

Ganho Vide tabela 

Potência Máxima por elemento 300 Watts (UHF - Fêmea) 

600 Watts (Dl N-7/16") 

Ângulo de V4 pot. vertical Vide tabela 

Circularidade < 2,9 dB's 

RelaçãoAxial < 1,2dBs 

VSWR <1.05:1 

Dimensões Vide tabela 

Área exposta Vide tabela 

Carga ao Vento Vide tabela 

Peso Vide tabela 

Conexão de entrada do sistema UHF-Fêmea, DIN-7/16, EIA7/8", EIA1 5/8" 

Resistência a ventos 180 Km/h 

Proteção elétrica Por intermédio da estrutura da antena 

M O D E L O 

FC 

*  
FM Ciro 

N 

4 
N° de Elementos 

H,S 

• 
H = UHF-Fêmea 

D = DIN-7/16" 
S= EIA 7/8" 

X X X 

*  
Canal 
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FM Ciro mu 
Antenas Profissionais 

Características Mecânicas * 

Números de Elementos A B CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ££t* Cv**° 
1 O J E 2 ] 

2 O L U 

3 C H d ü 
4 g n r n 
6 • • 

10.5 

15,75 

22 

31,5 

25155 12577 1,04 104 44 

* Dados referentes a sistemas com freqüência de 88.1 Mhz 

Características Mecânicas 
Números de Etem̂ ntos A B C c í S L S l ! 

E3QÒÍ|J|| |̂Í 

E Z D E I üfiÉ iE I 

10,4 

15,6 

21,3 

31,2 

42,1 

* Dados referentes a sistemas com freqüência de 98.1 Mhz 

Características Mecânicas 
Números de Elementos A 

2 E 3 72 41,2 

' Dados referentes a sistemas com freqüência de 108.1 Mhz 

A = .Altura cc sistema (mm) 

B=Centro de Fase do sistema (mm) 
C = Espaçamento entre antenas (mm) 
Área exposta (mz) 
Carga ao Vento (Kgf) 
Peso (Kg) 
* Características referentes a confecção 
em tubo padrão em alumínio. 
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Consultareis Projetos em Radiodifusão Ltda. 

"A Rosa dos Reis Engenharia" 
A s s e s s o r i a T é c n i c a e J u r í d i c a e m R a d i o d i f u s ã o 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins que a cota do terreno, no local proposto 

para a insta lação da estação transmissora do serviço de radiodifusão comunitária , 

na R ua Antenor Joaquim de G óe s n° 132, centro, na localidade de Barra V e lha , 

Estado de Santa Catarina, local de coordenadas geográ ficas 26° 38 ' 25" S e 4 8 ° 4 1 ' 

14" W , proposto pela AS S O C I AÇ ÃO R ÁD I O C O M U N I T ÁR I A B A R R A V E LH A, 

inscrita no C N P J sob n° 13 .589 .892 /0001-50; a tende as condições exigidas no 

subitem 19.2.5.1 da N orma 0 1 / 2 0 1 1 , aprovada pe la Portaria n° 4 6 2 , de 1 4 /1 0 /2 0 1 1 , 

publicada no D.O.U. de 18 subsequente ; o que se verifica nos levantamentos de 

cotas e m anexo, e fe tuados numa distância de 1.000 metros a partir do local de 

insta lação da emissora , e m doz e radiais, e spa ça da s de 30 e m 3 0 graus, que 

e spe lha m a rea lidade e m todas as direções; estando, portanto, de a cordo com 

subitem mencionado, da legislação vigente. 

F lorianópolis, 18 de se tembro de 2014 . 

Rua dos Pintados, 166 - Jurerê Internacional 
88053-466 - Florianópolis - Santa Catarina 

Fone/fax: f481 3282-0368 - Cel.: 9972-2706 (TIM1 e 9155-2706 fVIVOl 
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Radial 0°.txt 
Proieção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : Latitude = 2 6 S 3 8 2 5 . 0 0 Longitude = 048W4114.00 Azimute: 0 , 0 ° 

Ponto^de Destino: Latitude = 2 6 S 3 7 5 2 . 5 0 Longitude = 048W4114.00 Azimute: 180.0° 
NMT: 8 
Distância : 1000 m 
0;8 
90;8 
180; 8 
270;15 
360;22 
450;24 
540;28 
630;29 
720;15 
810;13 
900;10 
990; 9 
1080;6 

Página 1 
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Radial 30°.txt 
Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 . 
Ponto de Origem : Latitude = 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Azimute: 30,0° 
Ponto°de Destino: Latitude = 26S3756.86 Longitude = 048W4055.92 Azimute: 210,0° 
NMT: 44 
Distância : 1000 m 
0;8 
90;8 
180;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 
270;11 
360;10 
450;14 
540;18 
630;29 
720;26 
810; 8 
900; 6 
990; 5 
1080;6 

Página 1 
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R adia l 6 0 ° . t x t 
Projeção do DTM : G e ográ f ica ( la t / long ) Datum: WGS84 «. C A no 
Ponto de origem : La t i tude = 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Az imute : 6 0 ,0 ° 

Ponto°de D e stino: La t i tude = 26S3808.75 Longitude = 048W4042.68 Az imute : 2 4 0 ,0 £ 

NMT: 49 
D istâ ncia : 1000 m 
0 ;8 
90 ;6 
180; 8 
270; 7 
360; 9 
450;7 
540; 7 
630; 9 
720 ;0 
810 ;0 
900 ;0 
990 ;0 
1080;0 

Página 1 
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, , Radia l 9 0 ° . t x t 
Projeção do DTM : G e ogra f ica ( la t / long ) Datum: WGS84 

N M ?!o * 0 r i 9 e m 1 L a t l t u d e " 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Az imute : 9 0 ,0 ° 

NMT?°63 e D e S t Í n t > : L a t i t u d e = 26S3825.00 Longitude = 048W4037.84 Az imute : 270 ,0 ° 

D istâ ncia : 1000 m 
0;8 
90 ;8 
180;13 
270;13 
360;10 
450;7 
540; 2 
630 ;0 
720 ;0 
810 ;0 
900 ;0 
990 ;0 
1080;0 

Página 1 
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Radial 120°.txt 
Projeção do DTM : Geográfica(lat/long) Datum: WGS84 
NMT*°0 0 n g e m : L * t l t u d « = 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Azimute: 120,0° 

Ponto de Destino: Latitude = 26S3841.24 Longitude = 048W4042.68 Azimute: 300.0° 
NMT: 2 9 
Distância : 1000 m 
0;8 
90;8 
180;15 
270;14 
360;13 
450;11 
540;12 
630;6 
720 ;0 
810 ;0 
900 ;0 
990 ;0 
1080;0 

Página 1 
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Radia l 1 5 0 ° . tx t 
proie çã o do DTM : G e ográ f ica ( la t / long ) Datum: WGS84 i c n n o 

ponto de Origem : La t i tude = 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Az imute : 150 ,0° 

pSnto°de D e stino: La t i tude = 26S3853.13 Longitude = 048W4055.92 Az imute : 330 ,0° 
NMT: 7 
D istâ ncia : 1000 m 
0 ;8 
90;6 
180; 8 
270; 8 
360;15 
450;14 
540;12 
630;14 
7 2 0 ;11 
810; 2 
900 ;0 
990 ;0 
1080;0 

Página 1 
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Radial 180° . tx t 
Pm-iprão dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D T M : Geoaráf 1 caOat/1 onq) Datum: WGS84 
KH?£ origem ! La t i tude = 26s3825 9 00 Longitude = 048W4114.00 Az imute : 180 ,0° 

pSíto8de D e stino: La t i tude = 26S3857.49 Longitude = 048W4114.00 Az imute : 360 ,0° 
NMT: 12 
D istâ ncia : 1000 m 
0 ;8 
90 ;6 
180; 6 
270; 6 
360; 9 
450;10 
540 ;11 
630;13 
720;16 
810;13 
900;13 
990;13 
1080;13 

Página 1 
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R adia l 2 1 0 ° . tx t 
Projeção do DTM : G e ográ f ica ( la t / long ) Datum: WGS84 
Ponto de Origem : La t i tude = 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Az imute : 210 ,0 ° 

Ponto 4 de D e stino: La t i tude = 26S3853.13 Longitude = 048W4132.07 Az imute : 3 0 ,0 ° 
NMT: 0 
D istâ ncia : 1000 m 
0 ;8 
90 ;7 
180; 7 
270;10 
3 6 0 ;11 
450;13 
540; 8 
630;10 
720; 6 
810; 6 
900; 8 
990; 9 
1080; 8 

Página 1 

Requerimento Resposta ao Ofício 8292/2014/SEI-MC (0159268)         SEI 53900.018677/2014-21 / pg. 23



Radial 240°.txt 
Projeção do DTM : Geografica(lat/long) Datum: WGS84 

NST?O506 ° r i 9 e m : L a t l t u d e = 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Azimute: 240,0 

NMT?°0de D e S t Í n o : L a t i t u d e = 26S3841.24 Longitude = 048W4145.31 Azimute: 60,0° 
Distância : 1000 m 
0;8 
90; 12 
180;11 
270;17 
360;20 
450;20 
540;14 
630;15 
720; 8 
810; 8 
900; 9 
990; 9 
1080;9 
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„ Radia lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 7 0 ° . tx t 
o ^ J e Ç 5 ° d o . D ™  : G e ográ f ica ( la t / long ) Datum: WGS84 

NMT? 8 0 6 ^ : L a t 1 t u d e " 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Az imute : 270,0 

ESTÍV* D E S T I N O : L a t 1 ' t " d e = 26S3825.00 Longitude = 048W4150.15 Az imute : 9 0 , 0 ° 
D istâ ncia : 1000 m 
0;8 
90; 12 
180;14 
270;20 
360;28 
450;26 
540;23 
630;15 
720;11 
810; 8 
900;10 
990;12 
1080;23 
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Ponto^e origem : LatitudezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA = 26S38259

00 L o n g i t u d e 048W4114.00 Azimute: 300, 

Fontode Destino: Latitude = 26S3808.75 Longitude = 048W4145.31 Azimute: 120, 

Distância : 1000 m 
0;8 
90; 14 
180;14 
270;17 
360;24 
450;20 
540;16 
630;11 
720;10 
810;10 
900;11 
990;10 
1080;8 
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Projeção 
Ponto de 
NMT: 7 
Ponto de 
NMT: 0 
Dis tânci 
0;8 
90; 14 
180;16 
270;26 
360;41 
450;36 
540;26 
630;12 
720; 7 
810; 7 
900; 7 
990; 7 
1080;7 

. Radial 3 3 0 ° . t x t 
do D™ : Geográ f i ca ( l a t /1ong) Datum: WGS84 

Origem : Lati tude = 26S3825.00 Longitude = 048W4114.00 Azimute: 330,0° 

Destino: Lati tude = 26S3756.86 Longitude = 048W4132.07 Azimute: 150,0° 

a : 1000 m 

Página 1 
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Consulta reis Projetos em Radiodifusão Ltda. 

"A Rosa dos Reis Engenharia" 
Assessoria Técnica e Jurídica em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO A AERÓDROMOS 

Declaro, e m a tendimento às normas vigentes, que a insta lação ora proposta à 

estação transmissora do serviço de radiodifusão comunitária da A S S O C I A Ç Ã O 

R ÁD I O C O M U N I T ÁR I A B A R R A V E LH A, na R ua Antenor Joaquim de G óe s n° 132, 

centro, na localidade de Barra Ve lha , Estado de Santa Catarina , local de 

coorde na da s geográficas 2 6 ° 38 ' 25" S e 48° 4 1 ' 14" W , nã o fere os gabaritos de 

proteção aos aeródromos existentes na região, ba se a do na Portaria n° 1 .141/GM5, 

de 5 de de z e mbro de 1987, do Ministério da Aeronáutica e de ma is legislações 

vigentes. 

F lorianópolis/SC, 18 de se tembro de 2014 . 

Rua dos Pintados, 166 - Jurerê Internacional 
88053-466 - Florianópolis - Santa Catarina 

Fone/fax: Í481 3282-0368 - Cel.: Í481 9972-2706 (TIM1 e 9155-2706 fVIVCf) 

Requerimento Resposta ao Ofício 8292/2014/SEI-MC (0159268)         SEI 53900.018677/2014-21 / pg. 28



Consultareis Projetos em Radiodifusão Ltda. 

"A Rosa dos Reis Engenharia" 
Assessoria Técnica e Jurídica em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS VIGENTES 

Declaro que a insta lação ora proposta , a o serviço de radiodifusão 

comunitária da AS S O C I AÇ ÃO R ÁD I O C O M U N I T ÁR I A B A R R A V E LH A, na 

localidade de Barra Ve lha , Estado de Santa Catarina, a tende a todas as exigências 

das normas técnicas e m vigor aplicáveis ao referido serviço e que o contorno de 91 

dBp desta emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 

transmissora e m ne nhuma direção. 

F lorianópolis/SC, 18 de se tembro de 2014 . 

E ng° LU IZ 

C R E / W 

EIS 

Rua dos Pintados, 166 - Jurerê Internacional 
88053-466 - Florianópolis - Santa Catarina 

Fone/fax:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (48) 3282-0368 - Cel.: Í481 9972-2706 (TIMl e 9155-2706 fVIVOl 
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C R E A - S C 
— Autenticidade 

Conselho Regional de Engenharia 
ART N° 5 2 1 2 7 5 1 - 9 

e Agronomia de Santo Catarina 

A.R.T. Anotação de Responsabilidade Técnica fiRl autenticada eletronicamente via 
C R E A^r. i 

— Contratado 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 015474-7 Empresa Executora: 
LUIZ ROSfl DOS REIS COftSULTRREIS PROJETOS EM RRDIQOIFUSRO LTDfl 
RUA DOS PINTADOS 166 FLORIANÓPOLIS 097365-0 
CASA JURERE INTERNAC 88053-466 SC Fone: 04832820368 Fax 
Fone: 4832822181 Fax — CPF.016.539.76&-37 Normal 
reis8arosadosreis.eng.br 

• Contratante — • 
RSSOCIAÇfiO RADIO COMJRITmiR BRRRR VELHR 13589892000150 
RUA ANTENOR JOAQUIM OE GÕES, 132 
CENTRO BARRA VELHA SC 
88390000 4734562112 

PROJETO TÉCNICO DE EMISSORA DE RÁDIO COMUNITÁRIA PARA APROVAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

Início em : *l/98/2»l4 Término em :39/99/2»l4 Honorários: Pró-Lobor*. Valor Obra/Serviço: R9i , »»» , »9 

— Identificação da Obra/Serviço _ . 
RSSOCIRÇAO RRDIO COMJNCTRItIR BRRRR VELHR 13589892000150 
RUA ANTENOR JOAQUIM DE GÕES, 132 
CENTRO BARRA VELHrV , SC 
88390000 4734562112 

— Assinaturas 

NmfMER I 

Este documento anota perante o CREA-SC. para efeitos legas, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes (Le i6 .406 /77 ) 

FLOKIASOPOLIS LUIZ ROSA DOS W S X RSSOCIAÇftO RrfDIO COWJSITlSHfi BARRA VELHA 

19/09/2914 ll><sb9^7Me37 13589892 %%% 150 

Reservado ao Responsável Técnico 

~ . ^ RRT: 5212751-9 

—P9**dpsçáo Técntos A h w t e r i  ̂
Ind iv idual Objetos Classificação Quantidade Unidade 

12 ü B9199 1,99 45 

_ Entidade de Classe, 

SENGE/SC 

Regularização. 

«Descrição Complementar 

Este documento só terá fé Púbica se estiver devidamente cadastrado e qutado junto ao CREA-SC. Para afèrirzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wAwcrea-sc.org.br 
Este docunento f o i autenticado eletraiicanente, estando sujeito a verificações 
confome resolução 1825/89 CORFER e denais legislações aplicáveis» 

Rs assinaturas deveu ser a próprio punho, originais e preferencialnente con caneta azul» 
Acessibi l idade: Declaro a a p l i c a b i l i d a d e das regras de acessibi l idade previstas nas normas técnicas da 
ABNT, na legislação específica e no Decreto n . 5.296/2004, as atividades p r o f i s s i o n a i s acima relacionadas. 
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C onse lho ftegtonai de e nge nha ria 
e Agronom ia de S a nta C a ta rina CREA 

Clique aqui para imprimir o bole to 

Descrição de D é bitos: 
- Profissional LUIZ ROSA DOS REIS 
- Nro. ART.... 5212751-9 
- Proprietário ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA BARRA VELHA 
- Localização. RUA ANTENOR JOAQUIM DE GOES, 132 
- Cidade BARRA VELHA 

CREA-SC 1 0 4 - 1 Recibo do Sacado 
C E D E N T E 

CRER-SC CMPJ 8 2 . 5 1 1 . 6 4 3 / 0 0 0 1 - 6 4 
V E N C I M E N T O 

29/09/2014 
N O S S O N U M E R O 

90154745212751000( 
N U M E R O D O D O C U M E N T O 

0 5 2 1 2 7 5 1 - 9 
E S F E C I E D O C . 

GUIR 
D A T A D O D O C U M E N T O 

19/09/2014 
A C » E N C I A / C Õ D . C E D E N T E 

1 0 1 1 / 0 5 1 1 5 9 - 5 
<s) V A L O R D O C U M E N T O 

6 3 , 6 4 

• -• D E D U Ç Õ E S <•> A* . R E S C I M O S 
V M U M OOMMM 

S A C A D O 

COHSÜLTRREIS PROJETOS EH RROIODIFÜSRO LTOR 
I H U T E H T I C H Ç H O M E C Â N I C A 

I 1 
£ 8 
•£ CAIXA ECONÔMICA FEDERAL g 

• d 

fcQUINA: sorteios de segunda-feira a sábado. Ap*" 

268-522535154-5 

25/SET/2014 HORA DF 16:17:53 

jm 
^LOT. 20.01311-4 TERM 820176* 
2LOCALIDADE: FLORIANÓPOLIS 

2AG. VINCULADA: 1877 

S í 
W COMPROVANTE PAGAMENTO DE 

<A BLOQUETO CAIXA 

•S * 
•C DATA DE VENCIMENTO: 29/09/2014 

VALOR DO PAGAMENTO: 63,64 
,5 1049105115 59901547451 ^ 
^ 21275100002 1 62010000006364 

268-522535154-5 
VIA DO CLIENTE 
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D E C L A R A Ç Ã O R E L A T I V A A O H O R Á R I O D E F U N C I O N A M E N T O D A 

E M I S S O R A 

Eu, P E T E R S O N L U I Z S I L V E S T R E , na qualidade de representante legal da 

entidade A S S O C I A Ç Ã O R Á D I O C O M U N I T Á R I A B A R R A V E L H A , declaro que a 

estação do serviço de radiodifusão comunitária desta entidade, quando autorizada 

o funcionamento operará , diariamente, no horário das 00:00 às 24:00 horas, 

observando a legislação vigente aplicável ao referido serviço. 

Barra Ve lha /SC, 18 de setembro de 2014. 

P E T E R S O N L U I Z S I L V E S T R E 

Presidente 

C P F n°: 068.884.839-75 

í 
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Product Data Sheet RGC213-50J 

RGC213 RGFLDC Foam-Dielectric Coax Braided Cable 

P r o d u c t D e s c r i p t i o n 

• RGC series 

DUAL SHIELDED (aluminium foil plus tinned copper braid shield), 

TRISHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil) and 

QUADSHIELD (aluminium foil plus tinned copper braid shield plus aluminium foil plus tinned copper braid) 

coaxial cable in 50- and 75-ohm variants, for broadband, Internet service provider, rua! telephony 

and satélite communication applications 

Application: OEM jumpers, BTS inter-cabinet connections, GPS lines, Microwave IF cabling 

RGC213 RGFLEX™ Foam-Dielectric Coax 
Braided Cable 

[ F e a t u r e s / B e n e f i t s 

T e c h n i c a l F e a t u r e s 

Structure 

Inner conductor: Copper Wire [mm (in)] 2.55(0.100) 

Dielectric: [mm (in)] 7.25 (0.285) 

Outer conductor: 1 st shield: Al/PET foil bonded to the core with 
100% of coverage, 2nd shield: Tinned copper 
braid with 78% of coveraae 

[mm (in)] 8.14 (0.320) 

Jacket: Polyethylene, PE [mm (in)] 10.34 (0.407) 

Mechanical Properties 

Weight, approximately [kg/m (Ibffi)] 0.120 (0.081) 

Minimum bendmg radius, single bending [mm (in)] 50.0(1.97) 

Minimum bending radius, repeated bending [mm (in)] 205 (8.07) 

Bending moment [Nm (lb-ft)] 

Max. tensile force [N (lb)] 

Recommended / maximum clamp spacing [m (ft)] 

Electrical Properties 

Characteristic impedance [Q] 50 +/-2 

Relative propagation velocity [%] 80 

Capacitance [pF/m (pF/ft)] 82 (25.0) 

Inductance [uH/m (uH/ft)] 0.205 (0.062) 

Max. operating frequency [GHz] 3.0 

Jacket spark test RMS M 

Peak power rating [kW] 

RF Peak voltage rating M 

DC-resistance inner conductor [Q/km (Q/1 OOOft)] 3.5(1.06) 

DC-resistance outer conductor [Q/km (Q/1 OOOft)] 8.0 (2.43) 

Recommended Temperature Range 

Storage temperature [°C(°F)] -70 to+85 (-94 to + 185) 

Installation temperature PC(T>] -40 to +85 (-40 to +185) 

Operation temperature [°C (°F)] -50 to +85 (-58 to +185) 

Other C ha ra cte n stic s 

Fire Performance: Halogene Free 

VSWR Performance: 

Other Options: 

Frequency Attenuation 
Í M H z l ídB/100ml 

r dB/1 OOft 1 0.5 0.555 0.169 
1.0 0.784 0.239 
1.5 0.841 0.256 
2.0 0.971 0.296 
10 1.57 0.479 
20 2.05 0.625 
30 2.38 0.725 
50 2 9 7 0.905 
88 3.86 1.18 
100 4.15 1.26 
108 4 3 4 1.32 
150 5 2 0 1 58 
174 5.63 1.72 
200 6.10 1.86 
300 7.63 2 3 3 
400 8.96 2.73 
450 9.53 2.90 
500 10.0 3 0 5 
512 10.2 3.11 
600 11.2 3 4 1 
700 122 3.72 
800 13 2 4.02 
824 13.4 4.08 
894 13.9 4.24 
900 14.0 4.27 
925 14.3 4.36 
960 14.6 4.45 
1000 14.9 4 5 4 
1250 16.9 5.15 
1500 18.8 5.73 
1700 20.2 6.16 
1800 20.9 6.37 
2000 22.3 6.80 
2200 23.8 7.25 
2300 23.9 7.28 
3000 27.0 8.23 

Attenuation at 20°C (68°F) cable temperature 

[dB (VSWR)] 

R F S T h e Clear C h o i c e <§> RGC213-50J R e v: A 0 / 2 0 . S e p . 2 0 0 5 

Please visit us on the internet at http://www rfRwortd.com/ Radio Frequency Systems 
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Consultareis Projetos em Radiodifusão Ltda. 

"A Rosa dos Reis Engenharia" 
Assessoria Técnica e |u rídica em Radiodifusão 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM OS 
NÍVEIS DE IRRADIAÇÃO NÃO IONIZANTE 

Declaro, e m conformidade com as normas vigentes, que a estação 

transmissora do serviço de radiodifusão comunitária da A S S O C I A Ç Ã O R ÁD I O 

C O M U N I T ÁR I A B A R R A V E LH A, na localidade de Barra Ve lha , Estado de Santa 

Catarina , qua ndo do licenciamento da estação e como condiçã o indispensáve l para 

sua entrada e m funcionamento, ao R egulamento sobre Limitação da E xposição a 

C a mpos Elétricos, M agnéticos e E le tromagnéticos na Faixa de R adiofreqüências 

entre 9 kH z e 3 0 0 G H z , aprovado pela R esolução Anate l n.° 303 , de 02 /07 /2002 , 

publicada no D.O.U. de 10/07 /2002,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA não expondo a população a campos 

eletromagnéticos de radiofreqüências de valores superiores aos estabelecidos na 

tabela constante da referida Resolução. 

Florianópolis/SC, 18 de se tembro de 2014 . 

E ng EIS 

Rua dos Pintados, 166 - Jurerê Internacional 
88053-466 - Florianópolis - Santa Catarina 

Fone/fax: Í481 3282-0368 - CeL: Í481 9972-2706 (TIM1 e 9155-2706 (VIVO! 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES. 

ÂMMM 
Certificado de H omologa çã o 

(Intransferível) 

N° 0 6 8 0 - 0 3 - 0 5 2 8 

Validade: indeterminada 

Emissão: 12/02/2009 

Fabricante: 

AUAD CORRÊA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
PRAÇA DA PIRÂMIDE 90 CENTRO EMPRESARIAL, PREF. PAULO F. DE TOLEDO ARCO IRiS 
37540000 SANTA RITA DO SAPUCAI M G 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Rodutos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel n° 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° TEL I - 183 , emitido pelo OCD - ACTA - Supervisão 
Técnica Independente. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do(s) serviço(s) ou aplicação(ões) a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Apicaçâo: 

Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Características técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx 
(MHz) 

Potência Máxima de Saída 

(m 
Designação de Emissões 

87,4 a 108,0 25,0":;:;: ' 180KF3E 

87,4 a 108,0 25I0:;:;;;i; 256KF8E 

Potência de saída redutivel até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos devem esÜSf ajustados na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente 
da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 
Este certificado s u b s t i t u i o de >mo nú^ - o emit ido em 13/06/2003. 

Constitui obrigação do fabricante da produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel n üzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim 
como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem s e r confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel .gov.br) . 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente de Certificação e Numeração 

Requerimento Resposta ao Ofício 8292/2014/SEI-MC (0159268)         SEI 53900.018677/2014-21 / pg. 35

http://www.anatel.gov.br


Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.026025/2011

ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARRA VELHA

32 253

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA VELHA/SC

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9),
devidamente preenchido.

Sim

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das
residências dos dirigentes da entidade.

Sim

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

Sim

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

Sim

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direção.

Sim

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

Sim

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal,
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade.

Sim

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão
(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

Sim

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Sim

 13. Dados do Transmissor

SP5025a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Antenor Joaquim de Góes, 132 Nº 132    - BARRA VELHA - SC

ANTENOR JOAQUIM DE GOES  Nº 132    -  B. CENTRO BARRA VELHA - SC

ANTENOR JOAQUIM DE GOES  Nº 132 -  B. CENTRO BARRA VELHA - SC

Página 1 de 111/11/2014 RADCOM

Anexo Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (0231007)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 1



d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Ideal indust. Com. Ant LTDA b. Modelo :

 15. Dados da Antena

FM CIRO

 16. Intensidade de campo(dBu) : 89.12c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

11/11/2014

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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Página 1 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SC
53000.026025/2011

BARRA VELHA 32 26S3825 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BARRA VELHA48W4114 EX2

0.59 SC
53000.056963/2010

BARRA VELHA 32 26S3844 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4111
ARQDE

F

0.76 SC
53000.046494/2012

BARRA VELHA 0 26S3803 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BARRA VELHA48W4102 DEN

1.86 SC
53740.002005/1999

BARRA VELHA 5 26S3813 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE BARRA VELHA - SC48W4220
ARQDE

F

3.56 SC
53000.027708/2003

BARRA VELHA 32 26S3632 ASSOCIACAO DE MORADORES DO BAIRRO QUINTA DOS ACORIANOS48W4049
ARQDE

F

6.94 SC
53740.000655/2001

BARRA VELHA 32 26S4209 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO DE ITAJUBA48W4055
ARQDE

F

8.23 SC
53000.010693/2008SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
25 26S3710 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA ITAPERIU48W4600

ARQDE
F

8.35 SC
53000.008414/2011SÃO JOÃO DO

ITAPERIÚ
0 26S3711 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA ITAPERIU48W4605

ARQCD
I

14.33 SC
53000.003653/2013

ARAQUARI 55 26S3052 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA RAINHA48W4306 RFC

14.51 SC
53000.009283/2014

BALNEÁRIO PIÇARRAS 0 26S4614 ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BALNEARIO PICARRAS48W4044 CDI

14.74 SC
53820.000762/1998

BALNEÁRIO PIÇARRAS 4 26S4622 FUNDACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE PICARRAS48W4100
ARQDE

F

15.45 SC
53740.002155/1999

PENHA 10 26S4623 ASSOCIACAO CULTURAL DE PENHA48W3829 LDE

16.02 SC
53000.046017/2010

NAVEGANTES 30 26S4659 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3957
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

21.13 SC
53000.005688/2008

PENHA 30 26S4907 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA PORTAL DA COMUNICACAO48W3652
ARQDE

F

21.16 SC
53100.000040/2004BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
19 26S2743 Associação Ecológica Barra do Sul48W3649

ARQDE
F

21.39 SC
53820.000593/1998BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2745

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PRO DESENVOLVIMENTO BALNEÁRIO BARRA DO SUL
48W3620

ARQDE
F

21.41 SC
53000.015554/2010BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2744

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA
DO SUL - BARRA FM

48W3621
ARQDE

F

21.44 SC
53000.057239/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2747 ASSOCIACAO MAR E TERRA48W3610

ARQDE
F

21.46 SC
53000.006243/2009BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
31 26S2745 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3614 IND

21.86 SC
53740.000420/2002

NAVEGANTES 19 26S4952
ASSOCIACAO COMUNITARIA INDEPENDENTE CULTURAL DE NAVEGANTES ACICUN

48W3807
ARQDE

F

21.88 SC
53740.002125/1999BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
4 26S2733 RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO MAR48W3606

ARQDE
F

21.99 SC
53000.015442/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E DE RADIODIFUSAO DE BALNEARIO BARRA
DO SUL - BARRA FM

48W3623 DEN

21.99 SC
53000.044446/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
0 26S2723 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BBS48W3623 DEN

22.57 SC
53000.062919/2006

NAVEGANTES 28 26S5014 ASSOCIACAO DE MORADORES E VERANISTAS DO BALNEARIO DO GRAVATA48W3759
ARQDE

F

22.96 SC
53000.054753/2006

LUIZ ALVES 21 26S4244 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE LUIZ ALVES48W5413
ARQDE

F

23.50 SC
53000.054570/2006

LUIZ ALVES 21 26S4241 CENTRO ASSISTENCIAL BENEFICENTE SOS VIDA JOVEM48W5435
ARQDE

F
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Página 3 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

23.57 SC
53000.074217/2006

LUIZ ALVES 0 26S4233
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURAL DE LUIZ ALVES UM
NOVO DIA

48W5441 RAQ

23.60 SC
53000.073554/2013

LUIZ ALVES 67 26S4241 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO MELODIA - ACRM48W5439 REC

23.69 SC
53000.000260/2003

NAVEGANTES 0 26S5100 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE EVANGÉLICA RESGATE48W3847 RAQ

24.31 SC
53000.060003/2013BALNEÁRIO BARRA DO

SUL
63 26S2538 ASSOCIACAO COMUNITARIA E ARTISTICA DO LITORAL - ACAL48W3800 RFC

24.67 SC
53100.000132/2004

NAVEGANTES 19 26S5143 Ação Social Machados48W4124
ARQDE

F

25.58 SC
53000.012307/2006

NAVEGANTES 0 26S5207 COMUNIDADE BOM SAMARITANO48W3926 RAQ

25.85 SC
53000.037402/2005

LUIZ ALVES 21 26S4307 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA SÃO VICENTE48W5555
ARQDE

F

26.05 SC
53000.015801/2003

NAVEGANTES 0 26S5226
ASSOCIAÇÃO DOS USUÁRIOS DO TRANSPORTE COLETIVO RODOVIÁRIO E FLUVIAL -
FERRY E BALSA - DE NAVEGANTES ( AUTRACON )

48W4013 RAQ

26.31 SC
53000.061556/2007

NAVEGANTES 0 26S5227 INSTITUTO CULTURAL E DE AÇÃO SOCIAL ESTRELA DE DAVI48W3856 RAQ

26.55 SC
53000.004747/2011

ARAQUARI 0 26S2503 ASSOCIACAO CASA VERDE48W4658
ARQCD

I

26.67 SC
53820.000591/1998

NAVEGANTES 4 26S5246 OBRAS SOCIAIS DA PAROQUIA DE NOSSA SRA DOS NAVEGANTES48W4013
ARQDE

F

26.71 SC
53000.037404/2005

NAVEGANTES 0 26S5249 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA PAZ48W4106 RAQ

26.88 SC
53000.070366/2006

ITAJAÍ 0 26S5254 CIA DE DANÇA NATIVISTA GAUCHINHA48W4151 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0231009)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 5
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

26.93 SC
53740.000347/2002

NAVEGANTES 0 26S5248 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE NAVEGANTES48W3900 RAQ

27.12 RS
53000.024547/2005

CAMPINAS DO SUL 19 26S5255
ASSOCIACAO PARA DIVULGACAO, DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E BEM
ESTAR DE CAMPINAS DO SUL

48W3907 APA

27.20 SC
53820.000664/1998

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 LDE

27.20 SC
53000.010887/2014

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123
ARQPO

S

27.20 SC
53900.019194/2014

ITAJAÍ 9 26S5305 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4123 REN

27.60 SC
53000.025390/2013

ITAJAÍ 9 26S5318 ABRIGO LUZ DO AMANHA48W4124 PLA

27.64 SC
53000.018690/2004

NAVEGANTES 19 26S5313 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE NAVEGANTES48W3916 LDE

28.36 SC
53000.003938/2013

ARAQUARI 55 26S2421 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ITINGA48W4756
ARQDE

F

28.43 SC
53000.003257/2013

ARAQUARI 55 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQDE

F

28.43 SC
53000.019265/2011

ARAQUARI 0 26S2421 MOVIMENTO JOVEM DE ARAQUARI48W4803
ARQCD

I

28.48 SC
53000.033270/2007

ARAQUARI 0 26S2419 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PARATI48W4802
ARQCD

I

28.73 SC
53000.046846/2011

LUIZ ALVES 0 26S4337
ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS AFETADOS E AMIGOS DA TRAGEDIA DE LUIS
ALVES - ASCAAT - LA

48W5734
ARQCD

I

28.96 SC
53000.034100/2009

NAVEGANTES 28 26S5356 JC- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA NO COMBATE ÁS DROGAS48W3915
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0231009)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 6
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

29.02 SC
53820.000643/1998

ITAJAÍ 9 26S5404 ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE BAIRRO SÃO VICENTE48W4117
ARQDE

F

29.20 SC
53000.038453/2006

ITAJAÍ 0 26S5407
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ
(FEAPI)

48W3955 RAQ

29.21 SC
53000.013399/2003

NAVEGANTES 0 26S5403 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA DE NAVEGANTES48W3906 RAQ

29.45 SC
53740.002030/1999

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322 LDE

29.45 SC
53000.028087/2013

ARAQUARI 5 26S2239 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ARAQUARI48W4322 REN

29.47 SC
53740.000001/2001

ITAJAÍ 9 26S5418 CASA DE RECUPERACAO E APOIO A PORTADORES DO H.I.V. IRMA CIDA48W4143
ARQDE

F

29.57 SC
53740.000723/2002

NAVEGANTES 0 26S5406
ASSOCIACAO EDUCATIVA CULTURAL ROSA DE SARON DE RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

48W3800 RAQ

29.87 SC
53000.011383/2008

ITAJAÍ 0 26S5428
ASSOCIAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA COMUNITÁRIA E DE ORIENTAÇÃO E
RECUPERÇÃO AMBIENTAL

48W3943 RAQ

29.89 SC
53000.051501/2005

ITAJAÍ 0 26S5430
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - COLÉGIO CENECISTA
PEDRO ANTÔNIO FAYAL

48W4005 RAQ

30.18 SC
53820.000957/1998

ITAJAÍ 0 26S5439 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM ZÓZIMO JOSÉ PEIXOTO - AJAZPE48W3956 RAQ

30.43 SC
53820.000562/1998

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943 LDE

30.43 SC
53000.059555/2012

ITAJAÍ 4 26S5446 OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS CONCEICAO DE ITAJAI48W3943
ARQPO

T

32.04 SC
53000.024453/2005

ILHOTA 0 26S5359 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO BAIRRO POCINHO48W4938 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.20 SC
53820.000851/1998

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 LDE

32.20 SC
53000.017977/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 REN

32.20 SC
53000.019649/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

T

32.20 SC
53000.054540/2013

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033
ARQPO

S

32.20 SC
53900.013780/2014

MASSARANDUBA 5 26S3635 ASS RADIO COMUNITARIA ESPACO ABERT0 DE MASSARANDUBA SC49W0033 POT

32.29 SC
53000.021388/2004

ILHOTA 19 26S5411 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W4931 LDE

32.67 SC
53000.019274/2007

ITAJAÍ 0 26S5600 ASSOCIACAO DE AMPARO A JOVENS E ADOLESCENTES MONTE MOREA48W4000 RAQ

33.91 SC
53820.000843/1998

JOINVILLE 6 26S2151 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA UNIAO SUL48W4953 LDE

34.60 SC
53000.055435/2009BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5652 CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA - CONSEG BARRA NORTE48W3808
ARQCD

I

35.58 SC
53000.019785/2007

JOINVILLE 0 26S2017 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W4814 RAQ

35.61 SC
53820.000662/1998

GUARAMIRIM 4 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937 LDE

35.61 SC
53000.042389/2011

GUARAMIRIM 0 26S2830 ASS DE RADIO COM E DEF DO MEIO AMBIENTE PRO GUARAMIRIM SC48W5937
EXIREN

35.66 SC
53000.034675/2007BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5729 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA PRAIA DOS AMORES-AMPA48W3824 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.82 SC
53740.000135/2002

JOINVILLE 0 26S2030 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA RÁDIO MANCHESTER DE JOINVILLE48W5048 RAQ

36.83 SC
53740.000073/2002

ILHOTA 0 26S5425 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CRISTÃ EVANGÉLICA DE ILHOTA48W5425 RAQ

36.89 SC
53000.019690/2010

JOINVILLE 0 26S1934 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL RÁDIO COMUNITÁRIA ADHEMAR GARCIA48W4820
ARQCD

I

36.89 SC
53000.021246/2003

JOINVILLE 28 26S1934 ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL RÁDIO COMUNITÁRIA ADHEMAR GARCIA48W4821
ARQDE

F

37.32 SC
53740.002154/1999BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5826 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DAS NAÇÕES - ACCN48W3853 RAQ

37.61 SC
53740.000566/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5836
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E RÁDIO DIFUSÃO DAS NAÇÕES DE
BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC

48W3900 RAQ

37.74 SC
53740.002157/1999

JOINVILLE 6 26S1915 ASSOCIAÇÃO PRÓ-RÁDIO COMUNITÁRIA FÁTIMA48W4853
ARQDE

F

37.86 SC
53740.000327/2002

JOINVILLE 28 26S1915 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

37.89 SC
53000.029013/2009

JOINVILLE 28 26S1914 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA ALEGRIA JOINVILLENSE48W4906
ARQDE

F

38.02 SC
53820.000726/1998

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4038 RAQ

38.02 SC
53000.049543/2009

CAMBORIÚ 0 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049
ARQCD

I

38.02 SC
53000.057898/2013

CAMBORIÚ 63 26S5855 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4049 PRE

38.16 SC
53000.019272/2007

JOINVILLE 0 26S1947 ASSOC. COMUNIT., DE DESENV. CULTURAL E ARTÍSTICO DE FLORESTA48W5100 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0231009)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 9



Página 8 de 14

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.27 SC
53820.000642/1998

JOINVILLE 6 26S1925 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA GUANABARA48W5014
ARQDE

F

38.43 SC
53740.002052/1999

JOINVILLE 6 26S2004 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA NOVA BRASILIA48W5200 LDE

38.82 SC
53820.000512/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

4 26S5912 ASSOCIACAO COMUNITARIA ECOLOGICA DO RI CAMBORIU48W3824 LDD

38.98 SC
53820.000666/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5917 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA BAL. CAMBORIÚ48W3821 RAQ

39.16 SC
53000.026608/2005

CAMBORIÚ 24 26S5932 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO LIBERDADE48W4104
ARQDE

F

39.43 SC
53000.018631/2003BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFESSORES DA EEB. PRESIDENTE JOÃO GOULART48W3806 RAQ

39.44 SC
53000.042446/2011BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 26S5930 ASSOCIACAO COMUNITARIA ECOLOGICA DO RI CAMBORIU48W3804
EXIREN

39.82 SC
53740.000680/2001

JOINVILLE 0 26S1840
FUNDACAO ASSISTENCIAL E DE DIFUSAO EDUCATIVA E CULTURAL DE JOINVILLE

48W5039 RAQ

39.84 SC
53820.000963/1998

JOINVILLE 6 26S1840 ASSOCIAÇÃO SILOÉ RÁDIO COMUNITÁRIA - FM48W5041
ARQDE

F

40.11 SC
53000.049020/2005

JOINVILLE 28 26S2102
ASSOCIAÇÃO CULTURAL EDUCACIONAL E RÁDIO COMUNITÁRIA ESTEVÃO DE
MATOS

48W2651
ARQDE

F

40.27 SC
53000.033514/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 26S5959 ASSOCICAO DE ENTIDADES EM DEFESA E PROMOCAO DA CIDADANIA48W3822
ARQDE

F

40.35 SC
53820.000676/1998

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SOCIAL E COMUNITÁRIA RADIODIFUSÃO SHALON48W3956 RAQ

40.38 SC
53820.000665/1998

CAMBORIÚ 0 27S0006 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ECOLOG. E EDUC. DO MTE ALEGRE48W3859 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.39 SC
53000.020171/2010

CAMBORIÚ 0 27S0009 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE TORRE FORTE48W3935 RAQ

40.42 SC
53820.000580/1998BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0005
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, COMUNITÁRIA E RADIODIFUSÃO DOS BAIRROS VILA REAL
DOS MUNICÍPIOS E JARDIM IATE CLUBE

48W3833 RAQ

40.56 SC
53820.000635/1998

JOINVILLE 6 26S1817 FUNDACAO PRO RIM48W5047
ARQDE

F

40.80 SC
53000.027981/2009

JOINVILLE 28 26S1805 IMASH - INSTITUTO MUNDIAL DE ASSISTÊNCIA SOCILA E HUMANITÁRIA48W5038
ARQDE

F

40.97 SC
53000.026664/2005

GASPAR 20 26S5545
ASSOCIACAO EDUCATIVA E CULTURAL DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VILA
NOVA

48W5635 LDE

41.16 SC
53000.029497/2009

JOINVILLE 28 26S1756 ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL LUTERANA BOM JESUS / IELU SC48W5048
ARQDE

F

41.21 SC
53000.005863/2004

JOINVILLE 0 26S1632 ASSOCIAÇÃO DE  RÁDIO COMUNITÁRIA  COMUNIDADE48W4535 RAQ

41.70 SC
53000.054521/2006BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027 ASSOCIACAO COMUNITARIA BALNEARIO CAMBORIU48W3611
ARQCD

I

41.70 SC
53740.002029/2000BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0027
SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E EDUCACIONAL DA ASSEMBLÉIA DE DEUS
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

48W3611
ARQCD

I

41.82 SC
53000.033734/2012BALNEÁRIO CAMBORIÚ

47 27S0029 ASSOCIACAO CULTURAL, COMUNITARIA E RADIODIFUSAO MELODIA48W3600
ARQDE

F

41.98 SC
53740.000621/2001BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3835 RAQ

42.09 SC
53000.007317/2006

GASPAR 20 26S5345 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR48W5959 LDE

42.32 SC
53740.000587/2001

JOINVILLE 0 26S1652 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA MAURITANA - ARCM48W4938 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.46 SC
53000.050200/2004BALNEÁRIO CAMBORIÚ

0 27S0056 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL DE RÁDIO E DIFUSÃO LUZ DE VIDA FM48W3634 RAQ

42.59 SC
53820.000641/1998

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919 LDE

42.59 SC
53000.014795/2014

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
ARQPO

S

42.59 SC
53000.050958/2013

JOINVILLE 6 26S1637 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4919
ARQPO

S

42.67 SC
53000.047485/2013

JOINVILLE 6 26S1630 ASSOCIACAO CULTURAL UNIAO COMUNITARIA48W4905 PDEB

42.79 SC
53000.018455/2012

GASPAR 0 26S5350 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO CIDADE DE GASPAR49W0028
ARQPO

S

43.11 SC
53820.000517/1998

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850 LDE

43.11 SC
53820.000702/1998

CAMBORIÚ 0 27S0134 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO E TELEVISÃO OÁSIS DA VIDA48W3850 RAQ

43.11 SC
53000.051418/2012

CAMBORIÚ 4 27S0134 ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO PAZ NO VALLE FM48W3850
ADRRE

N

43.42 SC
53000.028847/2005

JOINVILLE 0 26S1565 CONSELHO COMUNITÁRIO DO BAIRRO IRIRIÚ48W4906 RAQ

43.65 SC
53000.007442/2003

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2849 PRIMEIRA IGREJA BATISTA DE JARAGUA DO SUL49W0516 RAQ

43.73 SC
53000.061380/2005

JARAGUÁ DO SUL 0 26S2859 Associaçao de Assistência Social DEUS PROVEDOR49W0524 RAQ

43.83 SC
53000.002812/2003

JOINVILLE 0 26S1536 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DO JARDIM IRIRIÚ48W4808 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.03 SC
53740.002314/1999

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA 107,1MHZ49W0532 LDE

44.03 SC
53000.058451/2012

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA 107,1MHZ49W0532
ARQPO

T

44.03 SC
53000.032070/2011

JARAGUÁ DO SUL 7 26S2851 ASSOCIACAO DE RADIO COMUNITARIA ALTERNATIVA 107,1MHZ49W0532
ARQPO

S

44.10 SC
53820.000585/1998SÃO FRANCISCO DO

SUL
1 26S1448 ASSOCIACAO COMUNITARIA BETEL FM48W3803 LDE

44.21 SC
53000.058407/2013

CAMBORIÚ 63 27S0150 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3612
ARQDE

F

44.23 SC
53000.027268/2011

CAMBORIÚ 0 27S0151 ASSOCIACAO AMIGOS DA RADIO NOVAS DE PAZ (ARNP)48W3613
ARQCD

I

44.25 SC
53740.000207/2001

JOINVILLE 0 26S1534 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL GUAIRA48W4856 RAQ

44.45 SC
53000.018814/2009

JARAGUÁ DO SUL 0 26S3037 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA ALEGRIA DA BARRA49W0635 RAQ

44.46 SC
53000.028769/2009

BLUMENAU 28 26S4857 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO CIDADE DE BLUMENAU49W0521 LPE

44.58 SC
53000.027912/2009

BLUMENAU 28 26S5108 ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA JONAS NEVES49W0405
ARQDE

F

44.79 SC
53740.000712/2002

SCHROEDER 0 26S2533 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PRÓ-SCHROEDER49W0405 RAQ

44.91 SC
53000.049198/2007

JOINVILLE 0 26S1510 RÁDIO COMUNITÁRIA VERDE VALE DE JOINVILLE - ESTAÇÃO DO AMOR48W4850 RAQ

45.08 SC
53740.000035/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1496 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE UBATUBA48W3151 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.23 SC
53740.000385/2002

JOINVILLE 0 26S1459 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PRINCESA DO AVENTUREIRO48W4849 RAQ

45.38 SC
53820.000561/1998

BLUMENAU 5 26S5234 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ATOS49W0336
ARQDE

F

45.39 SC
53000.043873/2003

JARAGUÁ DO SUL 27 26S3045 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DA BARRA49W0714
ARQDE

F

45.75 SC
53000.055759/2008

JOINVILLE 28 26S1604 ASSOCIACAO RADIOFONICA COMUNITARIA COSTA E SILVA48W5255
ARQDE

F

45.87 SC
53740.000597/2002

JOINVILLE 28 26S1636 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA VILA NOVA48W5416
ARQDE

F

45.92 SC
53740.000652/2002

SCHROEDER 0 26S2446 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE SCHROEDER49W0420 RAQ

45.98 SC
53000.004962/2011

JOINVILLE 0 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQCD

I

45.98 SC
53000.031644/2007

JOINVILLE 28 26S1419 ASSOCIACAO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM IRIRIU48W4746
ARQDE

F

46.02 SC
53740.002250/1999

BLUMENAU 5 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359 LDE

46.02 SC
53000.040592/2012

BLUMENAU 0 26S5241 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0359
ARQPO

S

46.12 SC
53740.000400/2002

JOINVILLE 28 26S1426 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO RADIOCOM48W4836
ARQDE

F

46.20 SC
53740.002327/1999

SCHROEDER 0 26S2443 ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA PRO-SCHROEDER49W0430 RAQ

46.43 SC
53000.028386/2009

JOINVILLE 28 26S1650 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA DO VILA NOVA48W5525
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.99 SC
53000.068596/2010SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1306 ASSOCIACAO COMUNITARIA E REPRES DO DISTRITO DO SAI48W3956

ARQCD
I

47.06 SC
53000.057353/2006

BLUMENAU 21 26S5300 ASMOSABE- ASSOCIAÇÃO DE  MORADORES DA SÃO BERNARDO49W0430
ARQDE

F

47.09 SC
53000.002533/2008

JOINVILLE 28 26S1430 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA BOM RETIRO48W5047
ARQDE

F

47.25 SC
53000.000315/2003

SCHROEDER 19 26S2418 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA SCHROEDER STRASSE FM49W0457 LDE

47.40 SC
53000.000421/2003

BLUMENAU 21 26S5423 CENTRO CULTURAL GERMÂNICO TRADIÇÕES DO VALE49W0336
ARQDE

F

47.87 SC
53000.033588/2012

BLUMENAU 0 26S5457 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA FORTALEZA49W0327
ARQPO

T

48.73 SC
53000.055959/2006

BLUMENAU 21 26S5523 ASSOCIACAO BENEFICENTE PALMEIRA DA PAZ49W0343
ARQDE

F

48.77 SC
53000.003740/2006

BLUMENAU 21 26S5344 ABA-ALIANÇA BÍBLICA DE AVIVAMENTO49W0511
ARQDE

F

48.83 SC
53000.063670/2006

BLUMENAU 21 26S5544 Associação Comunitária Fonte Luminosa49W0328
ARQDE

F

48.92 SC
53000.072544/2013SÃO FRANCISCO DO

SUL
66 26S1352 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3026

ARQDE
F

48.92 SC
53740.000463/2002SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1350 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA ENSEADA DO ACARAI48W3032

ARQDE
F

49.14 SC
53000.017433/2004

JOINVILLE 0 26S1259 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO COMUNITÁRIA PARAÍSO48W4934 RAQ

49.54 SC
53000.010126/2005

ITAPEMA 0 27S0452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA MORRETES AMIGOS48W3659 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

11/11/14 1:27 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 32

Número do Processo: 530000260252011

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.65 SC
53000.003592/2013

ITAPEMA 55 27S0456 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO TAPERA FM48W3701
ARQDE

F

49.69 SC
53000.029023/2009

BLUMENAU 28 26S5159 ASSOCIACAO DE APOIO A CULTURA DE BLUMENAU49W0707 DEC

49.73 SC
53000.006145/2006

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 PAN

49.73 SC
53000.014304/2003

POMERODE 20 26S4400 ASSOCIAÇÃO PORTAL RÁDIO FM COMUNITÁRIA49W1036 LDE

49.74 SC
53000.027980/2007

ITAPEMA 0 27S0500 ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE MATA ATLÂNTICA48W3710
ARQCD

I

49.82 SC
53820.000592/1998

POMERODE 20 26S4409 CLUBE SENIOR DE POMERODE49W1037
ARQDE

F

49.92 SC
53000.012905/2003SÃO FRANCISCO DO

SUL
0 26S1247 ASSOCI. COMUNI. E CULTURAL DOS BALNEARIOS DE SAO FRANCISCO DO SUL48W3202 RAQ

49.92 SC
53000.034426/2009

BLUMENAU 28 26S5454 RADIODIFUSORA COMUNITARIA DA CULTURA GERMANICA BLUMENAUENSE49W0505
ARQDE

F

49.94 SC
53000.057058/2008SÃO FRANCISCO DO

SUL
28 26S1251 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA UBATUBA48W3146 EX1

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 321/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.026025/2011-61

Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Radio
Comunitária Barra Velha (radio Cidade) para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 02/2011, publicado no Diário Oficial da União
de 06 de abril de 2011.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente,
protocolou requerimento em 23 de maio de 2011, à folha 01, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade)

 

QUADRO DIRETIVO

 

Diretor Geral - Peterson Luiz Silvestre

Diretor Financeiro - Ordilei Borgonha

Diretor de Relações Públicas - Grasiela Milene de Oliveira

Secretário Geral  - Carlos Eduardo de Melo 
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LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Antenor Joaquim de Góes, Nº 132 - B.
Centro Barra Velha - SC

Coordenadas geográficas: 26°38’25”S de latitude e
48°41’14”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Antenor Joaquim de Góes, Nº 132 - B.
Centro Barra Velha - SC

 

3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo
para demonstração de interesse se encerrava em 23 de maio de 2011.

 

4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Norma
Complementar nº 1, de 26 de janeiro de 2004, indicou a completa instrução do feito,
conforme check-list abaixo:

 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma Complementar nº 1,
de 2004.

Ok, fls. 168 - 172

(SEI - 0029346)  Fls. 7 - 18

2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade
com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei
nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 12 e 13.

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 173, 182, 190 e 196.
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4.
Manifestações de apoio à iniciativa da
requerente, formulados e encaminhados
pela comunidade.

Ok, fls. 28 - 134.

Total - coletiva: 417

Total - entidades: 25

 

Total de Manifestações válidas:
437.

5.
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e
alíneas da Norma Complementar nº 1, de
2004.

Ok, protocolo
53900.018677/2014-21 (SEI -
0159268) fls. 2 - 35

6.

Declarações relativas aos integrantes do
quadro administrativo da requerente,
demonstrando a sua regularidade, conforme
indicado nas alíneas “h”, “i” e “j” da Norma
Complementar nº 1, de 2004, e ainda demais
declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados
informados.

Ok, fls. 24 e 25

- Relação de todos os associados
pessoas físicas fl. 14

- Comprovante de recolhimento
da taxa fl. 26

- Cópia do CPF de todos os
Dirigentes da entidade fl. 174,
182, 190 e 197

- Comprovante de residência de
todos os seus dirigentes FL. 178,
187 à 189, 195 e 201 à 202

 

7.

Certidões dos dirigentes associativos,
relativas aos feitos criminais (Justiça Comum
e Federal) dos últimos 5 anos do local de
residência, bem como se em desfavor destes
há existência de imputação de execução de
serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Ok,

- Certidões criminais - Federal - fl.
174, 183, 191 e 197
- Certidões criminais - Estadual-
fl. 175, 184, 192 e 198

 

- Radar fl. 168 e Cota nº 261 fl.
169 

 

5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a
distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o
requerimento da Associação Comunitária, Cultural e de Radiodifusão de Barra Velha,
objeto do processo nº 53000.056963/2010, que resultou em arquivamento, tendo
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em vista o não atendimento às exigências do Ofício nº 3033, de 13 de junho de
2013, conforme segue:

 

ITEM MOTIVO

Subitem 8.2 e alínea "f" da Norma
Complementar nº 1, de 2004;

Art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998

 - O Presidente e o Vice-Presidente da
Entidade, Srs. Ismael Montanha e Ezequiel
da Silva, respectivamente, são pastores
da Assembleia de Deus;

- O endereço da sede da Associação e do
local para instalação do sistema
irradiante, informado pela Entidade (fl.36),
situa-se a Rua Atta Michereffe, nº 38,
Centro, Barra Velha/SC, ou seja, no
mesmo endereço que se localiza a Igreja 
Assembleia de Deus de Barra Velha,
conforme indicação no site da referida
igreja.

 

6.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando
a distância de quatro quilômetros entre as interessadas, foi analisado também o
requerimento Associação de Moradores do Bairro Quinta dos Açorianos, objeto do
processo nº 53000.027708/2003, que resultou em arquivamento, tendo em vista o
não atendimento às exigências do Ofício nº 3359, de 28 de junho de 2013, conforme
segue:

 

ITEM MOTIVO

Subitem 7.2.1 e alínea "f" da Norma
Complementar nº 1, de 2004.

 - Ocorre que a Associação de Moradores
do Bairro Quinta dos Açorianos não
encaminhou a referida documentação,
qual seja, no Estatuto Social, a finalidade
específica de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 
 

 

CONCLUSÃO

7.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
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item 4 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica

 

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Radio
Comunitária Barra Velha (radio Cidade), explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
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técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.026025/2011-61 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

 

 

RICARDO BERZOINI

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2014.

 

 

 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615,
de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta do processo nº 53000.026025/2011-61, resolve:

 

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radio Comunitária Barra
Velha (radio Cidade), com sede à Rua Antenor Joaquim de Góes, Nº 132 - B. Centro,
na localidade de Barra Velha / SC, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.
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                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98.5 MHz.

 

                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 16/01/2015, às 11:15,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 16/01/2015, às 11:15, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/01/2015, às 14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de
Andrade, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 19/01/2015, às 19:01,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385363477040182920005957429

Documento assinado eletronicamente por Patricia Brito de Avila,
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 23/01/2015, às
19:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0312322 e o código CRC AE2074A7.

Minutas e Anexos

Anexo CGRC_Ind. dos Concorrentes.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 76 / 2015 / SEI-MC

 

 

(PARECER Nº 0087/2015/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.026025/2011-61

INTERESSADO: Associação Comunitária Barra Velha.

ASSUNTO:  Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de
Barra Velha, Estado de Santa Catarina.
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais.
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade.
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado
das Comunicações.

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais,

I – DO RELATÓRIO

  A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina.

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0321/2015/SEI-MC, evento SEI 312322, o
Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 06/04/2011, sendo o prazo final para a entrega do
requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 23/05/2011. No caso em
apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 23/05/2011, conforme consta
do requerimento de pag. 01 do evento SEI 032440, concluindo-se, pois, por sua
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tempestividade.

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a
documentação técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial
do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu
o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e
Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de
janeiro de 2004), destacando-se o seguinte:

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (pág. 07/11, Art. 2º,
pág. 07, evento SEI 032440; e, alteração estatutária às pag.09/17 do evento SEI
029346);

(ii) ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente
registrada, eleita em 11.4.2011, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, nos
termos do artigo 12 do Estatuto, alterado (pág. 12/14 do evento SEI 032440);

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 16/19,
do evento SEI 032440);
(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento
das normas estabelecidas para o serviço (pág. 26 do evento SEI 032440); e,
(v) manifestações de apoio à iniciativa (pág. 30/117 do evento SEI 032440) .

4.  Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 14º, pág. 09 do evento SEI
032440, consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme
preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988.

5.  No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas
como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades
concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar,
segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se
tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo
articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente
outorgará a autorização à referida entidade.”

6.  A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito
encontrava-se devidamente instruído.

7.  Eis o relatório.

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA

8.  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que
preconiza a Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no
contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das
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Forças Armadas, compete, especialmente:
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos
autônomos e entidades vinculadas;
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de
atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado-Geral da União;
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade
indicada no caput deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI- examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério,
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou
instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a
dispensa, de licitação.

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o fim de orientar a SCE a adotar
providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de
seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de
acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998.

10.  Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que
fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça
Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da
entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. Passou-se a
solicitar, também, a juntada de declaração atestando a existência, ou não, de
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder Concedente), com vistas a comprovação de sua idoneidade moral para a
prestação do serviço dentro dos ditames legais.

11.  Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a
feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de
residência (pág. 191, 192, 200, 201, 208, 209, 214 e 215, do evento SEI 032440.

12.  Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço
pela entidade, foi expedido o Despacho constante  de pag. 170 do evento SEI
032440,  por intermédio do qual faz menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há
na localidade registro de fiscalização por operação clandestina.

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS

13.  Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei
nº 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2004,
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aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2004,
aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 2004), constatou-se a que se
segue.

14.   Além da requerente, também participaram da seleção a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE BARRA VELHA  -  Processo
53000.056963/2010; e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO QUINTA DOS
AÇORIANOS – Processo nº 53000.027708/20113, que tiveram seus processos
arquivados, por não apresentarem a documentação exigida no aviso de habilitação,
conforme restou noticiado na Nota Técnica nº 321/2015/SEI-MC, (evento SEI
031322).

15.  Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos
dos seus processos por intermédio do Ofício nº 3033/2013/CGRC/SCE-MC, pág. 01, 
AR pág. 11; e, Ofício nº 3359/2013/CGRC/SCE-MC,  pág. 13 AR pág. 17, do evento SEI
nº 0314752.

16.  Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as
atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social,
que comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme
estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de
1998.

17.  A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus
dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e
pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as
normas legais, conforme se atesta a Nota Técnica nº 0321/2015/SEI-MC, evento SEI
312322.

18.  Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação,
notadamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nº 1/2004, conforme
demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica.

19.  Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma
demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do
serviço de radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de
fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da
realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando
cumprida a Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta
Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente
peça.

IV – DA CONCLUSÃO

20.  Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final,
verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos
necessários ao deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação
que regula os atos de autorização para exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo único, da
Lei nº  9.612, de 1998.

21. Realce-se que a Secretaria de Comunicação Eletrônica, antes de dar
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prosseguimento ao feito, deverá atualizar as datas constantes das minutas da
Portaria e da Exposição de Motivos que acompanham a Nota Técnica nº
321/2015/SEI-MC.

22.  Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais,
com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil.

23.  Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-
Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a
inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de
Comunicação Eletrônica para prosseguimento.

À consideração superior.
Brasília,  12  de fevereiro de 2015.

 

Cláudia Maria Vilela von Sperling
Advogada da União
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Maria Vilela von
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Sperling, Advogada da União, em 18/02/2015, às 15:52, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0373175 e o código CRC 13CCD461.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 268 / 2015

     

 

 

 

(DESPACHO SGD Nº 0268/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

PROCESSO Nº 53000.026025/2011-61

INTERESSADO: Associação Comunitária Barra Velha.

ASSUNTO:  Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

            Aprovo o PARECER SEI N 76/2015 (PARECER SGD Nº
0087/2015/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

  Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília,        de fevereiro de 2.015

 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO
Advogada da União
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais
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Documento assinado eletronicamente por Socorro Janaina Maximiano
Leonardo, Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, em 18/02/2015,
às 16:55, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 66711627932385358883800060834256139058

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0373207 e o código CRC 9D9D8D73.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 269 / 2015

     

 

 

(DESPACHO SGD Nº 0269/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU)

PROCESSO Nº 53000.026025/2011-61

INTERESSADO: Associação Comunitária Barra Velha.

ASSUNTO:  Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de
radiodifusão comunitária no Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. A
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do
pedido.

 

 Aprovo o DESPACHO SEI N 268/2015 (DESPACHO SGD Nº
0268/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-
Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER SEI N. 76/2015 (PARECER SGD
Nº 0087/2015/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU).

 
 Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação
Eletrônica, em prosseguimento.

 

Brasília,        de fevereiro de 2015.

 

  

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO
Consultor Jurídico
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Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante
Trajano, Consultor Jurídico Substituto, em 24/02/2015, às 19:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0373218 e o código CRC 94FF2399.
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PORTARIA Nº 883/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.026025/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radio Comunitária
Barra Velha (radio Cidade), com sede à Rua Antenor Joaquim de Góes, Nº 132 -
B. Centro, na localidade de Barra Velha / SC, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço
em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do
ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                       

 

RICARDO BERZOINI

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
16:00, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0386712 e o código CRC EB823CDF.
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EM Nº 106/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Radio
Comunitária Barra Velha (radio Cidade), explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.026025/2011-61 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,
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RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO
BERZOINI, Ministro de Estado das Comunicações, em 16/06/2015, às
16:00, conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1237855

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0386713 e o código CRC 6E2CA212.
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Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 883, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.026025/2011-61, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Radio Comuni-
tária Barra Velha (radio Cidade), com sede à Rua Antenor Joaquim de
Góes, Nº 132 - B. Centro, na localidade de Barra Velha / SC, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA Nº 2.020, DE 16 DE JUNHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002360/2012, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Maraial,
com sede à Segunda Travessa São Rafael, s/nº, Centro, na localidade
de Maraial, Estado do Pernambuco, para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 187, DE 27 DE MAIO DE 2015

Processo nº 53500.002265/2011-39
Conselheiro Relator: Rodrigo Zerbone Loureiro. Fórum Delibera-

tivo: Reunião nº 776, de 21 de maio de 2015. Recorrente/Interessado: NET
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A (CNPJ/MF nº 00.108.786/0001-65)

EMENTA: RECURSO. SUPERINTENDÊNCIA DE CON-
TROLE DE OBRIGAÇÕES. INFRAÇÕES AO PGMQ-TV POR AS-
SINATURA. ADVERTÊNCIA E MULTA NO VALOR DE R$
642.174,77. ALEGAÇÕES INSUFICIENTES PARA ALTERAR A
NATUREZA DAS INFRAÇÕES ORA ANALISADAS. CONHECI-
MENTO. IMPROVIMENTO. 1. A Recorrente questiona a utilização pe-
la Anatel da Receita Operacional Líquida (Rol) da empresa referente ao
ano de 2014, sendo que a infração apurada ocorreu nos períodos de 2006
a 2010, tendo o processo sua autuação em 2011. 2. Aduz que os prin-
cípios do contraditório e da ampla defesa, corolários do devido processo
legal, teriam sido violados. 3. A Prestadora questiona a metodologia uti-
lizada na aplicação da sanção imposta, afirmando ausência de previsão
legal, bem como o valor da multa cominada, que afrontaria os princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. 4. Afirma que o fato de não
haver um Regulamento que preveja a forma de coleta dos indicadores
impede que a Agência avalie se o procedimento adotado pela operadora
é divergente do da regulamentação. 5. Alegações recursais repetem, em
linhas gerais, a argumentação trazida em sede de defesa. 6. Alegações
não aptas a causar a reforma da decisão da Superintendência de Controle
de Obrigações. 7. Recurso conhecido e, no mérito, improvido.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 97/2015-GCRZ, de 12 de maio de
2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Administrativo
para, no mérito, negar-lhe provimento.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Be-
chara de Souza Hobaika e Igor Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 28 de fevereiro de 2014

N° 1.056 - Processo nº 53500.023754/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237542013, instaurado em face das empresas do Grupo Algar
Telecom S.A, autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC) e do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, consi-
derando a constatação de falhas no processo de concessão de crédito
aos assinantes prejudicados por interrupções na prestação do serviço
de TV por Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no
Regulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos
Serviços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 32/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A que re-
gularize em até 6 (seis) meses o processo ressarcimento para que os
créditos sejam concedidos automaticamente para todas as interrup-
ções, independentemente de solicitação do usuário e da quantidade de
assinantes atingidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado
e vinculado ao evento, resultante de interrupção programada, não
programada, parcial ou total, auto recuperada ou sob degradação de
sinal, especificando as informações devidas na fatura, respeitando
integralmente as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo
Algar Telecom S.A que regularize em até 6 (seis) meses o processo
de comunicação à Anatel das interrupções dos serviços do SCM e TV
por Assinatura; iii) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A a
publicação do conteúdo do presente Despacho em seu sítio internet,
até o final do período abrangido pelo presente Despacho, em local de
fácil visualização; iv) DETERMINAR ao Grupo Algar Telecom S.A
que envie à Anatel, até cada dia 15 (quinze), relatório mensal con-
tendo as ações realizadas no mês e resultados alcançados, incluindo
comprovação da publicação; v) DETERMINAR ao Grupo Algar Te-
lecom S.A que envie à Anatel nome dos diretores responsáveis pelo
cumprimento de cada determinação exarada neste documento, com a
respectiva indicação do número de Cadastro de Pessoa Física - CPF;
vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
pelo descumprimento das determinações contidas nos itens "i", "ii",
"iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhecimento e
cumprimento deste Despacho.

N° 1.057 - Processo nº 53500.023756/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.023756/2013, instaurado em face da empresa SKY S.A, Au-
torizada do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do Serviço de
Comunicação Multimídia - SCM, considerando a constatação de fa-
lhas no processo de concessão de crédito aos assinantes prejudicados
por interrupções na prestação do serviço de TV por Assinatura e
SCM, em desacordo das normas previstas no Regulamento de Pro-
teção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de TV por
Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de 3/12/2007, alterada
pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano Geral de Metas de
Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura (PGMQ-TV), apro-
vado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, aprovado pela Re-
solução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no Informe nº
34/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto nos arts.
3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no artigo
52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela Re-
solução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR à SKY S.A. que regularize em até 6 (seis)
meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam con-
cedidos automaticamente para todas as interrupções, independente-
mente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR à SKY S.A. que re-
gularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR à SKY S.A. a publicação do conteúdo do presente
Despacho em seu sítio internet, até o final do período abrangido pelo
presente Despacho, em local de fácil visualização; iv) DETERMI-
NAR à SKY S.A. que envie à Anatel, até cada dia 15 (quinze),
relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e resultados
alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DETERMI-
NAR à SKY S.A. que envie à Anatel nome dos diretores responsáveis
pelo cumprimento de cada determinação exarada neste documento;
vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais),
pelo descumprimento das determinações contidas nos itens "i", "ii",
"iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhecimento e
cumprimento deste Despacho.

N° 1.058 - Processo nº 53500.023752/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237522013, instaurado em face das empresas do Grupo Vivo
S.A., autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, considerando a cons-
tatação de falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes
prejudicados por interrupções na prestação do serviço de TV por
Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no Regu-
lamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Ser-
viços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 29/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que regularize em até
6 (seis) meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam
concedidos automaticamente para todas as interrupções, independen-
temente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que
regularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. a publicação do conteúdo do
presente Despacho em seu sítio internet, até o final do período abran-
gido pelo presente Despacho, em local de fácil visualização; iv)
DETERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que envie à Anatel, até cada dia
15 (quinze), relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e
resultados alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DE-
TERMINAR ao Grupo Vivo S.A. que envie à Anatel nome dos
diretores responsáveis pelo cumprimento de cada determinação exa-
rada neste documento; vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00
(vinte milhões de reais), pelo descumprimento das determinações
contidas nos itens "i", "ii", "iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a pres-
tadora para conhecimento e cumprimento deste Despacho.

N° 1.059 - Processo nº 53500.023750/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237502013, instaurado em face das empresas do Grupo OI
S.A., autorizadas do Serviço de Acesso Condicionado (SeAC) e do
Serviço de Comunicação Multimídia - SCM, considerando a cons-
tatação de falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes
prejudicados por interrupções na prestação do serviço de TV por
Assinatura e SCM, em desacordo das normas previstas no Regu-
lamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos Ser-
viços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
3/12/2007, alterada pela Resolução n.º 528, de 17/4/2009, no Plano
Geral de Metas de Qualidade para os Serviços de TV por Assinatura
(PGMQ-TV), aprovado pela Resolução n.º 411, de 14/7/2005 e no
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia - RSCM, apro-
vado pela Resolução n.º 614, de 28/5/2013, conforme exposto no
Informe nº 36/2014-COQL, de 19/2/2014 e, de acordo com o disposto
nos arts. 3º, incisos I, IV e X e 175, todos da Lei n.º 9.472/1997, e no
artigo 52 e incisos do Regimento Interno da Agência, aprovado pela
Resolução nº 612/2013, resolve:

i) DETERMINAR ao Grupo OI S.A que regularize em até 6
(seis) meses o processo ressarcimento para que os créditos sejam
concedidos automaticamente para todas as interrupções, independen-
temente de solicitação do usuário e da quantidade de assinantes atin-
gidos ou da causa da interrupção, com valor atualizado e vinculado ao
evento, resultante de interrupção programada, não programada, par-
cial ou total, auto recuperada ou sob degradação de sinal, espe-
cificando as informações devidas na fatura, respeitando integralmente
as normas acima citadas; ii) DETERMINAR ao Grupo OI S.A que
regularize em até 6 (seis) meses o processo de comunicação à Anatel
das interrupções dos serviços do SCM e TV por Assinatura; iii)
DETERMINAR ao Grupo OI S.A a publicação do conteúdo do pre-
sente Despacho em seu sítio internet, até o final do período abrangido
pelo presente Despacho, em local de fácil visualização; iv) DETER-
MINAR ao Grupo OI S.A que envie à Anatel, até cada dia 15
(quinze), relatório mensal contendo as ações realizadas no mês e
resultados alcançados, incluindo comprovação da publicação; v) DE-
TERMINAR ao Grupo OI S.A que envie à Anatel nome dos diretores
responsáveis pelo cumprimento de cada determinação exarada neste
documento; vi) FIXAR multa de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de reais), pelo descumprimento das determinações contidas nos itens
"i", "ii", "iii" ou "iv", vii) NOTIFICAR a prestadora para conhe-
cimento e cumprimento deste Despacho.

N° 1.060 - Processo nº 53500.023753/2013. O SUPERINTENDEN-
TE DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES DA ANATEL, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, examinando o Processo n°
53500.0237532013, instaurado em face da empresa Global Village
Telecom S.A. - GVT, autorizada do Serviço de Acesso Condicionado
(SeAC), do Serviço de Comunicação Multimídia - SCM e do Serviço
de Telefonia Fixa Comutada - STFC, considerando a constatação de
falhas no processo de concessão de crédito aos assinantes preju-
dicados por interrupções na prestação do serviço de TV por As-
sinatura, STFC e SCM, em desacordo das normas previstas no Re-
gulamento de Proteção e Defesa dos Direitos dos Assinantes dos
Serviços de TV por Assinatura, aprovado pela Resolução n.º 488, de
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.026025/2011-61
 
Referência:  Portaria nº 883, de 16 de junho de 2015.
 
Interessado: Associação Rádio Comunitária Barra Velha (rádio Cidade)
 
Assunto:  Restituição de processo.
 
Destinatário:  SCE       

 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
18/06/2015, da Portaria nº 883, de 16/06/2015, que “Outorga autorização à
Associação Rádio Comunitária Barra Velha (rádio Cidade), para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha-SC”, restitua-se o
presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste
Ministério.

 

Brasília, 18 de junho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
18/06/2015, às 12:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0559988 e o código CRC 6D56C41A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.026025/2011-61

Entidade: Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade)

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 883, de
16/06/2015, no Diário Oficial da União de 18/06/2015, que autoriza a Entidade a
executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Barra Velha/SC,
consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o
processo n º 53000.026025/2011-61, em cópia autenticada, acompanhado do ato de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
19/06/2015, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0563272 e o código CRC 6D390862.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00167/2015 MC 
  

Brasília, 17 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em 
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026025/2011-61 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PARECER Nº 76 / 2015 / SEI-MC 

  
  

(PARECER Nº 0087/2015/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.026025/2011-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Barra Velha. 

ASSUNTO:  Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

 
I – Exploração de Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município de Barra Velha, 
Estado de Santa Catarina. 
II – A documentação apresentada obedece aos padrões legais. 
III – Pelo deferimento do pedido, frente ao princípio da legalidade. 
IV – Encaminhamento dos autos ao apreço do Exmo. Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

 
I – DO RELATÓRIO 

 
1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta Consultoria 
Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. 

2. Conforme constou da Nota Técnica nº 0321/2015/SEI-MC, evento SEI 312322, o Aviso de 
Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
06/04/2011, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o 
dia 23/05/2011. No caso em apreço, o pedido de habilitação foi protocolado no dia 23/05/2011, 
conforme consta do requerimento de pag. 01 do evento SEI 032440, concluindo-se, pois, por sua 
tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica necessária 
para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, 
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 
1998, e Norma Complementar nº 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro de 
2004), destacando-se o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o 
serviço de radiodifusão comunitária (pág. 07/11, Art. 2º, pág. 07, evento SEI 032440; e, alteração 
estatutária às pag.09/17 do evento SEI 029346); 

(ii) ata de constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente registrada, eleita em 
11.4.2011, para cumprir mandato de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 12 do Estatuto, alterado 
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(pág. 12/14 do evento SEI 032440); 

(iii) comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (pág. 16/19, do evento SEI 
032440); 
(iv) declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas 
estabelecidas para o serviço (pág. 26 do evento SEI 032440); e, 
(v) manifestações de apoio à iniciativa (pág. 30/117 do evento SEI 032440) . 

4.  Realce-se que no estatuto social da entidade, no artigo 14º, pág. 09 do evento SEI 032440, 
consta a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, 
de 1988. 

5.  No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são 
igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como eventual critério de 
desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que 
não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. 
Porém, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido 
critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º do mesmo articulado, a saber: 
“Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.” 

6.  A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontrava-se 
devidamente instruído. 

7.  Eis o relatório. 

II – DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

8.  O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência “Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, 
senão, veja-se: 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
I- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
II- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas; 
III- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no 
caput deste artigo; 
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos 
atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica; 
VI- examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 
licitação. 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos 
às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, e diante de recomendação do 
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Ministério Público Federal, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, com o 
fim de orientar a SCE a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, 
bem como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34 alínea “a” da Lei nº 4.117, de 
1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o 
artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10.  Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como 
os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões 
relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 
anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a sua idoneidade moral. 
Passou-se a solicitar, também, a juntada de declaração atestando a existência, ou não, de imputação 
à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), com 
vistas a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames 
legais. 

11.  Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as competentes certidões 
criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no âmbito da Justiça Estadual e 
Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência (pág. 191, 192, 200, 201, 208, 209, 214 e 
215, do evento SEI 032440. 

12.  Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi 
expedido o Despacho constante  de pag. 170 do evento SEI 032440,  por intermédio do qual faz 
menção que nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

III – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13.  Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 
1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, 
de 1998, e da Norma Complementar no 1, de 2004, aprovada pela Portaria nº 103, de 23 de janeiro 
de 2004), constatou-se a que se segue. 

14.   Além da requerente, também participaram da seleção a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, 
CULTURAL E DE RADIODIFUSÃO DE BARRA VELHA  -  Processo 53000.056963/2010; e a 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO QUINTA DOS AÇORIANOS – Processo nº 
53000.027708/20113, que tiveram seus processos arquivados, por não apresentarem a 
documentação exigida no aviso de habilitação, conforme restou noticiado na Nota Técnica nº 
321/2015/SEI-MC, (evento SEI 031322). 

15.  Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas dos arquivamentos dos seus 
processos por intermédio do Ofício nº 3033/2013/CGRC/SCE-MC, pág. 01,  AR pág. 11; e, Ofício 
nº 3359/2013/CGRC/SCE-MC,  pág. 13 AR pág. 17, do evento SEI nº 0314752. 

16.  Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo as atas de 
constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua 
natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 
1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998. 

17.  A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as 
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da 
localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, conforme se atesta a 
Nota Técnica nº 0321/2015/SEI-MC, evento SEI 312322. 

18.  Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, estas 
estão em consonância com o estabelecido na legislação, notadamente as regras estabelecidas na 
Norma Complementar nº 1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19.  Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da entidade, através das 
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quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda judicial criminal que possa 
desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão comunitária. E, através de 
pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a 
idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a prestação do serviço, restando cumprida a 
Recomendação do D. Ministério Público Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já 
explicitado nos parágrafos 11 e 12 da presente peça. 

IV – DA CONCLUSÃO 

20.  Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, verifica-se que o 
processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6o, parágrafo 
único, da Lei nº  9.612, de 1998. 

21. Realce-se que a Secretaria de Comunicação Eletrônica, antes de dar prosseguimento ao feito, 
deverá atualizar as datas constantes das minutas da Portaria e da Exposição de Motivos que 
acompanham a Nota Técnica nº 321/2015/SEI-MC. 

22.  Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar 
sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil. 

23.  Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, 
posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista a inexistência de óbice jurídico 
ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do 
Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

 
Brasília,  12  de fevereiro de 2015. 

  
Cláudia Maria Vilela von Sperling 

Advogada da União 

 

 DESPACHO nº 268 / 2015 

(DESPACHO SGD Nº 0268/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

PROCESSO Nº 53000.026025/2011-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Barra Velha. 

ASSUNTO:  Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

  
            Aprovo o PARECER SEI N 76/2015 (PARECER SGD Nº 
0087/2015/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU). 

  Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico.  

 
Brasília,  18 de fevereiro de 2.015 
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 SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 
Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

 DESPACHO nº 269 / 2015 

(DESPACHO SGD Nº 0269/2015/AT/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU) 

PROCESSO Nº 53000.026025/2011-61 

INTERESSADO: Associação Comunitária Barra Velha. 

ASSUNTO:  Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

  

 
 Aprovo o DESPACHO SEI N 268/2015 (DESPACHO SGD Nº 0268/2015/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU), da lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o 
PARECER SEI N. 76/2015 (PARECER SGD Nº 0087/2015/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU). 

  
 Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

  

Brasília, 24 de fevereiro de 2015. 

  

   

ALAN EMANUEL CAVALCANTE TRAJANO 
Consultor Jurídico Substituto 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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Assunto: Fwd: Fwd: No�ficação (SIDOF)

De: Bruno Alves Cruz Luna Lins <bruno.lins@comunicacoes.gov.br>

Data: 21/07/2015 16:25

Para: Emilio Costa de Oliveira <emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br>

-------- Mensagem original --------

Assunto:No�ficação (SIDOF)

Data:Fri, 17 Jul 2015 19:03:57 -0300 (BRT)

De:Sidof@planalto.gov.br

Para:renata.checchio@comunicacoes.gov.br, henrique@planalto.gov.br,

mou�nho@planalto.gov.br, hugo.alves@planalto.gov.br, ialves@planalto.gov.br,

nobrega@planalto.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br,

jba�sta@planalto.gov.br, claudio.sousa@planalto.gov.br, andre@planalto.gov.br,

francidalva.leal@planalto.gov.br

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
      PROTOCOLO DE ENCAMINHAMENTO
PROTOCOLO PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA/PRT

Autor do Documento: Wendy Batista de Araujo
Data de Encaminhamento: 17/07/2015
Fluxo: Fluxo Interno
Nup: Não Consta
Ministério: MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Assunto: MC 00167 2015 Barra Velha SC/RADCOM
Atividade: Avalia Documento e Define Destino

Fwd:	Fwd:	Noti
icação	(SIDOF) 	

1	de	1 21/07/2015	16:32
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Coordenação-Geral de Serviços do Gabinete 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 6225 

Ofício n° 23587/201'5/SEI-MC 

Brasília, 23 de julho de 2015. 

Ao Senhor 
GABRIEL FERRAZ AIDAR 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 
República — Substituto. 

Palácio do Planalto, 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à  transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes 
processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n° 00123/2015. MG 

_ 53000.025342/2007 

EM n° 00162/2015 M' 

-53000.003653/2013 

EM n° 00150/2015 MCr 

= 53000.057704/2012 

EM n° 00165/2015 MC 

-53000.050186/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.026025/2011-61
 
Referência:  Ofício nº 23587/2015/SEI-MC, de 23 de julho de 2015.
 
Interessado: Associação Rádio Comunitária Barra Velha (rádio Cidade)
 
Assunto:  Restituição de processo.     
 

Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 23587/2015/SEI-MC, de 23 de
julho de 2015, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 24 de julho de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete,Substituta, em
27/07/2015, às 11:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0625410 e o código CRC C8F14E5D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37814/2015/SEI-MC

Brasília, 17 de novembro de 2015

Ao  Senhor
PETERSON  LUIZ  SILVESTRE
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barra Velha 
Rua Antenor Joaquim de  Góes, n.º 132
​88.390 - 000       Barra Velha - SC
 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.026025/2011-61

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo n.º 53000.026025/2011-61, na
qual a Associação Rádio Comunitária Barra Velha, solicita emissão da
Licença Provisória para funcionamento da estação, informamos que, o referido
processo foi encaminhado à Casa Civil da Presidência da República para ser
submetido à Deliberação do Congresso Nacional de acordo com a Medida
Provisória n° 2.216-37 de 31/08/2001, publicada no DOU de 01/09/2001, a
referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90
(noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato
de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo Ministério das
Comunicações, cujos processos estão tramitando no Congresso Nacional,
somente poderão ter a licença de funcionamento em caráter provisório caso
tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e 4º da Constituição Federal,
que começa a contar a partir da data de apresentação no Congresso.
Ressaltamos que o referido processo encontra-se na Casa Civil da Presidência
da República de onde será encaminhado ao Congresso Nacional para ser
submetido a deliberação, caso queira informações sobre o seu processo na
Casa Civil o telefone é (61)3411-2486.

 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos autos do
processo, estando sua análise sobrestada até que tenha transcorrido o prazo
previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que este Departamento
providenciará a emissão da Licença em Caráter Provisório.
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Atenciosamente,

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0826045 e o código CRC 358CCEEB.
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JH001647961BR
O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da
entrega.

Objeto entregue ao destinatário
14/01/2016 16:45 Barra Velha / SC

14/01/2016 
16:45 
Barra Velha / SC

Objeto entregue ao destinatário 

14/01/2016 
10:14 
Barra Velha / SC

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

13/01/2016 
17:55 
Barra Velha / SC

A entrega não pode ser efetuada ­ Carteiro não atendido 

13/01/2016 
10:02 
Barra Velha / SC

Objeto saiu para entrega ao destinatário 

08/01/2016 
09:28 
Brasilia / DF

Objeto postado 
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Ofício n 0254/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

QTDE EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS PROCESSO 

1 275/2016-MC 53000.074696/2013-08 
2 91/2016-MC 53000.043819/2013-51 
3 57/2016-MC 53000.020796/2013-14 
4 295/2015 - MC 53000.015611/2013-41 
5 69/2016-MC 53000.056238/2011-17 
6 130/2016 - MC 53000.058935/2011-11 
7 231/2015 - MC 53000.046516/2011-28 
8 282/2015 - MC 53000.056211/2011-24 
9 260/2015 - MC 53000.026910/2010-69 

10 245/2015-MC J 53000.005447/2010-11 
11 308/2015 - MC 53000.060663/2011-19 
12 255/2015 - MC 53000.053961/2012-25 
13 242/2015 - MC-- 53650.000551/2001-74 
14 119/2015 - MC - 53000.002920/2012-71 
15 230/2015 - MC- 53000.007693/2008-93 
16 167/2015 - MC 53000.026025/2011-61 
17 112/2015 - MC- 53000.019859/2008-14 
18 72/2015 - MC 53000.021334/2013-14 
19 374/2015 - MC 53000.020718/2012-21 
20 113/2015 - MC 53000.020885/2010-18 
21 109/2015 - MC 53000.023661/2010-50 
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22 372/2015 -MC 53000.043428/2005-26 
23 316/2015 - MC 53000.002269/2010 -77 
24 162/2015-MC 53000.003653/2013 -30 
25 106/2015 -MC 53000.054585/2011-13 
26 239/2015 - MC 53000.021339/2010 -96 
27 217/2015 - MC 53000.021672/2008 -81 
28 114/2015 - MC 53000.054603/2012-30 
29 171/2015 - MC -- 53000.059667/2010 -65 
30 176/2015 - MC - 53000.045005/2005 -41 
31 178/2015 - MC 53000.049325/2006 -51 
32 181/2015 - MC 53000.000369/2006 -82 
33 370/2015 - MC 53000.028132/2009 -17 
34 226/2015 - MC 53000.037813/2009 -68 
35 225/2015 - MC 53000.063659/2005-56 

Atenciosamente, 

fENGELS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.026025/2011-61

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 321/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  76/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1245478 e o código CRC 4477246F.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Radio
Comunitária Barra Velha (radio Cidade), explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao Ministério das Comunicações
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja
documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração
de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.
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3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.026025/2011-61 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.026025/2011-61

Entidade: Associação Radio Comunitária Barra Velha (Radio Cidade)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736088 e o código CRC 9BF3F824.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 1736088
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.026025/2011-61

Entidade: Associação Radio Comunitária Barra Velha (Radio Cidade)

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736115 e o código CRC B8923237.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 1736115
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.026025/2011-61

Entidade: Associação Radio Comunitária Barra Velha (Radio Cidade)

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 321/2015 ( 0312322) e do Parecer Conjur nº
76/2015 (0373175), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com vista à
submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1736124 e o código CRC 02B9A9FD.

Minutas e Anexos

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Radio
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Comunitária Barra Velha (radio Cidade), explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao entâo Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.026025/2011-61 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 1736124
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação Radio
Comunitária Barra Velha (radio Cidade), explore o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                                          A entidade requereu ao entâo Ministério das
Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão,
de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das
localidades postulantes.

 

3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades
trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo
educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises
técnica e jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 53000.026025/2011-61 que ora faço acompanhar,
com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e
legais, a outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do
art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1758149 e o código CRC E299B5C7.

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 1758149
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882668 e o código CRC A3D67472.

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 1882668
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EM nº 00636/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Agosto de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade), 
explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.026025/2011-61 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 3 6709/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 	 o 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 	F_f 2317 
Casa Civil da Presidência da República 

Brasília/DF 

LQ 
Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes 
processos impressos a partir de arquivo digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO 	ENTIDADE INTERESSADA 

573/2017 
95000.065763/2013- 	

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Cultural Integração Vale do Jaguari 

575/2017 
29000.069249/2013- 

Comissão dc Apoio à Criança e ao Adolescente 

576/2017 
83000.014554/2013-  

Associação de Rádio e Difusão Comunitária Educativa Interativa Jaruense 

577/2017 
53000.002920/2012-    

Associação de Difusão Comunitária de Bacabeira 

578/2017 
i yt100.062335/2013- 

Associação Cultural de Taquaritinga do Norte 

579/2017 
13000.056213/2011-  

Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro 

580/2017 
53000.059764/2010-  

Associação de Comunicação, Cultura e Desportos de Jaicós 

587/2017 
3sO0O'0509SI/20l2- 

Associação Beneficente de Ouricuri-ABO 

588/2017 
53000.031922/2012-  

Fundação Rosa Leal 

53000.015825/2013- 
589/2017 

 

Associação Comunitária Artística e Cultural Catanduvcnsc 

590/2017 
25000.059290/2011-  

Associação Cultural e de Comunicação Comunitária cie Carambeí 

591/2017 
'0000.058080/20 1 1- 

Associação de Desenvolvimento Comunitário da Comunicação e Cultura de Monsenhor Gil 

596/2017 
33000.007 1 04/20 1 3- 

Associação Comunitária dc Apoio a Marituz - ACAM 

598/2017 
53000.071599/2013- 

Associação Comunitária Cultural e Artístico dc Renascença 

599/2017 
53900.015016/2015-  

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico Amigos da Cidade de Jacarezinho 

603/2017 
59000.040872/2012-  

Associação Cultural e Educativa de São José das Palmeiras 

609/2017 
8000.020885/2010-  

Associação Cultural e Educativa da Rádio Comunitária Interativa FM 

610/2017 
13000.057301/2012-  

Associação Comunitária Monte Sinai 

611/2017 
53000.058083/2011-  
53  Associação Assistencial Cultural Irmã Eliza 

612/2017 
28000.015608/2013-  

Fundação Obra Assistencial Para Integração Social da Comunidade 

634/2017 
21000.020718/2012-  

Associação Comunitária e Cultural de Faxinalzinho 

636/2017 
5000.026025/2011-  

Associação Radio Comunitária Barra Velha (radio Cidade) 

660/2017 
30000.003653/2013-  

Associação de Difusão Comunitária Rainha 

662/2017 
35000.000317/2013-  

Associação Comunitária Amapaense de Comunicação 

664/2017 
X3000.019020/2014-  

Associação Pró-Cidadania Avarcensc 

675/2017 050 00.04 50 13/20 13- 
Associação Comunitária de Comunicação, Cultura e Arte de Onça do Pitangui 

676/2017 
53000.007674/2014- 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Alternativa - ASBECCA 
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681/2017 53000 006656 2013 Associação de Desenvolvimento Comunitário de Lucrécia - ADECOL 

25 

682/2017 X0 00 006880 2013 
Associação da Radio Comunitária Cidadania FM 

684/2017 
53000 007034 2013 5 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rochedo 

686/2017 150 00  009899 2013 
Associação Comunitária Dianopolina dc Radiodifusão 

689/2017 
53000 016097 2012 

Associação de Radiodifusão Comunitária E Cultural de Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 

692/2017 
53000 016939 2012 

Associação Comunitária de Comunicação Manairama 

693/2017 
13000 019859 2008 

Associação de Apoio a Cultura de Carrasco Bonito 

702/2017 
53000 055765 2011 

Associação Comunitária c Cultural Pantancira 
12 

704/2017 
53000 057230 2011 

Associação de Amigos e Moradores de Brasnorte 

705/2017 
53000 057355 2011 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho 

707/2017 
53000 058099 201 I 

Associação de Difusão Comunitária de Palmeirópolis 

708/2017 
03000 058119 201 I 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico dc Uraí 

713/2017 
53000 061976 2013 

Associação da Rádio Comunitária de Sertanópolis 

53000 062401 2011 Associação dc Radiodifusão Comunitária de Desenvolvimento Ambiental, Social, Cultural, Artístico, Educativo e Econômico dc Brejo dos 
714/2017 

81 Santos 

715/2017 

 

53000  3000 068251 2013 
Associação Cultural Comunitária Amigos de Severiano de Almeida 	 o 

716/2017 
59000 070516 2013 

Fundação dc Assistência Social de Cabaceiras 

717/2017 
53900 020989 2014 _ 

0 02  

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

,' Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria 

N° 1.317/2017, em 05/09/2017, às 19:23, conforme art. 3°, 111, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. 
h.` 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sci.mctic.gov.br/veritica.html  informando o código verificador 2152349 e o código CRC 

AD92BB41. 

F , cnso dc rasposw u csm Oficio. fizer rcfcrcncia espnssz a: Oficio oP 367092017: StLVICTIC - Proccso n' o 1250.000256/2016-I I - N° SEI: 2162349 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.026025/2011-61
Referência: Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36709/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
26/09/2017, às 16:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2249376 e o código CRC 752D0959.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 2249376

Despacho GSRAD 2249376         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 98



Petição  (3388261)         SEI 01250.057366/2018-17 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40017/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
PETERSON  LUIZ  SILVESTRE
Representante Legal da Associação Rádio Comunitária Barra Velha  (CNPJ nº
13.589.892/0001-50)
Rua Antenor Joaquim de  Góes, n.º 132
​88.390-000 / Barra Velha - SC

 

Assunto: Informação sobre Decurso de Prazo para Emissão da Licença
Provisória / Processo nº. 53000.026025/2011-61

 

                                  Senhor Representante Legal,

 

1. Em atenção à correspondência sob protocolo nº
53000.026025/2011-61, na qual a Associação Rádio Comunitária Barra
Velha solicita emissão da Licença Provisória para funcionamento da estação,
informamos que, de acordo com o parágrafo único do art. 2° da Lei 9.612/98,
a referida licença somente poderá ser emitida após o decurso do prazo de 90
(noventa) dias sem que o Congresso Nacional tenha deliberado acerca do ato
de autorização; ou seja, as entidades autorizadas pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações, cujos processos estão tramitando no
Congresso Nacional, somente poderão ter a licença de funcionamento em
caráter provisório caso tenha transcorrido o prazo previsto no Art. 64 § 2º e
4º da Constituição Federal, que começa a contar a partir da data de
apresentação no Congresso. Informamos que o referido processo foi
encaminhado à Casa Civil de onde será remetido ao Congresso Nacional,
somente após o encaminhamento do processo pela Casa Civil ao Congresso
Nacional é que se inicia a contagem dos 90 dias para emissão da licença
provisória, para saber o andamento do seu processo na Casa Civil é só
contatar o telefone (61)3411-2486.
 

2. Diante do exposto, comunicamos que o pedido foi anexado aos
autos do processo, estando sua análise sobrestada até que tenha
transcorrido o prazo previsto na referida Medida Provisória, ocasião em que
este Departamento providenciará a emissão da Licença em Caráter
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Provisório.

3.                        Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3440747 e o código CRC EEC88EEF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40017/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.026025/2011-61 - Nº SEI: 3440747
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326761)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 5



2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326761)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 6



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4326761)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 11



8

53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.026025/2011-61.

Entidade: Associação Rádio Comunitária Barra Velha (Rádio Cidade).

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2019, às 15:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:45 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4341786 e o código CRC AE9FC9AD.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.026025/2011-
61, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Rádio Comunitária Barra Velha (Rádio Cidade),
inscrita no CNPJ sob n° 13.589.892/0001-50, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra Velha / SC, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 321/2015/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
76/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 883 de 16 de
junho de 2015, publicada no DOU de 18 de junho de 2015.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
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Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 4341786
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EM nº 00316/2019 MCTIC

 

Brasília, 20 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.026025/2011-61,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Rádio  Comunitária  Barra  Velha  (Rádio  Cidade),  inscrita  no  CNPJ sob n°  13.589.892/0001-50, 

explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra 

Velha / SC, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República 

Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste  Ministério se manifestou por  meio da Nota Técnica n°  321/2015/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu Parecer n° 76/2015/SEI-MC, também apresentou considerações favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 883 de 16 de junho de 2015, publicada no 

DOU de 18 de junho de 2015.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

Exposição de Motivos nº 00316/2019 MCTIC (4653367)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 36



 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes

Exposição de Motivos nº 00316/2019 MCTIC (4653367)         SEI 53000.026025/2011-61 / pg. 37



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34353/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº 53000.026025/2011-61.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 23/09/2019, às 12:55
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4654303 e o código CRC 052ABABE.

Referência: Processo nº 53000.026025/2011-61 SEI nº 4654303
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